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APRESENTAÇÃO 

O Trabalho de Campo Multiprofissional (TCM), realizado em Ubatuba no 

período de 04 a 08 de novembro de 1996 pela equipe multiprofissional composta 

por alunos do Curso de Especialização em Saúde Pública e Engenharia 

Ambiental da Faculdade de Saúde Pública da Un1versidade de São Paulo, 

perm1t1u a aplicação prática das teorias apresentadas durante o curso nas 

d1versas áreas. Entretanto, sabemos que o tempo de observação foi limitado não 

podendo retratar, na íntegra, a rotina diária de tais serviços. 

O trabalho nos permitiu, então, fazer um retrato de como se apresentam os 

serviços de saúde do Município de Ubatuba, como está o processo de 

municipalização, complementados com as percepções de administradores, 

funcionários e população sobre a saúde local nos últimos tempos. 

O esforço de levantamento dos dados foi intenso visto o pouco tempo de 

preparação, levantamento, síntese e análise dos mesmos. O exercício de 

trabalho em equipe exigiu por parte de todos integrantes empenho e 

compreensão centralizados no objetivo de realizar um bom trabalho. 

Apesar das diversas dificuldades enfrentadas, os objetivos foram 

alcançados e acreditamos que os resultados serão importantes tanto para nós 

como alunos e profissionais quanto para o Município. 
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1. Introdução 

Com a Constituição de 19883 e a legitimação do Sistema Único de Saúde 

(SUS}, a saúde deixou de ter suas decisões centralizadas em uma única esfera 

de governo. a federal, para passar à competência dos municípios Este processo, 

chamado de municipalização. tem um papel decisivo na operacionalização dos 

serviços de saúde po1s ninguém melhor que o próprio município para detectar os 

problemas e necessidades relacionadas à realidade local. 

Dentro deste processo, o município deve cumprir certos requisitos que o 

tornam apto para implementação deste sistema. Desta forma. baseados nos 

dados colocados à disposição para consulta e entrevistas não estruturadas com 

diferentes segmentos, foi possível realizar, neste trabalho, um diagnóstico de 

como está estruturada a saúde no município. 

A crise da saúde hoje no Brasil traz em seu bojo o reconhecimento de uma 

crise mais ampla, social, política, cultural e ambiental. A gravidade desta crise se 

evidencia na constatação de que grande parte dos problemas detectados na 

área de saúde envolve a forma na qual as pessoas concebem o processo saúde

doença. Assim sendo, o conceito de saúde tomado como base não foi só o da 

Organização Mundial de Saúde (OMS), que define como saúde" o completo bem 

estar físico, mental e social e não apenas a ausência de doença ", mas também 

foram valorizados aspectos que consideramos estar contribuindo para a obtenção 

da saúde ou para sua perda, tais como: educação, esporte, cultura, lazer, meio 

ambiente e outros. 

As considerações quanto ao processo de municipalização basearam-se 

nos princípios e diretrizes do SUS e suas normatizações. 

Durante a exposição dos diversos ítens as sugestões que forem 

pertinentes serão apresentadas dentro de cada tópico. 
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2. Objetivos 

2.1. Geral 

Conhecer o sistema de saúde do município analisando aspectos físicos, 

~ecursos humanos, aspectos político-econôm1co-administrat1vos e cultura1s, com 

ênfase no processo de municipalização, baseados nos conceitos teóricos do 

Curso de Especialização em Saúde Pública e Engenharia Ambiental. 

2.2. Específicos 

• Conhecer a estrutura dos serviços de saúde oferecidos pelo município: 

organização, funcionamento, capacidade física instalada, recursos humanos e 

tipo de atendimento; 

• Verificar dentro dos diversos segmentos, ou seja, prestadores, usuários e 

administradores, o grau de conhecimento e compreensão em relação ao SUS; 

• Analisar a aplicação dos princípios e diretrizes do SUS no Município; 

• Determinar o perfil epidemiológico e sanitário do Município; 

• Descrever as formas de participação popular e controle social existentes no 

município bem como seu papel nas decisões. 
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3. Metodologia 

Como metodologia de trabalho o grupo optou por uma triangulação que 

pressupõe a utilização de diversos dados, alicerçada em índices da realidade a 

uma análise multidimensional ou do contexto. 

Segundo ADORNO 1, a 1déia de triangulação como estratégia metodológica 

para o estudo do contexto, tem como princípio a noção de que as ações sociais, 

assim como as falas, têm que ser referenciadas a uma situação específica local 

ou histórica, em que se expressam os conflitos, as demandas e as 

representações em torno das relações sociais. A garantia da validade deixaria de 

se colocar através da aferição de índices ou da expressão estatística da 

coerência entre diferentes recortes do objeto dentro da pesquisa, para se tornar a 

análise das relações do contexto com as ações, realizada a partir de enquadre de 

maior amplitude do problema da investigação. 

Para a coleta de informações, foram ouvidos diversos segmentos sociais 

relevantes de Ubatuba. Esta estratégia permitiu diversas interações entre os 

vários atores sociais que compõem esta comunidade. Foram realizadas 

entrevistas com as principais autoridades locais, entidades sociais, educacionais 

e lideranças da sociedade civil, tais como: 

• Secretário da Saúde 

• Secretária da Educação 

• Coordenadora do Serviço de Saúde Coletiva que abrange a Vigilância 

Sanitária e Epidemiológica 

• Conselheiros de Saúde 

• Sindicatos 
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• FUNDART 

• Diretora da Santa Casa de Misericórdia 

• Coordenadores dos Programas de Saúde 

• Diretores de Escolas Municipais e Estaduais 

• SABESP 

• CETESB 

• APAE 

• População 

Estas pessoas foram escolhidas através do método de construção da 

amostra denominado "bola de neve". A seleção destes informantes foi bastante 

criteriosa, considerando o objetivo de obter informações que possam refletir 

diferentes pontos de vista. O contato com os informantes representou o primeiro 

momento da construção da "ponte" com a comunidade. 

O primeiro momento da coleta de informações foi representado pela busca 

e análise de dados já disponíveis e confiáveis. Assim, nesta pesquisa, foram 

utilizados, além de técnicas qualitativas, dados quantitativos fornecidos pelo 

Censo Demográfico do IBGE, Fundação SEADE, Santa Casa de Misericórdia, 

Secretarias Municipais da Saúde e Educação e outras instituições. 

Além das entrevistas não estruturadas, houve o cuidado da equipe 

multiprofissional em estar anotando e registrando fatos e/ou entrevistas rápidas 

para apreensão de impressões, cenas, frases peculiares, discursos implícitos que 

foram remetidos a um "painel falante", que serviu como suporte para a emissão 

das considerações finais. 

Houve por parte da equipe uma observação sistemática da área que 

representou um instrumento de coleta de dados muito importante, observação 

esta, que diz respeito aos aspectos físicos da área, tipos e condições de moradia, 
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presença de infra-estrutura e de serviços, presença de esgotos e acúmulos de 

lixo a céu aberto e todos os outros aspectos que sejam visíveis e que possam 

indicar especificidades das condições de vida da população. 

Painel Falante 

Retrata o quadro da situação levantada para emissão das considerações 

finais, através de falas confrontadas a dados resgatados de levantamentos dos 

aspectos bio-psico-sociais da população e as seguintes intersecções: 

• entre o que o ststema de saúde oferece e o que a população necessita, e 

• entre as necessidades da população e a resolutividade do sistema. 

Cronograma das atividades de campo realizadas no município de Ubatuba: 

Segunda-feira (04/11) 

Manhã 

• Encontro com o Secretário da Saúde 

• Solicitações de documentos 

• Contatos para entrevistas e visitas 

Tarde 

• Entrevistas com Coordenadores de Programas 

• Visita à Vigilância Sanitária e Epidemiológica 

• Visitas às áreas técnicas de Engenharia e Planejamento da Prefeitura 

• Entrevista com Secretária da Educação 

• Entrevista com a chefe do Serviço de Supervisão Administrativa da Prefeitura 



Terça-feira (05/11) 

Manhã 

• Visita à Prefeitura 

• Entrev1sta com Farmacêutico da rede 

• Entrevista com Coordenadores do Programa de DST e AIDS 

• V1s1ta aos qu1osques das pra1as 

• Vis1ta à CETESB 

• Entrevista com usuários do serviço de saúde 

• Visita ao ProJeto PROCESS no Parque Aquático ltaguá 

• Entrevista com a Coordenadora das Ações de Enfermagem 

Tarde 

• Visita à UNIMEI Perequê-Açu 

• Entrevista com Secretário da Saúde 

• Visita à SABESP 

• Levantamento de dados epidemiológicos 

Quarta-feira(06/11) 

Manhã 

• Visita aos Postos de Saúde do Litoral Norte (Aldeia, Puruba e Piçinguaba) 

• Visita à Aldeia Indígena Boa Vista 
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• Entrevistas com Funcionários da Saúde e Integrantes do Conselho Municipal 

de Saúde 

• Visita ao Aterro Sanitário 

• Contato com Sindicatos 

• Contato e entrevistas com entidades assistenciais 

• Entrevista com Secretário da Agricultura 



Tarde 

• Visita ao Programa de Saúde Mental 

• Visita e entrevistas no IBAMA 

• Vis1ta à Escola Dinorah 

• Levantamento de óbitos 

• Vis1ta ao ProJeto T amar 

• Visita à APAE e asilo Lar Vicentino 

• Entrevista com a chefe do Serviço Auxiliar de Diagnóstico da Prefeitura 

Quinta-feira ( 07/11) 

Manhã 

• Visita ao Mutirão da Saúde Escolar- Saúde Bucal (Escola ltamambuca) 

• Visita à Santa Casa de Ubatuba e entrevistas com funcionários e usuários 

• Entrevista com Coordenador do Programa de Saúde da Mulher 

• Levantamento de óbitos 

• Visita ao bairro lpiranguinha 

• Visita ao Mercado de Peixes 
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• Entrevista com a Coordenadora do Programa de Saúde Mental e coleta de 

dados estatísticos desta área 

Tarde 

• Visitas aos Postos de Saúde do Litoral Sul (ltaguá, Sertão da Quina e 

Maranduba) 

• Entrevistas com Funcionários da Saúde e Membros do Conselho Municipal de 

Saúde 

• Visita à FUNDART 

• Visita à Associação Comercial de Ubatuba 

• Visita ao bairro das Toninhas (tratamento de esgoto alternativo) 



• Visita à CESP 

Sexta-feira (08/11) 

Manhã 

• Vis1ta à Secretana de Turismo 

• V1s1ta ao DPRN 
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• Ret1rada de documentos na Secretaria da Saúde. Finanças, Educação e Santa 

Casa 

• Levantamento de dados epidemiológicos 

• Levantamento de dados culturais, sócio-econômicos 

• Entrevista com Coordenadora do Programa de Saúde da Criança 

Tarde 

• Entrev1sta na Delegacia Comum e Delegacia de Mulheres 

• Entrevistas corn , . •'-'• dOares 

• Entrevista com uma enfermeira da rede 

• Classificação do material obtido 

• Visita à Divisão de Salva-Vidas 

4. Características gerais do município 

4.1. Histórico 

Ubatuba - Um pouco de sua históría 

Os índios Tupinambás, os primeiros habitantes da região e exímios 

canoeiros, inspiraram o nome de Uba (canoa) Tuba (muitas). Muitos 

acontecimentos ocorridos na região de Ubatuba estão diretamente relacionados 
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com a história da colonização do território brasileiro e fazem parte da própria 

história do Brasil. 

Os índios Tupinambás foram os primeiros habitantes da região de 

Ubatuba. Eram excelentes canoeiros e experientes pescadores e viviam em paz 

com os índios Tupiniquins de São Vicente, até a chegada dos primeiros homens 

brancos europeus. portugueses e franceses Com a chegada destes. criou-se um 

clima de concorrência entre as duas nações indígenas. Os franceses mantinham 

relações de escambo com os Tupinambás e os incitavam contra os portugueses, 

estes por sua vez mantinham relações de escambo com os Tupiniquins e 

procuravam escravizar os Tupinambás. 

Os Tupinambás, movidos pelos franceses e para evitar o domínio 

português, inclusive a escravização de seu povo, provocaram um dos episódios 

que marcaram os primeiros períodos da história de nossa colonização que foi a 

"Confederação dos Tamoios" (tamoios: os mais antigos da terra ) 

Os franceses, ao aliarem-se aos Tupinambás, tinham o objetivo de vencer 

os portugueses e obterem, assim, a hegemonia da região. Foi nesta época que o 

alemão Hans Standen ficou prisioneiro dos Tupinambás por muitos meses. 

Retornando a Alemanha escreveu o livro "Duas Viagens ao Brasil" que tem 

inspirado várias obras artísticas no Brasil, inclusive um filme que já está sendo 

rodado em Ubatuba, o qual tem como tema este pedaço da história do Brasil. 

Em 1563, os padres jesuítas Manoel da Nóbrega e José de Anchieta, que 

haviam fundado São Paulo alguns anos antes, receberam a missão de pacificar 

os índios, e assim, partiram de São Vicente desembarcando na Aldeia de lperoig, 

ponto central da atual cidade de Ubatuba. 

De acordo com os historiadores, o jesuíta José de Anchieta possuía 

grande facilidade em expressar-se na língua dos índios, porém os Tupinambás, 

cautelosos e desconfiados de alguma possível traição dos portugueses, exigiram 
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que José de Anchieta ficasse como seu refém enquanto Manoel da Nóbrega 

retornava a São Vicente para formalizar o tratado de paz. 

Uma passagem bastante marcante desta época registrada pela nossa 

história é que, permanecendo entre os índios e sendo tentado pelas mulheres 

JOvens da tribo, que admiravam seu comportamento meigo e delicado, além de 

sua pele muito alva e olhos claros de português das Ilhas Canárias. Anchieta, 

para resistir às tentações, concebeu o "Poema à Virgem" e para facilitar sua 

memonzação escrevia os versos nas areias da praia hoje denominada praia 

lpero1g ou Cruzeiro. 

Graças à intervenção dos jesuítas, os portugueses conseguiram celebrar 

com os indígenas a "Paz de lperoig" o primeiro Tratado de Paz do continente 

americano, em 1563. Expulsos os franceses, o governador geral iniciou a 

colonização da região com a intenção de preservar o domínio português. 

Colonos trazidos de Portugal foram se instalando ao longo do litoral, 

formando a primitiva povoação que foi elevada à categoria de vila em 28 de 

outubro de 1637 com o nome de Vila Nova da Exaltação da Santa Cruz do 

Salvador de Ubatuba. Ainda hoje na região são encontradas ruínas, vestígios do 

progresso alcançado. 

A prosperidade das fazendas refletiu nos centros urbanos onde 

construções começaram a surgir e pequenas indústrias se instalaram, além de 

engenhos de açúcar, serrarias, olarias e estaleiros. 

Em 1781 a economia da região sofreu o seu primeiro grande problema. O 

governo da província determinou que todas as embarcações destinadas à região 

deveriam dirigir-se ao Porto de Santos. Tal determinação fez com que o 

movimento comercial de Ubatuba despencasse. Os colonos, que já haviam se 

transformado em fazendeiros, ficaram arruinados abandonando suas lavouras e 



20 

tomando destinos diversos. Ficou apenas uma parcela murto pequena da 

população mantendo uma lavoura de subsistência. 

Com a chegada da família real portuguesa ao Brasil, em 1808, o Rei D. 

João VI abriu os portos brasileiros para o mundo e assim o porto de Ubatuba 

reiniciou suas atividades. retomando o seu desenvolvrmento. 

Ressurgiram os canaviais, veio o café. desenvolveram-se as lavouras de 

fumo e cereais. Intensificou-se o comércio com o Vale do Paraíba e São Paulo. A 

ligação era feita através de Taubaté pela estrada da serra que chegou a ser 

calçada com pedras em alguns dos seus trechos. 

Foram instaladas inúmeras fazendas na região. Na cidade ergueram-se 

construções que atestavam a prosperidade dos comerciantes, entre elas o 

Casarão do Porto, de propriedade atual da Prefeitura, sede da Fundart, órgão 

mun1cipal de incentivo à cultura, hoje um dos poucos remanescente daquela 

época próspera. Em nome do progresso foram demolidos os suntuosos prédios 

daquela época para a construção de residências mais modernas. Porém, até 

hoje, alguns casarões contam parte da história da cidade, como também algumas 

ruínas em outras áreas do município. 

Durante a época imperial, Ubatuba teve momentos áureos decaindo 

novamente no início do período republicano, quando foi construída a estrada de 

ferro entre São Paulo e Rio de Janeiro. Segundo os historiadores foi feita uma 

tentativa de construir uma ferrovia entre Ubatuba e Taubaté, porém o presidente 

Floriano Peixoto retirou as garantias junto aos financiadores e o projeto 

naufragou. 

Assim a cidade permaneceu isolada, ficando reduzida a uma população de 

2 mil habitantes. Não havia estradas ao longo do litoral, a subida da serra até 

Taubaté exigia uma penosa viagem de mula durante dois dias. Chegava um 

barco na cidade apenas a cada dez dias. 
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Com a construção da rodovia ligando Ubatuba a Caraguatatuba, um novo 

renascimento foi acontecendo e a cidade foi aos poucos conquistando um lugar 

de destaque no cenário nacional como um dos polos turísticos mais importantes e 

ma1s belos do país 

Oficialmente a cidade de Ubatuba completou neste ano 369 anos, porém 

da "Paz de lpero1g" até os dias de hoJe Ubatuba reg1stra 433 anos de história. 

4.2. Aspectos Físicos 

4.2.1. Aspectos Geográficos 

Localizado no litoral Norte do Estado de São Paulo. distante da capital 

262 km, Ubatuba limita-se ao norte com Parati, ao sul com Caraguatatuba, a 

oeste com Cunha. São Luiz do Paraitinga e Natividade da Serra e a leste com o 

Oceano Atlântico, e tem como acessos principais as rodovias estaduais SP-99 

(rodovia dos Tamoios), SP-125 (rodovia Osvaldo Cruz), SP-55 (rodovia 

Caraguatatuba-Ubatuba}. Dista 340 Km do Rio de Janeiro com acesso pela BR-

1 01 litorânea. 

Ubatuba possui uma área de 7 48 km2 sendo 226 km2 de área urbana e 

522 km2 de área rural. Possui 73 praias, com extensão aproximada de 11 O Km de 

costa marinha. A latitude é de 23 26'13" e longitude 45 04'08", sua altitude 

média é de 6m da planície e sua topografia é bastante acidentada com muitas 

planícies e montanhas abruptas pertencentes à Serra do Mar. Os pontos mais 

altos do município são o Pico do Corcovado com 1.150 m, o morro do Félix 

com 800 me o morro do Caxambu com 750 m. O município é banhado por vários 

rios navegáveis em suas partes mais baixas e, assim mesmo, só por canoas de 
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pequeno porte. Os principais são o Rio Grande, o Barra Seca, o ltamambuca, o 

Lagoa, o Maranduba e o Tabatinga. 

Ubatuba possui ainda o aeroporto estadual Prof. Gastão Madeira com 

uma pista asfaltada medindo 60x900 m, pista de taxiamento, rádio farol, 

balizamento noturno e estação para passageiros. Existe ainda um porto e dois 

p1ers 

O clima de Ubatuba. devido a sua localização estratégica no litoral de São 

Paulo, possui privilegiadas condições climatográficas, sendo portanto o clima 

bastante salubre. Nos meses de fevereiro e março encontra-se os maiores 

índices pluviométricos do ano. 

De acordo com o último Censo ( 1991) a população na área urbana era de 

43038 habitantes e a rural de 4255, totalizando 47293 habitantes distribuídos 

entre 24737 homens e 22556 mulheres. Já a população flutuante nos finais de 

semana chega entre 20000 e 70000 habitantes, e no mês de janeiro e fevereiro 

numa média de 250000 habitantes. Segundo projeções a população fixa em 

Ubatuba hoje está beirando os 57000 habitantes. 

4.2.2. Características Sócio-Econômicos 

As principais atividades econômicas de Ubatuba são o turismo e a pesca. 

Os principais produtos agrícolas da região são plantações de mandioca, banana, 

cacau, palmito, pimentão, beringela, pepino, pimenta, abóbora, jiló, pepino para 

conserva, tomate, vagem e outras em menor escala. A produção mineral é 

proveniente de rochas (granito verde) e a extração manual e mecanizada de 

areia. 

A atividade pesqueira possui mais de 300 embarcações de médio e 

pequeno porte mantidas por 5 estaleiros locais. De acordo com informações 
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colhidas junto aos pescadores e ao Instituto de Pesca, esta atividade vem 

encontrando grandes obstáculos ao seu desenvolvimento tais como: frota 

pesqueira ultrapassada, dificuldade de entrada na barra central devido ao 

estreitamento do canal e à grande quantidade de pedras, portos de desembarque 

sem uma infra-estrutura adequada, cais do porto obsoleto e poluição do rio 

comprometendo. assim. a qualidade do pescado A produção mensal proveniente 

da pesca é de aproximadamente 200 toneladas por mês, entre corvinas, 

sardinhas, camarão Sete Barbas, camarão Rosa e outras. 

As indústrias existentes no município são em torno de 70, subdivididas em 

padanas, indústrias de artefatos de cimento, de pescados, indústria e comércio 

de confecções, de esquadrias de alumínio e boxes. O setor comercial de Ubatuba 

é voltado basicamente para o turismo e o setor de prestação de serviços é 

dominado pela construção civil. 

A rede bancária do município é formada pelos Bancos Banespa, 

Bradesco, Bamerindus, Brasil, ltaú, Caixa Econômica Estadual e Federal. Os 

sindicatos e associações de classes são constituídos pelo Sindicato dos 

Bancários, Sindicato dos Hoteleiros e Similares, Associação Comercial e 

Industrial, Associação dos Engenheiros, Associação dos Eletricistas e 

Encanadores. 

As entidades religiosas estão representadas pelas Igrejas Católica, 

Presbiteriana, a Congregação Cristã do Brasil, Assembléia de Deus e Igreja 

Evangélica. 

A empresa de ônibus responsável pelo transporte de passageiros urbanos 

é a Viação Costa Mar. Já as linhas intermunicipais são administradas pelas 

empresas Litorânea, Viação São José, Viação Normandie e Pássaro Marrom. 

Os equipamentos de comunicação no município são constituídos por duas 

rádios, Maré FM e Rádio Costa Azul ; três jornais; cinco torres de televisão (SBT, 



Cultura, Bandeirantes, Globo e Record); uma agência da Empresa de Correios e 

Telégrafos e uma da TELESP. 

4.3. Aspectos Demográficos 

Segundo os dados da Fundação IBGE, Ubatuba contava em 1980 com 

27161 habitantes, sendo 12954 mulheres e 14207 homens. A população urbana 

consistia de 24478 pessoas (90,9%), enquanto a rural de 2449 (9, 1 %). A 

densidade demográfica era 39,83 hab/Km2 

Já em 1991, Ubatuba tinha 46942 habitantes. dos qua1s 22737 eram 

mulheres e 24205 eram homens. Cerca de 45832 habitantes (97,64%) viviam na 

zona urbana e 1110 (2,36%) na zona rural. A densidade demográfica aumentou 

para 69,4 hab/Km2
, evidenciando crescente urbanização. 

A população de Ubatuba pode ser classificada, segundo Sundbarg citado 

por LAURENTI 7
, como progressiva ou jovem, já que praticamente metade da 

população é composta por indivíduos jovens e o número de idosos é ainda 

reduzido. Observando as tabelas abaixo, infere-se qut-~ houve pequena 

diminuição na proporção de indivíduos nas fase de infância, pequeno aumento 

nos indivíduos de 15 a 50 anos e a população idosa permaneceu praticamente a 

mesma. 
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Tabela 1. População residente de Ubatuba em 01/09/80 segundo sexo e idade. 

IDADE( anos) HOMENS % MULHERES % TOTAL % 

Oa4 2103 14,8 1971 15,22 4074 15,00 

5a9 1724 12,16 1711 13,21 3438 12,66 

10 a 14 1570 11,05 1482 11,44 3052 11,24 

15 a 19 1515 10.66 1455 11.23 2970 10,93 

20 a 24 1440 10,14 1299 10,03 2739 10,08 

25 a 29 1281 9,02 1034 7.98 2315 8,52 

30 a 34 973 6,85 869 6,71 1842 6,78 

35 a 39 802 5,65 674 5,20 1476 5,43 

40 a 44 679 4,78 548 4.23 1227 4,52 

45 a 49 562 3,96 447 3,45 1009 3,71 

50 a 54 427 3,01 387 2,99 814 3,00 

55 a 59 341 2,40 290 2,24 631 2,32 

60 a 64 263 1,85 259 2,00 522 1,92 

65 a 69 246 1,73 215 1,66 461 1,70 

70 e mais 270 1,90 301 2,32 571 2,10 

IGNORADO 8 0,06 12 0,09 20 0,07 

-~.txL~:&1~~~2;f~tt~ji 
,,... '<'!;.;~ ~,~,:-:'·,,~j/'•·,_·~-.,.; 'l. ,. "c.S., .. ~. ~ (. :;-

.c,~~ ... ' 

::-f!.~~ ~l' ~·~.:: ;___~;~~~~ <:çt·~ ~~i ~--- .. :' ~'1~~~~ ~:~ ~~.>):";.\ 3-<;:~ ~'"' ' 
:~: ,• :: - ::;:. 

;'-"" 
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Tabela 2. População residente de Ubatuba em 01/09/91, segundo sexo e idade. 

IDADE (anos) HOMENS %. MULHERES % 

< 1 ano 595 2,44 582 2,53 

1 a 4 2362 9,68 2292 9,97 

5a9 2838 11,63 2754 11,98 

1 O a 14 2703 11,08 2639 11 ,48 

15 a 19 2460 10,08 2423 10,54 

20 a 24 2495 10,22 2219 9,65 

25 a 29 2296 9,40 2100 9,13 

30 a 34 2018 8,27 1861 8,09 

35 a 39 1670 6,84 1530 6,65 

40 a 44 1292 5,29 1155 5,02 

45 a 49 908 3,72 828 3,60 

50 a 54 786 3,22 679 2,95 

55 a 59 619 2,54 588 2,56 

60 a 64 514 2,11 488 2,12 

65 a 69 363 1,50 343 1,50 

70 e mais 384 1,57 514 2,23 

IGNORADO 100 0,41 

: -,~~~E ~":?\;~-~r;~J ~;~ ;,-;.:'\; < ··, 
.• :TOTAl.. 

Fonte: IBGE, 1991. 

Tabela 3. População residente segundo faixa etária, Ubatuba, 1980. 

o a 14 

15 a 49 

50 e mais 

IGNORADO 

Fonte: IBGE, 1980. 

13455 

2973 

24 

49,97 

11,04 

0,09 

TOTAL % 

1177 2,48 

4654 9,82 

5592 11,80 

5342 11,27 
-=-:-:.=------~--

4883 10,30 

4714 9,94 

4396 9,27 

3879 8,18 

3200 6,75 

2447 5,16 

1736 3,66 

1465 3,09 

1207 2,55 

1002 2,12 

706 1,49 

898 1,91 

100 0,21 
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Tabela 4. População residente segundo faixa etária, Ubatuba, 1991. 

FAIXA ETÁRIA (anos) 
, 

NUMERO o/o 

O a 14 16603 35,37 --15 a 49 25001 53,26 

50 e mais 5239 11.16 

IGNORADO 99 0,21 

TOTAL 46942 100 

Fonte: IBGE. 1991 

A razão de dependência (RD) expressa a dependência dos grupos de 

JOvens (menores de 15 anos) e idosos (maiores de 65 anos) em relação à 

população economicamente ativa (15 a 64 anos). Quanto maior for esta relação, 

maiores serão os problemas econômicos do município, visto que os 

consumidores poderão exceder os produtores. A RD de Ubatuba é 63,50%, 

considerada alta, podendo acarretar problemas em relação à força de trabalho e 

às áreas sociais e de saúde. 

Outro ponto a ser considerado é a razão de masculinidade (RM), que 

representa o número de homens de uma população para cada 1 000 mulheres da 

mesma população. 

Tabela 5. Razão de masculinidade (por 1000 mulheres) segundo alguns grupos etários, 

Ubatuba, 1991. 

< 1 ano 

1a14anos 1028 

15 a 49 anos 1084 

50 anos e mais 1020 

Fonte: IBGE, 1991. 
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A razão de masculinidade tende a ser bastante estável na população 

humana. Pode-se dizer que o excesso de homens que se verifica desde o 

nasc1mento vai, paulatinamente, se reduzindo até que nas idades mais idosas o 

número de homens é superado pelo de mulheres. Porém, razões de 

masculinidade acima de 1 000 nas 1dades adultas podem ser decorrentes de 

tmtgração masculina 

A análise das pirâmides populac1ona1s de 1980 e 1991 mostra a transição 

de uma p1râm1de de base larga com acentuada dim1nuição das barras seguintes 

(Tipo 1- Clássica) para uma pirâmide com base mais estreita e ápice mais largo, 

revelando queda na fecundidade geral (que passou de 158, 18 em 1980 para 

96, 12 por 1000 mulheres no período fértil em 1994 ), na natalidade (que baixou de 

36,21 em 1980 para 24,5 por 1000 habitantes em 1991) e possível queda na 

mortalidade geral apontando para um pequeno envelhecimento da população. 

4.4. Aspectos Sócio-Político-Econômicos 

4.4.1. Educação 

De acordo com dados obtidos junto à Secretaria de Educação (anexo 1, 2 

e 3), a rede pública de ensino em Ubatuba está distribuída da seguinte forma: 

Total de Alunos da Rede (1996): 

Escolas Estaduais 1 Q e 2Q graus 

Escolas Municipais 1 Q e 2Q graus 

EMEIS E UNIMEIS 

Total de Alunos na Rede 

13681 

1855 

1896 

17434 
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Ubatuba conta ainda com duas escolas na rede particular que abrigam 

aproximadamente 500 alunos. 

Segundo informações junto às diretoras de algumas escolas estaduais, 

apesar do ens1no públ1co estadual em Ubatuba abrigar o ma1or número de 

alunos. ele vem sofrendo um processo de sucateamento ao longo dos anos, 

pnnc1palmente a part1r da últ1ma década. com a dim1nu1ção do Investimento 

público no setor. 

Em relação à rede municipal de ensino, o que encontramos em Ubatuba foi 

uma situação bastante diversa daquela constatada na rede estadual. Segundo a 

Secretana da Educação, fo1 investido no setor 29% do orçamento, sendo 17% 

para educação infantil e o restante para o ensino de 1 º e 2º graus. 

Política Integrada de Educaçào Infantil: a experiência do município de 

Ubatuba 

O município de Ubatuba vem sofrendo uma transformação significativa no 

que se refere à rede pública municipal de ensino. Este tem sido campo de 

investigação e intervenção da pesquisadora Lenira Haddad, da Faculdade da 

Educação da Universidade de São Paulo, desde 1993, por solicitação da própria 

Secretaria da Educação, que tinha como meta unificar os programas de creche e 

pré-escolas existentes, dentro dos mesmos princípios filosóficos. 

Deste então, o objetivo deste projeto tem sido definir e implementar uma 

política integrada para a educação infantil, não escolarizada, que considere a 

criança no seu contexto sócio-cultural, viabilize a participação da família no 

processo pedagógico, respeite a nartureza e as características próprias da idade 

pré-escolar. Os referenciais teóricos e práticos são vários, dentre eles: a ecológia 
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do desenvolvimento humano de Bronfenbrenner: a teoria da pessoa inteira de 

Wallon: os pressupostos políticos e filosóficos do sistema de cuidado e educação 

mfantil dos países Escandinavos: a proposta de trabalho por projetos 

desenvolvida no Norte da Itália: a abordagem educativa da Fundação de 

Pesqu1sas Educacionais Higth/Scope. EUA. 

O processo de Implantação desta polít1ca Integrada de educação 1nfant1l no 

mun1cíp1o de Ubatuba . ressalta quatro aspectos importantes 

• a cnação e implantação de um novo programa de atendimento à infância, a 

UNIMEI - Unidade Integrada de Educação Infantil - e os desafios para 

1ntegrar, redefinir e modern1zar os modelos de creches e pré-escolas vigentes; 

• o programa de capacitação de educadores e enfoque na sua formação 

profissional e artístico-cultural; 

• a implementação de linhas curriculares tendo a criança, e não o conteúdo, 

como ponto de partida e, 

• a importância do intercâmbio com outros países, notadamente Itália, 

Dinamarca e Suécia, na construção de uma identidade própria à educação 

infantiL 

Os objetivos propostos pela política integrada de educação infantil vêm 

sendo cumpndos plenamente. A Secretaria de Educação montou o que se chama 

de Unidades Municipais Integradas de Educação Infantil (UNIMEIS), para 

crianças de O a 6 anos. A idéia era acabar com a compartimentalização das 

creches para crianças de O a 3 anos, período parcial de um lado, período integral 

do outro. Com a proposta de unir esses elementos, construíram-se prédios para 

instalar estas unidades onde as crianças de 4 meses a 6 anos são atendidas em 

período integral e em período parcial, dependendo das necessidades dos pais. 

Estão dentro deste programa uma das creches mais antigas de Ubatuba, que 
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fica no centro da cidade, uma no bairro lpiranguinha, uma no bairro da Pedreira. 

uma escola integrada no bairro Perequê Açu e outra no bairro ltaguá. 

Uma característica importante desta proposta do município incluiu o 

tre1namento do pessoal para estar participando de um novo enfoque educativo 

nestas UNIMEIS. Antes da implantação do programa, as creches não tinham 

professores mas só auxiliares de serviços infantis, o que significou um problema 

para o seu desenvolvimento. A Secretária tentou modificar até o nome destes 

auxiliares para "educador'' Houve também um movimento das mães que pediram 

para mudar o nome de "creche", que vinha tendo uma conotação pejorativa, pois 

a creche tinha ficado como um lugar de depósito para deixar os filhos de mães 

geralmente pobres, trabalhadoras e, na maioria das vezes, domésticas. A 

secretaria propiciou, então, um debate ao nível das comunidades onde o projeto 

ia ser implantado. 

A linha filosófica que serve de base a todo projeto das UNIMEIS é a linha 

construtivista onde a criança é considerada como uma entidade com capacidade 

de construir o conhecimento. A forma de trabalho nessas unidades é através de 

projetos onde a criança explora, inventa e brinca. 

A base do treinamento dos professores e educadores segue a linha das 

escolas da Dinamarca, Suécia e Itália. Nesse sentido, a Secretaria de Educação 

possibilitou, através do contato com assessoria da USP/Educação a possibilidade 

de estágio nesses países. Ao mesmo tempo, o programa recebeu estagiárias 

destes países que vieram participar do início da implantação da experiência em 

Ubatuba. Principalmente com a Itália, a experiência foi de grande ajuda para o 

programa, pois esse país possui um programa parecido, localizado numa 

pequena cidade turística do mar Adriático que tem 300 mil habitantes o que 

significa, mais ou menos, a mesma estrutura de Ubatuba. Neste ano o município 

mandou 1 O pessoas para Dinamarca e 5 pessoas para a Itália durante 1 mês, 
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Figura 1. Unidade Integrada de Educação Infantil - UNIMEI 



todos funcionários de Ubatuba, professores e educadores. O projeto italiano 

mandou assessores para dar um curso na rede pública que tem facilitado a 

implantação da proposta 

Segundo a Secretária de Educação de Ubatuba, essa Secretaria 

conseguiu ampliar o atendimento mas não consegu1u atender toda demanda, 

pnnc1palmente a solicitação para UNIMEIS de período Integral O atendimento no 

período 1ntegral hoje é de menos de 20%. A razão principal dessa baixa 

cobertura é a complexidade do atendimento, pois trata-se de um atendimento 

especializado que inclui alimentação. monitoramento etc. 

As áreas de trabalho nas unidades priorizam a questão corporal, do meio 

ambiente e da saúde. Por esta razão, foram construídos ao lado das UNIMEIS 

pastinhas de saúde pois a saúde das crianças pequenas requer um cuidado 

espec1al. Deste modo faz-se toda uma conexão com o serviço de pediatria, se 

necessário. A estratégia é colocar a mãe em contato com o serviço de saúde 

para que ela assuma esta responsabilidade e não deixe tudo para a escola. 

Dentro deste programa os pais tem um papel fundamental. Eles são 

considerados parte da equipe das unidades, participando das decisões 

administrativas e das atividades pedagógicas junto com seus filhos. 

Foi constatado no Município que o projeto em andamento vem 

consolidando uma nova forma de gestão pública no setor educação. Apesar das 

dificuldades na implantação do projeto, salientamos a importância do mesmo 

para a construção de uma educação mais democrática e participativa. 

Merenda Escolar 

Uma atividade que vincula saúde e educação e que é coordenada pela 

Secretaria de Educação, é a parte de educação alimentar nas escolas 
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municipais. Este trabalho foi iniciado junto a Pastoral da Criança com alimentação 

alternativa. No início, a Secretaria trouxe pessoas para realizar um treinamento 

com as merendeiras das escolas. A Secretaria de Agricultura também participou 

deste programa unindo as comunidades e as atendentes dos postinhos de saúde. 

A estratégia básica era treinar este pessoal no uso do farelo. Foi reservado à 

Secretana de Agricultura o fornecimento do farelo. ficando sob responsabilidade 

desta a distribuição nos postos de saúde. 

Além da introdução de elementos alternativos na merenda escolar, a 

Secretaria de Educação iniciou um processo de mudança na própria dinâmica da 

merenda. Foram introduzidos gêneros mais variados priorizando os legumes e 

diminuindo os produtos pré-fabricados. Uma nutricionista da prefeitura 

(Secretaria da Educação) assessorou a equipe da Secretaria de Agricultura e 

tem participado dos treinamentos realizados. O cardápio da merenda inclui arroz, 

feijão, carne, verduras, peixe , etc. Há o fornecimento de 16.000 refeições por 

dia, o que significa um volume muito grande de insumos. Para introdução do 

peixe na merenda escolar a Secretaria de Educação comprou grandes 

quantidades em Manaus, onde existe um peixe para exportação, do qual eles 

tiram o filet e vendem as aparas que são descartadas mas que tem a mesma 

proteína ou valor nutricional. O peixe é congelado em tabletes e transportado 

para o sul a um preço bem menor. 

Pode-se dizer que a merenda é bem aceita devido a essa mudança na 

diversificação do cardápio. Este ano o programa teve uma quebra porque a 

merenda e o transporte de alunos não entraram no orçamento da Educação. 

Neste sentido os convênios têm resolvido o problema na demora de repasse de 

verbas. Um outro problema derivado do anterior é a impossibilidade de ter uma 

cobertura total das escolas. A Secretaria também não conseguiu eliminar 

totalmente os produtos industrializados como enlatados, devido a distância entre 
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escolas que torna difícil o transporte e a manutenção das refeições. De maneira 

geral, pode-se falar que este programa é a única opção alimentar da maioria dos 

escolares. Junto com o programa da merenda a Secretaria tem tentado fazer um 

t1po de acompanhamento médico através dos postinhos em algumas escolas. 

Quando ex1stem crianças com problemas de peso elas são atendidas pelo 

programa de saúde escolar 

4.4.2. Aspectos culturais 

Ubatuba : Sua cultura, suas tradições 

"Nesta caminhada em busca do conhecimento dos costumes, crenças, 

danças e cantorias do povo caiçara, encontrei um manancial muito rico em 

cultura popular, que deve ser respeitado por todos aqueles que escolheram 

Ubatuba para viver. É obrigação de todos nós fazer com que a juventude caiçara 

tenha conhecimento dos seus valores culturais."( Ney Martins - folclorista da 

FUNDART, dezembro de 1995) 

A população de Ubatuba vem sofrendo muitas alterações em seu 

comportamento nos últimos anos. A abertura de estradas, a especulação 

imobiliária, a intensa migração de mão-de-obra empregada na construção civil e 

a 1nvasão de seitas religiosas contribuem para que a cultura tradicional pouco a 

pouco desapareça. Porém, a partir de 1983, o folclorista Ney Martins da 

Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba (FUNDART) e o Grupo Setorial de 

Folclore, deram início a um magnífico trabalho na tentativa de resgatar, preservar 

e apoiar os grupos folclóricos de Ubatuba. 

O trabalho desenvolvido pela FUNDART se constitui na reconstrução e no 

resgate do folclore local através de depoimentos de grupos das pessoas mais 
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ant1gas da região e no incentivo das novas gerações para o ressurgimento de 

várias manifestações folclóricas tais como: 

• Festa de São Pedro em Ubatuba que é uma comemoração ao Santo Padroeiro 

dos Pescadores realizada em 29/06 onde, além da celebração da missa, é feita 

também uma procissão marítima, uma corrida de canoas entre os pescadores e 

levantamento do mastro com a efígie de São Pedro 

• Dança do Boi de Ubatuba que é uma das variantes do Bumba meu boi Bumbá 

do Estado do Maranhão. Este folguedo folclórico, de maior incidência no Brasil, 

tem como centro o boi, figura constantes dos ciclos agrários, divindade que 

representa força e fertilidade. A Dança do Boi é apresentada na Praça da 

Exaltação de Santa Cruz, no dia 22 de agosto, dia nacional do folclore. Essa 

manifestação folclórica tem presença garantida em todas as festas populares 

do município, exceto no carnaval. A música usada para a Dança do Boi é 

composta de versos de improviso, mas o refrão sempre foi o mesmo e diz o 

seguinte: "Investe , investe meu boi, pro lado que tem mais gente. O tempo 

passa, os costumes da cidade tomam outros rumos, mas a Dança do Boi de 

Ubatuba perpetua-se e continua investindo pro lado que terr• mais gente".( Ney 

Martins) 

• Dança da Fita é uma manifestação folclórica milenar de origem européia que 

instalou-se em nosso país através dos imigrantes no século passado. Esta 

manifestação é uma referência feita à arvore. Este folguedo folclórico chegou a 

Ubatuba por volta de 1945 e vinha se perdendo no tempo, porém, em 1987, a 

FUNDART com a proposta de resgatar a cultura do município, incentivou o 

ressurgimento da Dança da Fita, não apenas na mão das crianças, mas também 

através dos grupos de pessoas antigas ligadas à dança. A participação das 

crianças do bairro teve papel importante na recuperação da Dança da Fita. Os 

dançarinos mirins, em sua totalidade, são descendentes dos antigos e a 
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persistência deles em dançar fez com que os mais velhos voltassem a compor um 

novo grupo atualmente liderado pelo mestre da dança Benedito Correia ( Mestre 

Raposa) 

Além das danças descritas ac1ma. podemos a1nda citar outras 

manifestações folclóricas que estão sendo resgatadas pela FUNDART, tais 

como Congada de São Benedito do Sertão da Puruba, Festa do Divino Espírito 

Santo e a Folia de Reis ou de Santos Reis. 

Este trabalho realizado pela FUNDART através do Grupo Setorial de 

Folclore vem se constituindo em um importante instrumento na valorização da 

cultura popular, um dos pressupostos preconizado pela Organização 

Panamericana de Saúde (OPAS), para a construção do projeto Cidades 

Saudáveis. 

O projeto Cidades Saudáveis traz no bojo de sua concepção uma 

integração da Saúde Pública com novas formas políticas de gestão urbana e de 

ações comunitárias para a saúde com o objetivo de criar ambientes saudáveis e 

introduzir uma qualidade de vida cada vez melhor no cotidiano das comunidades 

através da participação comunitária. Nesse sentido, este trabalho que está sendo 

desenvolvido em Ubatuba, no sentido de resgatar as tradições, os costumes 

enfim, a cultura popular, que se constitui em um importante instrumento para a 

construção de uma cidade mais saudável. 

A FUNDART tem como sede o Casarão do Porto, construído em 1846 

pelo armador Manoel Baltazar da Cunha Fortes, que veio ao Brasil em 1808 junto 

com a Corte Portuguesa. O edifício é uma versão litorânea da arquitetura urbana 

que começa a aparecer a partir de 1840 e sua construção alternou a técnica 

brasileira da taipa de pilão à alvenaria européia o que a tornou uma obra notável, 

principalmente, nos detalhes de sua fachada. 
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Hoje , a FUNDART oferece à comunidade, além do Museu de Cultura 

Popular, vários cursos de artes em geral tais como: pintura, cerâmica , coral , 

ballet, etc. e, em comemoração aos 150 anos de existência deste marco na 

história arquitetônica da cidade, foram realizados vários eventos como a abertura 

da exposição do artista plástico Carlos Brito radicado em Ubatuba entre outros. 

Figura 2. Casarão do Porto. Retrato de uma época áurea de Ubatuba 
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4 .. 4.3. Habitação 

Processo de Urbanização em Ubatuba e as Migrações 

Como todo o litoral Norte. Ubatuba vem enfrentando uma triste realidade 

até há pouco desconhecida, que é a crescente favelização de extensas áreas do 

mun1cíp1o A ação de grileiros. a falta de fiscalização da prefeitura, o 

empobrecimento de grande parte da população, a expulsão de migrantes de 

suas áreas nativas, tais como do norte de Minas Gerais, sul do Estado da Bahia, 

outras regiões do Estado de São Paulo, etc., tudo isto vem contribuindo para que 

um grande contigente da população venha a instalar-se em locais inadequados a 

sua própria segurança, levando à ocupação de áreas de risco e de preservação 

ambiental, provocando assim, o surgimento de um surto de favelas que proliferam 

diariamente trazendo problemas sociais irreversíveis para toda a região. 

No que pode ser detectado dentre as inúmeras falas da população de 

Ubatuba, um dos principais motivos para a ocupação dessas áreas é a facilidade 

de instalar-se em locais que, mesmo de forma precária, oferecem condições para 

que barracos sejam erguidos, onde, por exemplo, existe a facilidade de 

conseguir uma ligação de energia elétrica, aumentando cada dia mais ligações 

clandestinas servindo inclusive como fonte de renda para algumas pessoas. 

Atualmente em Ubatuba, existe plano diretor (anexo 4) para ocupação do 

solo. Devido à falta de efetiva fiscalização a ocupação está ocorrendo de forma 

inadequada. Este plano diretor prevê adensamento com edifícios de no máximo 

quatro pavimentos além da separação em áreas específicas por tipo de imóvel. A 

tabela a seguir mostra os projetos residenciais, comerciais e industriais 

aprovados junto à Prefeitura Municipal. 
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Tabela 6. Tipo de imóveis, segundo áreas aprovados na Prefeitura . De 03/01 a 

31/1 0/1996. 

tipo de imóveis abaixo de 80 80 a145 acima de 145 condomínios condomínios 

m2 m2 m2 verticais hortzontais 
.· 

.nll % nº % r{1 % nº % r{1 % 

comercial 7 10,45 44 38,26 6 6,98 - --- -- -

residencial 60 89,55 71 61,64 80 93,02 5 100,00 17 100,00 

industrial -- -- -- -- -- -- -- -- -- --
total 67 100,00 115 100,00 86 100,00 5 100,00 17 100,00 

.. 
Fonte: Prefeitura Mumc&pal. 

Conclusão 

A expansão imobiliária do litoral norte do Estado, secundada pelas 

atividades pesque1ra e turísticas. tem atraído ondas migratórias. Não estava 

previsto pelo Governo Municipal a expansão acelerada da população urbana 

carente devido à crise econômica generalizada, que não tem acesso às moradias 

nas áreas urbanas face a valorização provocada pela ocupação imobiliária 

veranista. As populações migratórias tem reproduzido no litoral as condições de 

moradia informal das grandes cidades, favelização e construção subnormal em 

áreas de risco ou insalubres. 

A primeira medida para mudar esta situação é articular uma política 

habitacional que permita sua concentração em áreas pré-definidas com apoio no 

zoneamento ambiental em parceria com o Estado que possa ser dotadas de infra 

estrutura mínima e adequada às especificidades culturais das comunidades. 

Dessa forma evita-se a ampliação desnecessária e onerosa de infra estrutura 

para cada núcleo informal que aparece distantes do centro urbano prevenindo 

também uma degradação ambiental irreversível para o município. 



42 

4.4.4. Segurança Pública 

A segurança pública é responsabilidade das Polícias Militar e Civil, sendo 

que as Polícias Rodoviária e Florestal estão submetidas ao 2º Batalhão da 

Polícia Militar. Possui ainda o Corpo de Bombeiros e Salva Vidas e a Delegacia 

da Mulher 

Estão instalados 70 detentos na delegacia, que tem capacidade para 

apenas 24. Os menores infratores permanecem com a família ou são 

encaminhados para a FEBEM, em São Paulo, conforme o parecer de juiz e 

comissão especializada. 

Segundo inquéritos instaurados na delegacia de Ubatuba Neiva Nunes, 

verifica-se um grande aumento no número absoluto de boletins de ocorrência por 

morte suspeita, que inclui afogamentos e encontro de cadáveres, no período de 

alta temporada. 

São feitas campanhas educativas com distribuição de folhetos pelo corpo 

de bombeiros da Polícia Militar de São Paulo, com os ônibus de turistas recém 

chegados no terminal em Perequê Açú e nos terminais rodoviários em São Paulo 

junto aos passageiros com destino ao litoral. Informações sobre as condições do 

mar e medidas de prevenção são colocadas nas rádios locais. Os guarda-vidas 

realizam palestras nas praias mais movimentadas, fixam sinalizações nos pontos 

críticos e mantêm constante observação dos banhistas nos locais de risco. O 

desrespeito às sinalizações e desconhecimento das condições comuns do mar 

são os principais fatores referidos como causas do afogamento de turistas. Isto 

sugere que uma intensa campanha de educação deve ser feita não somente nas 

praias, mas em todo o estado, utilizando massivamente todos os meios de 

comunicação. De janeiro a outubro de 1996, já ocorreram 31 óbitos declarados 

como causas por afogamento. 
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Tabela 7. Distribuição de mortes suspeitas por mês, Ubatuba, 1995 e 1996. 

.MORTE JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
l'. I ~> .. 

SUSPEITA 

95 15 6 5 1 5 1 o o o 1 2 3 

96 8 15 5 o 3 1 1 4 1 6 - -

Fonte: SSP/Ubatuba 

Um outro problema citado frequentemente pelos moradores é o grande 

número de ciclistas em Ubatuba. Sendo a bicicleta um meio de transporte muito 

utilizado pela população, seria conveniente a construção de ciclovias ligando os 

vários bairros de orla marítma contribuindo para a redução de acidentes e óbitos 

por atropelamento. 

4.4.5. Turismo 

Ubatuba, Um Paraíso Turístico 

Ubatuba é reconhecida como a "Riviera Brasileira" em comparação com as 

praias do Mediterrâneo, uma das regiões mais bonitas e sofi!Jticadas do mundo, 

considerando que ela também possui praias belíssimas e uma estrutura turística 

com hotéis e restaurantes de padrão internacional. 

Ubatuba é uma cidade privilegiada pela natureza. Por possuir um litoral 

bastante recortado por enseadas, baías e pontas de terra que avançam para o 

mar, faz com que Ubatuba possui cerca de 80 praias de estonteante beleza tais 

como: Toninhas, Maranduba, Praia Vermelha, Félix, Lázaro, Domingas Dias, 

ltamambuca, Saco da Ribeira, Perequê-Mirim, Praia Grande, Tenório, lperoig, 

Prumirim, Puruba, Praia da Fazenda, Picinguaba, entre outras inúmeras praias 

de rara beleza. Ubatuba também é conhecida como a "capital do surf', esporte 

muito praticado pelos jovens, principalmente, na praia de ltamambuca. 



4.4.6. Aldeia Indígena Boa Vista 

Ubatuba contém dentro de sua jurisdição uma aldeia indígena que 

representa uma realidade soc1al particular. As aldeias 1ndígenas estão 

d1ssem1nadas pelo litoral norte do Estado de São Paulo e. no caso de Ubatuba, 

se trata da etnia Tupi-Guarani Até pouco tempo e segundo o relatado pelo 

cac1que Tupã da aldeia, a estrutura organizacional desta era débil e igual a 

ma1ona dos povos indígenas do Brasil. A medida que mudanças políticas foram 

ocorrendo no país, os povos indígenas foram se organizando em uma associação 

de tribos indígenas que, no caso de São Paulo, é liderada por este cacique da 

aldeia Boa Vista. A aldeia conta com uma organização interna onde as decisões 

são tomadas de maneira conjunta e onde a figura do cacique é central. 

A Secretaria de Saúde de Ubatuba está dirigindo ações de saúde 

centradas na atenção médica com alguns matizes de prevenção, convivendo 

com a medicina tradicional indígena que se mantém com força dentro da aldeia. 

A figura do Pajé serve de filtro cultural nos casos das enfermidades que se 

apresentam na aldeia. O Pajé decide, segundo seu diagnóstico, que casos 

requerem tratamento espiritual e quais tratamento médico dos brancos. As 

enfermidades espirituais, que provém de um mal uso dos elementos da natureza, 

ocasionam doenças que só o Pajé é capaz de curar. Este tipo de classificação e 

tratamento das doenças é típica dos povos indígenas, sendo expressada de 

forma clara nesta aldeia. 

Os indígenas desta aldeia estão expostos ao contato constante com os 

brancos, sua cultura e hábitos, por sua proximidade da cidade. Este contato se 

expressa na aquisição cada vez maior de enfermidades que antes não existiam 

na localidade. A alimentação foi alterada e as crianças começaram a consumir 

produtos industrializados com alto teor de açúcares que ocasionam problemas 
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dentários os quais estão começando a ser atendidos, agora, através do programa 

de saúde escolar, com as dificuldades próprias da localização da aldeia. 

Atualmente, a aldeia está mobilizando-se no sentido de definir alguns planos de 

desenvolvimento futuro. Um dos problemas mais importantes é o acesso viário à 

aldeia 

A Saúde na Aldeia: 

A aldeia indígena Boa Vista conta com um Posto de Saúde já na área 

demarcada da FUNAI, mas ainda distante da aldeia propriamente dita. Há uma 

atendente de enfermagem em período integral e um clínico que vai apenas uma 

vez por semana. A atendente de enfermagem refere que quando iniciou seu 

trabalho, há três anos, haviam dezoito casos de tuberculose provavelmente 

devido ao clima úmido combinado com o tipo de moradia dos índios que eram 

casas semi-abertas. Foi feito tratamento medicamentoso dos doentes e o controle 

clínico dos comunicantes; novas casas foram construídas (respeitando a cultura 

indígena) com quartos tampados e cômodos separados. A prefeitura doou 

colchões e um trabalho intenso de educação foi realizado. Atualmente não há 

nenhum caso de tuberculose na aldeia. 

Em relação à desnutrição, haviam cinco casos no início mas foi feito um 

trabalho de orientação em relação a alimentação e amamentação com visitas 

inesperadas da atendente e hoje não há nenhum caso. 

Existe um alto índice de giardíase (80%) pois não há saneamento básico. 

A causa provável é a água. Para este problema está em andamento um projeto 

de saneamento básico, onde serão construídos poços, pias, privadas anti

sépticas no quintal e tanque para roupas e filtros serão distribuídos para todas as 

casas. 



O pré-natal das índias gestantes é feito no próprio PAS, mas os partos 

ocorrem na aldeia. A atendente refere que não há casos de hipertensão arterial, 

leishmaniose, HIV ou sarampo. A vacinação é feita na aldeia, com exceção da 

BCG. o que faz com que tenham que se deslocar até o centro de saúde na 

c1dade, apenas para terem acesso a esta vacina. O trabalho que é feito no dia à 

d1a envolve apenas prevenção e educação sobre questões relacionadas à 

hig1ene 

No posto são guardados todos os documentos dos índios e é a própria 

atendente que cuida das aposentadorias. Os prontuários são familiares e contêm 

toda a história clínica do índio, medicação, consultas, exames etc. 

Um dos grandes problemas que a comunidade indígena está passando é o 

alcoolismo. É necessário um trabalho com diversos profissionais na tentativa de 

m1nim1zar e alterar a relação índio-álcool-vício. 

Escola Indígena Tembiguai: 

A escola indígena Tembiguai está localizada no bairro Promurim 20 Km do 

Alto da Boa Vista. A escola tem 39 alunos índios, funcionando em dois períodos. 

A alfabetização é feita em guaraní, e bilingue (português/guarani) a partir da 2a. 

série. 

A filosofía da escola é aquela que considera que novos conhecimentos são 

mais naturais e efetivamente incorporados através da língua materna, pelo que 

tem-se desenvolvido uma cartilha em guarani para o ensino das crianças .. 

Antigamente o objetivo da educação indígena era a integração à sociedade 

envolvente. Hoje entende-se que esta educação tem como objetivo a conquista 

da autonomia sócio-econômica-cultural de cada povo. 

Nesse sentido foi criado o Conselho Escolar Indígena Tembiguai, onde 

pais de alunos e líderes da comunidade indígena, através do diálogo com os 
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professores vem buscando um meio de enriquecer e de melhorar o conteúdo 

curricular dentro da cultura do povo. 

4.4. 7. Promoção Social 

Ubatuba possui várias entidades filantrópicas. Houve visitas em três 

1nStltu1ções/projetos filantrópicos São eles: 

• APAE 

• PROCES ( Projeto de co-participação para Educação Especial e Saúde) 

• Asilo "Lar Vicentino" 

A seguir, faremos a descrição dos trabalhos desenvolvidos. 

PROCES 

Esse projeto foi criado pela fisioterapeuta Glaucia Inês Peixoto Ormachea 

e a assistente social Maria Joana Monte Claro. A justificativa para a criação e 

manutenção do Projeto de co-participação Educação Especial e Saúde é de que 

segundo dados da OMS, a população portadora de deficiências do município de 

Ubatuba atinge cerca de cinco mil pessoas, das quais a maioria não possui 

condições de arcar com os custos de viagem para municípios maiores e com 

melhores condições de atendimento além da estadia. A Administração Municipal 

tem realizado um trabalho de co-responsabilidade com a sociedade civil, através 

de suas entidades representativas, com o objetivo final de integrar o portador de 

deficiência à cidadania. O trabalho envolve fisioterapia, psicologia, serviço social 

e terapia ocupacional. 

Atualmente o trabalho em fisioterapia tem sido mais intenso, sendo 

desenvolvido na UNIMEI Dinorah, no Parque Aquático ltaguá e na APAE. 



LAR ASILO VJCENTJNO 

Foi criado em 1979 pela Igreja Católica. É coordenado há 23 anos por 

Dona Zezé, uma funcionária da Prefeitura Municipal de Ubatuba. A Equipe de 

trabalho no asilo é formada por: 

• um ps1cólogo 

• uma fisioterapeuta (duas vezes por semana) 

• uma terapeuta ocupacional (uma vez por semana) 

• dois técn1cos de enfermagem 

• um médico (uma vez por semana) 

A maioria dos funcionários são funcionários da prefeitura. Atualmente há 

quarenta idosos morando no asilo. Muitos sofrem problemas graves de saúde e 

deveriam estar em locais adequados, como hospitais. O asilo acaba sendo uma 

Un1dade genátrica porque a maioria dos que moram lá estão acamados. As 

assistentes sociais e a Santa Casa encaminham pessoas ao asilo diretamente. 

O asilo é mantido com donativos, bazar da pechincha e recebe uma verba 

da prefeitura de um mil e quinhentos reais mensais. Atualmente, Dona Zezé está 

regularizando as pensões dos acamados e dependentes. Em geral 25% do 

salário mínimo recebido por eles é doado ao asilo. 

APAE 

Apenas a diretoria é filantrópica. A equipe técnica é formada por: 

• três fisioterapeutas 

• uma terapeuta ocupacional 

• uma fonoaudióloga 

• uma assistente social 

• uma psicóloga 

• quatro professoras 



A sede própria da APAE foi construída em Ubatuba em 1996. Em 1991, a 

APAE iniciou em Ubatuba em uma casa cedida pela comunidade (comodato). O 

atendimento não é feito em regime de internato e são atendidas tanto crianças 

com deficiência motora quanto mental. São atendidas as crianças que 

freqüentam a escola normalmente, não freqüentam e que freqüentam escolas 

espec1a1s. 

5. Saneamento Básico e Ambiental 

5.1. Sistema de Abastecimento de Água 

5.1.1. Histórico 

O sistema de abastecimento de água de Ubatuba até 1972 era operado 

pela prefeitura através da SAAE (Sistema Autônomo de Água e Esgoto). De 1972 

a 1975 o sistema passou a ser operado pela SBS (Saneamento da Baixada 

Santista). A SABESP passou a operar o sistema em 1975, herdando de suas 

antecessoras um total próximo de 800 ligações. Hoje, a SABESP possui um total 

de 20.500 ligações de água, provendo um total de 22.000 economias, atendendo 

aproximadamente 7 4% da população. 

5.1.2. Caracteristicas Gerais 

O sistema de produção de água é constituído de quatro núcleos 

independentes operados pela SABESP. São eles: 

• O sistema Cachoeira dos Macacos 

• O sistema Maranduba 
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• O sistema ltamambuca 

• O sistema da Praia Vermelha do Sul (anexo 5) 

Dentre esses, o mais importante é o da Cachoeira dos Macacos onde -
apresenta ma1or vazão e atende a um maior contingente populacional. 

5.1.3. Captação 

As captações de água (anexo 6) dos quatro sistemas são superficiais e de 

serra. Encontram-se nos mananciais descritos na tabela abaixo com as cotas 

altimétricas respectivas. 

O sistema dos Macacos conta com uma barragem para simples elevação 

de cota. A captação é protegida pela Mata Atlântica não havendo, portanto, 

ações antrópicas que possam comprometer a qualidade natural da água, bem 

como, não há em suas proximidades áreas agriculturáveis, deixando assim de 

estar exposta à despejos de resíduos agrícolas, tais como fertilizantes, 

herbicidas, pesticidas e também de sofrer assoreamento. 

Tabela 8. Sistema de captação de água segundo manancial e cota altimétrica 

Macacos 

ltamambuca 

Praia Vermelha do Sul 

Maranduba 

Fonte: SABESP 

Rio Comprido 

Córrego sem nome 

Córrego sem nome 

Córrego sem nome 

Rio Arariba 

83,6 

36,0 

43,0 

80,0 

71,0 

O decreto n2 10755 de 22/11/77 cita que todos os cursos d'água da bacia 

são classe 1 nos trechos compreendidos entre as nascentes e a cota 50, sendo 

que nos trechos compreendidos abaixo desta cota até a foz no mar, são classe 2, 
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portanto, para os quatro sistemas os manancrars são de excelente qualidade, 

com exceção do sistema Maranduba, onde o manancial não é protegido e 

existem residências circunvizinhas que ameaçam a qualidade da água bruta, e do 

srstema ltamambuca que possui uma queda na qualidade da água bruta por 

possurr características de cor e turbidez elevadas. 

5.1.4. Vazões 

Os sistemas de captação não são macro medidos, isto é, o volume de 

água produzida não é quantificado, acarretando algumas dificuldades ao 

operador das estações de tratamento de água no que diz respeito à dosagem de 

produtos químicos aplicada. 

Tabela 9. Sistema de captação segundo vazão de projeto e vazão efetiva 

Macacos 263,0 

ltamambuca 10,8 

Praia Vermelha do Sul 4,5 

1,0 

Maranduba 48,0 

Fonte: SABESP 

5.1.5 Tratamento 

Sistema Cachoeira dos Macacos 

170,0 

5,5 

2,5 

0,5 

20,0 

O sistema de tratamento atual está localizado junto à captação de água no 

alto da serra, composto por um gradeamento, passagem por uma caixa de areia e 

por uma peneira estática. São aplicados ao tratamento da água cloro gás para 
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desinfecção, barrilha para correção de pH e ácido fluorsilíssico para atender a 

portaria 36 do Ministério da Saúde (MS), no item que diz respeito a fluoretação. 

As instalações do laboratório são muito precárias, sendo sua construção 

em Madent, sem iluminação adequada, prejudicando as análises feitas por 

métodos comparat1vos. O mesmo não possuí um balcão com torneira e água 

corrente para a lavagem dos aparatos usados nas análises. nem um local 

apropnado para guardar os reagentes e as aparelhagens. 

São executadas análises "in loco", de cloro pelo método DPD e de flúor 

pelo método comparativo de Nessler. Não é feita a medida de pH rotineiramente, 

mas s1m, análises de alcalinidade por método titulométrico. 

Diariamente é coletada uma amostra que vai para o laboratório central em 

Caraguatatuba, onde são examinados os outros quesitos necessários para a 

água atender aos padrões de potabilidade do MS (Portana 36). 

Sistema Maranduba 

O tratamento é efetuado logo abaixo da captação e consiste de um 

peneiramento para a remoção de particulados grosseiros, adição de hipoclorito 

de sódio para a desinfecção e, para fluoretação, a adição de ácido fluorsilíssico. 

Não é feita a correção de pH. O sistema de dosagem de hipoclorito e flúor, é feito 

através de dosadores de nível constante (DNC), que acaba por não exigir a 

presença de um técnico no sistema 24 horas por dia. A água passa ainda por 

uma caixa de areia. 

Sistema da Praia Vermelha do Sul 
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O tratamento efetuado junto a captação dos dois mananciais segue os 

mesmos princípios e consiste somente de uma desinfecção pela adição de 

hipoclorito de cálcio através de um dosador de nível constante. 

Sistema ltamambuca 

O tratamento consiste na adição de hipoclorito de cálcio através de DNC 

passando, a seguir, por uma caixa de areia. 

Em nenhum dos dois sistemas citados anteriormente são feitos correção 

de pH e fluoretação. 

5.1.6 Adução e Reservação 

Sistema dos Macacos 

Após o tratamento a água é encaminhada por gravidade à rede de 

distribuição, sendo o excedente enviado a um reservatório semi-enterrado de 

5.000 m3 denominado Fazenda Velha. Além deste reservatório existem alguns 

outros associados a este sistema com as seguintes capacidades. 

Tabela 1 O. Reservatórios segundo tipo e capacidade 

Santa Rita Elevado (torre) 

Sítio da Pedreira Semi - enterrado 

Ponta Grossa Semi - enterrado 

Perequê-Mirim Elevado 

Tenório Semi - enterrado (I) 

(li) 

Toninhas Semi - enterrado (I) 

(li) 

Fonte: SABESP 

23 

30 

50 

16 

20 

60 

50 

50 
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A adução de água bruta deste sistema é feita através de tubulação de 

ferro fundido com diâmetro de 500 mm e extensão de 30 metros da captação ao 

tratamento. 

A adução de água tratada é feita por tubulações de ferro fundido e PVC 

com diâmetros que variam entre 600 e 100 mm numa extensão de 17.079 

metros 

Sistema Maranduba 

Não existe reservação neste sistema. A adutora de água bruta é em ferro 

fundido de diâmetro de 250 mm percorrendo uma extensão de 30 metros da 

captação até o tratamento. A adução de água tratada é também em ferro fundido 

de 250 mm de diâmetro e extensão de 2.300 metros. 

Sistema Praia Vermelha do Sul 

Após o tratamento a água é conduzida diretamente a distribuição através 

de uma rede de PVC que varia de 1 00 a 50 mm com extensão de 295 metros. 

Neste sistema não existe adução de água bruta nem sistema de reservação. 

Sistema ltamambuca 

A adução de água bruta é feita em tubulação de 250 mm com 15 metros de 

extensão em ferro fundido, e a distribuição de água tratada feita por uma rede de 

fibrocimento e PVC de diâmetros variando de 200 a 50 mm com extensão total de 

408 metros. Também não existe reservação. 
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Tabela 11. Adutoras segundo extensão, diâmetro e material 

Adutora Sistema Extensão Diâmetro Material <.' 

;;." 

(m) (mrnt 
Agua Macacos 30 500 FoFo 

Bruta Maranduba 15 250 FoFo 

Praia Vermelha do Sul - - -

ltamambuca 30 250 FoFo 

Agua Macacos 17.079 600 a 100 FoFo/ PVC 

Tratada Maranduba 2.300 250 FoFo 

Praia Vermelha do Sul 295 100 a 50 PVC 

ltamambuca 408 200 a 50 Fibr.Cim./PVC 

Fonte: SABESP 

5.1.7. Distribuição e Comunidade Contemplada 

Tabela 12. Extensão da rede de distribuição e comunidade atendida: 

Rio Grande 

ltamambuca 

Praia Vermelha do Sul 

Maranduba 

Fonte: SABESP 

233.711 

13.176 

2.892 

39.291 

Ubatuba (centro, Taquaral, Perequê-

Açu, Pedreira,Figueira, Horto, lpiranguinha, 

Marafunda, Praia Vermelha, Mato Dentro, ltaquá, 

Tenório, Praia Grande, Toninhas, Enseada, 

Perequê Mirim, Sununga, Lázaro, Saco da Ribeira, 

Flamengo, Domingas Dias) 

ltamambuca 

Praia Vermelha do Sul I e 11 

Maranduba, Praia do Sapé, Lagoinha 

5.1.8. Comunidades atendidas, número de ligações e economias (anexo 7) 

Tabela 13. Sistema de abastecimento segundo ligações por categorias 

Rio Grande 

ltamambuca 

Praia Vermelha do Sul 

Maranduba 

Total 

Fonte: SABESP 

15.906 

385 

147 

2.270 

18.708 

1.441 

6 

3 

108 

1.558 

98 

o 
o 
4 

102 

83 

2 

o 
15 

100 

17.528 

393 

150 

2.397 

20.468 
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Tabela 14. Sistema de abastecimento segundo economias por categorias 

Sistema Residencial Comercial Industrial Pública Total 

Rio Grande 17.423 1.539 102 85 19.149 

ltamambuca 389 6 o 2 397 

Praia Vermelha do Sul 147 3 o o 150 

Maranduba 2.336 111 4 15 2.466 

Total 20.295 1.659 106 102 22.162 

Fonte: SABESP 

5.1.9. Sistema Tarifário 

O s1stema tarifário é diferenciado para as categorias e escalonado por 

faixa de consumo conforme ilustra a tabela a seguir : 

Tabela 15. Volume de água consumido(m~ por categoria de ligações. 

Residencial 

Comercial 7,75 

Fonte: SABESP 

3 
1,02/ m 

3 
1,12/m 

1,16/ m
3 

1,88/ m3 

3 
1,70/ m 

3 
2,89/ m 

97,16 % das ligações possuem hidrômetro e estima-se o consumo médio por 

economia em 18m3/dia. 

Portanto a arrecadação média por economia residencial é de R$ 12,01, 

somente para o beneficio de ter água tratada no imóvel. 

5.1.1 O. Investimentos 

Segundo o gerente da SABESP, o sistema de tratamento será mudado. 

Haverá uma nova ETA que atualmente está em fase de montagem eletro-
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mecânica, estando prevista a entrada em operação para o mês de março de 

1997. 

Prevê-se a construção de uma nova barragem na junção de três rios, entre 

eles, o próprio Rio Comprido. Aumentando a capacidade nominal dos atuais 180 

1/s para 500 1/s ou 1800 m3th, quantidade esta, suficiente para suprir a demanda 

da população permanente e flutuante. Prevê-se também a mudança da 

concepção de tratamento que atualmente consta de um simples peneiramento, 

desinfecção, correção de pH e fluoretação, para um sistema com coagulação, 

desinfecção, correção de pH, filtração e fluoretação, oferecendo assim uma água 

de melhor qualidade e em quantidade suficiente. 

Deve ser investido num período de 2 anos 16,8 milhões de dólares 

almejando a cobertura de 100% da população. 

5.2. Sistema de Esgoto Sanitário 

5.2.1. Introdução 

O município de Ubatuba possui em sua extensão 7 4 praias, um lençol 

freático alto ( 40 - 50 em ), e a uma altitude média de 3 metros acima do nível do 

mar. 

O turismo constitui em Ubatuba uma atividade de elevada importância, 

principalmente nos fins de semana, feriados prolongados e temporadas, 

aumentando demasiadamente a população flutuante nesses períodos. Traz, 

como conseqüência, um substancial aumento da quantidade de esgotos 

domésticos gerados que, lançados invariavelmente nas praias através de 

córregos e canais, alteram sua qualidade para fins de balneabilidade. 
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A coleta de esgotos devido a formação geo-morfológica do município com 

inúmeras enseadas e recortes restringe-se a uma pequena parcela da região 

central e a praia da Enseada. Os coletados da região central são enviados até 

uma estação de tratamento operada pela SABESP e constituem cerca de 10% de 

efluentes líquidos gerados no município. Na praia da Enseada foi implantado no 

f1m da década de 90 um Sistema de disposição oceânica por 1niciat1va da própria 

comunidade local 

5.2.2. Sistema Existente 

O sistema de esgoto sanitário da cidade de Ubatuba, constitui-se de uma 

ETE (estação de tratamento de esgoto), cujo tratamento dos efluentes 

domést1cos consta de: gradeamento para separação dos sólidos grosseiros, 

hipercloração com cloro gás para desinfecção, uma peneira estática e um tanque 

de contato, para melhorar a mistura do cloro e como é constituído por chicanas, 

promove uma aeração do efluente. 

A vazão de projeto da estação é de 1501/s mas opera hoje com vazão de 

401/s. O corpo receptor do efluente tratado é o Rio Tavares, que divide as praias 

de ltaguá e lperoig. O sistema possui um emissário com extensão de 405 

metros, 4 estações elevatórias de esgoto (E.E.E.), localizadas em Maranhão com 

potência de 20 CV, Cunhambele com 20 CV, Sumaré com potência de 1 CV e 

Enseada com potência de 12 CV. 

O sistema da praia da Enseada é composto por sistemas individuais de 

fossas sépticas, onde são separados os sólidos do esgoto, e a parte líquida do 

mesmo, após ser hiperclorado, é lançado através de um emissário submarino de 

600 metros de extensão. 
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Existem ainda alguns outros sistemas instalados em comunidades mais 

afastadas do centro por iniciativa da própria comunidade local. 

Podemos citar o sistema que está sendo instalado na Praia das T aninhas, 

que const1tui-se por um sistema completo de coleta, afastamento com tratamento 

e disposição final dos esgotos, CUJO valor do investimento atinge a monta de R$ 

4 500 000.00 atendendo 2 500 residências. no final de plano Todo o processo de 

levantamento de verba, licitação de obra e acompanhamento da mesma, está 

sendo feita pelos moradores. 

Podemos citar ainda uma alternativa mais simples, que exigiu um menor 

investimento e está instalado na comunidade de Emaús, que por iniciativa da 

parceria formada pela Igreja, Prefeitura Municipal e moradores executaram um 

sistema de coleta, afastamento e tratamento dos efluentes para atender cerca de 

1 000 habitantes. A concepção do projeto são filtros biológicos ascendentes, 

onde o esgoto coletado passa por uma camada filtrante(brita) coberta por uma 

camada de terra vegetal, onde são plantados cereais para sustento da própria 

comunidade. O efluente excedente desta filtração é disposto em lagoas de 

estabilização onde existem aguapés que retiram a carga orgânica deste efluente 

para o seu metabolismo. Não foi constatado neste sistema a presença de insetos 

e odor. 

5.2.3. Características da rede coletora de esgoto existente 

5.2.3.1 Número de ligações e economias 

Tabela 16. Número de ligações e economias de esgoto. 

n.0 de ligações 

n.0 de economias 

Fonte: SABESP 

2.615 510 21 32 3.178 



Devemos salientar que existem aproximadamente 1900 ligações factíveis 

de esgoto, ou seja , existe rede coletora disponível no local com viabilidade 

técnica de conectar as instalações sanitárias dos imóveis a ela (anexos 7 e 8) 

5.2.3.2. Extensão da rede coletora 

• A extensão do rede coletora existente é 31 .7 43 metros 

• A extensão de emissários: Ubatuba: 405 metros 

Enseada: 600 metros 

5.2.4. Estudo comparativo do número de ligações de água e esgoto 

Gráfico 1. 

porcentagem de residências abastecidas pela SABESP 

1J abastecidos pela Sabesp I 

I 
li abastecidos por outras 1 

fontes 

Fonte: SABESP 



Gráfico 2. 

porcentagem de residências com redes de esgoto 
operadas pela SABESP 

10% 

90% 

Fonte: SABESP 

• número de ligações de água:20.468 

• número de ligações de esgoto: 2.927 

residências com redes de 
esgoto - SABESP 

O residências sem rede de 1 
esgoto ou outros Sistemas 1 

Os números apresentados acima mostram o grande déficit existente de 

saneamento básico relativo a coleta, afastamento e tratamento de esgotos 

sanitários no município de Ubatuba, bem como, no Litoral Norte como um todo . 

A falta de tratamento dos esgotos sanitários causa inúmeros problemas à 

comunidade, como degradação do ambiente, poluição dos cursos d'água, do solo 

e do lençol freático que, nas cidades litorâneas pela sua formação geo-

morfológica é bastante aflorante (anexos 9 e 1 0) . 

A poluição dos cursos traz consigo, inúmeras endemias veiculadas pela 

água como verm1noses, doenças diarreicas, hepatite, leptospirose, 

esquistossomose e outras. 

Além de doenças, a disposição inadequada dos esgotos domésticos 

compromete a beleza natural do lugar, afastando os turistas que, para cidades 

cuja indústria é o turismo, são fundamentais. 
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5.2.5. Investimentos 

A SABESP através do projeto "Compromisso com a Vida" pretende até 

1998. investir cerca de R$ 61 .702.000, atingindo como meta a cobertura da 

população em 85%. 

5.2.5.1 . Alguns dados do Projeto 

Para as estimativas de custo de implantação das unidades de tratamento 

de esgotos foram adotados os critérios e parâmetros constantes da tabela 17, 

cujas recomendações para os processos de tratamento, em caráter preliminar, 

são apresentados a seguir: 

• até 1 000 hab. Fossa séptica+ Filtro Anaeróbio 

• de 1.000 a 3.000 hab. Sistema Graúna ou RAF A + Leito Submerso 

• de 3.000 a 15.000 hab. Aeração Prolongada ou Sistema Graúna 

• de 15.000 a 25.000 hab. Sistema Graúna ou Batelada 

• de 25.000 a 60.000 hab. Batelada 

Tabela 17. Sistema de Esgotos Sanitários- Obras a Licitar 

Perequê-Açú até 75Km solicitado ao solicitado ao andamento 

Toninhas Tratamento -L. A BIRD BIRD obra a licitar 

Aeração no :2<' trim. 97 

Prolongada 

(350 Vs) 

lpiranguinha e Rede Coletora 700.000 1.000.000 8.000 obra a licitar 213 
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Vale do Sol 5 Km Próprio Própno 3° trim.96 

Tratamento - Rata+ 

Desmfecção + Filtro 

Biológico (16 1/s) 

Picmguaba e Rede Coletora 680.000 700.000 2.000 projeto a 690 

Fazenda 3 Km Própno Própno licitar no 4° 

Tratamento trim. 96 

obra a liCitar 

no 3° trim. 97 

Ubatum~r~m/ Rede Coletora 237.000 290.000 500 projeto a 1054 

Justa(*) 1 Km Própno Própno licitar no 4° 

Tratamento tnm 96 

obra a licitar 

no 3° trim. 97 

Prum1nm Rede Coletora 120.000 100.000 300 projeto a 733 

0,5 Km . Própno Própno licitar no 4° 

Tratamento trim. 96 

obra a licitar 

no 3° trim. 97 

Félix Rede Coletora 142.000 110.000 500 projeto a 504 

0,6 Km Próprio Próprio licitar no 4° 

Tratamento tnm. 96 

obra a licitar 

no 3° tnm. 97 

ltamambuca Rede Coletora 3.500.000 1 000.000 7.700 projeto a 584 

20 Km Próprio Próprio licitar no 4° 

Tratamento trim. 96 

obra a licitar 

no 3° trim 97 

Saco da Rede Coletora 820.000 607.000 3.200 projeto a 446 

Ribeira 3,5 Km Próprio Próprio licitar no 4° 

Tratamento trim. 96 

obra a licitar 

no 3° trim. 97 

Lázaro Rede Coletora 2.400.000 1.500.000 9.300 projeto a 419 

10,2 Km Próprio Próprio licitar no 4° 

Tratamento trim. 96 

obra a licitar 

Domingas Rede Coletora 950.000 607.000 5.500 projeto a 283 

Dias 4Km Próprio Próprio licitar no 4° 

Tratamento trim. 96 

obra a licitar 
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Dura, Rede Coletora 1 280.000 1 430.000 10.300 projeto a 263 

Corcovado, 7,5 Km Própno Própno lic1tar no 4° 

Rio Escuro e Tratamento trim. 96 

Vermelha do obra a licitar 

Sul(*) no 3° trim. 97 

Santa Rita(*) Rede Coletora 127.000 202.000 500 proJeto a 658 

0,5 Km l1c1tar no 4° 

Tratamento tnm. 96 

obra a liCitar 

no 3° tnm. 97 

Lago~nha, Sapé Rede Coletora 8 000 000 4 000 000 16.000 obra a l1c1tar 478 

Maranduba, 25 Km no 4otnm.96 

Sertão de Tratamento-Lagoa 

Maranduba Aerada ( 1 00 1/s) 

Perequê M~r~m(*) Rede Coletora 1.200.000 1.000.000 4.600 proJeto a 478 

5,1 Km Próprio Próprio licitar no 4° 

Tratamento trim. 96 

obra a licitar 

no 3° trim. 97 

Conclusão 

A falta de investimentos por um longo período fez com que ficassem 

prejudicados os serviços de coleta, afastamento e tratamento de água servida, 

trazendo um prejuízo ambiental, visual e de saúde à população, haja visto que 

recentemente houve um surto de hepatite nas regiões desprovidas do benefício 

de saneamento básico. 

5.3. Resíduos Sólidos 

5.3.1. Sistema de Limpeza Pública 
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O sistema de coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos do 

município de Ubatuba, bem como, a limpeza pública de um modo geral, são 

executados pela própria prefeitura e subordinados a Secretaria de Obras do 

mun1cípio. 

A prefeitura executa os serviços de coleta, transporte, disposição dos 

resíduos. varrição. limpeza de logradouros e vias públicas limpeza de praias. de 

valas de drenagem, entre outros. Somente os resíduos de saúde não são 

coletados pela prefeitura municipal 

5.3.2. Cobertura e Freqüência dos Serviços 

A cobertura de atendimento é de 90%, e a coleta é diária no centro e 

alternada em três vezes por semana nos bairros, em época de temporada a 

coleta é, também diária para atender a demanda. Existe coleta seletiva para 

resíduos hospitalares, mas é terceirizada, e semanal. Os resíduos gerados pelos 

serviços de saúde vão para o incinerador em São José dos Campos. 

5.3.3. Equipamentos e Recursos Humanos 

A prefeitura conta com 70 funcionários sendo 32 coletores, 14 motoristas e 

outros responsáveis pelos demais serviços como varrição, limpeza de valas de 

drenagem, etc. 

A frota é constituída de 11 caminhões, entre: caminhões do tipo Kolecom, 

de coleta lateral, e de caçamba aberta. A frota é antiga, da década de 70 e 80, e 

não é confiável, estando a maior parte do tempo em manutenção. No "aterro 

sanitário" existe apenas um trator de esteira e uma pá-carregadeira. Segundo o 

Secretário de Obras nos últimos dois anos foram gastos para a manutenção da 
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frota combustível e depreciação de material um total de 7 milhões de Unidades 

Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP). 

5.3.4. Volume e disposição Final 

A produção de ltxo doméstico vana de 56 ton/dia. fora de temporada; até 

250 ton/dia em época de temporada. Este valor de 250 ton/dia é estimado num 

período de pico s1tuado entre 05/01 e 20/02 onde a população flutuante chega a 

aproximadamente 230.000 habitantes (dados não oficiais) fora deste período de 

pico é comum este valor da produção de lixo variar entre 180 e 200 ton/dia. 

Todos estes valores são estimados pois não existe um sistema de controle 

quantitativo dos resíduos que chegam no depósito. São dispostos em um suposto 

aterro sanitário localizado aproximadamente a 5 km do centro. 

A produção dos resíduos de saúde estão fixados em 40 kg/dia, e são 

levados para o incinerador da URBAM. 

5.3.5. A coleta 

A coleta em épocas fora da temporada de veraneio, é considerada 

satisfatória, já na época de temporada o serviço fica bastante prejudicado, 

precisando que toda a frota disponível vá para as ruas e faça inúmeras viagens 

para atender a demanda. A situação se torna ainda mais crítica quando chove, 

isto porque, o acesso ao aterro sanitário é bastante difícil, é preciso transpor um 

vertedor de água cujo nível está acima do leito carroçável. Neste caso, é preciso 

que os caminhões fiquem carregados a espera que o nível da água abaixe. 

Quando isto ocorre, o lixo não coletado fica se acumulando nas ruas, e a chuva 
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acaba o arrastando pelas vias públicas, entupindo o pouco que existe de galerias 

de drenagens pluviais. 

5.3.6. A disposição final 

A disposição final é feita, numa área que originalmente foi proJetada para 

um aterro sanitário, com projeto elaborado e aprovado pela CETESB, sendo 

doado à prefeitura do município Hoje o que se tem nesta área é um verdadeiro 

lixão, por falta de investimento, execução adequada do projeto e principalmente, 

pela má operação do aterro. 

A área do aterro fica dentro da região metropolitana, na antiga fazenda 

"Moravek", uma área particular, circundada de vários proprietários limítrofes, o 

que dificulta que toda a área do aterro seja cercada, para evitar a entrada de 

pessoas estranhas. Não possui guarita nem vigias, o que possibilitou a invasão 

de catadores. A prefeitura com o auxílio do poder judiciário conseguiu retirar 

alguns destes catadores residentes a cerca de 2 anos, mas, mesmo assim, por 

esta falta de "policiamento" existe lá um catador residente "o Frank" e catadores 

que não moram no aterro, mas que ai adentram todos os dias livremente. 

O lixão, não possui drenagens para águas pluviais, para chorume, nem 

mesmo para gases, segundo depoimento já houve pelo menos 3 explosões no 

aterro por falta deste. 

A situação é muito crítica, pois o aterro está situado as margens do Rio 

Comprido, a cerca de 200 m e todo o chorume produzido escoa em caminhos 

preferenciais, valas criadas para evitar a carreação do lixo quando chove. 

O aterro possuía uma esteira de separação, fundamental para se diminuir 

a quantidade de resíduos que seriam dispostos, mas sua operação foi suspensa 
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pelo poder judiciário por má operação, por estar às margens do Rio Comprido e 

por não possuir alvará para operação. 

Pelos dados de projeto o aterro está com sua vida útil esgotada, hoje ele já 

alcança cerca de 50 metros de profundidade no seu ponto mais fundo e devido a 

má operação, é muito d1fícil achar saídas para melhorar as condições locais. 

O próprio aterro está sob júdice. e o processo de Julgamento em 

andamento, mas até o momento ainda não existe área disponível para a 

execução de um projeto de aterro sanitário, pois, de todo o território que Ubatuba 

possui, só 1 7% não está em área de proteção permanente ou de proteção de 

mananciais. Portanto, a escolha de uma nova área deverá ser aquela que seja a 

menos impactante do ponto de vista ambiental, e uma vez escolhida os órgãos 

competentes poderão aprová-la com restrições tais como: operar adequadamente 

a esteira de catação, adquirir usina de compostagem para resíduos orgânicos, 

elaborar programa de curto e médio prazo para coletas seletivas de resíduos 

sólidos etc ... 

5.3.7. Tipos de embalagens e resíduos 

São levados ao aterro todos os tipos de resíduos com exceção hoje, dos 

resíduos de saúde. Lá se depositam todos os materiais orgânicos, (restos de 

restaurantes, feiras, etc.), plásticos, vidros, latas, papéis, papelão, couro, móveis 

(fogão, cadeira, sofá, etc.) , os restos de peixe (barrigadas, cabeça, couro) do 

mercado (de peixe) local e se enterram também os animais mortos encontrados 

nas vias públicas. 

Esses resíduos são acondicionados em sua maioria em sacos plásticos, 

que não seguem nenhuma especificação, em geral são sacolas de 
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supermercado. Muito pouco é acondicionado em latões metálico ou de PVC, só 

as barracas de praia e os restaurantes costumam usá-los. 

Os resíduos de saúde são acondicionados dentro de certas normas pois 

caso contrário, a empresa terceirizada para a coleta dos resíduos não a faz. 

Assim, os resíduos infecciosos são acondicionados em sacos plásticos 

leitosos e os não infecciosos em sacos plásticos pretos Parte dos serviços Já 

segrega o material perfuro-cortante em embalagens específicas. 

5.3.8. Terrenos vazios, limpeza e lixões clandestinos 

A limpeza de terrenos baldios fica por conta do proprietário, a prefeitura só 

se encarrega de notificar o proprietário e aplicar multas quando for o caso. 

Em Ubatuba existia pelo menos três terrenos que por estarem 

abandonados se tornaram lixões clandestinos, dois deles já foram embargados 

pela prefeitura e deixaram de ser usados, inclusive já possuem vegetação 

encobrindo o lixo. 

Um terceiro localizado no Morro do Pinhão, que fica entre as praias do 

Lázaro e a praia Dura ainda é usado para depósito de lixo, apesar de já ter sido 

autuado pela CETESB e o proprietário ter sofrido as sanções cabíveis. 

Conclusão 

O sistema de limpeza pública de um modo geral nas cidades litorâneas é 

bastante prejudicado. Em especial na cidade de Ubatuba, não existe nenhum 

dado confiável sobre a variação da população nos últimos anos, e nenhuma 

estatística é capaz de prever a demanda de veraneio que a cidade vai receber a 

cada temporada, conseqüência disto, fica difícil projetar com segurança qualquer 
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atividade. Mas 1sto. não exime da responsabilidade a prefeitura por não adequar 

os serviços prestados a sua população, bem como, deixar um projeto de aterro 

sanitário se tornar um lixão, poluindo o me1o ambiente, tanto visualmente. como 

sanitariamente. Lixões. de um modo geral. poluem os cursos d'água, o solo, o 

lençol freático e promovem o aumento de doenças ve1culadas por vetores 

mecân1cos e pnnc1palmente pela veiculação hídrica 

A condição é tão crítica que a população de urubus aumentou muito, e 

eles migraram do aterro, onde competem com o homem, para a cidade, levando 

cons1go possíveis microorganismos e endemias a eles associadas. 

Existe uma verdadeira ausência de gerência em todos os aspectos da 

limpeza pública, o que só mudará se realmente forem cumpridas as leis 

existentes e se a fiscalização por meio dos órgãos competentes forem mais 

efet1vas 

É preciso também conscientizar a população que ela é um ator importante 

das mudanças, e que precisa além de exigir dos órgãos competentes 9titudes 

coerentes, contribuir para a limpeza em si, e iniciar discussões que culminem 

com mudanças de hábitos de consumo, para que cada vez menos gere resíduos 

não bio-degradáveis, pois hoje este é um problema de ordem mundial. 

5.4. Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais (DEPRN) 

Foi realizado um trabalho através da Coordenadora do Planejamento 

Ambiental da Secretaria do Meio Ambiente, que consiste numa proposta de 

macro-zoneamento para a região em toda a zona costeira. O trabalho teve seu 

início em 1989 com o mapeamento (anexo 11) de toda a região do litoral norte, 

carta sistemática da ocupação, fazendo então diagnóstico e prognóstico da 

região, que envolve a ocupação urbana atual, levantamento zoomorfológico, 

levantamento da cobertura florestal, entre outros. Com estes dados pode-se 

realizar um planejamento futuro para a região que deve estar em conformidade 
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com o plano diretor do município. Para a aprovação do macro-zoneamento é 

necessária a regulamentação na Assembléia Legislativa. 

O levantamento dos dados do macro-zoneamento foi realizado dividindo

se a região em zonas de um a cinco, de acordo com as características de cada 

uma. Desta forma, serão extraídas diretrizes para ocupação racional do solo. 

O DEPRN desta região. atua nos quatro municípios: Ubatuba, 

Caraguatatuba, São Sebastião e Ilha Bela, e sua função nestes, consiste no 

licenciamento de ocupações e fiscalização da cobertura vegetal nativa. Possue 

convênio com a Policia Militar através da Policia Florestal, que o auxilia nos 

serviços de fiscalização e policiamento das áreas. 

Quando entram com um pedido de desmatamento, o DEPRN elabora um 

laudo técnico, avaliando qual o tipo de vegetação será extinguida, se é passível 

de corte ou se é de preservação permanente. São proibidos o corte de matas nos 

seguintes casos: vegetações situadas no mínimo 30m do curso d'água (matas 

ciliares), vegetações com declividade acentuada (acima de 45°) e manguesais. 

As áreas de mangue de Ubatuba já foram aterradas e ocupadas e as 

remanescentes são pouco expressivas, sendo muito importante preservá-las por 

serem consideradas o berçário marinho. 

Atualmente o corpo técnico da região é resumido a dois profissionais que 

não conseguem vencer a degradação antrópica. Existem multas administrativas 

com o intuito de deter a atividade degradatória, só que estas não são suficientes 

para coibir tal atividade e o prejuízo é imensurável, gerando assim processos 

judiciais junto a Curadoria do Meio Ambiente, sugerindo embargo judicial na área, 

de forma que estas ações são morosas, levando até seis anos para ter uma 

sentença. 

Compete também aos municípios fiscalizar as áreas de preservação 

permanente, e não só ao Estado. A Lei Orgânica do Município de Ubatuba 

estabelece a proteção aos manguesais e a preservação aos 30 metros de recuo. 

O DEPRN é responsável pela cobertura vegetal, já a poluição de rios e 

mananciais é atribuição da CETESB (anexo 12) conjuntamente com a Vigilância 

Sanitária. No Estado de São Paulo o DEPRN assume algumas atribuiçãoes do 

IBAMA com relação a cobertura florestal. O Código Florestal cita que" as áreas 
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permanentes são proibidas de corte, salvo se for para uma obra de utilidade 

pública ou de interesse social ", então se for necessário ocupar uma margem de 

um rio para se construir uma Estação de Tratamento de Esgotos, sendo esta uma 

obra de interesse social, o órgão submete o processo de licenciamento ao IBAMA 

para que se dê uma anuência. pois somente o poder executivo federal poderá 

autorizar este tipo de ocupação. 

A atuação do DEPRN é o licenciamento das áreas que não são de 

preservação permanente e do tipo de vegetação, por exemplo : pelo Decreto 850 

- " uma vegetação primitiva não é mais passível de corte ". 

Com relação ao tombamento das áreas em Ubatuba, existem dois sistemas 

lega1s de tombamento. O primeiro é o Parque Estadual da Serra do Mar, onde 

para construir algo é necessária a autorização do Instituto Florestal. O segundo é 

o tombamento pelo Condefat, onde exigem algumas diretrizes de ocupação mais 

restritas que a legislação normal. Por exemplo, pelo Código Florestal tem-se que 

preservar uma área de no mínimo 20% e pelo Condefat essa área chega a no 

mínimo 50%. 

O DEPRN participou do Conselho Municipal, indicando as áreas mais 

problemáticas. Espera-se fazer parcerias com o governo Municipal para divisão 

das atividades a eles relacionados. 

Existe também em Ubatuba a questão do palmito que, para ser aprovado, 

o projeto de corte deve ter um Plano de Manejo Sustentável mas, como existem 

poucos profissionais que desenvolvem esse projeto, não há uma preocupação 

com a aprovação. O maior problema é a ocupação urbana: licenciamento de 

condomínios, flats, hotéis, loteamentos e ocupações irregulares e clandestinas. 

Existem mais ocupações clandestinas que regulares então, quando se inicia uma 

ocupação clandestina, o departamento expede o laudo ambiental para tentar o 

embargo judicial. 

É importante citar que nesta comarca existiam dois promotores que 

cuidavam de todas as questões de ordem penal, civil e trabalhista e a questão 

ambiental ficava um tanto esquecida. Recentemente, foi criada uma Curadoria do 

Meio Ambiente Regional e foi designado um promotor regional para cuidar 

somente das questões ambientais. 
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O Instituto Florestal que administra o Parque Estadual da Serra do Mar, faz 

um grande trabalho na questão de educação ambiental. São organizados grupos 

de crianças com esquemas propostos para trilhas mostrando a importância da 

mata, e programa para professores para que estes repassem aos alunos. A Ilha 

de Anchieta também é um parque que desenvolve este tipo de trablho. 

O Governo do Estado fez um convênio com o Governo Alemão no sentido 

de que este dana a infra-estrutura, isto é, equipamentos de última geração e o 

outro contratana técnicos para execução dos serviços afins. 

Há dicotomia entre órgãos que aprovam loteamentos e autoridades 

florestais, contribuindo para a aceleração da degradação das reservas 

remanescentes. 

5.5. Educação Ambiental 

Projeto Escola no Parque 

Projeto Escola no Parque é um Programa de Educação Ambiental que 

contempla alunos e professores de escolas da rede pública de ensino. É um 

trabalho conjunto de diversas entidades, considerando que de 1993 a 1994 

participaram: O parque Estadual da Ilha Anchieta, o Núcleo Picinguaba do 

Parque Estadual da Serra do Mar (ambos Unidades de Conservaç 

ão do Instituto Florestal- SMA) e a Fundação Capricórnio Florestal (ONG}, 

fazenda preservada com parte intocada dentro do Parque Estadual da Serra do 

Mar. Em 1995, entrou o Projeto Tartarugas Marinhas (TAMARIIBAMA) e, neste 

ano de 1996, iniciou-se a participação do Aquário de Ubatuba, de iniciativa 

privada. 

Este Projeto é resultado da parceria entre a Secretaria de Educação da 

Prefeitura Municipal de Ubatuba, as entidades acima referidas e empresas de 
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transporte marítimo (de iniciativa privada) que transportam os escolares até o 

Projeto. A área de atuação do Projeto está inserida nos 8,8% remanescentes de 

Mata Atlântica - Reserva da Biosfera - e ecossistemas associados. Tem por 

obJetivos: conhecimento e aprendizagem sobre ecossistemas da região; respeito, 

1ntegração e amor ao me1o ambiente; projeção no seu cotidiano do equilíbrio da 

natureza conceito e vivência da cidadania convivência em grupo e lazer. Todo 

começo de ano é organizado um treinamento para professores. Em seguida é 

feito um cronograma do programa atual. A programação consiste em visitas 

mon1toradas, de um ou dois dias, às entidades citadas. Nas visitas são 

desenvolvidas as atividades: trilhas monitoradas: atividades de sensibilização; 

atividades de integração; jogos educativos; palestras; observação de animais 

silvestres e pesquisa de campo com discussão. Os alunos recebem um manual 

de visitação, respondem um pré-teste e um pós-teste, sendo este, após o circuito 

completo. 

A avaliação do Projeto é feita através da comparação e análise do 

desempenho dos alunos nos pré e pós testes. 

O objetivo para com o trabalho do professor é que ele proceda avaliação 

junto aos alunos que participaram do programa, através da confecção de 

redações, desenhos, maquetes, painéis com fotos, relatórios e diários de viagem. 

Durante todo o ano, ele deverá estar voltando aos temas tratados nas visitas e 

procurando estabelecer uma interdisciplinaridade em sua escola, envolvendo 

outros professores na realização de eventos afins. 

De março de 1993 até novembro de 1996, foram atendidos 3288 alunos da 

rede pública de ensino. 

Esta vivência íntima com a natureza favorece e provoca uma mudança de 

hábitos e atitudes tornando os alunos multiplicadores entre a família e a 

comunidade. Paralelamente, o fato dos alunos estarem juntos, extra classe, 
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quebra barreiras de comunicação, estabelece-se novas amizades, reforça-se as 

antigas, estimula-se a ajuda mútua, encara-se o estudo formal com mais 

seriedade e exercita-se a cidadania. 

Projeto Tamar 

O que é o Projeto Tamar? 

A palavra TAMAR é uma contração de "Tartaruga Marinha". Criado pelo 

I BAMA em 1980 com o objetivo de proteger as cinco espécies de tartarugas 

marinhas que aparecem no litoral do Brasil. São elas: Caretta caretta, Chelonia 

mydas, Dermochelys coriacea, Eretmochelys imbricata e Lepidochelys olivacea. 

Essas espécies estão na lista internacional dos animais ameaçados de extinção e 

têm proibidas sua caça e comercialização pelo Com1tê Internacional de Espécies 

Ameaçadas de Extinção (CITES). 

Onde fica o Tamar e o que ele faz? 

A sede nacional do Tamar fica na Praia do Forte na Bahia e conta com 22 

estações em vários pontos do litoral do Brasil. A maioria tem o objetivo de cuidar 

dos ovos que são depositados pelas tartarugas nas praias a cada ano. As outras 

estações salvam as tartarugas das redes em suas áreas de alimentação. Na 

época da desova, que ocorre entre setembro e março, as praias de cada estação 

são patrulhadas todas as noites para que as fêmeas sejam marcadas com uma 

identificação do Projeto. Esta marcação é feita no momento em que as tartarugas 

estão pondo seus ovos. Quando o Tamar começou seu trabalho há 16 anos, os 

ovos eram transferidos para locais seguros, cercados com tela de proteção. Era 

uma maneira de evitar o ataque de predadores e ladrões. Com a conscientização 

e educação ambiental que o projeto desenvolve, isso quase não ocorre mais e 
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boa parte dos ovos pode ficar naturalmente no seu local de origem. Assim, os 

filhotes nascem e correm para a praia sem nenhuma interferência humana direta, 

somente a vigilância dos pescadores feita de longe. 

Logo que nascem nos cercados de 1ncubação. as tartaruguinhas são 

contadas. Identificadas e soltas para que percorram o trajeto ninho-mar. Esse 

momento é o mais importante da vida de uma tartaruga Acredita-se que as 

tartarugas fêmeas sempre retornam à praia onde nasceram para desovar. As 

tartarugas machos permanecem sempre no mar. 

Para trabalhar nestas estações existem "práticos tartarugueiros" - são 

pescadores que se integraram ao trabalho de preservação das tartarugas. Eles 

trocaram redes e arpões e hoje são protetores das fêmeas e seus ovos. Cada 

pescador é responsável por 5 Km de praia. 

Paralelamente ao trabalho direto de proteção dos ninhos e tartarugas, o 

Tamar desenvolve programas de educação às comunidades litorâneas, 

ensinando como salvar as tartarugas aparentemente mortas que, na verdade, 

estão desmaiadas, presas nas redes de pesca. 

Todas as estações têm supervisão e coordenação dos técnicos do Projeto, 

sempre com um "pesquisador" responsável. 

O Tamar, atualmente, protege cerca de 1000 Km de praias, sendo que o 

ideal será proteger o dobro desta extensão para garantir a preservação das 5 

espécies que desovam na costa brasileira. O litoral brasileiro, por seu tamanho e 

diversidade, é um dos grandes desafios enfrentados pelo Tamar. 

O T amar também cumpre um papel social nas regiões onde atua, 

oferecendo uma alternativa aos moradores para incrementarem sua · renda 

mensal com apoio no artesanato local, hortas comunitárias, creches e postos de 

saúde. 
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Trabalham no Projeto, além das equ1pes técnicas, 200 pescadores, 

funcionários próprios, pagos com recursos arrecadados pela venda de camisetas 

e outros materiais promocionais e de patrocinadores. 

Resultados 

Além de preservar os locais de desova, protege parcialmente os locais de 

alimentação das tartarugas, onde o problema maior é a morte acidental durante 

as atividades de pesca. Além disso, o Tamar desenvolve importantes atividades 

nas ilhas oceânicas de Fernando de Noronha, Trindade e Atol das Rocas. O 

Projeto já liberou mais de um milhão e oitocentas mil tartaruguinhas das 5 

espécies existentes no Brasil. 

A base de Ubatuba conta com 3 tanques com alguns espécimes, incluindo 

uma tartaruga albina que é uma das oito existentes no mundo. Além dos 

trabalhos de educação com pescadores e a comunidade, são agendadas visitas 

monitoradas destinadas aos grupos de turistas, comunidade em geral e 

escolares. Um biólogo acompanha a visita fornecendo as explicações acerca do 

Projeto, além de uma exibição de uma fita de vídeo. 

De onde vem os recursos? 

O Projeto Tamar recebe uma parte dos recursos necessários diretamente 

do I BAMA, órgão governamental responsável pelas questões ambientais 

brasileiras, e recursos arrecadados pela Fundação Pró-Tamar, que é uma 

organização não governamental que participa do Projeto através de convênios 

com outras instituições, como a Petrobrás e com a venda de camisetas e 

materiais promocionais. Também existe uma relação de parceria com a Fundação 

O Boticário de Proteção à Natureza. 
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Porém, mais colaborações são necessárias para que o Projeto continue a 

existir. Campanhas são realizadas permanentemente, entre elas a de adoção. 

Este tipo de colaboração da comunidade com projetos de preservação animal é 

bastante comum na Europa e Estados Unidos. Quem adota uma tartaruga do 

Tamar paga uma taxa anual de R$50,00 que vai gerar recursos para o custeio do 

Projeto, ganha o direito de batizá-la com um nome, além de participar do sorteio 

de uma viagem para conhecer de perto o trabalho do Tamar. Qualquer pessoa de 

qualquer parte do mundo pode fazer a adoção. 

Figura 3. Sistema de captação Cachoeira dos Macacos 

Captação , grade e caixa de areia 



Figura 4. Sistema de tratamento de esgoto - SABESP 

Grade , caixa de areia , peneira estática e tanque de contato 

Figura 5. Sistema alternativo de tratamento de esgoto - EMAUS 
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Figura 6. Disposição final dos resíduos sólidos 

6. Aspectos Epidemiológicos 

Os indicadores de saúde são utilizados para avaliação do nível de saúde 

de uma população. Eles são construídos a partir da mortalidade e morbidade. É 

importante ressaltar que a fidedignidade destes dados depende da qualidade dos 

serviços de registros de dados vitais e populacionais. 

6.1. Mortalidade 

6.1.1. Coeficiente de Mortalidade Geral 

Este coeficiente estima o risco de morrer a que está sujeita um pessoa de 

uma determinada área em determinado ano. É de uso limitado pois seu valor é 
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afetado pela composição etária da população. Assim, populações velhas, típicas 

de países desenvolvidos e de bom nível de saúde, têm freqüentemente um 

coeficiente de mortalidade geral (CMG) maior do que aquele verificado em 

populações JOVens. 

O CMG de Ubatuba não sofreu grandes vanações de 1980 a 1994, tendo 

neste período seu valor máximo igual a 7 54 ( 1982) e mínimo rgual a 5,62/1000 

hab (1991) Segundo a Fundação SEADE, em 1994 foi de 6,27/1000 hab. 

Tabela 18. Série histórica do C.M.G., Ubatuba, 1980 a 1994. 

Ano Coeficiente de Mortalidade geral 

1980 7,46 

1981 7,12 

1982 7,54 

1983 6,02 

1984 7,02 

1985 5,95 

1986 6,72 

1987 7,10 

1988 5,96 

1989 5,81 

1990 6,53 

1991 5,62 

1992 5,96 

1993 5,91 

1994 6,27 

Fonte: Fundação SEADE. 

6.1.2. Mortalidade Proporcional por Idade 

O estudo da mortalidade proporcional é usado como indicador do nível de 

saúde de uma população através do percentual de óbitos por faixa etária em 

relação ao total de óbitos. 
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Tabela 19. Número e percentagem de óbitos segundo faixa etária, 1994. 

FAIXA ETÁRIA NÚMERO % 

<de 1 ano 39 11,57 

de 1 a 4 anos 9 2,67 

de 5 a 19 anos 7 2,08 

de 20 a 49 anos 96 28,49 

50 anos e mais 184 54,59 

IGNORADO 2 0,60 

TOTAL 337 100 

Fonte: Fundação SEADE, 1994. 

A mortalidade proporcional em menores de 1 ano em Ubatuba (1994) fo1 

de 11,54%. Este valor pode ser considerado alto visto que em países de elevado 

nível de saúde este valor gira em torno de 3%. Ao se considerar a mortalidade 

proporcional no grupo de 50 anos e mais, que é conhecida como Razão de 

Mortalidade Proporcional ou Indicador de Swaroop & Uemura , pode-se dizer que 

Ubatuba está no 2° nível (54,59%), que abrange áreas que ainda não 

conseguiram superar aspectos importantes da saúde da população. 

6.1.3. Curva de Nelson de Moraes 

Segundo Rouquayrol 11
, Nelson de Moraes elaborou as Curvas de 

Mortalidade Proporcional, as quais constituem uma representação gráfica dos 

vários índices de mortalidade proporcional, segundo grupos etários pré-fixados. A 

vantagem deste indicador é permitir uma visualização rápida do estado de saúde 

da comunidade? 

Ubatuba encontra-se no nívellll, que é um nível de saúde regular. 



Gráfico 3. Curva de Nelson de Moraes, Ubatuba, 1994. 
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Fonte: Fundação SEADE. 1994 

A proporção de óbitos infantis ainda pode ser diminuída e poderá haver um 

pequeno envelhecimento da população, o que refletirá uma certa melhora no 

nível de saúde do município. 

Laurenti et al 7 alertam que é importante ressaltar a variabilidade na 

interpretação destas curvas pois depende de quem as observa. Por isso, Guedes 

e Guedes, citado por Laurenti et al. 7 
, idealizaram em 1972 o Indicador de 

Guedes, que tem a vantagem de fornecer uma tradução numérica para as curvas 

de Moraes, com o intuito de aumentar seu poder discriminatório. Este indicador 

varia desde valores negativos até um máximo teórico de +50. A quantificação de 

Guedes para Ubatuba em 1994 é +13,38 (nível de saúde regular). 

6.1.4. Mortalidade por Causas e Faixa Etária 

Pelas tabelas 20 a 24, pode-se observar que: 

• As afecções perinatais e anomalias congênitas são as principais causas dos 

óbitos neonatais precoces e também dos óbitos de menores de 1 ano, 



sugerindo um comprometimento da assistência pré-natal, ao parto e pós-natal 

imediato. Em relação à mortalidade pós-neonatal, as doenças infecciosas e 

parasitánas e as doenças das glândulas endócrinas. nutrição e metabolismo 

revelam a mfluência de fatores ambientais no nível de saúde desta população; 

• Na faixa etária de 1 a 4 anos, as anomalias congênitas e as causas externas 

(acidentes de veículos a motor e dema1s acidentes) aparecem como as causas 

de óbitos ma1s ocorndas; 

• As causas externas (acidentes) também figuram como as pnncipa1s causas de 

óbitos no grupo etário de 5 a 19 anos: 

• As causas externas somam quase 30% dos óbitos de 20 a 49 anos, seguidas 

de doenças não relacionadas e sintomas e estados mórbidos mal definidos; 

• As doenças cérebro-vasculares, os sintomas e estados mórbidos mal definidos 

e as doenças isquêmicas do coração são as principais causas de óbitos na 

faixa etária de 50 anos e mais; 

• Uma grande porcentagem de causas por sintomas e estados mórbidos mal 

definidos nos vários grupos etários pode indicar assistência médica 

inadequada ou atestados de óbito preenchidos incorretamente 



Tabela 20. Principais causas de óbitos no grupo etário< 1 ano, Ubatuba, 1994. 

Causas O 1-6 lf.· 27 . 28dias Total . . -_ % Coeficiente 

Perinatais (760-779) 

Doenças Infecciosas e 

Parasitárias (001-139) 

Anomal ias Congênitas (7 40-759) 

Doenças do Aparelho 

Respiratório ( 460-519) 

Doenças das Glândulas 

Endócrinas. Nutrição e 

Metabolismo(240-279) 

Doenças do Sistema Nervoso e 

Órgãos dos Sentidos (320-389) 

Doenças do Aparelho 

Geniturinário (580-629) 

Causas mal definidas 

(780-799) 

dias dias l- 1 ano 

17 

3 

3 4 

3 

4 

Fonte: Fundação SEADE- Sistema de Mortalidade por Causas. 

18 

3 

8 

3 

4 

46,15 

7,7 

20,5 

2,56 

7,7 

2,56 

2,56 

10,26 

13,7 

2,3 

6.1 

0.8 

2.3 

0.8 

0,8 

3,04 

Tabela 21 . Número e proporção de óbitos no grupo etário de 1 a 4 anos, Ubatuba, 1994. 

Pneumonia (480-486) 

Sintomas e Estados Mórbidos e Mal-definidos (780-799) 

Enterite e outras Doenças Diarreicas (008-009) 

Tumores benignos, carcinomas in situ de comportamento 

e de natureza não especificada (21 0-239) 

Todas as doenças não relacionadas acima (140-799) 

Acidentes de veículos a motor (E810-E819) 

Os demais acidentes (E800-E807, E820-E949) 

Número de Nascidos Vivos: 1314 (1994). 

1 

1 

1 

1 

11 '11 

11 '11 

11 '11 

11 '11 

11 ' 11 

11 ,11 

11 '11 

Nota: O agrupamento de Causas de Morte Resumidas referem-se a IX CID, OMS. 
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Tabela 22. Número e proporção de óbitos no grupo etário de 5 a 19 anos, Ubatuba, 1994. 

Causas Obitos o/o 

Os demais acidentes 2 28,60 

(E800-E807. E820-E949) 

Acidentes de veiculo a motor 2 28,60 

(E810-E819) 

Anemias (280-285) 14,30 

Avitaminoses e outras deficiências 14,30 

nutricionais 

(260-269) 

Outras formas de doença do 14,30 

coração (420-429) 
< .,. ' TOTAL 1 100 r:· 

Fonte: Fundação SEADE, 1994 

Tabela 23. Número e proporção de óbitos no grupo etário de 20 a 49 anos, Ubatuba, 1994. 

Todas as doenças não relacionadas acima (140-799) 

Sintomas e estados mórbidos mal definidos (780-799) 

Doenças cérebro-vasculares (430-438) 

Os demais acidentes (E800-E807, E820-E949) 

Homicídios (E960-E819) 

Acidentes de veículo a motor (E810-E819) 

As demais causas externas (E970-E978, E980-E999} 

Cirrose hepática (571) 

Tumores malignos, incluindo os neoplasmas do tecido linfático e 

dos órgãos hematopoiéticos (140-208) 

Outras causas 

15 

10 

9 

9 

9 

5 

5 

5 

5 

24 

,'""·· ' .. l)ty·~~. 
:5 ''··0 .·. 

15,62 

10,42 

9,4 

9,4 

9.4 

5,2 

5,2 

5,2 

5,2 

25 
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Tabela 24. Número e proporção das principais causas de óbitos no grupo etário de 50 anos 

e mais, Ubatuba, 1994. 

Causas 

Doenças cérebro-vasculares (430-438) 

Sintomas e estados mórbidos mal definidos (780-799) 

Doenças isquêm1cas do coração (410-414) 

Tumores malignos. incluindo neoplasmas de tecido linfático e 

órgãos hematopoiéticos (140-208) 

Todas as doenças não relacionadas acima (140-799) 

Os demais acidentes (E800-807, E820-949) 

Outras formas de doenças do coração (420-429) 

Diabetes Mellitus (250) 

Outras causas 

TOTAL 

Fonte: Fundação SEADE, 1994. 

6.1.5. Mortalidade Infantil 

óbitos % 

26 14,13 

25 13,60 

23 12,50 

22 12,00 

21 11 ,41 

10 5,43 

8 4,35 

8 4.35 

41 22,30 

184 100. 

Segundo Rouquayrol 11
, é a terminologia utilizada para designar todos os 

óbitos de crianças menores de um ano ocorridos em determinada área em dado 

período de tempo. É um indicador muito utilizado em Saúde Pública por refletir as 

condições de vida de uma população, dado que a criança com menos de 1 ano é 

extremamente sensível às condições ambientais. Por outro lado, é um dos 

indicadores mais sujeitos a distorções, como o subregistro de óbitos e 

nascimentos, a definição de nascidos vivos no ano, as declarações erradas da 

causa de morte e da idade da criança. 

A mortalidade infantil pode ser avaliada não só através dos óbitos totais, 

mas através de seus componentes neonatal (óbitos até 27 dias) e pós-neonatal 

ou infantil tardia (óbitos do 28º dia até a criança completar 12 meses). À medida 

que os países melhoram o seu nível de saúde, menor será a proporção de óbitos 

pós-neonatais (óbitos por doenças infecciosas como sarampo, 
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gastroenterocolites. etc.) e maior será a proporção de óbitos neonatais (causas 

perinatais, anomalias congênitas e outros). As causas neonatais são de ma1s 

difícil controle que as pós-neonata1s 

O coeficiente de mortalidade infantil de Ubatuba em 1994 fo1 de 

29,68/1000 nascidos vivos. Ao se analisar as tabelas abaixo, nota-se que de 

1989 a 1994, a mortalidade infantil e seus componentes neonatal e infantil tardia 

apresentaram uma pequena queda e voltaram a sub1r, causando preocupação em 

relação às políticas de saúde materno-infantil que estão sendo desenvolvidas no 

município, já que a mortalidade na infânc1a é geralmente a conseqüência final de 

um série de episódios mórbidos que enfraquecem a criança ou, uma assistência 

deficiente no ciclo gravídico-puerperal, fatos que são perfeitamente evitáveis. A 

taxa de natimortalidade também depende da assistência à mulher gestante, suas 

condições de saúde e nutricionais Ela também não apresenta um perfil 

constante, variando seus valores neste intervalo de tempo. 

A questão da mortalidade infantil no Brasil continua sendo um dos mais 

graves problemas sociais. Ubatuba possui fluxos migratórios intensos que 

determinam a rápida expansão das periferias da cidade, onde as pessoas 

passam a viver em áreas não saneadas, com condições de vida que muito 

aumentam o nsco de adoecer e morrer. Para Monteiro8
, o controle da 

mortalidade infantil dependerá, de um lado, de melhorias nas condições 

nutricionais de gestantes e crianças pequenas, de outro, de avanços na 

qualidade da assistência prestada pelos serviços de saúde. Tais avanços não 

poderão deixar de incluir a detecção eficaz e acompanhamento adequado das 

gestações de "alto risco" no pré-natal, a redução da proporção de cesarianas, a 

oferta de serviços especializados para os recém-nascidos prematuros, a 

promoção da amamentação exclusiva nos primeiros 4 meses de vida, o 

diagnóstico precoce e tratamento das doenças diarreicas e nutricionais e a 



construção de mecanismos eficientes de referência e contra-referência entre rede 

básica e hospitais 

Tabela 25. Coeficiente de Mortalidade Infantil, Mortalidade Neonatal e Infantil Tardia (por 

1000 nascidos vivos), Ubatuba, 1989 a 1994. 

Mortatidade Infantil Mortalidade Neonatal I . Mortalidade lnfantlt . :.:· 

.. Tan:üa 
·. _;2_ 

ANO óbitos Coeficiente óbitos CoefJCiente óbitos Coeficiunte 
.. ~ .. , .. 

1989 33 27,41 19 15,78 14 11,63 

1990 41 34,98 20 17,06 21 17,92 

1991 29 25,22 17 14,78 12 10,43 

1992 30 25,05 24 20,12 6 5,03 

1993 33 26,17 23 18,24 10 7,93 

1994 39 29,68 22 16,74 17 12,94 

-Fonte: Fundaçao SEADE, 1994. 

Tabela 26. Taxa de Natalidade (por 1000 hab.) e Taxa de Natimortalidade 

(por 1000 nascimentos), Ubatuba, 1989 a 1994. 

1989 1204 28,32 

1990 1120 25,07 

1991 1150 24,50 

1992 1193 24,20 

1993 1261 24,50 

1994 1314 24,45 

Fonte: Fundação SEADE, 1994. 

6.1.6. Mortalidade Materna 

9 

18 

10 

17 

23 

12,46 

8,04 

15,65 

8,38 

13,48 

17,5 

Dados precisos sobre mortalidade materna são reconhecidamente difíceis 

de se obter, tanto pela dificuldade em se caracterizar o óbito materno, como pela 
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deficiência dos sistemas de registro. De acordo com a Classificação lnternactonal 

de Doenças (CID-IX Revisão) da OMS, morte materna pode ser definida como "o 

óbito de uma mulher enquanto grávida ou dentro de 42 dias após o final da 

gravidez, irrespectivo de sua duração e sítio, de qualquer causa relacionada ou 

agravada pela gestação, ou a seu manejo, mas não devido a causas actdentats 

ou incidentais." 11 

De acordo com a Fundação SEADE, o coeficiente de mortalidade materna 

em 1994 foi 152.21/100000 nascidos vivos. Ao se comparar este valor com o de 

países desenvolvidos como o Canadá e Estados Unidos, cujas taxas são de 4 e 

9,6/ 100000 nascidos vivos respectivamente, é que se constata que esta taxa é 

realmente muito alta. Pode-se concluir que há uma deficiente provisão de 

assistência à saúde materna em Ubatuba, pois só há três médicos ginecologistas 

obstetras na rede pública para uma população de aproximadamente 14206 

mulheres de 14 a 49 anos (Fundação SEADE, 1994), levando várias gestantes à 

sala de parto sem ter tido acesso a nenhuma consulta pré-natal, o que fot referido 

por vários funcionários da rede de saúde deste município. 

6.1. 7. Estudo dos atestados de óbito 

Dados de mortalidade são importantes para a detecção de problemas de 

saúde relacionados aos serviços assistenciais prestados pelo município bem 

como aos problemas evitáveis por medidas preventivas. Através da coleta 

sistematizada e organizada de tais dados é possível visualizar falhas e 

redirecionar ações de maneira a evitá-las. 

É de sobremaneira importante para a obtenção desses dados o 

preenchimento correto dos atestados de óbito. Assim, sugerimos a realização de 
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um treinamento aos médicos enfocando não apenas a padronização do 

preenchimento mas também a relevância destes dados para análise e estudos 

Com referência ao armazenamento das certidões nos cartórios, sena 

interessante sua informatização, o que facilitaria não apenas a emissão de outras 

vias mas a conservação dos mesmos. 

No município de Ubatuba, após levantamento dos atestados de óbito dos 

anos de 1995 e 1996 no cartório de registro civil, verificou-se um grande número 

de atestados de óbito ilegíveis, que não relacionavam as causas básicas, 

incompletos e rasurados. Como o tempo era escasso, não foi possível fazer um 

estudo mais aprofundado dos atestados e maiores cálculos para análise pois o 

cartório não dispunha de alguns dados como o número total de óbitos no ano 

Entretanto, foram selecionados todos os atestados de óbito por morte natural de 

causa desconhecida dos anos de 95 e 96 para exemplificar alguns fatos que nos 

chamaram atenção como: 

• o número de óbitos por morte natural de causa desconhecida; 

• as idades precoces consideradas mortes naturais; 

• o relato de passagem pelo Serviço de Verificação de Óbitos (S.V.O.), que não 

existe no município; 

• o local de ocorrência de tais óbitos; 

• a realização de necrópsias sem definição da causa morte. 

As tabelas 27 a 30, mostram algumas proporções destas ocorrências nos 

anos de 1995 e 1996. 



Tabela 27. Óbitos por morte natural de causa desconhecida, número e percentuais de 

necrópsias, de passagens pelo S.V.O. e por local de ocorrência, Ubatuba, 1995. 

TOTA Necrópsias s.v.o. Local de ocorrência 

L 

n2 o/o n2 % Domicllio Sta. Via Outro Descormecid 

casa Pública locat o 

nº % nº % n2 o/o n % ~ % 
9 

39 8 20,5 3 7,7 21 53,8 1 2,6 6 15,4 7 18 2 5,1 

Fonte: Levantamento de atestados de ob1tos realizado em cartono , 1996. 

Tabela 28. Óbitos por morte natural de causa desconhecida, número e percentuais de 

necrópsias, de passagens pelo S.V.O. e por local de ocorrência, Ubatuba, 1996*. 

30 2 6,7 2 6,7 

Fonte: Levantamento de atestados de óbitos realizado em cartório, 1996. 

*Total de atestados de óbito até 31 de outubro de 1996. 

Tabela 29. Óbitos por morte natural de causa desconhecida por faixa etária e local de 

ocorrência, Ubatuba, 1995. 

1 a 15 1 1 

16 a 30 1 2 

31 a 45 4 2 1 

46 a 60 1 5 1 3 

61 e mais 10 2 1 1 

Fonte: Levantamento de atestados de óbito realizado em cartório, 1996. 



Tabela 30. Óbitos por morte natural de causa desconhecida por faixa etária e local de 

ocorrência, Ubatuba, 1996*. 

IDADE LOCAL DE OCORRENCIA 

(anos) Santa casa Domicílio Outro Via Dasconhecido 

Local Pública 

< 1 ano - 8 - -

1 a 15 - - - -
16 a 30 - - - -
31 a 45 4 - - -
46 a 60 1 3 - 1 

61 e mais 3 6 1 2 

Fonte: Levantamento de atestados de ób1to realizado em cartono, 1996. 

• Total de atestados de óbito até 31 de outubro de 1996. 

6.2. Morbidade 

-
-
-
-
-
1 

O conhecimento das estatísticas de morbidade são de grande relevância, 

uma vez que demonstram o estado de saúde do conjunto de Indivíduos. 

Para melhor desempenho dos sanitaristas no trabalho com a comunidade, 

é necessário que os mesmos possuam maiores informações sobre vánas 

doenças, para dar seguimento ao programa de trabalho com a comunidade no 

sentido de previní-las e combatê-las. 

Existe dificuldade de obter informações sobre a morbidade, tendo-se que 

trabalhar com os dados das Doenças de Notificação Compulsória. Para que as 

informações obtidas sejam representativas da população é necessário que 

provenham de vários serviços (laboratórios, hospitais, farmácia, unidades de 

saúde, clínicas, medicina legal etc) porém, nem sempre constituem boa fonte de 

informação por serem incompletos e ineficientes. 

Segundo informações do Serviço de Vigilância Epidemiológica (SVE), o 

mesmo não possui condições para trabalhar com dados de morbidade. As únicas 



informações obtidas são uma série histórica de 1987 a 1995 sobre as doenças 

de notificação compulsória que, apesar da obrigatonedade de comunicar as 

autoridades san1tánas caso suspeito ou confirmado. não é cumprida Não é 

possível comparar os dados obtidos pois não são dados oficiais da Fundação 

SEADE. Apresentamos, portanto, na tabela abaixo, os dados das doenças 

notificadas em 1995, seu número absoluto e coeficiente de incidência. 

Tabela 31. Doenças de notificação compulsória e coeficiente de incidência, Ubatuba, 1995. 

Doenças notificadas 
:' 

. <' 

Esquistossomose 

Tuberculose 

Meningite 

Hanseníase 

HEPATITES 

Hepatite A 

Hepatite 8 

Hepatite 8 Crômca (H8C) 

Hepatite C 

Hepatite I (indeterminada) 

Leishmaniose 

Acidentes por animal 

peçonhento 

AIDS 

DST (Sífilis, uretrite não 

gonocócica, herpes genital, 

gonorréia) 

Doença de Chagas (crônico) 

Número de casos 

(1995). 

98 

96 

15 

07 

22 

24 

209 

07 

14 

02 

43 

32 

07 

08 

Coeficiente de incidência 

· (por 10000 hab.) 

19,36 

18,96 

2,96 

1,38 

4,35 

4,74 

41,29 

1,38 

2,76 

0,39 

8,49 

6,32 

1,38 

1,58 

Fonte: Serv•ço de Saúde Colet1va- P.M.U.- Equ1pe de Vigilância Ep1demiológ1ca. 1996. 

7. Organização e funcionamento dos serviços de saúde 

7 .1. Características da rede de saúde 
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7 .1.1. Características físicas da rede 

7.1.1.1. Postos de Atendimento 

A rede de serv1ços no Município de Ubatuba está baseada em postos de 

saúde e um hospital, a Santa Casa de Ubatuba. Os postos de atend1mento à 

saúde - PAS - estão distribuídos nas seguintes localidades e contam com os 

seguintes serviços 

Centro de saúde 

Atendimento médico das especialidades: 

• Ginecologia e Obstetrícia 

• Pediatria 

• Clínica Geral 

• Neurologia 

• Psiquiatria 

• Cardiologia 

• Dermatologia 

Exames 

• Eletrocardiograma 

Atendimento de enfermagem 

• Orientação ao paciente no desdobramento da consulta médica, uso de 

medicamentos, profilaxia da doença e encaminhamentos 

• Curativo e aplicação de injeções 

• Vacinação 

• Coleta de material para exames laboratoriais 

• Orientação específica nos programas 



• Visita domiciliar 

Atendimento odontológico 

Atendimento de assistência social 

Fornecimento de carteiras de saúde 

<)(> 

Atendimento de profissionais: médico, psicólogo e fisioterapeuta ao Lar 

Vicent!no 

Atendimento médico à Cadeia Pública do Município 

Atendimento de médico pediatra nas creches 

• Creche Municipal 

• Creche Franc1squinho 

Inalação 

PAS IPIRANGUINHA 

Atendimento médico das especialidades: 

• Ginecologia 

• Clínica Geral 

• Pediatria 

• Cardiologia e Hipertensão 

• Dermatologia 

Atendimento de enfermagem 

Atendimento de psicologia 

Atendimento de assistência social 

PAS HORTO 

Atendimento médico das especialidades: 

• Clínica geral 



• Pediatria 

Atendimento de enfermagem 

Atendimento de assistência social 

PAS MARAFUNDA 

Atendimento odontológico 

PAS ITAGUÁ 

Atendimento médico de clínica geral 

Atendimento de enfermagem 

PAS PEREQUÊ-AÇU 

Atendimento de médico pediatra 

Atendimento de enfermagem 

PAS MARANDUBA 

Atendimento médico das especialidades: 

• Clínica geral 

• Ginecologia e obstetrícia 

• Pediatria 

• Neurologia 

Atendimento de enfermagem 

Atendimento de psicologia 

Atendimento de assistência social 

Atendimento odontológico 

97 



PAS FORTALEZA 

Atendimento de médico clínico geral 

Atendimento de enfermagem 

PAS SERTÃO DA QUINA 

Atendimento médico das especialidades: 

• Clínico geral 

• Pediatna 

Atendimento de enfermagem 

Atendimento de psicologia 

Atendimento de assistência social 

PAS CORCOVADO 

Atendimento de médico clínico geral 

Atendimento de enfermagem 

PAS PRAIA DURA 

Atendimento de médico clínico geral 

Atendimento de enfermagem 

PAS RIO ESCURO 

Atendimento médico das especialidades: 

• Clínica geral 

• Pediatria 

• Ginecologia e obstetrícia 

Atendimento de enfermagem 

9X 



Atendimento de psicologia 

Atendimento de assistência social 

PAS RIBEIRA 

Atendimento de médico clínico geral 

Atendimento de enfermagem 

PAS PEREQUE MIRIM 

Atendimento médico das ~specialidades: 

• Clínica geral 

• Pediatria 

• Ginecologia e obstetrícia 

Atendimento de enfermagem 

PAS PICINGUABA 

Atendimento de médico clínico geral 

Atendimento de enfermagem 

PAS SERTÃO UBATUMIRIM 

Atendimento de médico clínico geral 

Atendimento de enfermagem 

PASALMADA 

Atendimento de enfermagem 



PAS PURUBA 

Atendimento médico das especialidades: 

• Clín1ca geral 

• Ginecologia e obstetrícia 

• Pediatria 

Atendimento de enfermagem 

Atendimento odontológico 

Inalação 

PAS ITAMAMBUCA 

Atendimento de médico clínico geral 

Atendimento de enfermagem 

PAS TAQUARAL 

Atendimento médico das especialidades: 

• Clínica geral 

• Pediatria 

• Ginecologia e obstetrícia 

Atendimento de enfermagem 

PAS ALDEIA INDÍGENA BOA VISTA 

Atendimento em conjunto com a FUNAI (Fundação Nacional do Índio) 

• Assistência médica 

• Assistência odontológica 

• Atendimento de enfermagem, vacinação e medicamentos 
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Todas as unidades de atendimento contam com uma estrutura bás1ca com 

sala de vacina. sala de curativo, consultório médico, dispensa, recepção e 

banheiros. Entretanto, alguns PAS estão com seu espaço físico comprometido 

pelo mal estado das instalações, pela falta de espaço que leva à util1zação da 

sala de curat1vo como sala de vacina ou pela ocupação de cômodos pela 

atendente de enfermagem e família que tiveram sua casa perdida em um 

desabamento 

Nem todas as unidades possuem geladeiras o que não permite a 

estocagem de vacinas. Em tais postos a vacinação é feita em dia pré

determinado onde as vacinas são transportadas em isopores 

Toda a esterilização do material médico e de enfermagem é feita na Santa 

Casa de Ubatuba pois não existe nenhuma autoclave ou estufa disponível para 

tal procedimento. Os materiais são distribuídos por veículos da Prefeitura. 

Somente os consultórios odontológicos dispõem de estufa para esterilização de 

seu material. 

7 .1.1.2. Hospital 

Santa Casa de Misericórdia 

É o único hospital da cidade. De caráter filantrópico, é credenciado ao 

SUS e a 32 convênios. Atende também pacientes particulares. Em dezembro de 

1996, será implantado um Plano de Saúde próprio, em acordo com a Santa Casa 

de São José dos Campos, para complementar os recursos financeiros da 

entidade. Com isto, a Santa Casa pretende se transformar em referência 

hospitalar para Ubatuba pois, atualmente, o município tem dificuldade de 

transferir seus pacientes para outras cidades. 
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Segundo a Diretora Administrativa da Santa Casa, o hospital está há três 

anos sem alvará de funcionamento, pois a farmácia do hospital não possui 

farmacêutico responsável, o que dificulta a aquisição de medicamento controlado 

Sua capacidade é de 83 leitos oficialmente e 5 apartamentos (3 para 

adultos e 2 pediátricos). Presta atendimento médico-cirúrgico, obstétrico, 

pediátrico, ambulatorial e de emergência. A clínica médico-cirúg1ca atende 

principalmente card1opatias, casos de ortopedia, HIV (o hospital foi credenciado 

com 2 leitos para atendimento de pacientes aidéticos em 15/1 0/96) e outras 

doenças infecc1osas. Na pediatria são 20 leitos e a maior morbidade relac1ona-se 

a casos de doenças pulmonares e desnutrição correlacionadas, sugerindo-se 

trabalhar com a desnutrição, que é a causa básica de grande parte das cr~anças 

com doenças infecciosas que são internadas na pediatria. A maternidade tem 14 

leitos oficiais, mas às vezes são internadas de 25 a 30 parturientes. Não há 

alojamento conjunto. Os recém-nascidos ficam com as mães durante todo o dia 

mas são banhados, trocados e dormem no berçário (permanecem lá das 23:00h a 

5:00h). Este tem 14 berços e 3 incubadoras. Não há UTI neonatal e é difícil a 

transferência do prematuro de alto risco para outras cidades, pois a demanda é 

grande para a pequena quantidade de serviços especializados oferecidos. Isto 

talvez explique o elevado índice de óbitos de prematuros em Ubatuba. 

O teste de fenilcetonúria é feito somente de 2~ a 6~ feira e na 

impossibilidade de colher a amostra durante o fim de semana, os pa1s são 

orientados a retornarem na semana seguinte. O Centro Cirúrgico possui 3 salas 

onde são realizados os partos (índice de cesárea é aproximadamente 30%), 

laparoscopia, cirurgias ortopédicas, vasculares e outras cirurgias de pequeno 

porte. A Central de Materiais é referência para todo o município pois esteriliza o 

material de todos os PAS e CS da rede municipal, mesmo contando com apenas 

uma autoclave em uso e 2 estufas. Uma enfermeira refere que há pouco material 
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e às vezes não há caixa de cirurgia pronta e suficiente para uso. O Pronto

Socorro tem 2 consultónos, 1 sala obstétrica, 1 sala de repouso com 3 macas, 

uma ala particular com 3 consultórios e a sala de emergência Na verdade, o 

Pronto-Socorro func1ona como um grande ambulatório, atendendo casos simples 

que não chegariam até a Santa Casa caso estes pacientes consegu1ssem ser 

atendidos através da rede básica de saúde, como por exemplo, para fazer 

inalação, já que só uma minoria dos postos tem equipamento adequado. 

Os exames realizados pelo SUS são o Raio X, exame do pez1nho e 

ultrassonograf1a Outros exames ma1s complexos são encaminhados para 

Caçapava e São José dos Campos. 

A equipe de enfermagem conta com quatro enfermeiras, três técnicos de 

enfermagem, cinco auxiliares e sessenta e três atendentes de enfermagem. É 

necessária a contratação e treinamento constante de mais funcionários para 

equipe de enfermagem para que haja melhoria da qualidade de assistência O 

Pronto- Socorro fica extremamente sobrecarregado na época da alta temporada 

devido aos inúmeros casos de afogamento, atropelamento e acidentes de 

trânsito. O espaço físico é insuficiente para atender estes casos e para suportar 

maior número de médicos e paramédicos. 

Parte Física 

A planta física é mal distribuída não possuindo um lay-out adequado e, 

funcionalmente, possui várias incoerências. 

Partindo da entrada do prédio, pode-se observar vários pontos de umidade 

no teto e várias estruturas muito velhas e mal conservadas. A entrada de 

pacientes é comum, tanto para emergências, como para pacientes que têm 

horários agendados e até mesmos pacientes já em óbito. 



104 

Os pacientes atendidos pelo SUS aguardam pelo atendimento no lado de 

fora do hospital e os pacientes conveniados têm uma sala de espera que é úmida 

e mal ventilada 

Para chegar à sala de emergência, percorre-se um corredor onde ficam a 

sala de gesso, sala de medicações, pacientes em observação sobre macas etc 

Os pac1entes recebem inalação em corredor aberto, onde trans1tam outros 

pacientes, méd1cos e funcionários em geral, e não têm nenhum abngo contra a 

friagem e correntes de ar. 

Na sala onde ficam as parturientes e os bebês recém-nascidos, as paredes 

possuem muita um1dade e a massa está descascando 

Alguns pacientes que morrem no município passam pela Santa Casa para 

que seja confirmado o óbito, uma vez que não existe um Serviço de Verificação 

de Óbito na cidade. 

De um modo geral, a Santa Casa foi sendo ampliada a partir de um 

casarão antigo, onde foram sendo anexados prédios limítrofes doados ao longo 

do tempo. Portanto, não houve um planejamento para a construção da mesma 

Algumas questões relacionadas à segurança do trabalho e riscos de 

contaminação. 

Na sala de medicação do pronto socorro, percebe-se que junto das 

medicações existe um sistema de descarte de resíduos, funcionando esta sala 

como expurgo também. 

Na sala de emergência, haviam frascos de medicamentos que não 

estavam tampados, não havia caixa de descarte de material perfuro-cortante e 

a mesma estava aberta, possibilitando a infecção de todo o ambiente. Vale 

salientar que nesta são executados procedimentos de emergência e pequenas 
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c1rurgias. Ainda se reportando a este ambiente, encontramos cânulas de 

entubação, que estavam numa caixa de inox aberta apenas submetidas a uma 

desinfecção e não a uma esterilização e um ambu que continha secreção, que 

provavelmente fo1 usado e não foi lavado 

Nas enfermarias onde ficam os pacientes internados, há uma espécie de 

armário onde são guardados medicamentos, roupas, comadres e papagaios, 

todos de fácil acesso pois não há porta neste armário. 

Na lavanderia, as roupas sujas e limpas transitam num ambiente comum, 

pois apesar de serem duas salas diferentes, elas não são totalmente ISoladas e 

os funcionários entram por um lado e por outro sem o mínimo controle As roupas 

recebidas aparentemente não são separadas por áreas de uso, e costumam 

chegar junto a elas agulhas, seringas, instrumentos cirúrg1cos, etc 

A calandra utilizada para passar as roupas é muito velha e mal 

conservada, tornado-se um instrumento potencial de acidentes, pois qualquer 

pessoa corre o risco de se queimar, de prender a mão ou de levar um choque já 

que essa não é aterrada. 

Com relação ao lixo hospitalar, por ser coletado por uma rede terceirizada 

e não pelo hospital ou mesmo pelo município, segue algumas normas, como por 

exemplo, ser separado em materiais infectantes (lixo branco) ou não infectante 

(lixo negro). Esta denominação é dada devido a cor da embalagem na qual o 

resíduo é acondicionado, mas o lugar em que eles são colocados a espera da 

coleta não é muito seguro e permite que pessoas não autorizadas tenham acesso 

a esses resíduos como nos foi relatado. 

Em todos os aspectos, a Santa Casa sofre vários e sérios problemas pela 

falta de preparo de recursos humanos e ausência de recursos financeiros, que a 

leva a economizar com tudo, até mesmo com alimentação, materiais de limpeza e 
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desinfetantes. Por não possuir condições de pagar o supermercado. foi elimrnada 

uma das refeições servidas aos pacientes. 

Assim, devemos sugerir uma restruturação na distribuição do espaço 

existente; uma melhor manutenção das estruturas; a abertura de uma entrada 

alternativa para o caso de pacientes que cheguem ao hospital já em óbrto. um 

local para colocar o lixo, principalmente o infectante com cadeado; lrmpeza das 

áreas externas, pois exrstem carxas e entulhos espalhados o que favorece o 

aparecimento de criadouros de insetos e ratos. Devemos ainda indicar que se 

continue com o serviço de reeducação dos profissionais para evrtar acrdentes 

desnecessários e para minimizar os índices de infecção hospitalar, 

Banco de Sangue 

Encontra-se anexo a Santa Casa e não possui especificações adequadas 

de funcionamento As dependências do prédio são bastante pequenas, 

possuindo boas condições de higiene. 

A Vigilância Sanitária é quem fiscaliza o Banco de Sangue e JUntamente 

com a enfermeira, despreza as bolsas de sangue vencidas e com teste sorológico 

positivo. Possui uma cadeira e uma maca onde os doadores permanecem 

sentados ou deitados para doar o sangue. 

Os doadores são geralmente amigos e parentes de pacientes que irão se 

submeter à cirurgia, pois a mesma só se realiza mediante a doação do sangue 

Também existem voluntários que são cadastrados. 

Os doadores passam por uma consulta médica, respondem a um 

questionário e mediante isso, é realizado a triagem. A pessoa selecionada 

geralmente é atendida na parte da manhã dependendo do número de doadores 

(ao redor de 1 O pessoas). 
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As bolsas de sangue são guardadas na geladeira em média por uma 

semana até se obter o resultado das sorologias, que são realizadas no 

laboratóno públ1co de Taubaté. As bolsas com teste sorológico positivo são 

desprezadas e os doadores são encaminhados para tratamento; já as negat1vas 

são armazenadas em geladeiras por aproximadamente 31 d1as 

Laboratório de Análises Clínicas 

O mun1cíp1o de Ubatuba não possui laboratório de análises clínicas 

público, existindo apenas 1 laboratórios particulares, sendo que um deles se 

encontra Junto a Santa Casa . 

O laboratório da Santa Casa era mantido em parceria com a prefeitura, 

que fornecia reagentes e parte dos funcionários. Já a Santa Casa, cedia o prédio, 

equipamentos e alguns funcionários. Essa parceria era mantida através de 

acordo verbal sem contrato escrito. 

No segundo semestre de 96, este laboratório foi tercerizado e está sob a 

responsabilidade de um biomédico. Segundo o responsável, o laboratório 

pretende fazer em média 10.000 exames/mês, pois existem recursos humanos 

suficientes para atender a demanda, já que anteriormente os exames tinham que 

ser agendados para serem colhidos e analisados. Os exames não realizados em 

Ubatuba são encaminhados para o laboratório do biomédico em Taubaté, que 

também atende ao SUS. Hoje está se estudando a possibilidade do laboratório 

continuar a fazer os exames laboratoriais necessários para a prefeitura. 

O espaço físico do laboratório é pequeno. Os exames são realizados em 

três salas, existe uma improvisação de se estocar na cozinha reagentes que não 

requerem refrigeração. Futuramente esta cozinha será transformada em sala 

para lavagem de materiais e vidrarias. 
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Existe um projeto de ampliação do laboratório que segundo o biomédico, já 

está na prefeitura para aprovação 

7.1.2. Recursos Humanos 

Os recursos humanos ( RH) são a essência do funcionamento de qualquer 

rede de serv1ços de saúde Neste sentido, as duas últimas décadas envolveram o 

desenvolvimento de instrumentos políticos administrativos que pudessem definir 

o gerencimento destes recursos na preocupação de que os mesmos são o 

termômetro dos serv1ços de saúde ass1m como de outros setores. 

Surgiram ass1m as formas de gerenciamento de RH modernas baseadas 

na avaliação e resolução s1tuacional desses recursos admitindo a mudança de 

sua lógica normativa para a lógica situacional de recursos humanos, que 

garante, principalmente ao trabalhador em saúde, a possibilidade de ter sua 

capacidade técnica avaliada relativamente as suas condições psico-sócio

econômicas permitindo o planejamento de acordo com a realidade. 

No entanto, grande parcela dos trabalhadores em saúde, principalmente 

aqueles que figuram no serviço público, estiveram à margem de qualquer 

administração que viesse no sentido moderno de compreensão de RH. O 

município de Ubatuba encontra-se em absoluta relação de proximidade com esta 

forma de administração que entendemos: equivocada. 

As justificativas que demonstram este contexto de equívoco na 

administração de recursos humanos em Ubatuba, na verdade diluem-se por todo 

o trabalho quando percebemos que: 

• Todas as unidades de saúde têm carência quantitativa e qualitativa de 

pessoal. 

• Não existem definições a respeito de uma forma de administração preocupada, 

em qualquer aspecto, com a situação do funcionário público. 
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Quadro de profissionais contratados e necessários 

Profissionais número atual necessário 

médicos ( carga horária desconhecida ) 16 28 

cirurgião dentista 14 24 

técnico de higiene dental 00 02 

auxiliar de consultório dentário 11 19 

técnico de manutenção 00 01 

enfermeiro 06 08 

técnico em enfermagem 00 02 
--

auxiliar de enfermagem 01 22 

atendente de enfermagem 46 46 

fisioterapeuta 04 06 

terapeuta ocupac1onal 01 02 

fonoaudiólogo 01 02 

psicólogo 05 08 

assistente social 03 06 

biólogo 02 03 

biomédico 00 01 

bioquímica 00 01 

técnico de laboratório 01 02 

auxiliar de reabilitação 00 01 

escriturário de laboratório 01 03 

médico veterinário 01 04 

engenheiro 00 01 

farmacêutico 00 01 

técnico de nível médio 00 12 

agente de saneamento 27 27 

técnico em administração 00 01 

agente administrativo 13 23 

motoristas 09 14 

auxiliar de serviços gerais 08 14 

vigia 07 12 

braçal 00 02 

t~;fs~~i;W::~;~,i{;: 0'' .' '' '' ' ' ' ';,;J,:i.>. ~,~&-;-:,.:>:_.-~--- ·;;):~ kfil--_fil:\_-:·'7_7':''1 .' .. ;f;'•··· '" 
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• O plano de carreiras, cargos e salários não tem recebido a devida atenção em 

seus trâmites na prefeitura municipaL 
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• A falta de preparação técnica dos profissionais de saúde contribui para um 

sistema de saúde de mínima cobertura e resolutividade. 

• Não existem cursos ou treinamentos específicos reciclagens 

aperfeiçoamentos. etc. ) para os profissionais de quaisquer áreas. 

No quadro antenor. encontra-se uma avaliação fe1ta pela secretana de 

saúde local, que relaciona o quadro atual de funcionários com as necessidades 

apontadas pela secretana 

Este quadro porém, demonstra que, além de Inexistente, o atual 

planejamento em recursos humanos é empírico e distanciado das necessidades 

do município. Em prime1ro lugar pelo fato de que é um planejamento construído 

na ausência de participação da sociedade, o que confere à tabela acima. um 

aspecto duvidoso sobre o que a mesma considera necessário ou não Em 

segundo lugar destacamos o fato de que a composição da listagem acima, exclu1 

a participação de outros profissionais de saúde que tem essencial participação 

na rede de serviços. Conforme pudemos perceber na execução do trabalho, ma1s 

do que um s1mples modelo de prestação de serviços médicos. a proposta de 

reforma sanitária prima pela reorganização do modelo de atenção à saúde 

passando em sua essência pela reformulação do quadro de funcionários da rede, 

inclusive incorporando novas funções e novas profissões nos serviços. Existe um 

déficit de 40,6% de profissionais. 

O quadro abaixo demonstra o gasto com saúde no municípo, de Janeiro a 

setembro de 1996, e sua relação com a percentagem investida em recursos 

humanos. 

Execução orçamentária ( Janeiro a Setembro de 1996 ) 
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O fato que deve ser destacado no quadro acima, é que: apesar do gasto 

com RH ( compreenda-se folha de pagamento + encargos ) ser 69% de todo o 

investimento em saúde, as condições para os trabalhadores e para os serv1ços 

de saúde são mu1to rUins. Este montante é destinado apenas à remuneração e 

nenhum programa de treinamento ou apoio existe dentro da rede. 

Organização slndical 

O S1nd1cato dos Trabalhadores na Administração Públ1ca de Ubatuba é o 

órgão representativo dos profissionais de saúde vinculados ao serviço municipal 

Exatamente por esta característica, ou seja, a representação única de 

profissionais de todas as áreas, o quadro de funcionários da saúde têm suas 

necessidades e pnondades diluídas em meio às outras atividades do sindicato. 

Ainda assim pudemos diagnosticar várias atividades desenvolvidas pelo sindicato 

que demonstram a clara oposição existente entre as políticas realizadas pela 

prefeitura e as necessidades dos servidores. Disto resulta por exemplo, o fato de 

que atualmente 47 processos estão sendo movidos contra a prefeitura assim 

como 2 mandatos de segurança 

De qualquer forma, destaca-se o fato de que apesar do municípo de 

Ubatuba não apresentar uma boa tradição de organização sindical, a atual 

gestão tem conseguido realizar algumas conquistas interessantes para sua base, 

tanto nos aspectos trabalhistas quanto nas outras atividades do órgão. 

A crítica que se faz porém, é o fato de que a organização sindical não tem 

dado a devida importância ao Conselho Municipal de Saúde, deixando de lado a 

possibilidade de encontrar um canal de comunicação bastante satisfatório entre o 
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usuário e o trabalhador, além de ser um instrumento de sensibiização soc1al e de 

pressão política 

Plano de carreiras, cargos e salários 

Tido como a grande "alternativa" para a melhoria das condições de 

trabaho nos serv1ços de saúde de Ubatuba, o projeto de um plano rnunic1pal de 

carreiras, cargos e salános. encontra-se atualmente sob a aval1ação do 

Conselho Municipal de Saúde. No entanto, a cunosidade que destacamos é que 

tal plano apenas chegou a seus trâmites finais justamente no últ1rno ano da 

gestão municipal, o ano das eleições, e que durante os quatro anos da gestão 

atual os funcionários estiveram a margem de qualquer discussão nesse sentido 

A definição porém, de um plano deste porte, é essencial para conferir aos 

trabalhadores a parte da motivação necessária ao desenvolvimento do trabalho 

no serviço público. É ainda um incentivo para que ex1sta a qualificação 

necessária dos trabalhadores da rede. 

7.2.Modelo Assistencial 

A ruptura teórica com o modelo assistencial brasileiro na área da saúde 

pública tem suas raízes remetidas à 8ª Conferência Nacional de Saúde, em 1986, 

e seu posterior amparo legal com a promulgação da Constituição Federal de 

1988. 

A terminologia em grifo, no entanto, remete esta discussão para a 

avaliação do Sistema Único de Saúde e seu real estágio de 

implantação/implementação atualmente submetido à maior ou menor sorte de 

conjunturas políticas favoráveis que sustentam seu desenvolvimento permitindo o 

cumprimento dos princípios constitucionais básicos. 
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Por sua vez, a conjuntura atual sobre a qual se encontra o Sistema Único 

de Saúde, merece uma justificativa histórica para termos clara compreensão da 

estática política em que se encontra a proposta da reforma sanitária. 

Discussão histórica: 

Ao completar quase sete décadas de construção e vigência de um s1stema 

de saúde para o Brasil que se eígueu sobre um mode!o assistencial médiCO

privatista, cnação das ca1xas de aposentadorias para grupos de trabalhadores 

específicos 1920/1925 , a sociedade brasileira obteve a grande conqu1sta de 

viabilizar na constituição promulgada em 1988, o Sistema Único de Saúde- SUS 

Desde a 8ª Conferência Nacional de Saúde ( Brasília/1986 ), vários 

conceitos tornaram-se matéria de subsidio de processos e ações que em síntese 

visam a reforma dos serviços de saúde. Tais conceitos, os qua1s serão 

resumidamente apresentados abaixo, são os instrumentos necessános para que 

os profissionais de saúde ( prestadores ), poder público ( gestores ), e a 

população ( usuários ) modifiquem um quadro que há muito tempo expressa com 

as seguintes características: 

• Excessiva centralização a nível federal das normas e planejamentos das 

ações em saúde. 

• Pluralidade institucional. caracterizada pela divisão irracional de tarefas na 

área de saúde entre vários ministérios e secretarias. 

• Descontrole e não avaliação dos serviços de saúde .. 

• Ausência de critérios de transparência dos gastos públicos, responsável 

pela geração de descrédito e descontentamento por toda a sociedade. 

• Baixa cobertura assistencial e baixa qualidade dos serviços gerando a 

insatisfação popular. 
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• Ausência de política de recursos humanos, tendo em conseqüência a má 

qualidade dos serviços de atenção a saúde 

• Grande parte dos serviços de saúde a cargo da iniciativa privada, com 

cerca de 70% dos pagamentos dos serviços destinados a tal setor 

Contra este grande número de problemas e acima de tudo v1sando a 

emergencial necessidade de se constru1r um sistema de saúde que fosse para 

todos, com garantias de qualidade e resolução dos problemas, surg1u o 

Sistema Ún1co de Saúde- SUS, uma nova formulação política e organ1zac1onal 

de caráter público, com vistas ao reordenamento dos serv1ços e ações de 

saúde, que tem como doutrinas: 

• Universalidade - acesso de todos os indivíduos da sociedade aos serv1ços de 

saúde. 

• Equidade - princípio de não diferenciação dos indivíduos pelos serviços de 

saúde independentemente de suas condições sócio-econômico-polítiCO

culturais. 

• Integralidade- princípio de que os serviços de saúde devem ter preocupação 

integral com os indivíduos entendendo-os como seres bio-psico-soc1as 

Pressupõe ainda a existência de ações de saúde em níveis de atenção 

primária, secundária e terciária. 

• Descentralização - divisão da responsabilidade de planejar, agir e avaliar os 

serviços de saúde entre União, Estados e Municípios. 

• Regionalização e Hierarquização - princípio de um atendimento ao indivíduo 

respeitando-se diferenciados tipos e locais de serviços de acordo com a 

necessidade do usuário e disponibilidade dos serviços na rede. 

• Resolutividade - responsabilidade inerente aos serviços de garantir ao 

cidadão a resolução de seus problemas de saúde a medida que o mesmo o 

procure. 
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• Participação popular - Direito garantido à população de participar da 

elaboração do plano saúde. bem como fiscalizar a aplicação de recursos de 

mane1ra d1reta contribuindo também para a avaliação dos serviços 

caractenzando o que se denom1na Controle Social. 

• Participação do setor privado - Possibilidade do setor pnvado part1c1par da 

execução de serviços públicos desde que haja demanda não atendida pelas 

esferas estata1s 

• Financiamento - Garantia de que o financiamento do SUS esteJa v1nculado a 

Seguridade Social 

Conhecendo pois tcdos estes conceitos, e principalmente a grande 

conquista que a Constituição de 88 nos trouxe (título VIII, art. 196- Saúde é 

direito de todos e dever do Estado ... ), cabe a nós, profissionais de saúde, 

avaliarmos o grande desafio de se realizar tal reforma na dinâmica social de 

nosso país 

Ubatuba: Saúde para Poucos. 

Um modelo assistencial é a forma pela qual as ações de saúde são 

estabelecidas em um determinado espaço para uma determinada população. 

Os modelos vigentes no Brasil, segundo Paim, podem ser divididos da 

seguinte forma: modelo médico-assistencial-curativo, amparado na demanda 

espontânea nos serviços, ou seja, na utilização dos serviços de saúde em 

decorrência da presença da doença e a consequente necessidade curativa por 

atos na maioria das vezes médicos, e por outro lado o modelo sanitarista, que 

tenta se apoiar na oferta organizada dos serviços de saúde e mais do que isso 

desenvolver a cultura da promoção da saúde e prevenção da doença. 
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Para nosso menor contentamento, a situação encontrada em Ubatuba tem 

estreita relação com o modelo médico-assistencial-curativo. A secretana de 

saúde se resume a um órgão planejador e executor de serviços. fechado e 

distante da população e os serviços de saúde constituem-se em serv1ços de 

assistência médica, odontológica, etc, consequentemente curat1vos Têm sua 

rotina regulada pela demanda expontânea, ainda com a forma de pagamento 

renegada ao ganho pela produtividade - execução de procedimentos 

7.3. Ações de Saúde 

7.3.1. Programas de Saúde 

7.3.1.1. Saúde da Criança 

O Programa de Saúde da Cnança foi iniciado em JUnho de 1995, a 

partir da sensibilização da equipe que é composta por médico, assistente 

social, enfermeira, técnico e auxiliar de enfermagem e psicólogo , que atendem 

no Centro de Saúde e mais sete postos 

A equipe começou fazendo reuniões para padronizar a linguagem e o 

atendimento e só a partir do final de setembro iniciou-se o agendamento das 

crianças. 

Devido à falta de profissionais, principalmente pediatras no programa, 

a prioridade do mesmo é o acompanhamento rigoroso dos seis primeiros meses 

de vida, as crianças com idade acima de 6 meses são atendidas com uma 

freqüência menor e pelos demais pediatras que não participam do programa. 

Quando a mãe dá a luz, na Santa Casa, é feito o agendamento para 

a sexta-feira seguinte no período da tarde no Centro de Saúde. Antes da 
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consulta com o pediatra é feita uma reunião com as mães onde são passadas 

informações acerca de cada fase da criança e as doenças que mais as afetam 

Os agendamentos seguintes também são específicos para cada faixa etána, 

assim, o recém-nascido de 30 dias tem um dia específico para consulta, o de 60 

dias tem outro e assim por diante 

Os grupos para as reuniões são assim divididos, com os respectivos 

temas abordados: 

1 ª consulta Recém-nascido I, nos primeiros 1 O dias de vida. 

Orientações sobre cuidados com o bico do seio, higiene do bebê e da casa e 

Aleitamento Materno. 

2ª consulta Recém-nascido 11, com 30 dias de vida. Reforço das 

orientações da primeira consulta e verificação das dificuldades que a mãe teve 

no primeiro mês. 

3ª consulta Lactente IA, com 60 dias Orientação sobre 

desenvolvimento neurológico e noções de estimulação. 

4ª consulta : Lactente 18, com 90 dias. Orientações sobre problemas 

respiratórios e digestivos. 

5ª consulta : Lactente IC, 120 dias. Orientações sobre doenças 

diarreicas. 

6ª consulta : Lactente ID, por volta do 5°- mês. Orientação e preparo 

para o desmame. 

São feitas visitas domiciliares pelas auxiliares de enfermagem aos 

bebês prematuros e desnutridos, onde são desenvolvidas atividades educativas 

sobre aleitamento materno, primeiros cuidados com o bebê e alimentação 

alternativa para as crianças de baixo peso. 

Sugere-se que o acompanhamento dos bebês a partir do 6º mês de 

vida seja mais minucioso seguindo o calendário preconizado pela OMS com 
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ênfase no acompanhamento do crescimento e desenvolvimento. Desta forma. 

quando a medida é feita rotineiramente, as alterações podem ser notadas mais 

rapidamente e os problemas corrigidos sem grandes conseqüências para a 

criança. O peso é uma medida sensível de crescimento que pode 1ndicar 

precocemente problemas e deficiências nutricionais que são importantes para 

os processos vitais. 

7.3.1.2. Saúde da Mulher 

O Programa de Saúde da Mulher começou a ser articulado em 1996 A 

equipe é composta de médico, enfermeira, técnico e auxiliar de enfermagem, 

psicóloga e assistente social. O atendimento é feito no Centro de Saúde. no PAS 

lpiranguinha, PAS Maranduba, PAS Puruba, PAS Rio Escuro, PAS Taquaral e 

PAS Sertão da Quina. 

O princ1pal enfoque do programa é a assistência pré-natal, onde são fe1tas 

as consultas seguindo o calendário recomendado pela OMS, em conjunto com o 

grupo de gestantes, onde são dadas orientações sobre aleitamento materno, 

preparo das mamas, cuidado com o corpo e o bebê e noções de planejamento 

familiar. A gestante sai do pré-natal já com a consulta de puerpério marcada. Não 

há consulta especial para gestante de alto risco. 

A coleta para o Papanicolau é feita em todos os postos. Segundo a 

coordenadora deste programa, os casos classe 11 e 111 são passados para o 

serviço social que encaminha as pacientes para o Hospital de Referência de 

Saúde da Mulher em São Paulo, -Hospital Pérola Byington- e para isso conta com 

o apoio da Secretaria de Saúde no que se refere a transporte. Também é feito o 

exame preventivo de câncer de mama periodicamente. 
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O planejamento familiar é feito individualmente. São passadas as 

informações sobre os métodos, a paciente tira suas dúvidas, escolhe o método e 

faz o acompanhamento O serviço dispõe de contraceptivo oral, que é o mais 

usado, seguido do d1sposit1vo 1ntra-uterino (DIU) que é o segundo ma1s procurado 

e depois, a cam1s1nha. 

A seleção das pacientes que se submeterão a esterilização é feita pelo 

Serviço Social através de cntérios rígidos, tais como número de filhos, 

condições sócio-econômicas e idade. Feita a seleção a assistente social entra 

em contato com os médicos para a realização deste procedimento. 

Verificou-se a necc-:·gsidade de um atendimento mais ngoroso para a 

gestante de alto risco, o que é essencial para a redução da mortalidade materna 

e perinatal. É importante também que seja enfatizado para a gestante a 

necessidade de um acompanhamento no puerpério onde a equ1pe, além dos 

cuidados necessários, poderia também reforçar orientações já feitas e esclarecer 

dúvidas que possam ter. No entanto, para isso, é preciso que se amplie o 

número de funcionários que são insuficientes para atender a demanda ex1stente. 

7 .3.1.3. Saúde Escolar 

O programa de saúde escolar é desenvolvido em conjunto com a 

Secretaria de Educação e consta de atividades preventivas e educativas em 

Medicina e Odontologia. 

Inicialmente era composto por um grupo de quatro recreacionistas, uma 

professora de educação física, um pediatra, uma enfermeira, dois cirurgiões 

dentistas e dois auxiliares de consultórios dentários (ACD). Atualmente, por 

motivos salariais, o programa perdeu a pediatra que foi transferida para o 

programa de saúde da criança e a enfermeira. 
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As propostas do programa abrangiam as seguintes atividades 

• Verificação da carte1ra vacina I de 1 ª a 8ª séries e 2º grau, através da 

solicitação para que os responsáveis levassem o referido documento para a 

escola na data. 

• Vacinação das cnanças descobertas (feita no dia ou na semana seguinte), 

• Realização de B1ométnco, para composição do perfil de crescimento do 

escolar: 

• Preenchimento de prontuános méd1cos( anamnese) das cnanças de 1 ª e 2ª 

série; 

• Escovação dentária superJisionada (classe por classe); 

• Aplicação tópica de flúor de1 ª a 4ª série e 1 ª e 2ª séries nas escolas que 

faziam bochechas com flúor; 

• Triagem de crianças para tratamento odontológico; 

• Levantamento epidemiológico das doenças bucais; 

• Apresentação de peças de teatro de fantoches com os temas Verm1nose, 

Saúde Bucal e Nutrição; 

• Palestras educativas de prevenção sobre odontologia e assuntos médicos; 

• Trabalho informativo junto aos alunos referentes à cólera; 

• Exames de acuidade visual e encaminhamento quando necessário (reteste). 

Atualmente as únicas atividades realizadas são os teatros de fantoches, 

palestras sobre prevenção de cáries, escovação supervisionada, aplicação tópica 

de flúor e distribuição de livretos educativos sobre os temas apresentados no 

teatro. 

Tais atividades, também chamada de mutirão, são realizadas todas as s~ 

e 6~ feiras em todas as EM Eis e escolas estaduais e municipais de 1 º grau, uma 

vez ao ano, conforme calendário pré-estabelecido. 
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Destaca-se a atividade educativa, realizada pelas recreacionistas e 

professora de educação física, integrantes da Secretaria de Educação que 

confeccionam praticamente todo material necessário baseado em temas 

desenvolvidos pelo pessoal da saúde. É um método muito apreciado pelas 

crianças que, segundo informações obtidas, muito tem ajudado na educação em 

saúde O programa tem boa aceitação tanto por parte das crianças bem como 

dos diretores e professores que valorizam e respeitam este trabalho. Como os 

mutirões são marcados antecipadamente, a participação de diretores e 

professores na organização das atividades é de suma importância, ass1m como o 

reforço dos temas abordados em atividades na classe também o é. 

Os casos de necessidade de tratamento odontológicos detectados nestes 

mutirões são encaminhados para o consultório da saúde escolar, localizado em 

prédio anexo à Secretaria de Educação. Tal consultório bem como seus 

instrumentais foram financiados por esta Secretaria. 

Os bochechas foram paralisados por falta de mão de obra e hoJe somente 

são realizadas as aplicações tópicas de flúor. Problemas são encontrados 

principalmente no que diz respeito a recursos humanos que não permitem que 

tais mutirões se realizem duas vezes ao ano. Não existe muito interesse dos 

demais dentistas no trabalho coletivo o que dificulta a extensão do mesmo e 

diminui sua cobertura. 

Outro problema é decorrente da evasão escolar nas épocas de temporada 

onde as crianças saem para trabalhar. As crianças que faltam acabam ficando 

sem cobertura. 

O mutirão também é reaiizado na Aldeia Indígena Boa Vista em todos os 

escolares com as adaptações necessárias, entretanto verificou-se que alterações 

na dieta tem provocado um visível ataque de cárie e que maiores instruç.ões a 

este respeito deveriam ser dadas. 
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Figura 7. Mutirão da saúde escolar. Aplicação tópica de fluor nos alunos 



7.3.1.4. Saúde Bucal 

Dentro das moléstias que acometem a cavidade bucal a cáne é. ainda 

hoje, o maior problema da população Para combatê-la, atualmente, tem sido 

proposta a aplicação de medidas preventivas e tratamento curativo com base no 

trabalho em equipe Objetiva-se, desta forma, não só atingir as metas 

preconizadas pela OMS, mas também ampliar a assistência a um ma1or número 

de pessoas. 

A base do sistema de prevenção é a fluoretação das águas de 

abastecimento público, com controle dos teores de flúor e acessível a toda 

população. Associados a esta medida devem estar outros procedimentos 

preventivos coletivos, tais como: higiene bucal supervisionada, bochechas 

fluoretados, aplicações tópicas de flúor, educação em saúde etc. 

O emprego de tais medidas deve ser baseadas em levantamento 

epidemiológico realizado nos padrões da OMS. Este levantamento permite definir 

o verdadeiro quadro da doença, possibilitando um planejamento adequado das 

ações. 

Saúde bucal em Ubatuba 

A partir de 1989 iniciou-se em Ubatuba uma mudança no tipo de serviço 

proposto para a saúde bucal do município até então meramente curativo. Em 

1989 após realização de um levantamento epidemiológico realizado pela Ora. 

Maria da Graça Gil Matos em algumas escolas do município, iniciou-se o 

programa preventivo voltado, basicamente, para escolares na faixa etária de 7 a 

12 anos. 
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Neste levantamento chegou-se a um CP0-0 aos 12 anos de 6,8 

considerado muito alto dentro do preconizado pela OMS. Após 5 anos de 

trabalho baseado em mutirões escolares anuais com escovação supervisionada, 

palestras sobre prevenção e aplicação tóp1ca de flúor gel com cotonetes durante 

um minuto, foi feito novo levantamento pela mesma cirurgiã dentista que, apesar 

dos dados apresentados agruparem todas as faixas etárias de 7 a 12 anos, 

permitiu uma anál1se percentual dos componentes do índice (Tabela 32), 

mostrando uma redução do componente cariado de 12,5 % , uma manutenção 

dos valores do componente perdidos, e um aumento do componente obturado de 

12% que nos permite con-:luir que apesar de não terem ocorrido aumento de 

carga horária ou do número de funcionários e nem alteração do s1stema de 

trabalho, ocorreu um aumento da produção dos profissionais da rede. 

Tabela 32. Resumo do levantamento CP0-0 no Município de Ubatuba nos anos de 1989 e 

1995. 

74J 1857 77.1 231 9.6 322 13.4 2410 100 

,sw~ 
.,v •. ~;:.';r~;:-;-i;,,{;.~:};;;~:ti,i·. ~,( ;,': ~' 

74J 846 64.6 131 10 332 25.4 1r.9 100 

Fonte: Serviço de Odontologia da Prefeitura Municipal de Ubatuba, 1996. 

Segundo informações da coordenação do programa somente dois 

dentistas participam de atividades coletivas e os demais realizam procedimentos 

clínicos tais como: exodontias, raspagens, restaurações em amálgama e resina 

composta, profilaxia da cárie dental e aplicação tópica de flúor e urgências. 
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O atendimento clínico é feito para toda a população baseado em demanda 

livre em todas as unidades que possuem consultórios odontológicos. sendo que 

os casos mais complexos são, geralmente, referenciados para o consultóno da 

saúde escolar. Atualmente, encontra-se uma lista de espera em torno de 1300 

pessoas para atendimento. Nota-se que o serviço não dá conta de toda 

demanda, devendo ser repensada a utilização da mão de obra, a incorporação de 

pessoal auxiliar, a contratação de novos cirurgiões dentistas de mane1ra a 

aproveitar os recursos físicos d1sponíve1s e ociosos, bem como a distribuição da 

demanda pela rede. Casos de necessidade de tratamento detectados no mutirão 

escolar são encaminhados para o consultório da saúde escolar, ass1m como o 

tratamento de todos os índios. Isto dificulta o acesso de tais pessoas ao serv1ço 

visto que existem consultórios mais próximos de sua área de origem Uma 

distribuição por áreas de abrangência de acordo com a localização dos 

consultórios da rede pode ser uma solução para distribuição racional da 

demanda, facilitando o acesso e diminuindo as faltas que ocorrem decorrentes 

desta dificuldade. 

Outra medida que deve ser levada em conta no declínio do índice 

CPO-D em Ubatuba é a fluoretação das águas de abastecimento. Dos quatro 

sistemas de água que abastecem a população, somente dois são fluoretados : 

Sistema Rio Grande, com fluoretação desde dezembro de 1984 e Sistema 

Maranduba, com fluoretação desde maio de 1987. No total, 97,2% das casas que 

são abastecidas pela SABESP possuem água fluoretada, o que corresponde a 

cerca de 65,7% da população (74% da população é abastecido pela SABESP). 

As comunidades atendidas por estes sistemas são: Centro, Taquaral, Sumidouro, 

Perequê-Açu, Pedreira, Figueira, Horto, lpiíanguinha, Marafunda, Praia 

Vermelha, Mato Dentro, ltaguá, Tenório, Praia Grande, Toninhas, Enseada, 



Perequê-Mirim, Sununga, Lázaro, Saco da Ribeira, Flamengo, Domingas Dias, 

Maranduba, Praia do Sapé e Lagoinha. 

Capacidade Instalada 

O Município de Ubatuba dispõe de 9 consultórios odontológicos 

distribuídos da seguinte forma 

• 2 Centro de Saúde 

• 1 Saúde Escolar 

• 1 PAS Puruba 

• 1 PAS Maranduba 

• 1 P AS Marafunda 

• 1 EMEI Centro 

• 1 Escola Padre Anchieta 

• 1 Escola Aurelina 

Com relação a equipamentos periféricos a rede dispõe de: 

• 2 amalgamadores (Centro de Saúde e PAS Maranduba) 

• 2 RX Odontológicos (Centro de Saúde e Saúde Escolar) 

Todos consultórios são individuais, aparelhados para atendimento 

tradicional por um único cirurgião dentista. 

Recursos Humanos 

A rede de serviços de Ubatuba dispõe de quatorze cirurgiões

dentistas(CD) sendo que seis trabalham em jornada de vinte t10ras e três jornada 

de quarenta horas atuando em serviços clínicos nos PAS; três com jornada de 
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vinte horas e um com jornada de quarenta horas atuando no espaço escolar e, 

um em cargo de chefia. 

Desde de 1988 o quadro de C Os não é ampliado. Destes dentistas 1 O são 

estatutários e 4 celetistas. 

Além dos CDs, compõem os recursos humanos da Saúde Bucal doze 

auxiliares de consultório odontológico(ACD) que trabalham em jornada de 

quarenta horas participando de atividades clínicas e, alguns, de mutirões. Sete 

destes profissionais estão locados em UBS e cinco no espaço escolar. Não existe 

nenhum técnico de higiene dental (THD) atuando no município. O único existente 

está em desvio de função ocupando um cargo de atendente de enfermagem. 

O último concurso público realizado foi ern 1995 onde o quadro de ACDs 

foi ampliado para doze cargos. 

Sugere-se que os cirurgiões dentistas que desempenham somente 

atividades clínicas sejam integrados dentro das atividades coletivas nas áreas de 

abrangências dos postos onde trabalham, como organizadores de tais atividades. 

Um treinamento mais detalhado das práticas preventivas para os ACDs permitiria 

uma participação mais ativa dos mesmos nos mutirões podendo executar as 

atrvidades educativas com a orientação do CO, permitindo que este tivesse maior 

tempo drsponível para outras atividades. 

Com relação às questões de biossegurança, não foi possível fazer nenhum 

tipo de avaliação. Entretanto, o relato de possível contaminação por mercúrio de 

uma crrurgiã dentista e uma auxiliar nos chamou a atenção, principalmente, por 

se tratar de local que possui amalgamador. A manutenção periódica dos 

equrpamentos e um reforço sobre temas de biossegurança JUnto aos 

profissionars podem minimizar os riscos. 



128 

Sistema de informações e indicadores 

O município de Ubatuba trabalha com planilhas diárias e registros em 

cadernos dos procedimentos realizados, paciente, idade, procedência e dentista. 

Estas têm por função somente o pagamento da produção. Nenhum tipo de 

cálculo sobre cobertura, eficiência ou eficácia dos serviços é feito, não permitindo 

uma avaliação consistente dos resultados alcançados pelo serviço. 

A não padronização de informações sobre a produção dos cirurgiões 

dentistas não permitiu que tais indicadores fossem calculados. Sugere-se que 

sejam feitas planilhas para registro dos procedimentos que permitam a 

totalização dos procedimentos, classificados de forma pré determinada, mensal e 

anualmente bem como totalização de horas trabalhadas seja em clínica como em 

atividades coletivas para que se possa trabalhar em cima destes indicadores, que 

facilitam não só a análise dos serviços prestados, bem como o planejamento de 

ações futuras. 

7.3.1.5. Programa de Diagnóstico e Controle da Tuberculose 

O programa baseia-se em atendimento médico e de enfermagem e oferece 

d1agnóst1CO, tratamento, medicamento e profilaxia da doença. 

A integração deste programa ao de DST/AIDS é necessária, já que muitos 

pac1entes portadores de HIV apresentam patologias pulmonares. 

Há que se garantir a busca ativa dos novos casos, incluindo os 

comun1cantes e pacientes que abandonaram o tratamento para o controle da 

doença. Deve-se assegurar ainda, o fornecimento dos medicamentos pela rede 

pública. 
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7.3.1.6. Programa do Controle do Mal de Hansen 

Segundo a administração, este programa de controle da hanseníase 

adquiriu maior apoio em janeiro de 1995. Oferece atendimento médico e de 

enfermagem contando com uma dermatologista. O tratamento e diagnóstico são 

realizados e os medicamentos são fornecidos no Centro de Saúde. 

Por se tratar de um programa recente e não implementado completamente, 

não foi possível avaliá-lo com precisão. 

7.3.1.7. Programa de DST/AIDS 

O programa teve início em 1989 e atualmente conta com uma equipe 

técnica composta por assistente social, psicólogo, farmacêutico, auxiliar de 

enfermagem e médico, totalizando cinco profissionaiS. Desenvolvem atividades 

com professores e alunos das escolas de 1 º e 2º graus objetivando a formação de 

multiplicadores de informação. Em 1992 foi realizado um treinamento aos 

professores da rede pública e privada, abrangendo 90% da categoria. 

Em 1995 foi instituído o Dia Municipal de Luta Contra AIDS, que é 

comemorado na primeira sexta-feira do mês de junho, quando são distribuídos 

folhetos e preservativos. Contam ainda com um espaço nos meios de 

comun1cação local para a divulgação de informações e eventos. Neste mesmo 

ano foi Inaugurado o serviço de Disque-AIDS, cujo atendimento é realizado por 

um técnico qualificado e em outros horários através de secretária eletrônica. A 

procura é pequena em decorrência da falta de recursos para a divulgação, além 

da dificuldade de se garantir o anonimato numa cidade pequena, conforme 

apontam alguns técnicos. 
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Não existe um trabalho diferenciado na alta temporada, pois os técnicos 

acreditam na eficácia de resultados de um programa anual regular. Também não 

existe intervenção específica junto à prostituição feminina ou masculina ou com 

drogaditos. A equipe trabalha a comunidade por bairros e não por 

comportamento de risco. 

Os usuários geralmente chegam ao serviço quando já estãc doentes. Os 

encaminhamentos são realizados por assistentes sociais, auxiliares de 

enfermagem, médicos ou por técnicos dos programas de saúde mental e 

tuberculose. 

A avaliação dos pacientes sintomáticos é feita com base apenas no quadro 

clínico, já que no município não são realizados exames como a contagem de 

CD4 e CD8. 

Apesar da percepção da equipe técnica de AIDS sobre a necessidade de 

trabalhar integrada aos outros programas, esbarram na falta de recursos 

humanos e na resistência de alguns profissionais da área de saúde. 

Observando os dados fornecidos pelo serviço de saúde coletiva, 

destacamos o ano de 1996, cujos dados parciais de janeiro à agosto revelam 31 

casos notificados contra 32 casos no ano 1995 e 23 em 1994. 

No período de Janeiro de 1989 a agosto de 1996, foram notificados 172 

casos de portadores e doentes de AIDS, sendo que 38% dos casos estão 

s1tuados na faixa etána de 20 a 29 anos. O percentual de transmissão (por 

categona) para o mesmo período é de 43% para usuários de drogas 

endovenosas. 28% para relação sexual, 24% para ignorados e 5% para 

transm1ssão vert1cal 

Considerando-se que os casos de portadores não são notificados junto ao 

Ministério da Saúde, deve-se analisar os dados fornecidos pelo município com 
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cautela, já que todas as tabelas e gráficos apontam casos de portadores e 

doentes de AIDS. 

Seria interessante o desenvolvimento de trabalhos de orientação e 

aconselhamento em doenças sexualmente transmissíveis/AIDS, com 

trabalhadoras do sexo e outros grupos de comportamento de risco, inserindo-os 

em trabalhos preventivos e curativos na rede de atendimento. 

É importante capacitar a rede municipal para o diagnóstico e tratamento 

das DST reconhecendo-as na demanda diária dos profissionais (clínicos, 

pediatras e ginecologistas). A veiculação de informações sobre as DST/AIDS por 

si só, não são suficientes nos trabalhos de educação e prevenção. A realização 

de oficinas de sexo seguro adequadas aos grupos têm contribuído para a 

promoção de mudanças de comportamento, principalmente, quando a população

alvo é composta por adolescentes e adultos jovens. 

Sugenmos a celebração de um convênio intermunicipal dos programas de 

AIDS para capacitação técnica, atualização ou outra forma de intercâmbio. 

Considerando-se que 1% do orçamento da Secretaria da Saúde é destinado ao 

programa, uma parcela poderia ser destinada á contratação de consultoria 

técmca, assinatura de revistas científicas, participação em congressos e outros 

eventos pertinentes. 

Conforme foi relatado pela equipe, nos ba!"es da avenida existem drogas e 

prostituição, portanto, seria necessário estudar formas de intervenção junto à 

essa população, pnnc1palmente em finais de semana e temporada. 

A contratação de recursos humanos se faz necessária para a ampliação 

das atividades. 

Pac1entes assintomáticos e familiares deveriam estar contemplados na 

assistência continuada, seja ela, médica, psicológica, social ou jurídica. Grupos 

de apoio favorecem a solidariedade e resgatam questões ligadas à cidadania. 
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lideranças comunitárias deveriam ser treinadas como multiplicadores de 

informação, incluindo os membros da comunidade indígena. 

7.3.1.8. Tratamento Específico para Leishmaniose 

Há três anos houve um surto nos bairros da região norte de Ubatuba, 

fronteira com Parati, principalmente nos de Camburí e Sertão Ubatumirim. 

Segundo a FIOCRUZ, Instituto Adolfo Lutz e Sucen, foi uma período em 

que várias regiões do estado estavam sendo acometidas pelo surto. Nesta época 

estes pacientes foram tratados e acompanhados e existia um programa de 

educação. Hoje, o PAS do bairro de Camburí está fechado. 

O diagnóstico laboratorial é feito na cidade de Taubaté e a reação de 

Montenegro é realizada no Centro de Saúde de Ubatuba. Existe o atendimento 

médico e de enfermagem. Não se faz um combate específico ao vetor. 

7.3.1.9. Saúde Mental 

O Programa de Saúde Mental de Ubatuba foi criado em 1983 e até 1992 

os atendimentos se concentravam no Centro de Saúde/Secretaria Municipal de 

Saúde. A partir de 1992, em virtude da falta e inadequação do espaço físico para 

o trabalho, o Programa foi transferido para uma casa alugada pela Prefeitura, 

funcionando então como apêndice do Centro de Saúde. Na frente da casa há 

uma faixa indicando "Unidade de Saúde Mental" embora, oficialmente seja ainda 

um Programa. 

Foram coletados dados sobre o Serviço e sua história através de 

uma entrev1sta realizada com a coordenadora informal do Programa, Sra. Maria 

Aparecida de Faria, assistente social com dezenove anos de experiência em 
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Psiquiatria, e moradora de Ubatuba há sete anos. É exatamente por ser a 

profissional com maior experiência na área, atuando em Ubatuba, que Maria 

Aparecida responde pelo Programa embora não tenha sido designada 

oficialmente, também não recebendo nenhum acréscimo salarial por isso. 

Atualmente o espaço físico da Unidade ainda é insuficiente mas contando 

com a boa vontade dos técnicos e suas capacidades de adaptação, presta-se, 

como veremos a seguir, um serviço de qualidade. 

O Programa de Saúde Mental em Ubatuba inclui uma série de ações 

integradas, desenvolvidas em diversos locais e entidades, sendo a Unidade um 

ponto de referência aos profissionais. 

A Equipe Técnica é composta por: 

• duas médicas psiquiatras 

• quatro psicólogos(as) 

• uma assistente social 

• duas atendentes (auxiliares) de enfermagem 

Dos profissionais acima citados, quase todos, no momento, estão 

desenvolvendo ações em locais diversos. Alguns profissionais concentram todo 

o trabalho na Unidade de Saúde Mental. Essa divisão de trabalho é feita da 

segu1nte forma: 

• Psicologia - Além do envolvimento no Programa de Saúde Mental, que 

congrega Terap1a individual, Psicodiagnóstico, Grupo de portadores de H.I.V., 

e Avaliação para LOAS, participam dos Programas de: 

- Saúde da Mulher - Grupo de Gestantes 

- Saúde da Criança - Orientação de mães de recém-nasc1dos e lactantes 

- APAE - Apoio à Instituição com atendimento à portadores de deficiência, aos 

familiares e técnicos 

r: ';; 
- .-,:' :; 
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-Atendimentos nos Postos de Saúde dos bairros da cidade (lpiranguinha, Sertão 

da Quina, Rio Escuro, Maranduba), uma vez por semana 

- Em escolas, através de palestras para professores e alunos com orientação 

sexual, pelo Projeto D.S.T./AIDS 

• Psiquiatria - As psiquiatras concentram seus atendimentos na Unidade de 

Saúde Mental, e eventualmente prestam serviços às Instituições como Fórum 

(para laudos), entre outras. 

• Serviço Social - A assistente social que é também coordenadora informal do 

Serviço, atende no Bairro do lpiranguinha também. 

• Enfermagem - Atendem na Unidade, dando cobertura integral, das 7:30 às 

19:00 horas. 

Há duas recepcionistas que também atendem em período integral, das 

7:30 às 13:30 horas e das 13:00 às 19:00 horas. 

Na Un1dade de Saúde Mental acontecem o tratamento ambulatorial, os 

atendimentos clínicos (em grupo e individualmente) e Disque-Aids, além dos 

atendimentos em nível emergencial, atuando como Pronto Socorro Psiquiátrico, 

onde todas as urgências são atendidas. evitando assim encaminhamentos e/ou 

Internações para Hospitais Psiquiátricos fora do município ou região. Cabe 

ressaltar que o Programa/Unidade de Saúde Mental de Ubatuba é o único serviço 

público da c1dade a atender a demanda psiquiátrica. 

O serv1ço é de Unidade, porém oficialmente é um Programa. 

Ubatuba tem o menor índice de internações psiquiátricas da região, ou 

melhor, de todo o litoral Norte. Segundo dados estatísticos do ant1go ERSA 29, 

Caraguatatuba e São Sebastião possuem um índice de internações cinco a seis 

vezes maior que o de Ubatuba, mesmo a Equ1pe de Saúde Mental daqueles 

mun1cípios sendo maior. 
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Segundo as estatísticas feitas pela coordenadora da Unidade, Maria 

Aparecida, de janeiro à agosto de 1996, temos alguns dados sobre o Serviço: 

PSIQUIATRIA 

- pacientes em acompanhamento psiquiátrico : 720 

-internações psiquiátricas: 50 (6,3% por mês) 

PSICOLOGIA 

-número de pessoas inscritas aguardando vaga em fila de espera: 381 

- número de pessoas inscritas do total acima, já convocadas: 291 

Dos atendimentos feitos em Psiquiatria, quase a metade dos casos, 

segundo a coordenadoria, são de alcoolismo em homens. Há um aumento da 

procura na Unidade, nesses casos, nos meses de temporada. Segundo a 

coordenadora, a presença dos turistas no município é vista, muitas vezes, como 

maléfica no sentido em que o consumo de álcool aumenta sensivelmente e a 

população, principalmente de baixa renda, sente-se estimulada ao consumo. 

Além disso, foi ressaltada a falta de respeito dos turistas aos hábitos locais, 

sendo o exemplo citado, o alto índice de mortes por atropelamento provocado por 

turistas, em geral de indivíduos que usam a bicicleta como meio de locomoção. 

Cabe lembrar a1nda que a maior parte dos alcoólatras que procuram a Unidade 

para tratamento são de baixa renda e provenientes de cidades do interior do Rio 

de Jane1ro e Minas Gerais. 

Em 13/08/96, foi realizada na sede da DIR XXI, em São José dos Campos 

a Reunião do Coleq1ado Regional de Saúde Mental, sob a coordenação de 

Zena1de Momolo Vital. Os municípios representados foram: Ubatuba, 

Caraguatatuba, Jacareí e Santa Branca. As questões principais apresentadas 
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pelos municípios à coordenadoria foram vinculadas a quais ações competem ao 

Estado, aos municípios, e que propostas poderiam ser feitas naquele momento, 

considerando-se o período de transição devido às eleições. 

Segundo a Coordenadoria de Saúde Mental, o Estado tem o papel de 

Coordenador das Ações de Saúde e o Município é o responsável por sua 

execução. Foi enfatizada a necessidade dos municípios fazerem propostas e 

proJetos a serem encaminhados aos governantes dos Poderes Legislativo e 

Executivo, onde ficariam claras as características e necessidades locais, visto 

que a Saúde Mental não é priorizada e, muitas vezes, nem lembrada nos 

Programas já existentes. 

Sobre a questão da desospitalização, discutiu-se a pressão que tem sido 

sofrida através da Secretaria Estadual de Saúde no sentido de solicitar a redução 

do número de leitos psiquiátricos, valorizando e estimulando a adequação dos 

hospitais Já existentes, com equipes de atividades e abordagem mais voltada 

para a Integração do paciente no seu contexto familiar e social. devendo ocorrer 

apenas internações de curta permanência. 

A situação vivida pelo município de Ubatuba é difícil nesse sentido pois, 

embora a Equipe de Técnicos em Saúde Mental esteja bastante atualizada, não 

há Infra-estrutura para dar conta das propostas estaduais. Atualmente os leitos 

credenciados em Psiquiatria nos municípios presentes à Reun1ão muitas vezes 

não são utilizados por falta de infra-estrutura, falta de profissionais 

espec1al1zados e espaço físico para os pacientes Houve então a proposta de 

apresentação de projetos às Secretarias Municipais de Saúde, COMUS e 

Câmaras Mun1c1pais 

Levando em consideração algumas reivindicações feitas pelos técnicos da 

Unidade à Secretaria Municipal de Saúde, e dados obtidos no Setor, temos 

algumas sugestões a fazer: 
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- maior respaldo hospitalar em Ubatuba, inclusive para os casos que demandam 

uma atenção clínica; 

-integração com outras especialidades e viabilização dos encaminhamentos que 

sejam feitos aos outros serviços do município; 

-atendimento dos casos de psiquiatria infantil; 

- contratação de terapeuta ocupacional para trabalho com os pacientes crônicos; 

-adequação do espaço físico e aumento para atendimentos psicológicos; 

-contratação de mais psicólogos para atender a demanda reprimida (grande fila 

de espera para atendimentos nessa área); 

-recursos para viabilização e efetivação dos atendimentos em assistência social; 

-maior disponibilidade dos carros e ambulâncias para atendimentos domiciliares 

e internações. 

7.4. Atenção Farmacêutica 

A Atenção Farmacêutica é o conjunto de ações, centradas do 

medicamento, que ao articular-se intersetorial e multidisciplinarmente, às outras 

ações de saúde, garantem ao cidadão o acesso universal e equânime aos 

medicamentos, bem como provem seu uso correto a partir das informações 

relacionadas com à dispensação. 

O conjunto de atividades que compõem portanto o denominado "uso 

correto de medicamentos" compreende os seguintes procedimentos básicos: 

1 Definição de um formulário municipal básico constituído por medicamentos 

essenc1a1s. 

2. Definição de um formulário municipal de medicamentos excepcionais. 

3. Organização e controle do processo de compra e aquisição de medicamentos. 
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4. Controle de estoque dos medicamentos 

5. Definição e controle do processo de distribuição dos medicamentos para a 

rede de serviços de saúde. 

6. Controle de estoque de medicamentos nas unidades da rede de serviços de 

saúde. 

7. Organização e padronização da prescrição de medicamentos. 

8. Organização do processo de dispensação do medicamento ao usuário, direta 

ou indiretamente executada por farmacêutico. 

9. Farmacovigilância. 

A atenção Farmacêutica pode ser ainda avaliada por duas óticas distintas 

e que apresentam profunda relação com a efetividade do modelo assistencial 

vigente. Ou seja, a eficácia do modelo-médico-assistencial-curativo e ainda, 

aspecto de eficiência ( custo/benefício ) do sistema de saúde, que se encontra 

baseado no financiamento municipal conforme dados do relatório. 

A ex1stência da prática médica pressupõe a existência de medicamentos a 

fim de auxiliar nos métodos diagnósticos ou de prevenir, não prorrogar e concluir 

os processos de doença. Se o modelo municipal, por sua vez, baseia-se na 

prática médica, seria essencial a disponibilidade de medicamentos bem como a 

existência de um modelo de atenção farmacêutica que compreenda os aspectos 

listados acima. Outro fator importante, é a questão do alto custo que os 

medicamentos acabam tendo, seja para o município, seja para o cidadão, seja 

para o programa estadual de assistência farmacêutica. Sem a correta utilização e 

controle, as perdas são fatais. 

Por sua vez, os aspectos existentes no município, e que não podem ser 

denominados como uma política de atenção farmacêutica são os seguintes: 

• Presença de apenas 1 profissional farmacêutico para toda a rede de saúde 

trabalhando com uma carga horária de 30 horas semana1s. 



I :l'J 

• Deficiências nos processo de compra, aquisição, armazenamento e 

distribuição dos medicamentos na rede. ( vide fotografia de estoque ) 

• Inexistência de um formulário municipal de medicamentos essenciais e 

excepcionais baseado no perfil epidemiológico da população. (anexos 13 e 14) 

• Inexistência da farmacovigilância 

• Prescrição médica não padronizada 

• Deficiência grave na Santa Casa da Misericódia que sequer possui 

farmacêutico e tem todo processo de aquisição-dispensação executado por 

leigo. 

Portanto, a definição de uma política municipal de atenção farmacêutica , é 

essencial para que tanto os usuários do serviço, como os executores, tenham a 

disposição um serviço eficaz e eficiente. O medicamento deve ser encarado 

como importante instrumento de saúde, e a atenção farmacêutica como 

importante etapa intersetorial na construção da saúde pública. 

Figura 8. Almoxarifado da secretaria de saúde. 
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7.5. Ações de Enfermagem 

A Equipe de Enfermagem da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 

de Ubatuba conta com seis enfermeiras, trinta e sete auxiliares de enfermagem, 

dezo1to atendentes de enfermagem e um visitador sanitário. Na verdade, há 

dezessete técn1cos de enfermagem que trabalham como auxiliares 

e atendentes Das se1s enfermeiras, há 3 coordenadora das Ações de 

Enfermagem. a coordenadora do Programa de lmun1zação, as coordenadoras do 

Programa de Saúde da Mulher, Saúde da Criança e do Programa de Tuberculose 

e Hanseníase que também realizam supervisão dos PAS assim como outras duas 

enfermeiras que apenas supervisionam. Deve ser proporcionado um transporte 

adequado e facilitado para estas supervisaras aos diversos PAS que elas têm 

que percorrer semanalmente (6 em média) O resto da equ1pe está distribuída 

pelo Centro de Saúde e v1nte PAS. Alguns PAS contam apenas com um auxiliar 

ou atendente de enfermagem para fazer todas as funções pré e pós-consulta, 

vac1nação. atendimento de enfermagem. curativo, visitas domiciliares e 

agendamento Grande parte dos PAS não possu1 nem mesmo funcionários para 

os serv1ços gera1s obngando profissionais qualificados a gastarem parte do 

tempo de atendimento para l1mpeza do local. Isto é extremamente Inadequado 

Pnme1ro. pelo desperdício de func1onános qualificados. segundo. pela 

desconfiança que causa nos usuános o fato de a mesma pessoa que realiza 

procedimentos técn1cos também fazer limpeza de p1sos. paredes e Janelas e 

terce1ro. por esta cond1ção gerar extrema frustração e 1nsat1sfação na Equipe de 

Enfermagem Faz-se urgente a contratação de pessoal específico para os 

serv1ços gera1s e de l1mpeza 

Quanto ao tre1namento e formação de pessoal de enfermagem. houve o 

ProJeto Larga Escala que term1nou em 1994 e o Curso Técn1co de Enfermagem. 
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também extinto. Vale ressaltar a importância que os cursos de formação de 

profissionais da área de enfermagem têm para uma cidade do porte de Ubatuba, 

já que é cada vez mais restrito o número destes profissionais em campo, e 

principalmente, a importância da educação continuada já dentro dos serviços de 

saúde, com grande ênfase em ações de prevenção e promoção da saúde para 

que haja melhoria da qualidade dos serviços de saúde. 

Uma interessante atividade realizada pela Equipe de Enfermagem na rede 

básica de saúde é o trabalho com fitoterápicos, alternativa eficaz e de baixo custo 

que deve ser estimulada na atenção primária à saúde. 

Outra atividade de extrema importância coordenada e também realizada 

pelas Ações de Enfermagem é o programa de imunização, que segue o 

calendário da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo (anexo 15). Nem 

todos os PAS realizam vacinação todos os dias (anexo 16), já que alguns não 

possuem geladeira pela constante queda de energia. Nestes, a vacinação é 

realizada apenas uma vez ao mês. com exceção da vacina BCG, que é 

administrada apenas no Centro de Saúde e somente às terças-feiras à tarde. Isto 

pode dificultar a livre demanda para esta vacina pois todas as mães têm que se 

deslocar de áreas muito distantes até o centro da cidade. Seria viável que outros 

PAS também oferecessem a BCG para que a oferta desta não ficasse limitada a 

apenas um espaço físico, mas que pudesse ser oferecida em outros pontos da 

orla marítima. Como é a primeira vacina e o ideal é que seja administrada o mais 

precocemente possível, não deve haver nenhum empecilho para que as mães 

levem seus bebês com conforto e tranqüilidade na sala de vacina. Os atrasos no 

atendimento devem ser minimizados ao máximo. Acreditamos que o treinamento 

de ma1s pessoas da equipe de Enfermagem para a aplicação desta vacina 

também não seja difícil. "A disponibilidade de serviços de saúde e a facilidade de 
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acesso aos mesmos podem ser fatores importantes no aumento da cobertura 

vacinal e no controle da morbi-mortalidade das doenças imunopreveníveis."5 

A busca ativa dos atrasados se dá pela comunicação aos responsáveis por 

me1o de aerogramas. Não há registro de vacinações de adultos nos PAS, 

podendo levar várias pessoas a acumularem doses vacinais acima do 

recomendado pois ao perderem sua carteira vacina!, não têm provas nem 

registros da quantidade e data das doses já tomadas. 

Os dados da cobertura vacinal em menores de um ano (Ubatuba -1995) de 

acordo com DIR XXI- São José dos Campos podem ser vistos abaixo: 

doses % doses % 

1403 99,50 1399 99,21 1268 89,92 1817 128,86 1232 164,04 

Considerando cobertura vacinal uma taxa calculada através do número de 

vacinados na população alvo (numerador) pelo total da população alvo 

(denominador), levantamos algumas dúvidas ao verificarmos a porcentagem da 

cobertura de BCG acima de 100%. "Este coeficiente possui algumas falhas de 

numerador e denominador. No primeiro caso, ao se utilizar o número de 

vac1nados, os resultados podem não exprimir o total de crianças vacinadas 

residentes na área, por não contar com a evasão para serv1ços de outras regiões 

e a1nda somar os que vêm de fora para serem vacinados na área. Pode também 

ter havido problemas na tabulação e condensação dos dados e registros das 

atividades vacinais. No segundo caso, a falha no coeficiente seria relacionada 

aos dados de nascidos vivos, pois o cálculo da cobertura pelos ERSAs é 

realizado segundo dados obtidos nos cartórios, que podem estar omitindo os 

nascidos vivos não registrados no período. Quando calculado segundo os dados 

de nascidos vivos da Fundação Seade, pode apresentar diferenças nas taxas 
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devido aos ajustes das informações de acordo com o registro de nascimentos 

atrasados e através de projeções e estimativas populacionais. Estas falhas 

podem subestimar a população alvo"5
. Há dúvidas também sobre os critérios 

utilizados para a análise da cobertura vacinal. Segundo as Normas do Programa 

de Imunização, em vigor desde 1988: 

• Na vacina BCG, devem ser identificadas separadamente as crianças 

vacinadas no primeiro mês de vida, no primeiro ano de vida (de 2 a 12 meses) 

e após o primeiro ano de vida (entre 1 e 4 anos). 

• Na vac1na DPT e anti-pólio, deve-se avaliar as crianças que receberam as três 

doses válidas da vacina no primeiro ano de vida. Desta forma, quando 

utilizado o termo cobertura de DPT ou anti-pólio, entende-se por crianças que 

receberam o esquema básico desta vacina respeitando a idade mínima para 

iniciar o esquema e os intervalos mínimos entre as doses. 

• Na vacina contra o sarampo, consideram-se as crianças que receberam a 

vacina no primeiro ano de vida (entre os 9 e 12 meses) e nos demais anos 

(entre 1 e 4 anos). 

Em relação à tríplice viral, questionamos o fato de estar presente nesta 

tabela de menores de 1 ano visto que pelo calendário oficial só é administrada 

aos 15 meses de 1dade. Não tivemos acesso à cobertura vacinal no grupo de 1 a 

4 anos. 

Outro Indicador que permite avaliar um programa de imunização é a taxa 

de abandono Esta expressa o percentual de crianças que não completaram o 

esquema mínimo para serem consideradas vac1nadas, ou seja, três doses para 

DPT e ant1-pólio, sendo este cálculo somente aplicado ao grupo de menores de 1 

ano. Também não t1vemos acesso a esta taxa 

Diante destes fatos, questionamos a prec1são destes dados e não 

podemos avaliar se a cobertura vacinal está adequada, mesmo com a ausência 



144 

de casos notificados de doenças imunopreveníveis (apenas um caso de sarampo 

em 1990), pois segundo a Vigilância Epidemiológica, não há notificação efetiva 

das doenças imunopreveníveis e não há recursos humanos disponíveis para 

poder acompanhar o comportamento epidemiológico destas doenças. 

7.6. Ações de Educação em Saúde 

"Mestre não é aquele que sempre ensina, mas aquele que de repente aprende" 

( Guimarães Rosa) 

Partindo do conceito de promoção de saúde, definido pela Carta de 

Ottawa, em 1986, onde diz que a promoção da saúde é um processo que visa 

criar as condições que permitam aos indivíduos e aos grupos controlar a sua 

saúde e a dos grupos onde se inserem e agir sobre os fatores que a influenciam, 

e entendendo que a participação das comunidades se faz imprescindível para a 

adoção de estratégias de ações e para o estabelecimento de políticas públicas 

inovadoras no âmbito do setor saúde, acreditamos que há necessidade de se 

repensar as ações educativas em saúde em Ubatuba, numa perspectiva de 

parttcipação da comunidade. 

Ao longo do tempo, a educação para a saúde sempre foi vista como um 

conjunto de medidas que deveria induzir as pessoas a atitudes tidas como 

desejáveis para a promoção da saúde e prevenção de doenças e as estratégias 

utilizadas para o alcance dessa finalidade constituíam-se de orientações, aulas, 

demonstrações, ensinamentos, onde o pressuposto básico era que o profissional 

de saúde detinha o saber e a população era ignorante de tais princípios. 



145 

O que presenciamos atualmente é a falência desse tipo de educação 

tradicional, onde as normas e as recomendações do saber técnico não 

conseguem promover mudanças nas atitudes da população, e o que ocorre, na 

maioria das vezes, é o comparecimento da população para assistir a essas aulas, 

que em geral transcorrem sem questionamentos quanto ao seu conteúdo. De 

acordo com Nascimento e Rezende9
, 1988, esse conhecimento não é criticado 

quanto ao seu caráter político, sua legitimidade enquanto instrumento de poder e 

dominação, apropriado pelos profissionais e veiculado numa linguagem técnica. 

Dentro dessa linha de análise, o que constatamos em Ubatuba, através 

das falas de diversos atores do sistema de saúde, é a supervalorização da 

competência técnica dos profissionais de saúde em detrimento da capacidade da 

população que "não tem nível cultural e nem preparo para participar das decisões 

do s1stema de saúde". 

Presenciamos ainda, em Ubatuba, a ausência de educadores em saúde e 

programas verticalizados, em modelo de mutirões, onde a população pouco ou 

quase nada participa. Nesse sentido, o profissional de saúde mantém uma 

relação de dominação com a população usuária, espelhando-se numa postura 

paternalista e autoritária, reforçando com isto a grande contradição interna do 

s1stema, qual seja, enquanto nega o saber das práticas populares, nega também 

aos dominados o acesso aos recursos técnicos e às práticas chamadas 

"científicas". 

Não só pela população, mas também pelo educador em saúde cabe o 

desvendamento das condições objetivas de vida, sendo esta uma práxis que 

deve ser exercitada continuamente, se quisermos trilhar os caminhos de uma 

c1dadan1a plena. O educador de saúde, nas práticas tradicionais, parece não ter 

ainda percebido que o conhecimento não é só produzido por aquele que ensina, 
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mas também pelo educando, uma vez que o conhecimento faz parte de um 

processo , de um compromisso solidário, que pressupõe a troca e o intercâmbio 

de experiências, não anulando o saber técnico nem subestimando o saber 

popular. 

Sabemos pois, que a ação educativa não implica somente na 

transformação do saber, mas também a transformação dos sujeitos do processo, 

tanto os profissionais da saúde quanto a população. Assim sendo, não só é 

necessária uma educação da população, mas também uma reeducação desses 

profissionais, uma vez que ambos são sujeitos da prática pedagógica, e além de 

técnicos, estes também são cidadãos e membros, portanto da sociedade e das 

classes sociais que a constituem. 

-\-:. Um processo educativo dentro de uma perspectiva participativa requer um 

processo de amadurecimento de ambas as partes, tanto dos técnicos, quanto da 

população na construção de um novo conhecimento, de uma nova configuração 

em saúde, onde , como nos diz Freire4
, as resistências são trabalhadas 

dialeticamente como contradições e os valores não são afrontados nem 

confrontados com o "certo" e o "errado", mas discutidos e analisados, numa 

perspectiva de um compromisso histórico do homeri' na produção de um novo 

saber 

Cabe aos profissionais de saúde de Ubatuba, repensarem 

multidisc1plinarmente, a possibilidade e a necessidade de serem desenvolvidos 

programas, onde de fato a comunidade possa participar de forma efetiva, desde a 

fase de levantamento de prioridades e de problemas, a fase de planeJamento, de 

Implementação e a avaliação das ações para a educação em saúde, que 

vislumbre a efetivação do direito à saúde como uma conquista árdua de uma 

c1dadan1a plena. 
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Um outro aspecto importante detectado. em Ubatuba, foi a total falta de 

comunicação existente entre os programas de saúde e a população. Cabe pois 

aos profissionais da saúde garantir e facilitar o acesso dos cidadãos à 

informação, uma vez que é um direito do cidadão e este, bem informado, tem 

mais condições de melhor contribuir para a melhoria da qualidade do 

atendimento à saúde e das condições de vida e de cidadania da comunidade. 

A crise da saúde hoje no Brasil traz em seu bojo o reconhecimento de uma 

crise mais ampla, social político, econômico, cultural e ambiental. A gravidade 

desta crise se evidencia na constatação de que grande parte dos problemas 

detectados, na área da saúde, envolvem a forma pela qual as pessoas concebem 

o processo saúde-doença. Portanto, para a superação de tal crise, faz-se 

necessária uma transformação dessa concepção da realidade. 

E é na busca dessas transformações que a educação para a saúde deve 

se propor a agir. Consequentemente essa educação deverá ser uma educação 

transformadora que pressuponha uma interação entre os vários atores envolvidos 

no processo: profissionais de saúde, instituições e população Só assim, 

caminharemos para uma melhoria da qualidade dos serviços de saúde no Brasil. 

7.7. Serviço de Saúde Coletiva 

Dentro do serviço de saúde coletiva de Ubatuba func1ona a Vigilância 

Ep1dem1ológica (VE) e a Vigilância Sanitária (VS). Ambas se localizam no mesmo 

espaço físico e o obJetivo é que sejam Interligadas. Este serviço está abaixo do 

Secretáno Mun1cipal da Saúde. Existe um chefe que coordena a VS e VE e 

algumas atividades do Centro de Zoonoses, porém não ex1ste estrutura 

organizacional definida. 



O quadro de funcionários do Serviço de Saúde Coletiva é composto por: 

• 01 médica veterinária- Chefe do Serviço de Saúde Coletiva 

• 1 O Agentes de Saneamento, sendo: 

07 na Vigilância Sanitária 

02 na Vigilância Epidemiológica 

01 na função de Secretária 

• 01 biomédica 

• 01 biólogo 

• 01 auxiliar de enfermagem 

• 01 estatística 

• 01 secretária (agente administrativo) 

• 01 bióloga (contratada como visitadora sanitária na Vig. Epid.) 

• 01 servente (auxiliar de serviços gerais) 
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Antes de 1992, o serviço era formado por agentes de saneamento que 

exerciam a atividade de VE e VS; não existia um fluxo definido e confiável entre 

Santa Casa, Centro de Saúde e Vigilância. 

Em 1993, a médica veterinária assumiu o serviço por falta de técnico que 

atuasse nesta área. Existia um médico sanitansta e um engenheiro de 

saneamento que abandonaram o serviço. 

7.7.1. Vigilância Epidemiológica 

7.7.1.1. Definição 

Entende-se como conjunto de atividades que proporcionam a informação 

indispensável para conhecer, detectar ou prever qualquer mudança que possa 

ocorrer nos fatores condicionantes do processo saúde-doença, com a finalidade 
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de recomendar, oportunamente, as medidas indicadas que levem à prevenção e 

ao controle das doenças . Pode ser resumida como a obtenção de 

INFORMAÇÃO PARA AÇÃ0. 10 

7. 7 .1.2. Vigilância Epidemiológica do município 

A Vigilância Epidemiológica do município de Ubatuba não está bem 

estruturada. O serviço de Epidemiologia começou com o fluxo de notificações de 

doenças compulsórias e qualquer atendimento dessa especialidade deveria ir 

para o Serviço de Saúde Coletiva e não mais diretamente para Caraguatatuba, 

que enviava os dados para o Centro de Vigilância Epidemiológica (CVE). 

Cada doença tem uma particularidade para poder ser encaminhada 

através do fluxo: Santa Casa, Centro de Saúde e Laboratório, de como vai ser 

investigado e quem irá investigá-la, já que o correto seria a Unidade de Saúde 

fazer a notificação e não somente o Serviço de Saúde Coletiva. 

Com relação à tuberculose, o indivíduo suspeito tem a ficha de notificação 

enviada para o Serviço de Saúde Coletiva (SSC) e o paciente é encaminhado 

para o programa de tuberculose. 

Quando o diagnóstico clínico da tuberculose é realizado na Santa Casa, 

Independente do exame de cultura bacteriológica do bacilo de Koch (BK) que é 

demorado , o paciente que precisa de medicamento só poderá obtê-lo através da 

ficha de notificação, pois quem os detém é o Centro de Saúde. Isto ocorre 

dev1do à dificuldade de notificar os casos, sendo necessário centralizá-los. 

Qualquer soroterapia é realizada no Centro de Saúde, Já que na Santa 

Casa a VE controla o estoque de soros, suficiente para uma semana, tendo a 

necessidade de comunicar com antecedência a reposição do mesmo. 
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Os casos de meningite não passam para o Centro de Saúde, pois não há 

um serviço de Epidemiologia e a investigação é feita pela VE, com o auxílio de 

um médico que oferece cobertura no sentido de medicar o paciente na 

residência. 

Para o tratamento da Esquistossomose, o CVE do Estado de São Paulo 

preconiza que o medicamento dado ao paciente seja feito mediante a presença 

do médico. Com isso, torna-se difícil a descentralização do atendimento do 

Centro de Saúde para as outras unidades pois a enfermagem não quer assumir 

essa responsabilidade. A Superintendência do Controle de Endemias (SUCEN) 

que é uma autarquia dentro da Secretaria do Estado de São Paulo, fornece o 

medicamento sem a presença do médico. 

Segundo a VE, o certo seria que as fichas de notificação compulsória 

chegassem depois do caso encerrado, porém se isso ocorrer, haverá perda de 

paciente. 

Não há laboratório próprio para aVE e VS. O diagnóstico laboratorial para 

a VE era feito na Santa Casa mas, atualmente, está terceirizado. 

O envio de fichas de notificação para HIV de consultórios particulares 

possui uma certa dificuldade de chegar ao serviço pela questão de preservar o 

pac1ente. 

Segundo a Vigilância Epidemiológica, a incidência de anti-HBc é grande 

no Banco de Sangue, precisando ter um programa eficiente que atenda a família 

do Indivíduo, gestantes e crianças, pois ela se sente incapaz de orientar e 

atender a população com relação à hepatite. Os casos de hepatite A que são 

fechados sem o teste para hepatite B são colocados como Hepatite 

Indeterminada. 

Programas educativos são feitos através da "boa vontade" po1s não existe 

um educador para um programa continuado. Consegue-se atender as 
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solicitações porque não foi colocado o serviço à disposição da população. Tenta-

se estabelecer um fluxo com as professoras das escolas atuando como 

multiplicadoras de informações. 

Tabela 33. Número e percentual de casos notificados segundo o tipo de Hepatite, 

Ubatuba- S.P., 1994 e 1995. 

Hepatite B (l) 29 7,18 24 8,70 

Hepatite B crônica(<) 81 20,05 209 75,72 

Hepatite C 03 0,74 07 2,54 

Hepatite I(J) 14 5,07 

(1) Hepatite B compreende o marcador AgHBs. 

(2) Hepatite B crônica compreende os marcadores anti-HBc e AgHBs. 

(3) Hepatite I (Indeterminada) compreende os resultados de HVA sem o resultado de HVB. 

Obs.: Todos os casos de Hepatite B crônica e Hepatite C foram notificados pelo Banco de 

Sangue. 

Tabela 34. Número de casos notificados de cada tipo de Hepatite segundo a faixa etária, 

Ubatuba- S.P., 1994 a 1995. 

HVA ,_. HVB 

Faixa etária 

O a 09 anos 191 06 

10 a 19 anos 84 04 

20 a 29 anos 24 26 

30 a 39 anos 07 10 

40 anos ou .. 07 07 

Ignorada 

Fonte: Serviço de Saúde Coletiva de Ubatuba 

HVBcrônica 

06 

98 

89 

94 

03 

HVC 

03 

03 

04 

04 

07 

02 

01 
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Pode-se observar uma freqüência maior de casos de hepatite A (HVA) 

entre a faixa etária de O a 9 anos e de 1 O a 19 anos. Estudos indicam que nas 

Américas a maior prevalência de HVA ocorre na infância. Nos países menos 

desenvolvidos , a infecção quase sempre adquirida na infância é, na maior parte 

das vezes, assintomática . Entretanto, a hepatite A pode surgir em qualquer 

idade sendo observada na maioria dos jovens12
. 

Um dos veículos de propagação da HVA é a água, devido à ausência de 

medidas adequadas de saneamento, manipulação de alimentos por pessoas 

infectadas e também a ingestão de peixes e frutos do mar criados em águas 

contaminadas. 

Tabela 35. Distribuição da população ,número e percentual de doadores de sangue, 

Ubatuba- S.P., 1994 e 1995. 

1994 

1995 

56.681 

59.617 

Fonte: Serviço de Saúde Coletiva de Ubatuba. 

563 

815 

0,99 

1,37 

Tabela 36. Distribuição anual e percentual de doadores de sangue com anti-HBc, Ubatuba-

S.P., 1994 e 1995. 

Ano 

1994 

1995 

r.2-de doadores 

254* 

815 

anti-HBc positivo % de anti-HBc positiVo 
. . ! -

81 

209 

31,89 

25,64 

* O número de doadores relacionados compreende ao mês de julho a dezembro/94, quando o 

exame de anti-HBc começou a ser realizado. 

Fonte: Serviço de Saúde Coletiva de Ubatuba 
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Em relação ao antígeno de hepatite B (AgHBs), a percentagem de anti-

HBc, tanto no ano de 1994 como 1995, é relativamente alta no Banco de Sangue. 

Por isso, há de se questionar os reagentes imunobiológicos empregados para a 

realização dos exames, critérios envolvidos para a sua interpretação, controle de 

qualidade do laboratório de análises clínicas e os possíveis doadores 

enquadrados em comportamento de risco para a Hepatite B. 

Em 1995, dos doadores com anti-Hbc positivo somando 209, apenas 8 

doadores apresentaram AgHbs também positivo, perfazendo 3,83% de 

positividade. 

Tabela 37. Número e percentagem de doadores de sangue com AgHBs positivo, Ubatuba-

S.P., 1992 a 1995. 

·t-~'-';,~~f.~~~~-~( .~:,,,~~~~~:~~~~ ·':"~~~···· 
1992 539 11 2,04 

1993 590 07 1 ,17 

1994 

1995 

1996* 

563 

815 

649 

*Dados relativos até o mês de maio/96 

Fonte: Serviço de Saúde Coletiva de Ubatuba. 

05 

12 

06 

0,89 

1,47 

0,92 

Segundo Silva 12(1986), a prevalência de AgHBs é baixa nos estados 

sulinos (0,3% a 1,7%), um pouco mais alta em São Paulo e Rio de Janeiro (0,3% 

a 2,1 %). aumenta no Nordeste e torna-se preocupante em certas áreas 

amazônicas (2,8% a 10,3%). 
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7. 7 .1.3. Comentários e sugestões 

São de extrema importância as ações de VE para o município, pois é a 

partir dos dados obtidos e fornecidos pela sua atuação que se poderá 

estabelecer prioridades na obtenção de recursos e orientação. 

Este serviço, em Ubatuba, se mostrou precário pela falta de uma equipe 

maior, embora a mesma caminhe com certa eficiência com os recursos que 

possui. A própria equipe do Serviço de Saúde Coletiva admite as suas 

deficiências quando relatou alguns tópicos que são difíceis de serem 

trabalhados. Como exemplo, as notificações de doenças compulsórias que são 

obrigatórias por lei (MS, 1975) 10
, na realidade existe um certo descaso ou 

desconhecimento da sua importância por parte dos médicos e de outros 

profissionais da área da saúde. O que ocorre também, é uma falta de 

credibilidade dos serviços de saúde, ou seja, muitas vezes a notificação de 

doenças não ocorre por parte dos profissionais porque não se espera que 

providências sejam tomadas. Cabe a Vigilância tentar orientar e conscientizar o 

profissional da necessidade de notificá-las. 

Os órgãos de saúde a nível local devem se organizar e se integrar junto a 

VE para que possam trabalhar no sentido de elevar a qualidade dos serviços e 

poder responder aos anseios da população. 

É importante que a VE tenha um suporte laboratorial bastante eficiente, 

po1s este é a base de sustentação das pesquisas e diagnósticos. É preciso que o 

profissional de laboratório passe por um processo de educação continuada para 

que o diagnóstico e tratamento sejam dados com eficiência e qualidade. 

Certamente, a implementação das atividades de investigação 

epidemiológica levará a um aumento do número de casos, porém, isso mostrará 

a eficiência do serviço, cabendo a Secretaria de Saúde dar retaguarda e 
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reconhecer a Importância da VE como promotora da prevenção, controle de 

doenças e agindo como base para planejamento das ações de saúde coletiva. 

7. 7 .1.4. Zoonoses 

7.7.1.4.1. Definição 

Em relação a Etimologia, a palavra ong1na-se do grego, sendo que o 

prefixo zoon significa animal e o sufixo nosos doença, traduzindo-se como 

doença animal, porém, a palavra não reflete este sentido mas passou a ser 

utilizada naturalmente nas ciências médicas. Com a finalidade de conceituar as 

zoonoses de maneira mais racional e significativa, em 1966, no 3º Encontro de 

Peritos em Zoonoses da Organização Mundial da Saúde, chegou-se a um 

consenso, definindo-se as zoonoses como: as doenças e infecções naturalmente 

transmissíveis entre hospedeiro vertebrados e o homem6 

7.7.1.4.2. Controle de Zoonoses em Ubatuba 

Para que o controle de zoonoses em Ubatuba tenha uma ação mais efetiva 

é prec1so que se estabeleça a formação de um Centro de Controle de Zoonoses 

(C. C Z.). A atual administração municipal estabeleceu como 41ª prioridade de 

plano de governo a formação do CCZ mas, Clté hoje, nada foi realizado. 

As zoonoses em Ubatuba têm uma relevante Importância pois a cidade 

está mu1to próxima da Serra do Mar e, consequentemente, dos reservatórios 

natura1s de mu1tas doenças. 

A Vigilância Epidemiológica exerce as funções para o controle destas 

moléstias como: 
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RAIVA 

Há um projeto de profilaxia da raiva no que se refere à captura de cães e 

gatos junto com a União Internacional de Proteção de Animais (U.I.P.A). A 

vigilância realizaria a captura dos animais de rua e a U.I.P.A. se preocuparia em 

doar os animais ao invés de sacrificá-los. Este projeto não se concretizou e a 

vigilância não realiza captura de animais devido a problemas como a falta de 

destino para os cães e gatos capturados ou mesmo a inexistência de um C.C.Z. 

É realizada em agosto, como em todos os municípios do Estado, uma 

campanha de vacinação anti-rábica canina e felina, em que os postos de 

vacinação são colocados estrategicamente para facilitar o acesso das pessoas 

com os animais . Na última campanha foram vacinados 5703 cães, 1 096 gatos e 

1 macaco. 

Quando existe acidente por mordedura de cão ou gato, sempre é realizada 

a soro-vac1nação, independente do exame laboratorial ou da morte do animal. 

O controle de morcegos hematófagos fica sob a responsabilidade do 

Serviço de Defesa Agropecuária de Caraguatatuba. 

Em 1995, foram atendidas 203 pessoas que sofreram acidente com 

anima1s transmissores de raiva (cães, gatos e morcegos). Desses atendimentos, 

144 t1veram Indicação de tratamento dos quais 20 abandonaram sem orientação 

médica. Foram dispensados do tratamento 58 pessoas (anexo 17) 

Segundo o tipo de animal agressor, foram atendidas 17 4 pessoas devido a 

mordida de cão, 20 devido a gatos, 5 a morcegos e um a macaco (anexo 18 e 

19). 

LEPTOSPIROSE 

Ubatuba possui um sistema de saneamento básico precário. O esgoto 

corre pelos rios, muitas vezes a céu aberto, e também o sistema de coleta de lixo 
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não está de acordo com as normas sanitárias, sendo bastante deficiente. Existe 

uma população grande de roedores na cidade, sendo observados também nas 

proximidades do mercado de peixe quando a maré abaixa. Então, 

consequentemente, quando tem enchente há casos de leptospirose no município, 

porém, o número de casos pode estar diminuído devido à subnotificação ou ao 

tratamento de indivíduos sem o diagnóstico fechado. 

DENGUE 

Há casos de dengue no município, porém todos são importados. A 

Secretaria da Saúde realiza o trabalho de controle de culicídeos (Aedes). Como 

há um número baixo de casos estas campanhas não são tão difundidas. Existe 

um trabalho promovido diretamente pela Secretaria da Saúde e não pela VE que 

é o controle de mucilídeos (borrachudo). Embora estes mosquitos não transmitam 

doenças, as picadas são muito dolorosas e acabam atrapalhando o turismo na 

ctdade. O controle destes mosquitos tem mais um caráter de melhoria do turismo 

do que controle de doenças. 

DOENÇA DE CHAGAS 

No muntcípio existem casos de chagas que são detectados, 

pnnctpalmente, através da sorologia pesquisada pelo banco de sangue do 

muntcípto, porém, não existem casos autóctones comprovados. 

ACIDENTE POR ANIMAL PEÇONHENTO 

Como Ubatuba se encontra próximo à mata, a vegetação torna-se o habitat 

natural destes animais. Entretanto, o homem invade cada vez mats estas regiões. 

aumentado muito os casos de acidentes por animais peçonhentos. 
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Em 1989, ocorreram 8 acidentes por animais peçonhentos; em 1993 

houveram 48 e em 1995 foram registrados 43 acidentes e se concentraram 

principalmente em ltamambuca, Horto e lpiranguinha. Dos casos atendidos em 

1995, 6 tiveram cura com seqüelas, 34 sem seqüelas e 3 ignorados. 

7.7.2. Vigilância Sanitária 

7.7.2.1. Definição 

A Vigilância Sanitária segundo Rouquayrol 11
, deve ser entendida como um 

amplo e complexo sistema de normatização e controle da situação sanitária, 

através do monitoramento e da avaliação dos perfis epidemiológicos distintos 

como: qualidade de bens, produtos, serviços, atividades e procedimentos de 

interesse da saúde, do meio ambiente e trabalho. Visa a redução de riscos e é 

concebida como eixo estratégico das políticas públicas para elevar os níveis de 

saúde da população. 

Podemos constatar que as ações da Vigilância Sanitária ainda são muito 

ISOladas no contexto geral de saúde pública, com articulação junto à Vigilância 

Epidemiológica, descoordenadas entre os vários níveis do "sistema", voltada na 

ma1oria das vezes para o setor econômico, pois o caráter deste serviço é 

essencialmente cartorial, centrado basicamente no fornecimento de registros de 

produção e alvarás de funcionamento. Não se observa também uma articulação 

com serviços de outros setores como a agricultura, me1o ambiente, Ministério do 

Trabalho e etc 11 
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7.7.2.2. Vigilância Sanitária em Ubatuba 

A Vigilância Sanitária em Ubatuba se enquadra no contexto definido 

anteriormente. O departamento do município que cuida da vigilância acaba não 

sendo tão atuante, não por ser relativamente novo ou por toda deficiência que se 

encontra o serviço público, mas na realidade, por ingerências políticas que atuam 

nas ações de vigilância do município. 

A Vigilância Sanitária ainda trabalha "correndo atrás do prejuízo", ou seja, 

tentando regularizar os estabelecimentos que outrora foram liberados para 

funcionamento pela própria prefeitura sem as condições sanitárias ideais (anexo 

20). O alvará de licença da prefeitura funcionava mais como um tributo, já que 

não havia uma obrigatoriedade do cumprimento das exigências sanitárias ideais. 

Isto não dependia de um estabelecimento ser, por exemplo, um açougue ou 

farmácia, pois se o proprietário do estabelecimento arcasse com as despesas 

financeiras do licenciamento, o mesmo poderia funcionar imediatamente. 

A partir de 1993, com a melhoria funcional do departamento, esta política 

vem mudando gradativamente e os projetos têm que passar pelo crivo da 

Vigilância Sanitária. Os projetos que só eram aprovados na Secretaria de 

Arqu1tetura e Urbanismo, agora são também avaliados pela Vigilância Sanitária. 

Na verdade. o que está faltando é a não emissão de alvará antes da aprovação 

pela VS, dando mais importância à saúde coletiva do que uma s1mples tributação. 

Observando a parte prática. a Vigilância Sanitária que só atua em 

estabelecimentos que comercializam alimentos (anexo 21 e 22), não apresenta, 

como é comum em outros municípios. abate clandestino de bovinos e venda de 

leite In natura Não há. no município, uma tradição na produção destes produtos. 

Há ma1s problemas com produtos de estabelecimentos de outros municípios que 

podem ser clandestinos ou que possuem uma fiscalização precária do 
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S.I.F.(Serviço de Inspeção Federal) ou S.I.S.P.(Serviço de Inspeção de São 

Paulo). A estratégia para este controle será programada junto com a Defesa 

Sanitária Animal de Caraguatatuba para a fiscalização no trânsito de caminhões 

que transportam leite ou carne e que trazem para o município produtos de má 

qualidade. 

Aos poucos, a Vigilância Sanitária está tentando colocar em ordem os 

estabelecimentos que vendem produtos alimentícios. Dois merecem maior 

destaque: Mercado Municipal de Peixe e quiosques das praias 

7.7.2.3. Mercado Municipal de Peixe 

O Mercado Municipal de Peixe de Ubatuba acaba representando não só 

um problema sanitário do município mas, na verdade, toda a situação de 

abandono que se encontra a pesca brasileira. 

A pesca no Brasil sofre pelo esgotamento dos mares devido à pesca 

indiscnminada em anos anteriores. O mar do Brasil, apesar dos 8000 Km de 

costa, é pobre em nutrientes, diferente do Chile que possui uma corrente cheia 

de alimentos para atrair cardumes; possui uma frota pesqueira ultrapassada com 

importação de equipamentos sofisticados com aproximadamente 15% de taxas, 

diferente da Argentina onde a importação é isenta de taxas; no país há falta de 

estímulo do setor público, e o pior, não há previsão de melhoria para o mercado 

pesqueiro 

Comparada à década de 80, a produção brasileira de pescado diminuiu 

cerca de 20%. Em 1987, segundo a ONU. o país produziu 934 mil toneladas 

contra as 780 mil de 1993. Na Argentina, em cinco anos, a produção passou de 

500 m1l toneladas para 1 milhão. O Chile. com a metade da extensão da costa 

brasileira, produz dez vezes mais. 
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A pesca no Brasil, que nunca possuiu um Ministério ou Secretaria como 

em outros países, já foi representada no governo pela Superintendência de 

Desenvolvimento de Pesca (SUDEPE). A partir de 1989, a pesca ficou submetida 

ao I BAMA, que não tem na sua origem uma identificação com a pesca, mas 

possui, na verdade, um caráter preservador do meio ambiente. 

A colônia de pescadores de Ubatuba se concentra principalmente na 

"Barra", que é uma pequena ilha bem próxima do continente, ladeada pelo mar e 

por um riacho que tem seu fluxo passando pelo aterro sanitário do município, 

poluindo-o, além de carrear o esgoto de casas próximas e dos pescadores da 

"Barra" Próximo deste riacho, aproximadamente a 8 metros, está localizado o 

Mercado de Peixes e algumas peixarias que também jogam seus dejetos para 

este riacho. 

Os pescadores dependem dos atravessadores para sobreviverem (mal 

necessário), Algumas peixarias até possuem câmara fria e geralmente possuem 

também caminhões que realizam o transporte entre Ubatuba, Rio e São Paulo, 

além do comércio local, sem nenhuma fiscalização, que seria de competência do 

S.I.S.P. ou S.I.F. 

A câmara fria do Mercado Municipal não está funcionando. Este não 

possui registro no S.I.S.P. ou S.I.F, (não existe Serviço de Inspeção Municipal -

S.I.M.- em Ubatuba), não possui balcão frigorífico e há falta de gelo para 

conservação do pescado ( a CEAGESP local está com a mesma produção de 

gelo de 1956 e pior, além de aumentar a demanda, é possível que haja sua 

desativação) e fica bem próximo do riacho poluído pelo esgoto e aterro sanitário 

da c1dade. 

O peixe vai para São Paulo sem fiscalização ou vem com fiscalização 

deficiente (os comerciantes trazem peixe do CEAGESP de São Paulo na 

entresafra e na falta de alguma espécie procurada pelo público local). 
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A Vigilância, sendo um órgão público, tem pouca atuação, pois o Mercado 

pertence à Prefeitura e a mesma não realiza as reformas necessárias nem a 

despoluição do riacho, saneamento das casas, do próprio mercado e peixarias da 

Barra. A ação da Vigilância acaba sendo uma "vitrine" e nas peixarias não passa 

de uma simples orientação para os comerciantes, pois como ela vai autuar as 

peixarias por irregularidade se o próprio mercado, que é público, não resolve os 

problemas sanitários relevantes? 

A ilha da "Barra" , que foi responsável pela produção de 46,5 toneladas de 

pescado no ano passado (1995), e o Mercado Municipal ficam com sua condição 

sanitária a mercê de administradores políticos sem resolver estes problemas. 

Com certeza a população que consome este peixe corre sérios riscos de 

comprometer a saúde, a exemplo do surto de hepatite, ocorrido e notificado pela 

Vigilância Epidemiológica devido ao consumo de peixe da área de esgoto . 

A ilha da "Barra" dos pescadores e o Mercado Municipal podem muito bem 

servir como exemplo do descaso das autoridades com relação à pesca brasileira. 

7. 7.2.4. Quiosques 

Foi permitida pela Prefeitura Municipal de Ubatuba a construção de 

módulos espec1ais (quiosques) para o comércio de gêneros alimentícios nas 

pra1as de ltamambuca, Perequê-Açu, Tenório, Praia Grande, Toninhas, Lagoinha, 

Maranduba, Enseada, Lázaro, Perequê-Mirim e ltaguá. 

O exercício do comércio nas praias é estabelecido pela lei n2 840 de 

05/11/1985 (anexo 23) que determina o uso dos módulos para "permissionários". 

Nesta lei consta as normas necessárias para ser um permissionário: contrato, 

planta de construção (anexo 24), desistência, tempo de uso, tributos, etc ... Porém, 
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pouco se refere às condições sanitárias necessárias para abertura de um 

estabelecimento que comercializará gêneros alimentícios. 

Observando o Código Sanitário Estadual, verifica-se que estes módulos 

estariam impossibilitados de realizar manipulação de alimentos e até oferecer 

serviços como os de um restaurante. 

De acordo com o Código Estadual , decreto nº 12486 de 20/1 0/1978, Nota 

I ( Normas gerais de higiene para assegurar condições de pureza necessárias 

aos alimentos de consumo humano), os estabelecimentos deverão: " ... Dispor de 

dependências com latrinas ... ; ... os locais de recebimento ou armazenagem de 

matéria-prima serão separados aos destinados a preparação ou ao 

acondicionamento do produto acabado ... ; ... ter dimensões suficientes ... ; ... evitar 

penetração e permanência de insetos, pássaros e outros animais ... ; ... matéria 

prima alimentar não poderá ser utilizada se apresentar contaminantes .. ;" entre 

outras exigências. 

Os módulos especiais para o tipo de comércio que é realizado não 

apresentam as condições necessárias para o seu funcionamento. Não possuem 

área mínima (1 O m2 de área sanitária). A área de manipulação está 

Inadequadamente localizada sendo também utilizada como depósito, não há 

sanitários além de não existir esgotos para os módulos na maioria das praias. 

Novamente, como acontece no Mercado Municipal de Peixe, a Vigilância 

Sanitária fica com sua ação restrita, pois estes módulos foram aprovados e 

proJetados pela Prefeitura (embora tenha tido parecer contrário do Juiz de 

Ubatuba) e o próprio poder público acaba provocando danos a saúde coletiva do 

muntcípto. 

São cadastrados na Vigilância Sanitária um total de 870 estabelecimentos 

comerciais incluindo hotéis, pousadas, chalés e pensões. 

• Entreposto de pescado- 01 * 



IM 

• Ranário - 01 * 

• Distribuidor de pescados - 01* 

• Todos possuem reg istro no Serviço de Inspeção Federal (SIF ) 

Estabelecimentos cadastrados na Viglância Sanitária na área de saúde: 

• Drogarias- 17 (todas com responsável técnico) 

• Farmácia - 01 

• Posto de Atendimento - 01 

• Laboratório de Análises Clínicas- 03 ( sendo que 01 funciona na Santa Casa) 

Entre 1992 e1995, foram recebidas 964 denúncias e 777 autuações 

efetuadas, entre saneamento básico e qualidade dos alimentos. Muitas das 

denúncias recebidas não procederam. 

Figura 9. Mercado Municipal de Peixe 
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Figura 1 O. Ausência de balcão frigorífico e gelo para a venda de pescado 

' .. 

Mercado Municipal de Peixe 

.. _. "" .. .... 

Figura 11 . Quiosque anunciando a venda de produtos manipulados e de 

origem animal 
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Figura 12. Manipulação de produto de origem animal ( coelho ) em quiosque 

8. O Processo de Implementação do SUS 

O Sistema Único de Saúde, objeto central de nosso trabalho de campo, 

não encontrou em Ubatuba a conjuntura política necessária para seu 

funcionamento. Elucidando, devemos ter em mente que passados 5 anos da 

edição da primeira Norma Operacional Básica do MS - NOB/91 , Ubatuba 

continua absolutamente distante das práticas necessárias para que o município 

pudesse pleitear algumas das gestões do SUS presentes, ou na NOB/93, ou na 

NOB/96. 
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Em consequência, os serviços de saúde locais, e o próprio sistema de 

saúde local, apresenta um grande e generalizado número de problemas que 

traduzem-se no não atendimento da população e do consequente deficiente perfil 

epidemiológico da população local. 

É também interessante destacarmos que o orçamento aplicado na área de 

saúde pela PMU esta bastante longe da necessidade. Por sua vez, pareceu-nos 

que a atual gestão, assim como a anterior, nao primaram pela melhoria dos 

serviços de saúde, pelo aumento do financiamento nem pelo desenvolvimento de 

formas de captação de recursos e resoluções alternativas dos problemas de 

saúde. 

Para que possamos, no entanto, nos fazer entender, normativamente 

elencaremos alguns pontos que têm vital importância na interpretação das 

condições de saúde municipal. 

• Baixos investimentos em saúde, veja quadro: 

Execução Orçamentária de Ubatuba 

( Janeiro a Setembro de 1996 ) 

Secretaria de Obras 5. 972.462,21 
Secretana de Educação 4 174 998,99 
Secretaria de Saúde 2.359.892,05 

EGM 2 510.779,33 
Execut1vo 1 236,941,52 

Secretana de Administração 1 067 158,75 
Secretana de ArquL e Urbanismo 663 178,07 

Secretana de Serv1ço Social 483 938,88 
3ecretana de Finanças 457.691,59 

Secretana de Esporte e Lazer 351 149,42 
Secretana de Agncultura e Abastecimento 216 660,84 

Procuradona MuniCipal 202.566,19 
Fundo Municipal de AP. e Pensões 187.123,82 

Secretana do Planejamento 114 193,98 
Fundo Mun. de Dire1to da Cnança e do Adoles. 5 605,37 

totat 20.004.341,01 

• Descumprimento da Lei Orgânica Municipal (anexo25) no que diz respeito à 

organização dos serviços de saúde. 
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• Infinito descrédito à importância do Conselho Municipal de Saúde e 

equivocada interpretação de sua formulação. apesar de que sua legislação de 

criação específica, Lei 1428/95 (anexo 26) trata da questão, do ponto de vista 

teórico, com severa atenção. O Conselho atualmente não se reune, não realiza 

reuniões e quando as faz não atinge o quórum necessário. 

• Inexistência do plano municipal de saúde. O documento que nos foi 

encaminhado, no propósito de se estabelecer como o plano, na verdade não 

passa de um amontoado de idéias consideradas importantes pela secretaria, 

que espera realizá-los em 1997. (anexo 27) 

• Não convocação da conferência municipal de saúde pela atual gestão, o que 

inviabiliza em grande termo a participação da população e o controle social. 

Não efetivação do fundo municipal de saúde, apesar da discussão de sua 

criação legal. (anexos 28 e 30) 

• Descaso para com a questão da participação popular, a qual figura entre as 

instâncias sociais de controle do Sistema Único de Saúde estando 

contemplada na Constituição e na Lei 8142/90, e através da Lei 8080/90 

(anexo 29}, que indica que cada esfera de governo deverá contar, sem 

prejuízo das funções do Poder Legislativo com as seguintes instâncias 

coleg1adas Conferência de Saúde e Conselho de Saúde. No município de 

Ubatuba, as Unidades Básicas de Saúde não contam ainda com a formação de 

Conselhos Gestores. Assim sendo, no que se refere à participação popular, 

mu1to há de se fazer a fim de garantir a democratização do poder. bem como o 

cumpnmento das doutrinas e princípios do SUS. Segundo Valia 13
, os avanços 

lega1s na formulação de um sistema único de saúde, regionalizado, 

hierarquizado, com atenção integral, não têm, por sua vez, operado 

transformações efetivas na realidade dos serviços. O que assistimos, ao 

contrário, é uma grande crise do setor público da saúde. Há que se buscar 
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uma aproximação entre profissionais de saúde, instituição e usuários do 

sistema de saúde, para que o controle social, fruto de uma conquista árdua da 

comunidade envolvida com o setor saúde, signifique uma força social 

imprescindível para fazer sair do papel o que foi conquistado e impulsionar as 

mudanças necessárias. 

9. Painel Falante 

Administração 

"NOB, o que é isso?" 

"Planejamento Estratégico? Hein?" 

"Nós estamos prontos para a semi-plena ... " 

"Planejamento é muito burocrático, nós resolvemos as questões com improviso." 

"A comunrdade indígena só participa do Conselho Municipal de Saúde porque 

nós qu1semos." 

"A população não tem cultura para participar do Conselho Municipal de Saúde." 

"O nível do Conselho é muito baixo para discutir ... " 

"Não tenho mais certeza se a democracia é o melhor Jeito de governar." 

"O Conselho Mun1c1pal de Saúde não func1ona." 

"A Santa Casa foi a vedete da plataforma política do prefeito." 

"O Pronto-Socrro é um grande ambulatór1o e o grande centro de saúde da 

cidade." 

"Um dos grandes problemas de saúde da cidade é que não temos Pronto-Socorro 

ped1átrico " 

" As pessoas que vem a Ubatuba vem devido a mata, ao relevo, ao mar, ao 

mangue e não devido a área urbanizada. Então a prefeitura tem que valorizar 
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isso e o pensamento da última gestão é que, aquele verde está impedindo o 

desenvolvimento." 

Funcionários 

"Nós não somos valorizados pela Secretaria de Saúde." 

"Eles não investem em treinamentos e nem nos liberam para fazer cursos 

promovidos pelo Estado." 

"Os médicos não sofrem fiscalização de ponto talvez porque o Secretário seja 

médico." 

"Aqui nós não podemos trabalhar a participação popular." 

"A gente trabalha porque tem boa vontade, porque condições eles não dão." 

"As autoridades não se preocupam com a questão dos deficientes." 

"Esperamos que o próximo Secretário seja um sanitarista." 

"A ma1oria do tempo nós cuidamos de remoções." 

"O Fundo Social de Solidariedade do município é dirigido pela esposa do 

Secretário de Saúde e não pela Primeira-Dama, como é de praxe." 

"Aqu1 o que mais falta é vontade política." 

"Segunda-feira eu fechei o posto e passei o dia todo limpando janelas." 

"A rede básica está afundando a Santa Casa." 

"O pré-natal tem que ser agendado para o próximo filho" 

"Não há representação efetiva no Conselho por parte dos representantes. Às 

vezes, os representantes não representam ninguém. mas a si próprio." 

"O interesse das associações de bairro é montar um pastinha nas suas regiões." 

"Não existe um objetivo norteador das ações de saúde por parte do 

administrador." 

"O Secretário não tem preparo administrativo na área de saúde coletiva." 
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"Não houve vontade política para a gestão semi-plena." 

"Não teve diretrizes nesta gestão no campo da saúde. Não teve planejamento." 

"A população quer pastinhas periféricos em todo lugar, e quer que a Santa Casa 

funcione bem." 

"Nossa água é de péssima qualidade porque a distribuição é falha." 

"O urubu fazia a limpeza da praia, que era sujada pelos pescadores com restos 

de peixes." 

"A estação de tratamento de água é uma BMW para brincar de kart." 

"Tínhamos que dar um basta na poluição ou nós tínhamos que vender os imóveis 

e sair correndo, porque estava sem condição. Aquele mau cheiro na praia estava 

horrível." 

"O Estado não dá retaguarda para o funcionamento dos programas." 

"O mumcípio é que mantém a rede básica. O Fundo Municipal de Saúde não tem 

fundo." 

"Tudo que nós pedimos de materiais é cortado pela metade." 

"Os pacientes portadores de HIV que tem dinheiro vão se tratar em outras 

c1dades." 

Usuários 

"Nosso problema é saneamento básico. Falta rede de esgotos." 

"O grande problema de Ubatuba são os imigrantes." 

"Temos aqu1 até o Morro do Funhenhado, que é uma nova Rocinha." 

"Aqu1 no posto de saúde ninguém resolve nada. A gente espera, espera e às 

vezes o médico não aparece " 

"AqUI o que falta são exames complementares e médicos especializados." 

"Conselho de Saúde? O que é isso?" 
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"Um grande problema de saúde em Ubatuba é a grande quantidade de gravidez 

na adolescência e a falta de programa de prevenção." 

"Faz cinco meses que eu marquei a consulta e o médico não chega." 

"O dentista falta muito. Canal não fazem." 

"Fui para o hospital e fiquei no corredor esperando atendimento, demorou tanto 

que eu perdi o filho." 

"O posto é um pouco melhor." 

"Acho que o grande problema é que os médicos e as enfermeiras deveriam 

atender os pacientes com mais amor e paciência." 

"As enfermeiras colocam medo na gente." (na sala de parto) 

1 O. Considerações Finais 

A Constituição de 1988 no capítulo da Saúde. artigo 158, ítem 2, atribui ao 

SUS a tarefa de proceder o atendimento integral com prioridade das atividades 

de prevenção e promoção da saúde, sem prejuízo do serviço assistencial. 

O diagnóstico realizado em Ubatuba nos permite afirmar que os serviços 

de saúde e sua organização encontram-se centrados no serviço assistencial

curativo, revelando uma visão fragmentada do entendimento do que seja o 

processo "saúde-doença", muito embora pelas entrevistas realizadas com a 

população do município, pudemos inferir que a mesma expressa uma visão 

abrangente deste processo. contemplando os determinantes sócio-políticos

econômicos e culturais que no seu entender influenciam a qualidade de vida da 

população e suas condições de saúde. 

Através dos diversos atores sociais de Ubatuba. ou seja, Instituições, 

profissionais de saúde e população, pudemos construir o cenário que constitui o 

s1stema de saúde, sua organização como também suas necessidades. 
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Dentre as diversas falas cabe destacar a insatisfação em relação à 

ausência de médicos especialistas, tais como: pediatras, ginecologistas, 

otorrinolaringologistas, oftalmologistas etc., o que reflete uma cultura construída 

ao longo dos anos de formação acadêmica, que valoriza o especialista em 

detrimento do profissional generalista. Esse ponto de vista é partilhado pelos 

diferentes atores sociais de Ubatuba. Considerando-se o número de postos 

(PAS) desprovidos de profissionais médicos, sugerimos a contratação de 

médicos generalistas para atender a demanda reprimida existente.---

Quanto aos programas de saúde, temos a destacar a inoperância dos 

mesmos. A explicação se encontra no fato de que os mesmos são 
.~ 

fundamentados longe da participação popular, o que os distancia das 

necessidades da população. Para que os mesmos pudessem ser efetivos, seria 

necessário sua construção sobre os princípios da lógica de planejamento 

sttuacional construída com base epidemiológica. Para tanto, a sistematização das 

informações sobre morbidade e a utilização de indicadores facilitana, em muito, a 

execução deste trabalho e, permitiria ainda a avaliação e controle de ações que 

tenham efetivo impacto no processo "saúde-doença". 

A definição c!ara por parte da administração, dos percentuais 

orçamentários destinados a cada programa e a determinação das prioridades, 

permtttrtam uma reorientação da atenção a saúde no município e melhor 

utilização dos recursos disponíveis. 

Quanto aos recursos humanos, parece haver uma certa incoerência 

quando analisamos a grande estrutura física da rede de saúde e o baixo número 

de profisstonats disponíveis. Na maioria dos postos de atendimento, a saúde 

conta apenas com uma auxiliar de enfermagem para uma instalação que 

comportaria uma equipe multiprofissional. Há necesstdadade de se incrementar o 



174 

número de profissionais e viabilizar treinamentos e capacitações, além de 

incorporar outros profissionais que ainda não constam nos quadros do município. 

Um outro ponto falho detectado em Ubatuba é a falta de sincronia entre o 

Sistema de Saúde com as reais necessidades da população. Primeiramente 

percebeu-se as deficiências dos programas voltados à prevenção e à promoção 

da saúde já citados acima, a falta de comunicação entre técnicos e comunidade 

e, por último, a crença na falta de capacidade e preparo da população para 

participar do Conselho de Saúde, como ficou claro na fala de um representante 

institucional: " a população não tem cultura para participar do Conselho Municipal 

de Saúde". 

Tudo isto reflete a falta de tradição democrática no convívio entre 

diferentes e entre pontos de vista contraditórios. A tradição do modelo 

assistencial à saúde atende o cidadão como objeto de sua ação, pronto a 

obedecer as prescrições e/ou orientações dos técnicos, e não como sujeitos de 

sua história, aptos a realizarem as transformações necessárias para consquistar 

a dignidade e a cidadania através da luta, da organização e da participação, 

imprescindíveis para garantir os direitos conquistados. 

Acreditamos, pois, na construção de uma consciência sanitária. Para tanto/ 

sugenmos a implantação de cursos para formação de conselheiros de saúde 

como cond1ção básica para a construção desta consciência. ~ 

A descentralização, princípio da municipalização, traz a responsabilidade 

da saúde mais perto do município e da comunidade, porém não garante a 

representatividade, a redistribuição de poder e a participação popular. Este é um 

cam1nho a ser construído coletivamente entre técnicos e população, através do 

embate de idéias, do confronto de posições, com o objetivo de uma melhoria da 

qualidade da saúde individual e coletiva da comunidade em que vivem e, 

consequentemente. na busca de uma cidadania efetiva. 
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Em relação ao processo de implementação do Sistema Único de Saúde em 

Ubatuba, podemos encontrar como justificativa teórica para todos os problemas 

expostos no trabalho os seguintes pontos: 

1 . A questão da falta de vontade política; 

2. A questão da falta de recursos econômicos; 

3. A questão do não cumprimento das obrigações legais por parte do município. 

Para o primeiro ponto, remetemos novamente a discussão para o fato de 

questionar o porquê da não realização de uma série de políticas e ações de 

saúde que não necessariamente dependem da grande existência de capital. 

Podemos citar como exemplo: 

• A não existência de uma política de recursos humanos; 

• A não existência de uma política de recursos materiais e financeiros, do ponto 

de vista administrativo; 

• A não realização da Conferência Municipal de Saúde para a definição das 

políticas de saúde municipais; 

• O não aproveitamento e implementação do Conselho Municipal de Saúde na 

definição, planejamento, execução e fiscalização das políticas de saúde; 

• A não implementação do Fundo Municipal de Saúde; 

• A implantação de formas de gestão avançadas na saúde do município ( NOB 

93 I 96). 

Enfim, podemos enumerar uma grande quantidade de pontos que 

entendemos como injustificáveis do ponto de vista da não execução. 

No segundo ponto, compreendemos que existe toda uma conjuntura 

nactonal de escassez de recursos que condena a União, Estados e Municípios a 

realtzarem um péssimo serviço nacional de saúde. No entanto, o destaque se 

encontra no fato de que, por mais que sejam mínimos os recursos financeiros. 
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estes necessitam de uma política específica de definições e prioridades a fim de 

que o capital disponível seja aproveitado da melhor maneira possível. 

E quando explicitamos esta idéia, não falamos na característica simplista e 

normativa da proposta racionalizadora para a saúde, falamos sim, da capacidade 

que os órgãos públicos devem ter para gerir da melhor forma possível os 

recursos disponíveis. Encontrar ainda formas alternativas para a captação de 

recursos é de fundamental importância para os serviços de saúde. 

Apenas de forma elucidativa, o simples fato do município possuir a 

característica da não participação popular na gerência desses recursos já é um 

ponto a ser destacado. 

Reiteramos a questão das instâncias sociais de controle do SUS 

contemplada na Constituição através das Leis 8.142/90 que dispõe sobre a 

participação da comunidade e a Lei 8.080/90. 

A Conferência Municipal de Saúde deveria se reunir a cada quatro anos 

com as representações de.vários seguimentos sociais para avaliar a situação de 

saúde nos nfveis correspondentes. Deve ser convocada pelo Poder Executivo ou 

pelo Conselho de Saúde que tem caráter permanente e deliberativo. Trata-se de 

um órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores de 

serv1ços e profissionais de saúde. 

Embora a participação comunitária esteja presente na Carta Magna, o que 

constatamos ainda hoje é que poucos são os sanitaristas que desenvolvem 

trabalhos Integrados com as comunidades, além da maioria dos serviços de 

saúde não cnar espaços para a efetiva participação da população. Os pouco3 

que o fazem, sentem muita dificuldade em contactar as pessoas e mais ainda, em 

desenvolver um verdadeiro trabalho participativo com elas. 
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Por outro lado, a não existência de um plano de saúde e de um Fundo 

Municipal de Saúde condena os recursos à possibilidade do mal aproveitamento 

e direcionamento errôneo do ponto de vista prioritário. 

O último ítem em questão destaca o fato de não estarem sendo cumpridas 

as obrigações legais determinadas pela Constituição Federal e nem as leis acima 

citadas. 

A Constituição do Estado de São Paulo reafirma e define localmente a 

realização de uma série de políticas públicas, entre elas as políticas de saúde, 

que v1sam o bem estar dos cidadãos. Quando conhecemos ainda a Lei Orgânica 

do Município de Ubatuba, principalmente o artigo 143, encontramos a garantia da 

execução de serviços de saúde de acordo com os termos constitucionais. No 

entanto, ao observarmos a prática existente no município, encontramos um 

quadro bastante negativo para a população, uma vez que os serviços. em quase 

sua totalidade. não ex1stem na conformidade da le1 e, na verdade. distam de 

qualquer princípio constitucional básico, explanados no tópico Modelo 

ASSIStencial 

Neste sentido, encontramos alguma justificativa para os problemas nos 

serv1ços de saúde do município nos fatores descntos ac1ma e que, com certeza, 

necess1tam de Intervenção imed1ata para a mudança do quadro de saúde 

daquela população 
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PL\1\0 L>IRETOR FÍSICO 
()0 1\IU~ICÍPIO DE UBATUBA• 

Dispõe sron: o Plano Diretor Físico do Municípto. o Sistema 
Va.lrio. o Z.oncanv:nto, o Parcelamento, o Uso e CX:upaçlo do 
T cnilóoo do Mwlicípio da Eslância Balneária de llilluba. 

CAPÍTUWI 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Do Plano Diretor Físico do l\lunicípio 

Arti20 1' - Esla Lei institui as nomm do Pl.1110 Diretor 
Fisico do Mwticípio, que serno ooservlldas qu.'llldo da apiU\~ 
de tOOaç e quaisquer projetos, na e.xecução de proJetos e ooras, 
pll'ticularcs ou pJbijalS. 

Artigo 2' - São oojctivos do Plano Diretor Físico do 
Mwticipio: 

I - fLx.1f a di\'isào tcmtori:ú c o zoneamento. de fonna a 
JXlSSlbilit.'lf o pL&ncj.1fllCniO e a viabilizar a e.xccuçào de mclhora
mauos públicos nc:ccs.sírios à \Íd& e ao progresso do município: 

n - ~urar O CTCSCllllCIIlO racional, proporcional, tm
lllÔIIICO c CSiéuco do mwucípio: 

llJ - dJSClplin.'lf o sistema mwucíprú de cstmdas e caminhos, 
o SlSlcma \ 1:uio wtxuJO c o sistema de circubç:'io; 

IV- CSirulunr r.~cíonalmcntc os am~:uucntos c os lotcamcn
IOS.. loc:úvar ad-:::quadamcme os cquip:uncntos bósicos. os cqui
paHICtllos soc~.:us c adminístraun>S: 

V - g;u;utllr à poptúaçio as ncccss:trias áreas \·crdc:s de n:
C'n::lÇ1o c l:vcr e localu.ar adcquadunentc a arbonz11çào c o 
posiCllllC!!IO~ 

\'I - IXlSStbtliL'lf. p::!a cn:1çio de loc-:us própnos :1 c:lCb upo 
de :lll\ 11..bJc. O CfCSCUllCIIIO l':lClOil:U d1 CJCbdc~ 

\'11 - att\!lm o dcscm oh mtcnto do llu·ismo como ;ni\lCbdc 
CCOIIÓII!I,;l Jo llllUUCÍp!O. püSSJbtlJL.all(.lO a aU~Iç;io C a p201l.111êii

Cl.1 dos\ ISIL:l!!ICS; 

VI 11 - prcscrnr as cond1çõ::s csscncJ:us :'1 l~.:lbil:lç;io. ao tra
h-11110. :1 CtitJGtcio. :1 ctmtl:tç;io c a ICCrc:K,:;io. obscn:mdo as 
C.'\1~~-n~J:t<; J~ s;dubncbdc do nHuUClpio 

Arti:.:o J' · P:n:t .1 COJlSCOlç:io dos ollieU\OS do Plano Dtretor 
!-J'tCO Jo :-.. huJlC!pto. fie:~ mstlltuc.lo o Conselho do Pbno D1retor 
rl'>IC'O (.k UxttulJ;t. f_);lf:l hmCIOil:lf COIIIO org;io k'-cllJCO ;,_\)JL<;Hl
ll\0 Jo E\,',liU\0 r--huuClp:tl c ele as."'-"'SSür.uncnto ao Lcg;sbU\O 1 

:-.. hmJCtiXII. em tooos os :1sswnos rei:ICJOit:tdos :10 Pl:u1o Diretor I 
f :\ll'O Jo ~ ~ltltk'lplo \ 

r\11i:,:o r - :\o CoJL'Clho do PI:JIIo Dircwr Físil"' de Lba- ,\ 
I !l!.u C 1lX: r: I : :1 mil 

.:1 tbr 1'':,\.--cr sobre as Dwctrucs :1 s.::ton lonHXJ(.bs pela 
Pn:L::tur:1 \ ltuHCtp;ú 110s t-:m1os J...:st.a kt c de k1s 
Cül! tpic! IICIII:Ifl'S. 

A t 

A11i7-!u Sq- O Conselho do Plano Diretor Físico de Ubatuba. 
que ddibcr.IJ.I por m;uona absolun é composto dos membros 
abaixo rclacíot1:1dos. com m.:md11o de 2 (dois) anos. sob a 
presidência do Prefeito MunicipaL 

Parti grafo I 2 
- Além do Prefeito Mwucípal, são membros do 

Conselho do PI.'UlO Diretor Fisico de Ubatuba: 
a) 2 (dois) Vereadores, indicados p;:la Câmara MuniciiXll: 
b) 1 (um) Engenheiro e I (um) Arquiteto da Prefeitura, in

dicados pelo Prefeito Municipal; 
c) l (um) Engenheiro e I (wn) Arquiteto, indicados pela As

sociação dos Engenheiros e Arquitetos de Ubatuba; 
d) l (um) representante d& Associ..1Ç:lo Comercial e Indus

trial de Ubatuba. cscoUúdo dentre Economistas e Admi.n.istr.:l
dores de Empresa: 

e) I (wn) Ad\'ogado, indicado pela li~ Subseção da. OAB
São Paulo: 

f) 1 (wn) cidad:1o de notória competência e e.\:pcriência na 
área d1 saúde. ligado à romunidadc ubatubcnse, indicado pela 
Câmara MunicíjXú. 

Parágrafo 2º - O Conselho do Plano Diretor Físico de UOO
tuba org:miz:lci rcgul.'llllcnto interoo. para dctcmunar seu fllil
cíonamcnto e as aU1buiçõcs de seus membros. 

Parágrafo 3º - Os cargos do ConscU1o do PL1110 Diretor 
Físico de Ubatuba tl.:lo ser.lo n:nnmcrados: os seniços prestados 
p;:los membros. porem .. s:lo cotlStderndos de rclev.mtc valor so
cial para a romwudldc. 

Seção lJ 

Dos Conceitos e Definições 

A1tiJ,..'O c,z - Para o disposto ncst.1 Lei. considerJ- se: 
I acesso. a intcrhg;l<;io entre \l:t publica c propnccbdc:s pn

\7ldlS. p:tra \CICl.UOS C/OUJXXÍCSlfCS~ 

li. :Úl!llJ:UllCnto. a lwha dJnsóna entre o tcrn:no c a \ 1a 
pública: 

111. a.lttu~l dt cxWicJç:io. a dJslinCJa mcx!i(b entre .1 JXU1C 
m:us alt:1 dt cx!ilicaç:ioTO tmcl ongm:ú do solo. nos tcrn:nos 
com Jlt:US de 30% (U1nl:l p:)f cento) de dccltúd1de: 

IV. área coJIStnudL a son1:1 dlS àrclS dos pisos cobcnos 
ullli7.''1\cJs de todos os p;t\lJIIC!ttos de u!ll.:l cdiiicaçio. C.\Chudos 
os tx:1r.us de ate I ( un1) metro de l:trgttr.t 

V árc1 llL'>lHliClOli:Ú . .1 arC:I de lerll:IIO destinada .10 USO OU 

cdlfictç:lo de cqlup;unclltos COJI!llll!tmos~ 
\'1 :'trct ouqxKb. :1 SlljX:rtl,·tc cobc11:1 pela proJCÇ:io homon

t:d d1 l'tldi ... ~~~~1o. c\-:luidos os b..:tr.us tk ate I (:uH) melro de 
brgur.t 

\'lf :ÜC:IS pttbitGIS. O COilJlllltO ck :UC:IS dC:Sllll:JllJS :IS \ 1:1S de 
Clf'CUI:tç:lo. :!O SISlCill;l de i:v.CL :tS :ÜCIS lllSUIUCIOil:US C Je 
prcscn:h,--:lo JXtnunclltc~ 

\'!11 ;I\ellllLiS.,:;I:UJ. :IS \l:lS de Clf-:."til:h.;:IO d0I:KClS de C:lll;!l 
l'Cillr:ll par: I es-:O:llll~lltO de :I,_:u;!S, 

1.\:. cocliCJcntc dc ;1p10\ ctl:IJllellto. a rdt<,.~io cnlre a arct 
COilSIIUJi..b C :1 :llC:J IOt:d J0 teiTCIIO Oll lote~ UI pro1-..1r :10 i'Jd::ilo ~huih.:qxd tlluJ!li..:.:t.;(~ 110 l'l:ino DlrC-

1,,r f- 1 ,~.0 do \ hulktpto. , 1s;mJo 51 u dJ 14111111; 1~,-~ío c p.:nn;m~ntc 
1 

\.. d,::;Jobl~llll.._·nro ck kll.:, o J...:st:1quc de pane de ;trca<; do 

; 1 !!~:!1 11: 1 ,~!0 · __ _ __ _ _ _ _ _[ __ lote. p:~r:1 ~~~~~~~~o-~c-~~ os lok:=-_________________ _ 

I tlulf/) í {'·'f~-, \•"' /!tJ3. dl· (}J d·t. 1/o\·,•,ulu·u (i~· ji)f)j S:,.n ouduup)l·'· í .. '" '"''"ll" t~.·t. /'.i\\.JJ"IIJIJfltiJ·tt u coJHf't'lt~Jli.. 111 do 
( ·~~1/~t'/lltl \/11111( 1flt1/ d .. · j)~,·Ç<'Il\'tJh lilll'JI/0- ( '.\j/J 

i \ ft' UI f l;..:u t~Tt' 1/tJ\"(/ I t•doç úo cititiu l)('id r,·t .\"' I() .. ""CJ. (/4· _., 5 ('(' fJUI/(} ,i,· I y 90. (I (jlli IÍ ,; )/ ll'l'tlJ.!,Udll I''''U /_eJ .\v I~ I S. de l3 de 
d,·zen1h1u til· 1 1)9 1. ~·u/Jundo. portunlo u r,·du ·elo orn:uud 



.\ I J,-,Ji k'll ll>I:IIII( IIIO. ;J ~UlxJII l~ iO (.iJ gh..'\x1 e111 iOICS <.JCS· I 
111 ~.J, -,.; :1 a .. x.lilicJÇto. Cúlll O ;1pro\ eJt;unelltO do sistema \l;irio 
e.\l'>ll"llt.:_ <.L..;J.: que n;io implique a :•lx1ltlr.l de 110\~IS Ú:IS c lo
~ilitru<; putJIIoos nem o prolong;uuento .. modiliCJçjo ou am
plt.:~~.;'\o d1,.. _~:i C.\l.<;tentcs: 

XII. CL\0 de \"ia. a linha que.. passando pelo ccnlro da via. é 
c:qwdl.st.-uuc dos ali.nhament~ 

Xlll . cquijXUl'CillOS comWllt.-írios., os cquip:unentos públicos 
dcsunadas à a111CÇ\\ à cultura à 5egW'alll,'3 e ao Lazer; 

XIV. cquiJXllllC!ttos wOOnos. os equipruneruos públicos de 
atDsla:imcnl.o de água. de ~~iças de esgotos.. de energJa elé
trica. de colcL1 ó:: águas pluviais. de rede telcfórúca c gás 
camli2:xb: 

XV. eslr.ld'IS mwticiJXris, as cstrad'IS de rodagem que com
pOan o sisaana rcxiovi.'uio munici!Xll, assim nprovadas e 
nx:onhccidas; 

XVI. fhi.'\3 carroç:hcl, a fai."<3 destinada ao lcifcgo de veícu
lal ms vias de circul..1ç:lo; 

XVII. fli.'\3 de donÚJúo. a 'ia de circubçào composta de 
fui. 'C;~ c:uroç:h cl c d: passeios dcstimdos a pcdcstres: 

XVlU. frou.c d: lote, a di\isa llltdci.r.l à \la oficial de 
cirrubç:'\o: 

XIX fwado de lote. a diúsa oposta à frente de lote: 
XX. fus;lo de lotes. a wti:io de dois ou lllal.S lotes. parn a 

CIXISl!twç:lo de wn só lote: 
XXI. g.kb:t a :'u·ca de tcrr.l n:io paroclacl.1: 
XXJI . lote. a parcela de tcrrJ com pdo menos wna di\lsa 

liud:ir.1 :i 'ü olic~~ de circu!:IÇ:lo de ,-cículos: 

XXIII l01c:uncuto. a subdiús:lo da gldxl em lotes destina
dos :i CLLfic•;;:io. cem abcrtur.1 cic nm-as \ias de circui.1Ç:'\o. de lo
gr.ldoluus publicas ou com o prolong;unento. a ul0dilic1ç:io ou a 
amplt.:h,:io liiS \ 1;15 _ri C.\istcntes: 

X..\IV <X..11p;lçio cu1 dcs:1cordo. a oa1paç:io j;i existente à 
d11;1 de publtc1çio dCS1.1 Lei. com áreas. recuos. coclicicmc de 
:lJll'O\\:Il:UII-:1110 011 t:l~l de OCllfXIÇlO Clll dCS:ICOfdO COlll O esta
b.:ll:l.1c.JO 110 L':1pitulo 111 dcst.1 Lei : 

XXV IL'l"liO. :1 dlst:i11cia entre o limite C.\tcmo da prnjcç:lo 
11011/0IIt:Jl d:1 cdJ!ic:1ç:io c a dJ\iS:I do lote: 

X.'(\'1 rcm:Ulq :ui1CillO. a a.ltcr.1ç:io d1 disposiç:io dos lotes 
c.kuuu d~.: wm q1~kll:L altcr.UJdo ou 11:10 o muucro de lotes: 

XX\'11 ll\:1 de llllpcrm .. :.:lbllil;l\-':iO. a rcla<,-:io c11trc a ;irc:t 
0-11jXKb mus :1 :trel de Cll(,':ldiS C'Oll Cllllellt:ldOS C :1 arei tOt:lf 
do h:m:un. 

.\X\'111 t: J\:1 d.: o.:up:1~,-:io. a rd1ç:io cutrc a :irca OC11pad1 c 
.1 :Ü\:1 lu!; li Ju 1em:11o: 

.\\IX ll'lO du ..xltliCJo 011 do terreno. a :1ti\id1dc e.\ercldlliO 
l'li.Jii.:JO 011:.:111 p:utc d-:lc ou 110 tcncno: 

\XX 11'-.U cu1 U\.'S:ICOIJO. qu;1lqucr uso lcg.almeutc C.\CrCJdo 
:uc a c. l al:l d..: l'llbliGI,:iu d..:st:1 Lc1 ljlll.:. Clll r.v;io dd:L passou a 
~.- r C\~1uJ,J .:u1 L...u:: 1 n;io (XrlllltH.b: 

.\X.\1 11So i>-=lll ll lido. :1 coulomuc..bde cb atJ,·ic..bdc com :t 

dcstu~ 1,:iu tb ?.um ..:111 que cl:J se C.\CI\':1. 
\X.'\ li ' 1:1 ti..: l·u,·ul:Jçio. o CS(X IÇO d.:.->IHmlu :-1 cm:ul:u,:io Je 

I 
I 
I 

' c1culos 110 p .. 'lk~t1..:s: I 
.\XXIII H lc; dc couton10. os :111e1S c.k coruomo dos con- I 

tcJiullc'<i :I\ :111,:1Jus. kx:II11:1Jos c111 1X>51(,:io p:u:1lcl:1 :·, dJS costc1- I 
r.IS c 'ou p1:11:1c;. s..:111prc que llOSSi,-d Sllll:Ki:JS em 101110 c.b cota I 
:\11((111'111:.:111:11. 1 

XX.\1 V \1:15 de 111lC11t g_: 1ç:·1o. :1s dcsttJL:IdiS a d1r conunui-
d1c.Jc :10 SISlCim \1:1110 e.\lSh:nte: 

A 8 

\ XXV \ 1:1S de !xxJCStrcs. :IS dCSti1l:ldiS C.\clLISI\':lliiClltC ao 
uso de (Xrlcsu-cs: 

XXXVI. ú:IS loc:us.. as de tr.iiiSito loc:U. tcmun:mdo em 
bal;lo de retomo. rom C.\tcns:lo máxima de 200 (duzcmos) 
metros: 

XXXVII. \1as margin.1 is.. as que margeiam as rodo\i.'IS 
estaduais c federais c.x.islcntcs no murúcipio; 

X:XXVIli. ' i:t oficial. a de uso público. assim aceita, dc
clarnda e rcco~1ccida pela Prcfcitwn Mwúcipal; 

XXXIX \las principais. as de acesso aos loteamentos., par
tindo de \ i.1 oficial j.i C.'\istcntc: 

XL. 'ici;IS sarutárias, as destinadas à passagem de águas 
pluviais e/ou esgotos: 

XLI. 'ias secundárias. as de distribuição de tráfego in temo 
na árc:t projetada c as que ~ destinam à inLerligaç:lo com ruas 
já existcmes. 

CAPÍTULOU 
DO SISTEMA VIÁRIO 

Seç:ío Única 
Das Vias de Cia·ctalação 

AJ1i:_'O -r- - O sistcn1.1 \ 1.-írio b:isico do mwlicípio é o indi
c:xio 110 ANEXO I - Pl:utt;l de Zotteut-cnto. Escal.1 I :25.000 
(tun por \mle c cinco núJ). c c romposto das segwutes \i:IS de 
tr.ífcgo: 

I. a rod0\i.1 federal BR-101 c as rodovias estaduais SP-55 c 
SP -I 25 c rcspcx:ti '-as '1as margi mis: 

11. cstr.idiS mtmicipais C:Lr.lctctiz.1d:IS rom a sigla Ubt: 
111. \i;IS de COIIIOlllO: 

IV m-cmd:IS-cmal: 

V. \ i:IS margm:us: 
VI. \ 1as de interhg;1ç:io. 

A11igo ~ - A abcnura. o prolongamento ou modiliCJç:io do 
tr:1ç:1do de qL~Liqucr '1:1 de cin.<Liaç:lo .. OOIISI:lr:i sempre de pro.JC
tos de :un~:uJJcnto ou de lotc:unento. c tcr.í con10 pnncip;LI 
lilosolia de unpl:u11:1ç:io a prcscn~ 1ç:io dos ro.:ursos nattw.lis. 
histÓilCOS C ttu·istiCOS. 

:\rtÍ:,!O 'J! • As C:Lr.KtCriSUCIS \CCIIiCIS d:IS \ias de circul.lçio 
s:lo as müic:1d1S no ANE.'<O 11 -Tabctt d:IS CarclCtcristiCIS d:IS 
Vi:IS de Cm.1tbçio-

Par.ig.r.Jio r - NenhiUIL:l \l:l qualquer que seja sua Cllcgo
ri:t. pcder:·l s.:r abcn;~ em terrenos com indin.1ç:io superior a 25" 
(úntc c cin,:o gr:nJSl. 111cdldos 11:1 m:uor iuclimç:io. a menos que 
sciam prqtct: l(liS c C\C\."lll:ldiS obr.IS de engenharia na:css.irias à 
g;tr:Ulll:l d..: st~l cst•bli•'-bde. rcscn·:mdo-sc :i Prcfcitur.J o direito 
de C.\11.!11' ;1 e\\.'CliÇiO de OOI~IS :ldlciOII:IIS que ClltCIIdCr IIC
CCSS:Üi;~S. COI IIO llllii'OS de arrt\110. COlllCIIÇlO de CIICOSI;IS OU de 
COIIIb: lle :·1 (I()<;; io 

f': u:ic1:11~1 2·· - ( )s l:lilldCS lCSll lt: UliCS c.Jc l:OliCS C :li..:IIOS l1.:1 :io. 
ubiiC:llu;-I;J111CIIIe. 111d ll~IÇÕCS que g;lr.llllalll SUa esl:lbilitbdc C 
SCI~I· Íí.:ll ; l ;1 r~..'('OIIIjXlSH,:;io \·cget;li c..bs CIK:OSl:IS ating1d1S. 

.-\t1i:,:o 10. N:1s :irc:•s I111Jci1~1s :IS rodmias estaduais c lixlc
r.us CJou.:i Zv1~1Z. l. é obrigatona a alxnttr.l diS scguuues '1:15: 

I \'i:1s 1mrgu~us ;'1s Cllac.bs rodo\1aS. COIII I) (qtulv.C) 
liiC\Jos de l:t rguc• : 

ll. \i:1s S...'\.:tullbri;IS IJ11dcil:IS :·1 Z. l. L'Olll 1-t (C:IIOI-/C ) IIICIJOS 

Alq. Gilm:v Ao::h., 



tk 1;11 f:!ll:l. 

111 \ m d,: r~.:do..Strcs li mkir.L~ :·1 l I. COIII Ú (SeiS) IIICUOS de 
lu)!un. m~ 7.oms Z. LlZ. 2b.Z .~ c Z.-t 

Par. ·1~1fn Uuioo Se a al).:fllll;l de algtuntrccho de \ia mar
gmal rc:-;ult.:Jr 111n:in:l por ilii~XdiiiiClllOS lisicos. deverá ser o tre
cho C011Sidcr.ldo im ián:l substituido por fui. -.;a "non acrlificandi" 
com a L'lfgUr.l de 15 (quinze) metros. 

Artii!O 11. Em terrenos oom dcdi\id1dc de até 20% (vinte 
~ ccn10 ), as 'm de ci.ra.J.laçào serão abertas com a fuixa de 
donúruo de projeto; em terrenos com w~'lior decl.ivicbde e em 
vias de c::arnclCrist.icas niúdamcnte lootis. com o objetivo de 
preservar a ll3lUl'C7a ao má.xiloo. I'CSJXitada, porém, a largura 
ir-.egmJ da \ia, será pcnniúda a e.xccuç:lo de obras de terra
~ em largura inferior à largwa da fui-xa de dorninio, ~ 
vendo Cucr rene inlegraruc do projeto as ~ transversais 

~ 
Artil') ll Nos cnJW.mentos das vias de circulação, os 

a.Linhamouas c:bs lolcs terão por concord:incia um arco de curva 
de raio núnimo de 9 (nove) metros. modificado. a crilério da 
PrcfcilW':l. quando cs:onso o cruzamento. 

P:lr:\gr.úo Único: Nos cruzamentos a que se refere o anigo, 
de\ t:clo ser pi"C\ istas guias rdxú.x.1d15.. na mesma largura prc
,isza p;tr.i os p;lSSCios destinados a pcdcst.rcs. facilit.:mdo o acesso 
de ~lpkgiws. 

CAPÍTULO 111 
00 ZONEAMENTO 

Seç:io I 
Oa Oivis:io do l\1uuicípio 

rm Zonas e Areas de Ocupação 

A11i:.:o I J í- i ~.: 1 o 1\ luuicipio tb Est.:.ulci:J Baluc:.ü·ia de Lfua
lliba tJi\lJ1Jo ms scgtuntes 7.0IIaS: 

L I -7.Aula t.b Orla 1\Luitima- aqucl;~ compreendid1 pcl:1 
Llt\.:J d~ 11 (tnllt.;l c trCsl meLros de l:trgnr.t medidos a partir d1 
ltJdL:I de prcumr mCdn 1415 costcir:1s. c tb linha de jundtL n:JS 
pr.U;IS. qtL:llldO C.\!SUr \ 1;1 OliCi:t.! li...:SI.;I f:u.\;l est.;t 7.01ta tCilllill;tC:Í 
110 :.llldL:IIItCitiO llllcnto dessa 'n no lado oposto ;~o do mar. 
IIICSIIIO que ;1 \1:1 CS\Cj:l COIIL!:b 11:1 f:li:-;a de 33 (lJint.a C Lrês) 
111\.'ll lJS 

7.2 -7JIII;t i'bna tl:t~ i'r; Ú;L~- :1q11d:1 Gli:IC1eJi7:td1 pcl;JS 
: lrl': L~ tk n:b o pl:ino 011 stm c. :lliJll'I:JIIt.:S :·ts pr. tias. confron
tllldu. p ... lu '"-'t i l:tdo C.\ lcnlO. COIII :1 Zcm l l c. pcb seu bdo in
terno I l l\)tll :1 llln :l t.lc ,Ji,cl de col:l 40 ((jli:IIetiL:l) liiClfOS de 
nuuo tlt lum Z ~ - 21 CO III :1s ZOit: IS Z.ú c Z.7: )) cotn as-rodo
\ l:ts SP-~~ c lJI'. -101: A Zom z ~ sulxii\idc-se Clll lrês 
<;llbl lll l.l <; 

<1) L o11<1 z.-:,1 · " 'f"l'iu <f ll(' c <1111f>rc 'c'lld· "-'" h 'J1'< 'JIIJS od; ou:n
r.·' t i ' ,, ._l'"·'il• '' f >r<ht l\ c/11 ( ·u111h•w1 . lir; w,z c/11 ( 'mnhun . / Jrrii'O 

,/, 1. 1/111, ,,/" l!n lo~r/<i. 1-."n:.!ndztJ. do.lii\IU. r/11 Saco do /)un ·a/. do 
t /, ·111 . ,f,' I, 11. ,;,, /.Jiuu. /i1·ut·o cf, · ltuiiii /III Í!IIUI. I (·miC'IIu z do 

\ .. r r, ·. ,f, .\u" clu .\/,i, · .I /una. do . 1/, ·gre. elo .·l/to. elo Cedro. 
I ;-nu, -;;,, z_ /; ·111irtu. elo ( ;tJcfu t·. tl.z .\'unduz. de Fura. do 
i '11U 1111111. ,;, • . \ouru /\;tu. clu I.JJmlwuo. du l?.dn·iro. do /· lo-
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/·(;r/ale:::o. ela Fi wtolc::::n. elo /)<'ser! o. elo !lwwte. elo Oc:s/1!. rio 
fJulso. da Roposo. eln Pmtn. eln Figueira. daç (]alherm e. ela 
,\ larmuluhn. orx:nm· a rirea conuda emre o Rio !t /nranduba. a 
Rodo1w .\P-55. a H·nia do .)apé e a Z. l . 

b) Zmw Z2b- aquela que compreende os terrenos od;ncen
tes à5 segwnles prmas: Pmmmm. Félix. Sununga, Lá::mv. 
Lagoinha. Grande do /3onete, Caçandoéa. da Lagoa, da Poma 
Agudn e da ,\foranduba, com exclusão da área perrenceme à 
Z2a. descnta no item al1ferior. 

c) Zona Z2c- aquela que comprl?emle os rernmos adjacen
tes às seguintes praias: da FazeJ)dn, Ubatumiril~. Poruba. 
ltmnambuca. da 80J'Ta Seca. Grande, dasToninhas. da En
seada. do Pef'f!que Mirim. JõS;;o da Ribeira. Dura e 
Tabalinga. 1 

'LJ -Zona t.lc Anfiteatro- aquela que compreende as áreas 
adjacentes à Zona Plana das Praias e à Zona da Sede Mwlici(Xll. 
constituindo-se na ambiência das mesmas, e que se situa entre as 
COlaS 40 m (quarenta melroS) e 100m (cem metros). 

Z.4 -Zona t.los Contr.tfortcs Avançados-- aquela que com
preende as elevações de relevo acidentado. que se afaslam do cs
c:arpamento da Scrr.t do M1I em diro;:ào ao m.1I. 

l.5 -Zona da Sct.lc l\1unicipaJ- ;~qucla compreendid:1 pci;JS 
tcrms adjacentes às prai:JS do Percquc Açu, Ipcroig e lt.:Jguá; esta 
Zona Z.5 compreende duas subwnas: 

a) Zona Z.Sa - ;~qucla que compreende a área do ccnLrO da 
c:id:tde: 

h) Zona L~ h - Z.o11.1 d:l Orla d1 Sede Mtulic:ipaJ - :~qucla 

que compreende os terrenos adj:tccntcs à Zona Z.l. na Sede do 
Mtuticipio. 

Z.6 -Zona t.Jc Uso.'> lm:umpali,·cis com o Tmismo- aquela 
que compreende as ám1s ;~djaccntcs às rodO\ i:JS SP-125 c 
BR-IO I. dcsumd:JS a uso ou instabçõcs de scn·iços incom
pati\ cis com o lwismo ou com ali' icbdcs de :1poio ao turismo. 

Nota: A iei N° 1325. de 20 de dezembro de 1993. a::resoent~ a Z.6 

2fe<1 ~lerO'TTlente pertencente :1 Z. 7. sitl.Jaj.-] m regoo su do m t.r 

nicipio, nos seguinles lermos: 

Artigo 1" · No Nexo I · Pl:Jilt:l de Zone;ynenJo-. fl.1l1e integr;]Tlle da Lei 

N• 711 de 14 de levarem de 1984. p.:=;1 a ~teriz<Jr-se como Z.6. a 

;lre<1 d:l Z. 7 .1 segtN desait:J: <1 ilre:J co:1tid:l ro penmetro definido pela 

lirro que =::rnp.11lh.::l o no d:l T ~llng:J. rkl divis<1 com C.:Jr:JQUOt:ln.Jb.:l. 

segue pel.:! Cot:l 40 das encosu; d:l Serr<1 do M.:Y e do Maro do S.:JP'!, 

.1 seqw. =::mp..'lrro :1 litro de divis.1 com <1 Z2 dos boirros do S.JPé. 
M.:Jfarldub.J P. T ::lb.:ltirg:J. fecmnoo o penmetro nov;ynente ro rio T ;.lbat· 

ii ']G. .:Jre<J ess.1 que Co:1Jom.J :1 Z. 1 O do b.1irro do Sert.Jo da Ouin.J e e 

c:ortad:-1 pei:1S estr:ld:ls muniCip;:us UBT-392. JW. 280. 38G e 191 . 

Artigo 2' ·No Nexo I -Pl:lll t:J de Zone:Jrnenlo- referido ro ~ <lrlte<u. 

p;lSSa :1 G1r;x:tenz.:Jr·se cano Z.6. a ilrea d.:l Z.7 a segw desan .. > .1 

boca de ten-.1 que xornp..-ulho ;J es tr:rl'l murliOP.:ll UBT-3S5, em .-untos 

us l;xjos _ ser oo que do b elo d~re.to dess<1 v<a. ro senbdo d:l n:xJov"' 
SP-55 p.:Jr.1 .1 SP-125. e lun~L::ld<J pela pelo Coti:J 40 d:JS enc:ost:Js do 

fv1orro do l.:Jz;yo e do Bert.'l e ne1.1 propm l<lixo da SP-55. e do 1.-rl:> 

esquerdo. pei;J Z.1 0 do b:11rro d<J Pr<lla Dur.1 e Rio Escuro .. 'lte ercontr.-v 

<J UBT-170. s.?guuido [Jei<J bofurc:JÇXI .1 due<t:l de5sa v1a ern d~reç.'lo .x1 

morrote ae 18 tm de ~IUr:J. cup lirro da Cota40 segue ato? er(Xlll1r.-u.1 

lir <ha que XO<llP,.'lrlha m OISt.:ll üa cJe 2.CXXKn o lr:JÇxlo d..'l UBT-3.55 :-~te 

encontr:v ::J Cot:l 40 do Maro da 8:1rr.1funcb.. fecharido o p.?runetro no 

e1 lCOf ltro oe:;sa 111 rode cot:l com <J p-or<i:! UBT-355. 

111<'"-\.!11 . tf,, /-1.1111<'"-l.! ' lllllliJ . , /, · .\:re I ; ,1111'.\. Uunungus / )iaç. ArtJgo 3' . N:1:; <l/e:.s defiludas rocx; :1r1lgOS P e 2 ' dest:l Ler . d8111Te a; 

/in n 11 ti.1 /'; ·,," ' I Jum. __ ~-~~~ ~!::~-_,~~!:_: _Sul. _ _c/,! ( 'mt1~·m ·a ria __ ~ pem)J_~~- .': Z.6 .'::I<~~'I:S do_ ~l<?xo _1/ _ ~~~-:._~ 

\ " '" ; ,-,;,,\ ,; , '· ,/,;,/" /''' ' " /_,., \ v Slif•. t!, · ](, t!,· tf, ·:.!'mhro ti!' I Y85. u if ,.,.udu l '"'il-rlul"ll il 'lll< ' u/1 u• ·,·s dus I .<'IS .\ '" IJ.Jr. . "" /.J "" 
ll •ll ·r'llli' '" ,/,· / Y-~S ,. // .\0. t/,· /ti ti<' j u!lw ,/, • ! YY 2. 

P~ul.J3 



l.'a.l(>loo de U::c e ÜOJÇI.."lÇ;n 1XJr Zona-. d.:l relerici:llei 7111&1, bn 

ecc:Uodoo oo LGOO R.3. R4. R.5 e R.5A. 

f>.ltq:J 4' · As es b'ai:ls m.ri:;ip.:lls UB T 392. 300, 200. 386 e 191 , que 

cx::u; t. TTl d."J J1l.1 ~, no ;v11g0 1' destl lei. ser.Xl vias oficiais 

con ~llc.:Js lécricas de 11\il de ~ pn:ip;J, cooforme 

Arexo li -[);]s G.T.Denslica9 das VLo:!S de ~. da dtxia La N" 

711~. 

Mlgo 5" · A esrnd."l rn..rqn UBT-355, em bia sua exinlão, ig.:rdo 

a ICdr:M3 SP-55 à SP· t 25. sem via ofici.-i a:::rn ~lica9 especiais, 

• tlrlt ~~na t3ora da aJ (W'IIB) metos e taixa9 "non aeáfcni", nas 
<Ua ~ da tO (daz) metrc:a cada. pir.1 fre da ~ 

...w.b, 

Z. 7 -Zona Agrícola- aquela que rompreende as áreas des
tinadas à ~ornç:lo agrícola ou ali\ idades a ela relacionadas. 

1..8 -Zona do Parque E~tadualda Serra do Mar- aquela 
destinada à pn::senac;ào ambiental. 

l..9 -Zona da Pr.Ua da Picinguaba- a área da Praia da 
Picinguato tomroda !X!Ia Resoluç1o 7, de O 1 de março de 1983, 
da Sccrt:uria E\1rn0rdin:íria da Cultura 

Z.IO -Zona dos Bairros internos- aquelas que rompreen
dcm as tcrns destinadas à expans:lo wtnn..1.. nos bairros do 
Satlo d1 Quina c fwldos d1 M1r.u1duba, b.1irros do CofOO\ <Ido 
c do T :1quar.ll . 

Z.J J -uma de Usos Espcci:ú.li- aquela que se destina a 
usos cspxificos c é assim subd.i\idid1: 

Z.ll.l -Acruport(}- dcstin;.t-sc :is UISI.al.lçõcs do Aeroporto 
de L'lxuulxt 

Z.IU -I'UI1(}- dcstim-sc ús i.JlSL1bçõcs do Porto de 
Utxuutu 

7.ll.J -llh:a úus Pcscaúu&\..."i- dcsl.i..ua-sc às instalaçõcs e 
cqwp:u11<:1l10S de :-~pJio :i pesca de pequeno porte. 

L I U -E.,w~,::·lu Expc&imcnta.l- dcsl.im-sc :"15 al.i\ictldes 
:-~g.ncoi:IS. p .. 'd1gógic:15 c de p.::squisa. da Estaçlo E.'I.TJCrimcnw..l 
d1 &·o~.:t:u1 : 1 <.k Ag.ncullur.l do Esl:1do de S:lo Paulo. 

7_115 -l11~1ituto Occ;mu~r;'Uit(}- destim-sc :"15 instabçõcs 
de ~,,.., 1 nc as :lU\ 1d1dcs do Instituto ÜCC:Illogr;ifico. 

7411 .(, -Porto do Saco da Ribeira- destina-se ;"15 instalações 
do Pt•no uo S:il'O cil Rilx:1r.L 

Z I:!. ·. t<fll< ' la t{IIC COIItfWt'!'lldl.' m lfiiOdms F G I f. f . .!. 1 .. 
I/. .\". I J. I' . .\ r l ·. I . (.' Jl " do /oit 'OIIIt'/1(0 dl'JI0/11//1{1(/(} ·:J,wchlll 

I •,., / li / .f., .o..:../". f," uil:udo na I 'nun ( imm le. aprm m lo pela J>rc
f,· lflf/"<1 I f:u u, lf'',r ·'"" 17° 50-{;tíj 1.\' 

1 \lr.l~.:r: liiJ U11im As /Oli:IS c sub;.ol~l5 lllCllcionactls no ar-

111.:0 <.. 1.> .1<; cLiilll l.Lis 110 i\NE:\0 I -PI:un;1 de Zonc.:u llclllo-. Es
c ll:t I 2.' 1 H lltutt !Xlr \llllC c Cllli:O 111111 c ANEXO V Il -PI:ull:l 

Jc: z. ,,,,·; utu :to cl:1 &·de-. Esctl:1 l · ltl (XXI (lU li por dc7. tllill. 

r\J1i:,:u I"' P:l r:l ckilo de :lpllc: IÇlO dcsl:l Lei. fic:t o 1\111-
II ICIPIO J.1 Est. .111 ~ 1:1 l3:ullc:ú 1:1 uc LJlJ: 1lulx1 UJ\ ic.lido 1a.:15 seguintes 
: li C: L~ 

I. .·Ír, ·u Crf11111<1 • : 1111/fll"t't'lltft •lldu 11.1" ll'i7"n.~ IIIIIIIOdtLI. p<'fll 

{., ,f., ,/.' 11111r. í' -lo l11 1hn I 'redlllur ll lt'du l nos coslt ' /1"<1.1"." { \.' fel 

/u 1ho .f, .ho1, /11. ll i L\ f ' rll:us. l' ,·n<..:/ohallcfn {L\ ::o/111.\"." l. /. 1.. ::. 
I _; I./ I·' · I r, I 'J. l . /1 c/ 1::' 

IL ,\r~.:a úc [:-.II:Ul.\:-10 Urhana - colllprccllc.lcnc.lo as :lrcas 
.. - ----·· ----·- -- - - ----- - --

. I< , ,.,t t " llttlt ltilll !"t ll · t · ~ "" ! .• ·1 .\~ 11 7 5 . ,/,• ~'5 ,/,· Jlmlto tlt' 199:!. 
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ndjaccntes aos lx1inus do Scrtlo da Quina c ftu1dos da Maran
dulxt bairros do Corcm·ado c do TaquaraL cng.lolxmdo a Zo11.1 
Z.IO. 

11 L Á rca H.1.1raJ - compreendendo a ftrca rcst;u 11c do 11111-
nicípio c cnglob;mdo as Zonas Z. 7 c 2.8. 

P.cll'ágrnfo Único: Os limites das áreas mencionadas no ar
tigo s:1o os dcfUiidos no ANEXO I - Planta de Zoneamcmo-. Es
cala 1:25.000 (wn por vinte e cinco mil). 

Seção li 
Da caracterização do Uso 

e Ocupaç~\o das Zonas 

AJ1igo 15. Os grupos de uso s;1o os definidos no ANEXO IJl 
-Tabela dos Grupos de Uso-; as caracteristicas de 00.1paçào das 
Zonas cit.1d..1S no artigo 13 s.1o as constantes do ANEXO V -Ta
bela dos Modelos de Uso e Ocupação por Zona- e do ANEXO 
IV -Tabela dos Modelos de Ocupação do Solo-. 

ArtiJ,'O 16. O uso e a ocupação dos terrenos da Zona Z.l 
-Zona da Orla Marilima-, ficam subordinados às seguintes 
nonn.1S: 

I. nelas somente serão pennitidas instalações de parques e 
jardins; de segurcmça: dl.' la:er público ou para atender embar
caç{)es de pesca ou de recrew. módulos especiais e estaciona
mento de cmnnhos espectms destinados no comércio tiiiS 

praias. e11t locais aprovados e delimitados pela Lei A lunict[Xll 
flll 8-40. de 5 de 1wt·e11thm dl.' /986. 6 

Nota: A lei N" 1264, de 14 de junho de 1993, xresoentcu a possblid:x1e 

de OJtroo usos. em ~l.m<E ~. d.:l seguinte fama: 

M 1° - Nas J:r.lÍ::IS de que trat:J a La n• 840, de 05 de noverrtro de 

1986, excetu<Jd.:ls as ~ de lt.:Jrn.:vnlxr.a. P~ Açu, lt.:Q;a. 

T en::riJ, Wgoi ro e a defron!B ao loteamento cfenomjliXkJ 'E/.1ÍJe."1'10 

5.Jnt::J Ctuz~ m PriJ/..1 de M1r.JI1CILtxJ. ' será pen'1'Wdo ao poprietlno de 

~ alodi.j, con direilos de ocup.:ç5o ou alor<rnento ooncedidos relo 

S.P.U., o uso d:! Zona Z.1 . de que trata a Lei ri' 711 , de 14 de feverero 

de 1984. para ;:~ construç;n de resour~1tes , lan<:::t1ccelas ou sorvetero:s. 

rus seguintes conchções: 

I- Obediência ao IVlcdelo de Ocupaç.:io 111'10 .11 . const.:lnte do N>exo IV 

-T ;Jbela dos tvlcx:Jelas oe Ocup.:ç;n do Solo- d:! ol.":rl:J lei. ro-em. com 

laxa de ocupaç;n e coeficiente de ap-ov91!.1mento maximos de 0 .20 

(vYlle ç.a cento). maxírno de um p;:Jwnento e recuo m1nírno de 12 (cJozet 

metros em relaç;n a ii1 lha de iniC'.JO d:! Zona Z.1 junto á praia ou coster.t 

11 - lmçAarl~"lÇ;n de r'!St.:llações sani~"lli:1S adequ.:xbs. desOn;xJx :x:> uso 

publico. bem corno de sistema de colel:l. tratamento e diSpa;oç;n fir1."11 de 

esgotos . 

Ait 2' · O Alv:v:J de Conslruç;n (1:1/"a ;x; edlfic.:lções de que tr:1L, a r<~ 

sente lei somer.re sera expeddo pel:~ Prefeitura Muruopal :li"'OS ,, 

<JÇroV<lÇ;n do pr0j€!C' de s:llll?:llnento pela Companh1:1 de TKnolog>:1 oe 

S::rearnento f>.lnblellt.:ll ·CETESB- e do "nada a OÇXJ(' do Mu MSieno d."l 

M.:JI"iMa.. x 

I L n;lo scr:·l p.:n lllltcl:l :1 consu1 u.;:io de CJtL:lisqllcr clcniCIII OS 
de \CXh,":lO \ CI1JCtl: 

111 g;u:lllll:L : llf:l\l~ de \l:IS de ci rcul:tÇlO. de : ICl 'SSO p11bi1CO 
:\s ~l:U:IS a C:llb 200 (dU/.ClllOS) lllClfOS C. :·lS COStcil~ tS.;} C:IÚI :'IKI 

'. , '' " < .-. iu ç ti<>. ,/,1, /., f'• -lu 1.<'1 .\v !I ' 5. d,· l5 ,/, · )11 111111 ,/,• I <)<} l . 
\ , nu , , .tidt.,tiu. tftft iu ,,,.;li l.et \ *' S5(, . c/, · ():\ c/,• d, ·;: ,•,, f, ,." t/, • f l)Só . 

I i,,.,,.,<'"' 1/uÍ•co <'.lu""'"" ~ -,·, iuç·ti" .l(((/,1 !'..!11 1<'1 Xo l.J59. de OI,/,· St'lt'llll>ro ,r,. I \I<J5 . 
/- u( 1' o'i uÍ/ ,·rtt (<lt•.\" uo .·l rfl).!d _: _'tfJ d/) /(, ·f!. uluntt •uto tf, · 7'nít ~ ·go AluriltHtO. o . \/uu5 1l~n n clu .\lonlllttl n rlo nuus Of1111l l sohn · ri 

t ' r n ~~~ ,j,, t/,• u/Jrll.'i t ' lll /('IFc ' llfl\' cÍt' I/I U I 1/t/U t .. \l ' ltS liCH 'SC/1/os t' f t ' ITt ' JI(JÇ 11/UI ) .!IIICII \ , 
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lqullllo•.: ut,r-1 ut.:llll';. S..' lll n:ss;tha dos direitos de ocupaç;lo ou 
d..: :tf\•1:111...:1110 COIK.'lWdOS a fnrtiOti:IICS. 

,\tti1.~' 17 r\ Zona Z.~ JXXkr.i ser parcelada com os 
f'tr.in,.,.1n,.; 111llutisttcos dt Zona ZJ. d<..'Sdc que. além dlS por
L\:1\l:l!-'l.:ll~ dJng;tton;l.S. dcstimdlS ao sistema de lazer da Zona 
Z..t . 9..}1 C01w..nilda ao seu sistema de lazer li.rca adicional de 
2.lXX.I.(lJ ml (dois mil metros quadmdos) por loLC criado. 

Arti~ l!l O módulo mínimo c.-Jgido pam os lotes que, por 
r.mks IOpOgráfic:ls. \'Cnham a situ.1r-se em duas ronas diferen
ICS. saá c:ak:ulaOO (da média ariunética dnc; módulos mínimos 
das rc:spcai\'35 ~ os demais parâmetros restritivos 
apüd\cis, sa:kl os da zona a que pertencer a maior port:enta
acmdaán:::ldolote. 

Altigo 19. P:lrn 3pf0\ritamento de áreas \Jl'OOnas local.izad..1S 
no Pnrquc E.szadual da Serra do M1r, delimitado pelo Decreto 
Esaadwl N' 13JI2, de 06 de março de 1979, é exigida a 
&pro\nç:k> pn.'ia do projeto pelos órgãos esta- duais 
OOirqx:ICiliCS. 

Artigo 20. Na Zona Z.2, Lodos os lotes confrontantcs com ter
renos de nminh.1 tcr.lo área núni.ma de 800,00m2 (oitocentos 
IR:lroS qu:ldr.ldos ). 

ArfiJ:u 11. 1\'a Zona Z :!c. nm Praias da Enseada e Pcrequê 
,\ linm. t:l/111! a Z 1 e a Rodul'/0 SJ>-55. e na praia de Itmnam
bucn. t'lllrt.• a :u11a Z 1 c a R{)(lol'ia flR-/01 . bem como emt{)(/a 
a noxtcl.J fuwcl.lcl pela hacm hitÚl)j,TI'cijica do Rio Itamambuca. 
nclu .11:nlo r-·mundos os 11sos do tipo "lfabitaciona/" R:!, R3 e 
lU '''l'f•' "1/utdctm"If.J. elo ttpo "lncompntil ·e/" 11 e do tipo 
".\',J.J ftKrimudu" 1:!. CO/l\tnntcs elo :1/\'E\'0 111 -71tbeln elos 
r imtJus 1k { :v ,_, nnJ>mia dm 1(mmhm. entre n Z I e a J?odo
na .\1'-55. nlt;m elas lltt'.IJifltÇ n·elaçàcs estabelecidas neste ar
''.l.!"f~u·a tt' f~Wfl\ da Enseada. Pereqtté-,\ firtttt e ltamamhttcn, 
nrlu v:niu 1''17/ttlllfus os liSOS elo ttpo "1/ute/('Jru" 111. 11:!, 1/3 e 
I f.J t' "" l tf~l "/ !r~httauona/" 1?5 e /Ci.l. cus/antes elo rcji:mlo 
. /ncru I!/. rt'\\nlmt!u o t!tsposto noamgo .J5, inu:,v 11. lc:tras ''.;" 
(' .," . ". "''\til! ~ ·t • 

/',u·ti.l.!rtt/•J I' .\á~ tlt.:lllli/S prmas da lona l. :!c. t'll t lotes 
lu:rlctl1 " ri lunn I.. I 0 11 nos (('11l' J7os tlt.: mnnnhn. tg:mlnwllle 
nrlu ... .,.,;" JU711tllllu.< us 1/.V.JS lU t.: lU cunstanlt.:S elo A.\E\0 11I 

. lithr·lrt ""' ( ;,.,1 "'·' "" c:vJ-. 10 

P:u~ ·~ ~r:tlu 2 · E \ IStindo sistem1 Hll·io n:lo cl:tssilic:tdo co1no 
r1XIvl 1:1 fL,kr.l l ou cst;1dml lu1de1ro ;.1 Zoua Z. lou :1os terrenos de 
1mmdt:t :tpltC:Ir-sc-:1 tgualtnclltc o d.Jsposto 110 ;u11go 

..lrli~o ll . I 1 clt rl'll'l:csjill1t< 'CI.Ins f}( ' ft t!'n·ll.: tlllrtl.\ {1111/Ctf>O/ 

t<'l ·,;,, 1 u!ttf<lrl,· ;du fWII::Ii 111tim11o rle /ti() (cl'll/11 e lillt'llltt) cl111s. 

( 1111/dt l'" dd cidltJ de .\Jill errlf .. 'dl(ticJ ti 

\1ti~~~ 13 :--::1 :uc:t COinprccndl(lt entre a Ett:l Gtw~uu c :1 
,\,cnJLli t"u1c de Jtdlto. Sltlt:Jdt m Zott:l Z.:'b. SOill<..:ntc scr.lo 
1).:111 1/IJLiJS CuJii-::I<;LXs tcri'CIS. 

.·\11Í:.!tt 2~ :--:: 1 ;uc:l IOlltlxt(b t.b P1:11:1 dt Picingtt:llxl. tJIIC 

l1H11Jll\.\:nd~ :1 7ott:l Z 'J . as cx:up: tçó.:s possi,cis s:lo :ts éUS
CTJIIJI!t:JLLJs li\) r\~L\0 \ ' I -Eucutc dLJ ZoiiC::llliCIItO c Uso do 
Solo de f' t~ llll!lt:tlxl- . CO Jld.J cio l~;ldts. Clll rct;ullo. ;·, ;qJro, ·:lçlo 
pn...._ 1:1 du CU~l)EPIIAAT -Cullscllto de l)d\.sl do P:tUIIIIOllio 
llisiLH 1..11. t\ltisuco. Arqn~..'Oiogtco c Turísuco do Estado-. 

..\11i:.:u 2:' Us prqJelos de c:u:lctcrisuc:ls plunlt:1bittcion:us ou 
! 

A il 

pluriCOIIICrci:tiS. q11c jXJS&llll C:lllS:tr COnCCntr.IÇJO social Oll IJIIC 

possam produzir gr~mdes Yohuncs de esgotos. ser:io submetidos 
pfC\i:uncutc ú aprcci;Jç;io d1 CETESB -Companhia de Tecnolo
gia de Saneamento Ambicut.al-. confonnc indicado no ANEXO 
V -Tabela dos Modelos de Uso c Ocupaç;io ÇXJr Zona-. 

AJ1Í),.'O 26. Na Zona Z.5a -Zona do Centro da Ci~. na 
área compreendida entre a Rua Coronel Domiciano e a Avenida 
lperoig, rkio será permitido o 111odelo de ocupnção do solo 
A/06. constante do Anexo IV -Tabela dos Modelos de Ocupa
ção do Solo-. 12 

Artigo 27. Na Zona Z.7 -Zona Agricola- os parcelamentos 
agrioolas serão disciplinados pelo INCRA -lnstituto Nacional de 
Coloni.zaÇ<lo e Reforma Agrária-; os projetos para instalações in
dustriais de process..'1I11cnlo de tnatéri..1S-prim.:1S de origem 
agricola. pastoril ou marítima. ser:1o apreciados pelo ConscU10 
do Plano Diretor Físico de Ub:lluba. OU\ id1S pfC\1amcnte as au
toridades federais ou estaduais.. qu.1lldo for o caso. 

Panígrafo Úrúco: Os JXUCClamcntos do solo Iocalinldos na 
Zona Z.7. j:í aprovados pela Prcfcitllr::l Mwucipal e rcgi.strndos 
no Cartório de Registro de lmo\'cis. s.'io corlSider.tdos áreas ur
lxm.1S e. para eles.. ser.lo adot.1dos os módulos de ocupação pro
\ istos para a Zona Z.5b. 

Aa1iboo 28. O uso e a ocup:1ç;1o ltlS ilhas maritim.1S ser.io di.s
ciplimdos pelos critérios txísicos esctlx:lccidos parn as Zonas ZJ 
cZ . .t . 

Aa1i1,00 29. As perúnsulas situactlS entre as praias do L.'iz..1ro e 
Swtwtga, Li.z.:u·o e Domutg;lS Di3s. Ponta cb Santa Rita. Pont.1 
do Morro Cwuç;i c Ponta dt B:ur.J Scc1. no canto do Pcrcquê 
Açu, p..1Ssar.1o a ser rcgul:u IICill.:tdas pelos p:1r.lmctros da Zona 
ZA -Zona dos Contr.tfones A\7lllç;Jdos-. definidos no ANEXO 
V -Tabela dos t-.1odclos de Uso c Ocup:ç1o por Zona-. 

Aa1i~o 30. Os lotes c.'-Ístcntcs :1 cbt;t dt public::tç:1o desta Lei. 
j:i aproYados ou c:JdlStr.tdos pda Prdcittlr.l 1\lwticipal. que (j,·_ 

crcm úrc:lS ou dintCII.SÕCS inferiores :lS do n1ódulo minimo cb 
Zona em que se situcnL sem prcJUÍ7.o dos dcm.:ús parâmetros 
dcst:t Lei. podcr.lo: 

I. em qt~:u, ; ~ t~.Cr Zona em que se situcnL utilil;Jr o Uso Habi
t;tciolt.'ll R L coii.St:ullc do ANE..\:0 111 -Taocla dos Gn1pos de 
Uso-~ 

11. os lot1..'S silu:tdos 11:1s Zo~~:~s Z':i . Z :':1 c Z.:'b. JXXlcr.1o. ;ll
t~.Cmtu, ·atnull..:. uulv~tr os liSOS R2. C!. C2. S L S2 c E I. 
coti.St:u1tcs do ANEXO 111 -Ttlxl:t dos Gn1pos de Uso-. 

Sc\·:io 111 
Oas[uilira\·Õl'S 

.- \1ti:,!u J 1 As cdtlic:l.;õ.;s, rdo1mlS c :lctcscullos lt:lS cdlli
c: tçõ.;s SLIJ<..:ttll -~-:io 

:1) ao Cod.Jgo S:111it:trio do Est1do de S:lo P:nt.h 
bl ús d.Jspo~1ÇÕI..'S do A, EXO V -T:1Ixla dos t-.ILx.Jdos de 

Csu c O.:urn;:lo 1x1r Zo11:t- ~ 

c1 ;\s tit ~!XN1;ó .. :s CS JX.'I.:lli ~.~lS cotltllilS ll<.'St:t S<..\:IO c t.IL::mus 
dispos1 <;ÕI..'S dest;t Lct ~ 

dl IIOS GISOS OIIIISSOS, :15 WSpOSI~Ú .. :S t.kJ (..\x.ligo de 
- - ------------···---·--------'---- ----- ------- --- -- ----- - ------ ---- --- --- --- -

11 

,, 

'-• "" , , .,;,~,iu . rludu fl<iu 1.<'1 ,\'' /fl .i2. tiL'() ,~ ele )IIIIÍIO tle / YI)() e uii<'>H•i" !'•·los /.,·ts .\« /(J.J7, r/, · /:} r/,· rl •<lldwo rle /YI)!I ,. 

/.; l.> . r/, • (}') rir• ,/, ·=cmi>uJ rir • /993 
' . ., <u , ,., /.,\,in. rlrrriu; >.-iu 1.<'1 ,\" ') // . ,/,· f (jrf, · rf•=<'lll iol'l >rlc·/ ')S7 
\o,·u , - , ·,io~ till. dd,/u f JeÍu i.eJ \v ,)'firí , dt' J(J d,· d<'~l'lllhl'lJ de/ Vr'·(~. 
\' " 11 n ·, '"I ,'"· titlr!U , . , ·lu /.l'i ,\v I .J 3 (j . r/, · I 7 tf,· /1/(f/ll "" /1) 9 5. r,· r / ll 111 r.-.: 111< rÍ uI t."ru.i •. .. .. 11 '" f{../. C<llt\"/<1111 , . tio . Jn, ·.ru //I -lu . 

h,·/u do ' t in1 ''H dt• l \"u-
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A 1~ 

F.drlic:r,l·'-"' do \ h1111crpro de S;io l';ulio. Estrdo de S;io Paulo: 
cl ao ddcnlllcrllo prL'"'.lO do órg;lo est;rdual ou fcxicral. em se 

tr.1t:rndo de pmJCtO de cd.Jficaçõcs 110 e11tomo de cdillcios 
tombados: 

f) à aprm ~lo prénr do órg;lo estadual competente. quando 
locUu.;rdos em arcas do Parque E>Grdual d1 Sem do l\1ar. 

g) tlf c/áusulaf do tenno de compronusso de adesão a 
sistema cJe tmtamento de esgoto comumtário que será finnado 
por ocmJOO da arrovoçào do projeto de edljicaçàO jUntO a Prf!
foituro A lunidpal. u 

Artigo J2. Nas moradias econômicas com plantas forneci
em peJa Prefeitura. situadas nas Zonas Z.5, Z.5a, Z.5b, Z.6 e. 
Z.IO. !il:r.1o ~ rcoKlS laterais e de fimdos, quando o 
~assim o exigir. 

AJ1igo JJ. Será dispensada a e.x:igência de wn dos recuos 
lalera.is ru scguin1es casos: 

a) apêndices da edificaç:lo princi!XIL se destinados a varan
das e abrigos abcnQ;; 

b) na cdific:açãl princi!XIL quando os lotes possuirem testada 
mmor ou igual a /O (dez) metros lineares e forem seccionados 
anf(ulnmwnte por ruas, estradas ou rodoviru, prevalecerá a 
lll<'dida de jiuuk1s." 

Par.ígr.rfo Único: Nos lotes de esquina. o disposto no artigo 
n:lo se aplicar.\ ao recuo bleral lindeiro à via oficial de 
arcul:rç:1o. 

A11i~:o J.t-'tJ - Xa Zona Z.l J. nos lotes de esquma. o .!fQ!!!. 
latemi.J!u-rla Rua ,',ecwujána será de .J (quatro) 111etms. 11 

Al1i~:o .U .\'os terrenos COIII declividade supenor a I (JJ/o 
r,J.:: pnr cmtu) wnlo mbllltlllru edificações com 11/G/S de 2 
Mot~l {'lVI\. tlc.\llt• que: 10 

Par.ígralo :r A dist:lncia ntí11ima entre o co1po da cdímla c 
o d1 cdilicaç;:1o pnncip..LI é de 3.00m (três metros). 

Artigo 35A. ri (/istàncw ena·e blocos habttacionmsR], RJ e 
R-1. dc!imdos no J-li\'E.\D 111 -Tnhela dm Gmpo5 de U5(>-, nm 
}l]s:es_qlte nüo colllenham abcrtw·a vara t!ununaçâv e \'Cntt!a
çâo natural, será detemunada pela altura máxima do ed(ficio 
çliridida por 1 J (doze), mms o recuo mínimo de 2 (dois) 

'!!!!...f!OS.}
9 

Artigo Jó. Qu.Liqucr edificação localizada ao longo d1S es
tradas municipais deverá observar uma distância mínima de 
10,50m (dez metros e cinquenta centímetros) de seu ei.xo. 

ArtigoJ7. Todac; os módulos de ocupação deverão prever 
vagas para estacionamento de veículos, atendidos, pelo menos, 
os requisitos minimos e~igidos no ANEXO IV -Tabela dos 
Modelos de ÜCUp:1çào do Sol<r. 

Parágrafo Iº: Cada vaga ter.í dimcnsócs minim1S de 2,20 m 
x 4,50 m (dois metros e vinte ccntimctros, por quatro metros e 
cinquenta ccnúmetros ). 

Parágrafo 'P: As \'<lg.'lS scr.1o indicad1S no projeto. 
Parágmfo 3º: A disposição d1S Vctgas garantirá acesso de en

trada e said1 de veículos a qualquer Uill..'l dck'lS, mesmo estando 
tod1S as OUli:lS OCU{Xld1S. 20 

Artigo 38. O p:1\'imento em pilous é destinado ao estaciona
mento coberto de veículos e será considerndo como área 
construí~r p..'lr:l efeito de emolumentos e tributos; n:1o o será. en
trctauto. p:lr.l efeito do c:tlculo do cocficienLe de apro\'CÍI..'llllento. 

/'arngraju r. () pmm1ento e111 ptlolls també111 sernrá para 
ahngar escadas. elemdores. portar1a. ::cladoria, sa/ao de jogos, 
de estar. de festa, e111 .J(Jl/o (tJIIOrenta por cento) da sua área, 
senda o restante desttnado ao estacwnamento de veículos. 21 

:r) s11u:rJos rm Zonas definidas corno pcnnitid1S no Par.ígr.tfo 2"· Parte cb ;írc:.r correspondente aos .J(J'/o 
ANEXO V -T;rlx::l:l dos Mcxlclos de Uso c O:up..1ç;1o por Zom-: (quarenta por cento F cb ;'m:a tot:tl do paúmento em pilotis 

b) os p1sos n:1o se sobrcponl!.:un: poder;i ser uUli7:rd1 pam outros LISOS. COilliXIth·eis com a zona 
c) mr dt'iposrç;lo c:ontnbu.> parJ rcxfll7jr a mo\iment..lç;:lo de em que se situar. desde que todas as vag;IS para CSt;tcion:unento 

· l~d~e~ve~i:a~tl~o~s~~~tli)·~·u~n~s~i~tt~ki~~~·IS~n~oc~rc~kan~·dAo~~~·~l\~iJ~r.l~e~n~to~--~-------tcrr.r c a :-~~lo a JL.1tllfC7:r: 1 
d) n:lo SCJIIIIUILI:rpassacbs as alturas ur:ísüms est;rbclccicl:IS 1 Ar1igo J'J Tod;IS <IS cdificaçÕL'S com -l (quatro) p:l\imcutos 

p:tra tcrrcrros cont nms de 3U'~, (tnnt:r por CClllO) de dccli' icl:rdc. 1 1n:us pilous ou subsolo ser. lo. obrigatonantCJliC. senicl:IS por 

P:tr..tgr.tío l'111CO Pa.r.l os usos pltuihabit:1cion:us. nos ter- J cb~rdor 
rc110o; a, 111 d~..x:lllrd:tdc supcnor :r .lO% (Uiutr por ccuto). - Ar1igo -ltl O subsolo. rcb:u.\:tdo de. no nlÍHilllO. I.UOrn (tun 
<;(Jnrcrllc ccc1o ;1J1111 ucl:IS cdilictçú.:s COIIllll:IIS de 2 (dois) prsos. metro) crn rcl:tç;lo ;i gtua cl:t \1:1 de ctrmbç:lo. dcstimdo a g;t-
tllrlr;;111Jtrsc :qJCil:IS a lliCt:idC do COCÍlCICiltC de :lprü\'CitaJIIClltO r.l!,!Clll OU CSl:ICIOII:IlllCIIlO de \C I CU] OS. n;lo scr.Í COIISidCr.ldO 
c dt t:l\.:l de CX.lljJ:I~~~o cst:tlx::kctdiS p:.tm a Zou:r onde se situem cotno P:.'' IIIIClltO ulll p:1r:1 ckrto cbs rcsu•~·tx.'S quanto ao ntu11cro 

de p;l\ llllCIItos ~t:tlx:k:ocios p:tra a Zom crn que se situar a 
Al1igo 35 .\lln<'nte seni ['<'171/ltidil a edt/icaçâo de edícula 

cciJI'rc:tç:lo 
, "CT"''"I.J 1111' /JIIi.ltJ\ .lo !ui<' 1/IL\ ::oui/.\ I. ~c 1..5. I. 5o. I. 5h. 
;r,//IJ,·/ 1_,,. A11igo -H ~os tctTCIIOS pl:uros. o 111\cl cil solc11~1 do 

p;l\llllCIItO tCITl'Q CÍC\Cr.l CSl:lf SltU:IdO. liO lliÍJiiiiiO. a 0.50111 
l'.rr.tp:llo I' As ctlicubs scr.1o selllprc térrc:ts. ,__ 

(Cit:quCill:l CCIIlÍIIICtrOS) ;JCIIII:l do llÍ\cl do Cl\0 cl:l \Í;t de 
f',m;-c,·,;f,, _.., .I ,;n:n crlll.\tl111rlo do cdicula m]o poderá .\er 

circubç:lu 
111f•·nur r1 3.;o:, rtm:ta c (117Cn {'<W cento) do pro;cç·!lo dn cdl/i-

P;lr:·lgr.tlo Uruco O ;ttcrro de lotes Jcstrmdos ;·, cdilic::tç:lo 
I <IÇ ,)11 f'' 1111 1f 1<1/. O .\UI/111 dtL\ iJI'L'<L\. d<l.\ CtfJ/iCIIÇ tJ('S (;I file Si'/1'1/'!Í 

n:lo 1xx.kr.i ter :llttu~l s11pcnor a 1.1~1111 (tllll lltctro) ;tcllm do 
cl,· ;,,/\(. /'•~~'" u cn/culu dus taros de cunstruç·iJu e dt: 

. ,, 11i\d do CL\O cll 'i:1 publlc;1. ~~~·111 C011lpro111Ctcr a propriabdc Jc 
I)( 1/fl( IÇ (/(! 

I, n·l(,./1;,,;,,/".;" /.,·r.\" I J /S. d,• _'') ,/,· d,·;:,·lill"o d,· I YYJ 

'.'111u "''·'1'1<1. dudu /'<'lu/.,·,.\" /JJ.\. ,/,• _'ijtf,·d,·;:c'lilil/odc· }')')! 

ltl<'\lnrl,,lufi<'/o/.eJ.\v 11~5. d,· _'5d,·;rrniu>d,·f')')]. 
,.<11 (( I··""( Ú<l. dudu !'"'(/ I,., \" .\(,' d.· ]{; d,· d,·;:,•llihl () "'' I')\{> 

\4 )\ (/ I ((/·(/~cio, ddclu Jit'IU rt'l .\ ~ 11 ..... 5. d,, _15 dt• )1/ld/(} dt' I t)i) _.., 

\," u 1 ,·duç ,/u. du,lu peiu l.el .\" Sli6. de 26 de dc;::t'lllhnl de I 9S5 
f, /,·11/ 

I ""' ,." ,·ç ti <I uo d; 'fiOS/o 11<11<' f"ll'<~i!,IO/<J <' ;,·;111 <'111 n·i11ç <in <1111 Jllt~<lul<il .\/I J./2 , .. I /I) 15 I "/e .lllc'rtJ /I 

\·,"" "'""í''"· d,"/" !'•''" f.,.,.\" 1177. de UI d,• ;rr/l;o de 1992 
\ (11'<1 I ,·duç <JO. dudu f'<'/<i .\v f.j f.'( d,• ]9 de cii'ZI'IIi/Jro c/1' /99./. 

All.J.:lliz:x;:XJ d.11..e< N" 711/84 Arq. G<inur Roch::l P~im6 
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tcru:m-,.; 

A11ico H Qmlqt~cr IOic p;xlc~:l rcccbcr tul\.1 cdilic:açjo de 
fw Idos.. 0...-.;dc que OOscl\ ~Idas as seguintes C.\igcncias: 

<1 1 fique ~ur.lCia à cdific::~ç:io da frcnlC uma tcst.ada 
111i111m.1 de IO.!Khn (dez metros) e wna área própria de 
300.(Xhn= (I.It:2CUOS metros qmdmdos): 

b) f~qoc ~à edificação de fWldos wna área própria 
de 300,00nr (trc:7.X:n10S metros quadrados) e wn acesso com lar
gura igual w superior a l/10 (wn décimo) de sua cxtensào, 
n:spcilada a 1atgwa núnima de 4,00 m (quatro met:ra;). 

Arti20 .0. Nenhuma edificação, refonna ou acrés::imo de 
cdifiCÇ'k> podcr3 a iniciada antes da aprovação do projeto, da 
eqxdiç;1o do re:spettivo Alvará (ma início de oora pela Prefei
tum Mwúc:ij:Xll e c:tR:rvado o disposto no artigo 44. 

Parágrafo 1': o Alvará rrua irúcic de oorn perderá sua vali
dade se. após 2 (dois) anos da data de sua e.xpcdição. não estiver 
a dn oom sms fwWçõcs concluídas. 

Parngrafo ~: O:ss:xla a validade do Alvará, a execução do 
n:.spx1i\'O projeto ficará condicionada a nova aprovação da Pre
fcitur:l Mwlici~ à concess.io de nm u Alvará, e subordinando
se o projeto :ls e\igerrils d::llcgisbção 'i gente à época da nm'3 
apn:r. -;x;:lo. 

ArtiJ..'O .U. Nenhuma cdilic::~çjo poderá ser iniciada sem o 
fonromcnto. pela Prefeitura Mwlicipal. do rcspccti\'o Alvará 
de Almh:utl\:ttto. 

Par.igr.lfo Único O Ahdr.i de Alinhamento será fornecido 
pelo SL'1or compctctttc d1 Prcfcilur.1 Mwticipal no prazo m.i..jmo 
de I~ (quuvc) dias.. con~os d:l d:tta de sua solicil:lçào pelo 
intcrcss; KJo 

Seç:io IV 

Dos Corredores Comerciais 

A11i~1 ~~ S;io dccla~:tdlS :ireiS dcstimdLS no comércio e a 
Sl..'nl ~'OS . ll h .. xlJOs c lc\es. defmidos no ANEXO lU -T:Jlx:l:.l dos 
Gnt~-ü> de L1so-

l A Zom Z .:i:J -Zom do Centro da Cid1dc-: 

11 Os Cona.lorcs Comerctais: 
:11 :t A' cruc.l:l Rio Gr:u1dc do Sul: 
bi :1 Rt~l Professor Tilotmz Galhardo. entre a Rua 

Ctutil:ulll>-.tXC :t BR-1 01: 

c) :1 Rua Dom Mui:~ Ahcs. entre a Rua Cwll~:ullbcbc c 
:J BR-JI II. 

d) <1 R1~1 Gt~u;uu c :1 A\etmil NO\ c de Julho: 
c) :1 A\ ctud:J lpcmig. entre a Rua dJ Lilx:rd1dc c a Rua 

Oo111 Jl<iu 11 1. 
I) :1 A' CII H.b Lco\·tgJ klo Di:IS Viei 1~ 1 : 

gl :1 f\ 1 ~1 C:1pit:io Felifx:: 

hl :ts H t~ IS Do111 Jo:io 1!1 c CtUih:unbcOC. o lado oposto 
lkss:IS mL~ I L lO illtegt;ultCS cb lolt: l l . .:i:L 

11 as \ us m lrg1mis :"1 Rc. tdo\·t:I SP-55. I lOS b;litTOS do 
L:·v:uu c dcl S: 1~u cb Rilx: ir:L entre o fXliliO onde a rc.xlmia inter- I 
éYpl:L llll L·v:lrO. :1 cot;l 20 (\ ÚllC) C O ponto de Cllli:!Cb p;u-a O ! 
cus do r)l \n O. 110 S: ICO c.b Rilxir:l: I 

Jl :1s n:\S nmgmus :·1 RodO\ i:1 SP-55. nos bairros do Pcrc
qt lê 1\h111t1 c E 1~So..: ttb. CIIUC o Rilx:ir:io Percquê Mirim c o 
[Xltllo de utic1o d t Clll\ :1 onde se illicia o acliYc p:u~l ultr:1passar 
o mntl~ tlv 1 tc EI&:: Jc..l: vT oll inlm: 

1\ ) :1 A\ ct uc..l: t de :tccsso c :1s qtmlt~ IS 2') c -W. 11.:1 Pt:li:-~ de 

A ~3 

llamambuca: 

I) a Rua d1 Casclta.. na cxtcnslo de wn qu.i.lomctro. a par
tir d1 RodO\ i.1 SP-125. no I piranguinha: 

m) a Rua Féli..-x Guisard e a Avenida Padre tvtanocl d::l 
Nóbrega.. no Pcrcquê Açu: 

n) a Avc1lida Pacacmbu, a Rua XV de Novembro e a Rua 
São Bento. na Estulà.. 

Panígrnfo Único: Os Corredores Comerciais são fo~ 
pelos IOI.CS e lerrenos que possuam lCSlada para as vias citadas no 
artigo. 

Artigo 46. Nos Corredores e nas áreas citadas no artigo ante
rior ficam excluídas as atividades comerciais e de serviços in
compal.Íveis. assim definidas no ANEXO ill -Tabela dos G~ 
de Uso-; para a finalidade do artigo, serão aceitas ta..'\aS de ocu
pação e de aproveitamento 500/o (cinquenta por cento) maiores 
que as estabclecidLS para as Zonas onde se situem. aceitando-se 
a redução dos recuos de fundos e laterais para o mínimo de 
1,50m (wn metro e cinquenta centímetros), devendo. para o 
caso de uso pluricomerc:ial haver llllla \'liga para estaciona
mento de veículos para cada 60.00m2 (sessenta metros quadra
dos) de área construída. 

Panígrafo 1º: As alturas m:i:illnas pennitidas para a Zona em 
que se situem devem ser obscr\ cld.LS e obcdccidLS. 

Panígrnfo 2°: Para os efeitos do disposto no artigo, para as 
cdiliCJçõcs de uso misto. o uso do pavimento térreo é que 
ddinir:i o coclicicntc de a pro' -citamcnto e a ta. 'I:., de ocupaç:io a 
serem uti liz.:Idos. 

Artii,'O .n_ Os lotes cXlstcntes. aprovados ou cadLSlr.ldos pela 
Prcfciturn Mwlicip:Ll à d:Jla d, publicaç-Jo desta Lei. localizados 
n.LS áreas cit.1d:IS nesta Scçio IV. poder.io ser ocupados para uso 
con~ercial c'ou de sel\iÇOS. rcduziHdo-sc os recuos. de modo a 
tomar a cdific1ç:io e o uso coerentes com o rest:mte d1 qu.::1drn 
em q uc se localize. 

CAPÍTULO IV 
DO PA.RCEL-\:\IENTO DO SOLO 

Seç:io I 
Uas Uisposições Gerais 

A11i~u ~X . SutiiCIIlC s.:r~i ac..l1111tido o JXUC.X:I:H11Ctllo do solo. 
(Xlr.J !i tiS Wb:UlOS .. 11:15 ;lrc:IS l.llb:UJ.:I OU II:IS ~IS dCfituc..l:IS llCS\;1 
:...C1 L'OillO de C.\ JXUI.SiO Ulb:UI:I 

A11i~o -4'J. S:io cotlSidcr.~dos ·trc.x:lamclllo do solo do 1\ lu
nicipio de lfullub..1 o lotcuncnto. o desmcm mmcnto .. a ICI
ç:io de COillUIIO l ~: tbit;IC IOII:IJ. O rClll:lllC.:llllCIIIO. O dcs

obr:ullelltO .. a ft i.Sio de lotes c :IS :11ter.tçõcs de prqjetos de (Xtr
c.x:f:unctllo J .l :1p10\ :1dos 

Par:ig..ra.to Único: N:1o ser.1 p::nnitido o (XtrC.X:I:uHclllo do solo 
i em tcm:nos ai:lg; Jdtços c sujeitos <1 itnuKbçõcs. antes de 

se rem tOIIJ.:têi:ls. r>-:lo illtcrcssiC...Io. pro,·iJcnci:IS que asscgurc1 H o 
CSCClalllelliO c..l:IS :·l gt~:IS : 

11. e111 tCITCI IOS que tcnil:un sido :llerr:tdos com t11:1ten:us nc.r 
ci,·os :·1 s:1ude public:1. sem que s.:j:u!l prc\ 1:Itllelltc S:lllCidos: 

111. e111 terrenos cont d~...'Cli\id 1dc igu:ll ou supcnor a .' 11'~ · ; , 

(tniiL:I por C.X:tltO). s: th·o se .::nendid:IS as c.\igênci:IS cspxific lS c..l:1 
Prcfeitu.r.J Mtu licip;Ll: 

IV. em terrenos com i11d it~:tçõcs sup.:riorcs a 25" (\"l nte c 
cinm gt: lllSL 
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V Ctlltcrv.:nns onde :15 condJÇC:cs geológicas 11:io aconsell\Cm 
a.hftck,ú:s: 

\1 em an.:as de prc:smnçio ccológic:t assim dccbradas por 
lei ou outros dJ plom.1S legais: 

V 11 L1 n :in::ls onde a JXJI uiçào i mpcça condições sani t.árias 
supon."l\ ris. até sua corro:;:ão: 

VIII. Nas Zon.1S Z.l -Zona da Orla Maritin1a-. 2 .7 -Zona 
Agrioola- c Z.8 -Zona do Parque Estadual da Scrrn do Mar-. 

Arti~ !10. A Prcfcitwa Municipal poderá exigir, em 
quaJqlu flse do proa:sm, além da; documeruos co~ 
dcs1a l...ci. inbmaçóes ou doaJmcntos que julgar necessários à 
przi:da dt~ do plano de JmCelamenlO. 
~ ! I. A$ ll:r\ idõcs ou caminhos pública; existentes na 

gkba a JDIO:lar dc\'Ci1o ser uansfonnadas em vias de cir
wl:çh 

Parágrafo Úrúco: A Prcfcilllrn poderá optar pela abcrturn de 
rutra via de cirru1.1Ç:1o. desde que esta ofereça melhores con
diÇl\:s de tr.insito que as servidões ou caminhos referidos no 
ani~. 

Artieo !Ç2 Os acessos aos lot.camentos ser:1o sempre feitos 
por via principal. ronstruida às C."J'CllS:lS do int.ercss:u:io, a partir 
de WlL1 \1.1 oficial de cin:utJçào. 

P:tr.\gr:úo Uniro: Em ~ trat.1ndo de parcelamento de pc
qucllo JXlrlC. o ao::sso de que trat.1 o artigo poderá ser feito JXlr 
\1.1 sa:und:üi.1. a cnlério d1 Prcfcittlfa Mwücip:ll. OU\ ido o Con
~lho do PlUlo Diretor Fisico de Ubatuba. 

Seç:io 11 

Uos Projetos de Parcel:unento do Solo 

A f4 

111. croquis. m escala aplic:í\d do inciso I. do pl:mo de p;II
cclamcnto a executar. 

IV. memorial dcscriti,·o sucinto. incLcando o que se pretende 
C."'\CCU~lf c o tipo de uso dcstimdo ao cmprccndimcntou 

Arti~o ~. Após o exame dos doauncntos de que traia o ar
tigo ant.crior. a Prefeitura Murúcipal indicará: 

I. nas pbnt.1S: 
a) as ruas e as estradas. e."'\ÍStentes ou projetadas. Componen

tes do sist.cma viário do murúcipio, que devem ser respeitadas 
peJo paroelamento pretendido; 

b) o tnlç3do t:ásico do sistema viário principal, quando for o 
,C3SD~ 

c) a lcx::almlçào e o dimensionamento aproximados das áreas 
de lazer, das áreas institucionais e de preserwção pennancnte, 
suas carncteristicas e tipos de uso; 

d) a relação e as car.lctcristicas dos equipamentos de in
fulestrutura exigidos. discriminados no artigo 59 desta Le~ e os 
equipamentos existentes nas áreas lindciras: 

e) as fui.·.;,;lS sanilárias destinadas ao escoamento das águas 
plll\ iais e as fui.'W1S n:1o edificáveis: 

II. nas Diretrizes: 
a) a relaçio e as caractcristicas dos equipamentos de in

fulcstrutum c.'l:..igidos. cLscriminados no artigo 59 desta Lei: 
b) indicação dos órg.'\os est..1duais ou federnis competcmcs 

para a aprov<lc;lo pré\ i:~ do pan:cbmento: 
c) a rebç1o dl5 :irc:l5 a serem caucionad1S: 
d) as Zo11:15 de usos predominantes c os usos compativcis. 
Par:ígrafo Ú1úco: As Diretrizes tcr.io validade ni:l:xima de 

360 (trcz.cntos c scsscnt.a) dias. cont.1dos da data de sua C."'\

pcdiçio pcb PrcfciturJ Mwlicipal. 

A11il.."' ~J A c.\ccuç'io de parcelamento do solo será pre- A11i:._'O 55. Oricn~1do pd15 Diretrizes. o pedido de aprm·açio 
cuiJtb d;1 soiJCit:lç:io de Dircw..cs. sendo nca::ss;Uio para esse do projeto de parcelamento serj instnúdo com os seguintes 
(i 111 documentos: titulo de propricd:1dc. ccrt.idio ncgati'n de Ôml5 

1 plu1t;1 pl:uu:1Ju 111etnCl do imó,cl. em 3 (três) Ú:JS na escal:l rm.is c de tributos mwücip:us. tcdos relativos ao inló,·cl. 
de I "•• (11111 porq1Wl.hCIIIOSl. p:lr.l p:m:duucntos corn arca in- élCOII 1P:Ulli:1dos: 
fc r101 :1 111 rHJ.(Xl111: (dez 11111 ructros qmdrados) c. 11;1 csc:lla de I. de pl:ull:l geral. em CSC:lb de I :500 (tUll por quinhcnl osl. 
1 1 1 u1 111111 por 11 ul 1 011 12 ()()(I (tun por dois nlil ). p;tr.l os p:II- pam g.lcb:1s inferiores a Jll(KKI.IX lm: (dez mil metros quadr:1dos1 
cdu 11cnlo<; de :uc:1 de n1ctr.1gcm sup::rior a 10 ()()().(Xlm: (dez c de I: 1.!)()() (lun por mil) p:u:~ os dcm:us C:ISOS. todl5 em dez 
uni lt~<.1ros q•mir.1dosL as pl:ull:15 altimétricas dcvcr.io estar \ias. llldic:Uldo: 
n::fcnJ.L) :10 "'J.illlln" orlcial do Est:ldO de S:1o Paulo. c mntcr.io: a) as CUJ\ ~ IS de nÍ\d de nlCifO Clllllletro. 011 de meio CllllllCIO 

:t) :1S dJI 1\:IS d:1 g_Jdx l a s.;r p;1ICcl: ld:L COillllldJC: l~':lO d;15 pro- lllCtfO llOS ClSOS de lCITCIIOS nH UlO pi:UlOS: 
pn1.1hl..:s I111Llur.IS: b) a sutxii, is;1o do i111Ó\cl CIH qtmlras c lotes. com <15 rcspcc-

bl :JS C111' :!S de IIÍ\Ci. de lliCtro CllllllCIIO: · ti\TIS ctilllCIISÕ.:'S C lllUliCr:lC,':lO: 
cl :1 lu-.:tl u: 11)o dc bosques. p..'drc1r.1s. brejos. lath:1s de tr.ul5- c) as ctiHlCIL5ÕCS lillc:u·cs c angulares do projeto. incluindo 

""""io. ~ckg;:t.fo 01 1 tclcfuuc. c.1usos d':.1gm c rcsp.xtJ1·as co~ de raios. cordl5. :ums. pon1os de ungcnci:L :iHgtilos ccntr.us c C\-

IIHn~tb,~lo . lJ11L'(iiS d':.1g1~ 1. rodm·ias. se" idõcs. c:uninhos ou cs- tens: lo dos trechos retos: 
11: Ki1s. C11\:1 Jc JA1SS:l!;cJil ct; , rede de scm~'OS públicos. terrenos d) os nu nos 011 :vinnncs de lodos o CL\OS retos: 
de lllll tldl:l ciC . C) a b.:: ll i;:1\;;io C WlllCII5iOll:UHCnto d:IS :·lfC:IS públiCIS: 

di lll < li.:; l,~lO Jc :umiiiiCill US CüllllgiiUS :1 1000 O JX: IÍniCU·o C [) a locdiJ;Ii,;:IU C dlii1CnS I O I ~llllCil lü dlS :irc:l5 ;ulxJrii': ld; L). 
lt t..:d tl; l.,~io th~ 1 1:1s dc :ll\.'SSO :1 :úcls de inlcrcssc público: dos pontos de iniLTCs.st:: JXIIS:Jgí stico c cb s :"ucls de p1"CSC":1c,.-:lo 

L" l lo..::II J;:çlo de t<xbs :1s bcnkiton:1s c.\tstcutes m gkba: pcrmlllClltC. de amrdo co111 o :~!ligo :t d:1 Lei N~ 4. 77 1. de 1.5 de 
n Ll..: II WC:J,jo. Clll pl:111l:l. d:1S :"ln::IS C'\ ISlClllCS n:l gldxl COI Il SCLClllbro de 1% .:' -Cooigo Florcst:ll< 

<k:dll HbLlc SliJ)."IlOr :1 .l l rYu (tnnt.: l por cento) c incli1~1ç1o supc- g) todos os proprict 1rios linLl<.:1ros: 
nor :~ 2.' · (I i111c c CHICO gr:1usl: hl a l:ugur:1 d:1s \"i:1s de cin:tLbç:io: 

11 pl:tlll:l de si lu:tç:io do ÍlllÓ\ CJ. COill CSClla de 1:~.5 . ()()() (lU~\ 1 l ;15 lii il~IS de CSC<XUl1ClllO de :igu:l5 phl\l:IÍS ~ 
~r \llllc c CIIIL'O tuill c C! ll escala l: IO!XXl <wn por dez nu[). Jl 0 proj..:to de munc1:1<,:;1o dos lotes para as mas nmas que 
111 1~1 11:1 de c:1d:1 J.ll :ull:L lo..:: lli;;n,do o illlÓicl em pl:ult:IS :1crofo- forem II1LlqxnJ..:ntcs do sistctm ,i:'Jrio llllttlicip:ll. tncctid1 :1 

lll!!f: ttnLl n;.:: ls aliciais do Est:1do de S:io P:u1lo: cLs~"inci : l pdo ci.\o d..:sde o seu inicio. rcscrY:I!ldo-sc os nú.Jneros 
- ·· -- - . ------~ -· -·-- ·-- ~~----

'' I I 1/ll/\o 1·. <".\"1.1 1< '111<' no l< ".r /11 unguwi. f;,, r.' • ·u~.;odo f'!'i" / .!'i ,\ " 8/Jó. d,, ](> ,/, , d<'Z<'IIdwo ti<' /98 5 
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fUfCS JXIr:l O bdo dli"CÍtO C OS i111p;m::s par.J O I:Jdo esquerdo. 
oiY...Cf\ ; II.Jo<; oc; critenos da Prd"citllhl Mwlicipal para dctcnnmar 
o micio d:t m:1. 

kl a dcJICllllll\.lÇ"lo d:IS mas.. c\itando-se a repetiç;'lo de nomes 
j.i existentes no n1tuucipio, sem prcjuizo da competência do 
E'UXlJU\o Munici~; 

I) o quadro de árc:ls. com as SUJX:rficies e pol'tl!Iltagcm das 
~que mtq:ó:rn o loceamcn1o. tais como: sistema de lazer, 
án:al i.nslill.l:iooa de ~ permanente, sistema viário e 
1o1m. 

O.. de perfis loogitOOinais das ruas e vielas, nas escalas de 
I :~ (h) e UO (v) ou 1: UXXJ (h) e 1: 100 (v), de acordo com a 
cs:ala do prt;:so em p1anla em lO (dez) vias, contendo: 

8) as to;Ocs llar1S\ -ersais das vias; 

b) 8 iOOic:ç\l das declividades; 
C) 8 indic:aç:k> <b; pontas de in~ das vias; 

d) ~ caas altim:tricas do projeto. 
Ul do projeto c:ompldo do sistema de capt.1Çào e dispa5içào 

de águas plll\ i:ús.. incluindo cálrulo de volum~ sisterrns de 
~ ~cial ou subternineo. cálrulos de vazão e de 
9:X;Ocs etc. em S (cinco) 'i &S. 

IV. de L1trl:ls de cilrulos de coordenadas dos eixos das ruas 
em 3 ( tn:s 1 nas. 

V. do cronogr;um de cxccuç:lo das obras em 5 ( ci.J lCO) 'ias, 
com pr.vo núxm10 de 2 (dois) anos IXlr.l execução. 

Vl do niCniOn;ú dcscrili\·o em lO (dez) \las.. contendo: 

a) a d.:scriç:io sucinta do parcx:lamento. com suas caractcristi
ClS c a fi-.:...;:"lo dos usos prt::\ iSI.os: 

b) as COIIC..iJçó::s tubanístiClS do parcel:uncmo. além d1S 
OOJL<;t;UitC:S dlS Diremzcs da Prefeitura Mwticip;ú; 

c) a indJc:ç;lo dlS ~de Ílllcrcs.sc público que pass:n;io ao 
oomí111o do 111wucipio: 

til a c: uu11Cr.1çlo dos cquip;UllCJllOS urbanos a serem implan
t;IJus 110 IXIIU.: i:u nclllo: 

c) a HKllc1ç:lo dlS soluções prt::\ist.1S p;lr.l o destino d:lS ::igu .. 1S 
piJI\ I: li S. J ~ lr.l O'i SIStclll:lS de abastCCÍlllCiltO de ;igua potá\cl C 
Jllf:l :1 dJ'lXf.iJÇio dos esgotos s:uut;Uios. q t ~:u1do for o CISO: 

0 :1 uk..IJ.:11,:1o dtS solu~fu de p;us; lgiSillO. qu:ullo fl rccom
fOSJ ·.,:lu J. 1 culx:rtur: t \ cget:ú. ll.: lS :irc:lS que; sofrerem 
JJ itt.:f\L"Jli,:ÍO 

\ fi tb II IIJIIJ LI do l'O IIU:UO p;1dJ:10 

P:Jr. J!:!).liO I · Os prOJetos ~r. lo assut:tdos pelo proprict:irio ou 
'<.11 n.·Jw .... "<;('J:t:JJI!c lcg; ú c pelo profiss ioml rcspons:i\·el. dc\id:t
' '~e n tc JC"); JStr: Jdo 110 CREA -Conselho Rcgio11:Ú de Eugenh;ma. 
Anp uk'tllr. l c ,\:.: rO JIOII!Í:I- c 11:1 Prcfei llu;l l\ 1unicip; ú. 

l':lr.·J)! J:d·o 2 · .-\prm:tdo o proJeto. por octsi:lo d:1 retir.td:t d:t 
d, l..111 t t ·~ttl:ç1o. o II Jtcn:::ss: ldo cnCJminh::r.·l i1 Prefcittu;t 1\hut ici
pd IIJIU lt!pi:l Jo projetO :qJrO\ :IdO. Cl\1 JXlpd \ Cgct:tl 
IJ: Jil' jrl l\.:111: 

.-\t1Ít!o ~. D.t :uc:t tot;1l objeto do pl:u1o de p:1rcd:uncnto. 
'<-·t:io J,~tiii:KitS a :1rC: tS públicas as seguintes porccnt;:gctlS 
1 1\ J J JJ JII: I~ 

I 211" ~ , li ll iiC por CCI IIO) 1\0S C::lSOS de dCSillCillbr.IJllCiliO COill 
:ÜC:L~ SIIJk"flült.:S a .\ (XJ0.001ll2 (l!és nli illle-tros qmdr:tdos J: 

I f \ .'>" ;,( li JJII:I C CIII~"O por C'CillO ) 1\05 CLSOS de lolC: IIIleJ\!0. as-
\1 11 1 JJ, ll :lluidus 

:1) 211': ;, ( 1 JJ tl\.: j>JI L"C l I! O) p: 1r.1 :15 I 1:15 Jc CJICIIf : l ~·;]o : 

(\) Jtr: ;, ld~; pur CCI IlO) IXU:l O SIStCII I:I de f: I/CC 
cJ _, ... ~ ( ·J11co por l\:ntol IXtr. l :irc:lS lllSti tuciol~: u s. 

Par:ígr.tfo I": N:io se ronsidcr.mt par.1 efeito do disposto 
neste artigo. as :ircas pencnccntes à Zona Z. I . 

Parágrafo 2'': Quando a área dcstinad1 a \ias de circulaç;io 
11.:io atingir 20"/., (\intc por cx:nto). a diferença que f<tltar para 
completar o porcx:ntual do par;igrafo será acrcscid1 ao sistema de 
lazer. 

Artigo 57. A aprovação de projetos por parte da PrefeitWCl 
Mllllicipai será prro:dida, obrigatoriamente, da api'CI\I3Çào 
prévia 00; seguintes órgãas: 

I. da Engenharia Sanilária da Secretaria da Saúde e da 
,CETESB; 

' ll. do Ministério da Aeronáutica quando o parcelamento es
' tiver Jocal..iz..iJdo dentro da zona de proteção do aeródroroo de 
Ulxltuba; 

fi. do Ministério d1 M1rinha, quando a gldxl for adjacente a 
terrenos de marinha; 

IV. do CONDEPHAA T, quando o parcelamento envolver 
áreas ou imóveis tombados; 

V. da Secretaria d1 Agriculttlr:l do Estado de &io Paulo. 
quando envolver áreas do Parque Estadual da Serra do Mar. 

Parágrafo Único: N~o se apliat o disposto neste anigo aos 
projetos de rem:mcj.1111Cnto, desdobramento e fusào de lotes. 

Artib>O 58. Qualquer n:::tirJda de terra, seja com a finalidade 
de parcelamento ou n..1o. cstar:í sujeita à aprovação pré\.ia da 
Mwücip:ilidadc c à e."\-pcdiç;io do competente Alvará, dc\'cndo 
os projetos: 

I. r"l.1o atingir tcmnos com utclin.1ç;io superior a 25° (\Ínte e 
cinco graus), c que poss:un ser avist...1dos d:IS praias e d1S rodo-
VÍ..1S SP-55 e BR-101 ; 

11. prC\·cr após a rct.ir:1da do materiaL a recomposição da 
cobcnura ' cgct.1.1 nos roncs cfellLidos: 

111. indic u o \Olwuc de terr.1 a ser remmido c o pmzo de 
C.\ccuç:1o d:t obr.1. que COit"i.ar:'io do rcspccti\ ·o Ah;un fomccido 
pela Prcfeitur;t Mwlicip: ú. 

Seç:io 111 

Ua Execuç:iu tios Parcd:mu·ntos 

A11i~u :'i'J !':os pl:u:os de p;m:d:utiCIJto scr:lo c.xigic.b s as se
guitllcs obr.1s: 

I. de :llx:nw:t c.bs ú :l5 de Ctrcub ç;lo. como indicado no 
Capitulo 11: 

11 de c.xeo.Jç;lo con1plct..1 do Sistema ele C::lptaç;io de :lgu.1S 
plll\iais. incl u.indo gt u:lS c s: ujct;1s: 

111 . de p; ll illiCnt:lÇ]O d:IS \i;lS C::IITOÇ:.l\"CIS. CO III r.Ulli:X lS SUpe

riores a 5'X, (cinco por cx:nto l: 
IV. de e.xro:ç;lo d:lS redes de ::b:1stcci:ncnto de :·1gm c energia 

cléuic :: 
V de e.xCL·uçlo do S l sle t l~ l de cli spos ,~,·:lo de esgotos S.1 1ut:"trios 

COi lliXIl.Í \d com o lcx....ll. de acordo com o projeto aprm-;Jdo pela 
CETESB: 

\ l de rt.'l."01llposiç;1o \ egct:tluos cones c aterros clctmdos. 
Par.·tgra.lo Ú 1 1ico: A e.xccuç:lo d: l5 ob1::s rc!Cri.d: tS 110 an igo 

u:lo j.X.X.h.:1:"t dcsc;u::ctcn:;~l! a topograiia origiu:ú d:lS :in::::IS dcs
llmd:l5 a lotes. ao sistCJil:l de lazer c :is :'l rcas iiiSLÍtucioil:lis. 

At1i;..:o (,0 P:u:1 obter a :1pr0\·aç;lo do pi;HJO de J:XIrccl:uncnto. 
os i11tcress.: 1Jus dc\"CJ:1o C: luctomr. Clll b\ or (b Prcfeitw:1 1\tu
nici i:Xl l. alr.I\ L"s de COillpeiCIItC inSllUlllCntO de gar.IIIIÍ:J hi. po
tcc:"tria de c.xcctlç:lo de obr.1s. lotes do Cl11prccncli mcnto com 

Arq. Gilrn.Jr Roch~ P~in.J 9 



afC:\5 \ ~lri:mdo de 30 a 5U'Yo (tr111t:1 a ciuquc!lla por ~1llOJ da 
área líquida lotc:~da. 

Par:lgr.úo 19
: A porccm.1gcm ser.·1 dctcnnin:Kh a critério da 

Prcfcitwa. tendo em conta o custo de implantação dJ 
ínfrncstrutura. 

Parágrafo 29
: A constituição d1 garantia prevista no artigo 

n."ío desobriga o (:XlltClador do integral cumprimento das obras 
previstas no artigo 59. 

Parágrafo 32
: Expir.xlo o prazo de execução do parcelamento. 

o IXUttlador será ronstiluido em mora. podendo a Prefcilllra 
Mwlicipal romplc:tar as obras e promover a exccuç:lo da garan
tia. respondendo o IXUttlador pelo pagamento integral das des
pesas excedentes à garantia. sem prejuízo do disposto no 
Parágrafo 32 do artigo 61 desta Lei. 

Parágrafo 42
: Excetuam-se das exigências deste artigo os Jm

celamenlOS rujos projetos não exijam execução de obras. 
Parágrafo 52: O res~ ou a liberação 00; lotes caucionados 

poderá ser JXlrcial e propon:ional às obras já e.xCUlladas, a crité
rio da Prefeitura MWJ.icipaJ. 

Artigo 61. Examinado<; os documentos e pagas as taxas 
dc\id15. a Prefeitura MWJ.icipaJ terá um prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias úteis IXln1 aprovar o projeto ou manifestar-se. :~través 
de "comunique-se". quamo ao indeferimento do projeto ou ao 
p:xiido de CU!nprimcmo de e.~gências ou a!tcr:Jçõcs. 

Par.ígrnfo 19
: N:k> respondido pelo interessado o "comu

nique-se" llO prazo de JO (trinl.1) dias. O processo sem arquivndo. 
Par.ígr.úo 2": O Alvaci de exa::uçlo do parccl:imcnto tcr:í o 

prazo de '~tlid1de de 2 (dois) anos. contados da d1ta de sua ex
pedição. CJducando igualmente em 180 (~nto c oitcnt.1) dias. 
1.-uubém cont:1dos da d1ta de sua expedição. qu:Uido n:io rcgis
lr.ldo o projeto apM-ado no Cartório de Registro de hnó,·cis 
dentro desse úlLimo pr.17..o. 

Par..1gr.úo Y Vencido o prazo de c.'\CC\Iç:io total ou parcial do 
pl:Uio de pareduncnto c , ·crilic:Id;1 a sua ine\:ccuç:lo. a parte n.:lo 
c.'\CC\It.1d1 fic:tr..l SlUCll:l a nm ~~ :1prm ~1ç:1o c :"lS disposições legais 
cnt:1o \ 1gcntcs 

Seç;io IV 
Do Hclllaucjameuto, Ocsdou•·alllcuto 

e Fus;io de Loll'S 

At1i:..:o (,2 '"l'liC..::I·SC :1os IC11t.:1lll}IIIIC1llOS. d...:sdul>I~UllCIItOS 
c f1LS.:Io el:: lot.:-s. 110 que l"OIIocr. o W~lXlSto nesta Lei 

Aa1i:..:u <•J O prOC\.'SSO sc r.1 ÍltSlmido co1 11 os segtutllCS 
UOC\UilCillOS: 

I pl:illl:l d:1 qmtiJ:1. Cl ll I li (de;) \ t:LS. 1 ~ 1 CSC1l:t de 1 :'I X) 

(tu ll por C(1111il1c lllOS L :1ss!md;lS IX:Io proprict:irio c p..:lo rcspon-
5; 1\·cl tL\:IllCO. tb qtt.:ll COllSIC O (jiiC se l.lrCICllUC C'\CC\ll:lr. 

11. pl:ull.:L CII1tll1t.:l Ül. do pl:t110 ong.m.:d :1 ser n10tlilic:1do. 
111. Melll':m:d tlcscnu,ojtL~ t!lic..::tll\O . Clll lO (tlCI.) HIS: 

IV pl:u1t:1 d..: s nu.:1~,o~ io. Cll1 llllt.:l 'i:1. m csc:1la t ·2:' .ooo ltun 
por\ llllC C CII1CO lllli J: 

\/ pl;ull:l Cll1 (:XIJXI \·egct..:Jitr.II L)IXIrC illC. Cl11 lllll.:l \l:L 
\' I litulo de propiiL'(.!:tdc. c\.:l ttdô,:s 11cg: liÍ\ :1s ele ÕtnLS c ele 

lliUlllOS 111lUIICÍ!XUS tcl:ll l\OS:ll.) 11110\CI. 

A t' 

CAPÍTULO V 
DO USO E DA OCUPAÇÃO DO SOLO 

Seção I 
Da Classificaç;io do Uso e da Ocupação 

Artigo <H. Observ-ada a Zona em que se situe a parcela de 
terreno, seu uso e sua ocupação serão classificados corno: 

L permitido: 
Il em dcsarordo; 
lll. irregular. 
Parágrafo Único: As camctcríslicas das Zonas de que trata o 

artigo s:lo as cspccifiCJd1S nas 1.1bcbs IV e V 

Artigo 65. O uso ou a OCl.qXlçào em desacordo serão tolera
dos. a titulo precário. desde que regulares, à vista da legi.slaçào 
mwlicipaJ anterior a esta Lei. romprovada essa regularidade por 
documento hábil e.xpcdido pela Municipalidade. 

Parágrafo Iº: O uso em desacordo. entretanto, deverá 
adequar-se aos nín:is de ruído e de emissão de JX)Iucntcs, e aos 
hocirios de funcionamento compat.ívcis com a Zona onde esteja 
localiz.1do. na fonna da lcgis!..1Çào '<i gente. 

Par.ígrafo 29
: Nas ocupoçx)es em desacordo n.1o serào ad

mitidas quaisgucr ampliações que agravem a n:lo corúonnidade, 
senilo as obras ncccss:írias à sebrurança e à salubrid'lde d1 
edifie~ç:1o 

Par:lgrnfo 39
: O docwncnto h.ibil expedido pela MWJ.icipali

d'lde. de que tr.\1.1 o "e~put" deste artigo, sem lllll dos seguintes. 
com cxclu.s:'lo dos demais: 

a) Alvar.l de FtUicionamelllo~ 

b) f·bbitc-se~ 

c) Ah :u~·~ de Consen~1ç:io de Obra. 

AatÍJ.!O GG. O uso pennitido podcr.l ÜlSt:tlar-se em ocupaçOCs 
c111 dcs1eordo. desde que css:1 tc1tl1.a sido apM-ada até a d1ta de 
public:H,::Io dcst:1 Lei . 

A11i:..:u ú 7. Considcr.un-sc irregulares os usos c as ocupa
ções. em qmlqucr Zona de Uso. sem o :unparo de 11111 dos se
gw ntcs dOCUJIICl llOS c.,lXXií.dos p::la Prcfcittlr.l Mtulicip:tl : 

:-t) Ah·:u:·l de Ftll1ciolt.:llliClllO: 
bJ l·bbitc-sc ou Ahar.í de Conscn :1ç:io 
A•1i:.:o úX 5-.:r:i conaxiido o pr.v.o de 12 (do;.c) meses. a 

COIIW til dtl:l d;1 IIOUlic:lç:1o C.'\(XXÍÍdl pei:.J Prefeitura. aos USOS C 
0Cilp:t:,"0cs Clll situaç:io irrcgttlar c loc:tli;;1dos em Zona pcr
ll1ÍUd:t IXt.r.l su.:1 rcgttlari1:1<,-:lo p::r.ullc a Municqxdid;Idc. 

Ani:.:o W Aos usos e111 Sttmç:lo irrcgtii:ir n:1o p;tssi,·cis de 
rcgul:ull.: t~:io 11:1 fonm do :u11go (,:\. sc1:io concedidos os seguin
tes p1:1/0S IXU:l :1 Lr.ulSfcrência de loc:d de suas iiiStal:içõcs: 

:ti 12 tJo;..c) 111L'SCS qtt:lltdo o tLSO csli1 c r iiiSl:tbdo C I li ÍIIIÓI d 
pmpno: 

L> i IX {tlo.ottoJ lllCSCS qu.:u1do o uso csti,:cr ll lSt.:tl:ldo Clll prc.r 
pna.itJc de tcrccuos: 

Cl ~.i (\llllC C qtt:llfO) 111<..:SCS l>;il: l IL<;OS u :eltl~lriais 011 

IIIC0 11 q>1U\ CIS 
.\11i:_:o 70 /\ os liSOS Clll Slltt:1Ç:1o IC~ul:tr. IXlrCill Clll lcX."':tii

l .: ll.,:io Clll dcs:1COJdo c que se_1:1111 gc i~tdorcs de lr..lki.!O inmmc
IIIClll ~ 1xu:1 :1 ud;1elc. ou que prodtv~un ni\ eis de mielos. resíduos 
ou cxlorcs lcSI\OS ao lllcio an1bic11tC. ser.i concaildo 11111 pr.vo de 
'{tn::sJ :u1os p:1r.1 :tll:u!Sfcrência. a con1:1r d;1 tbt:l d;1 C.'\IX:diç:lo 
d;1 11ülllic:Iç:1o (X:I:1 Prcfcitun 
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r Artigo 7/. 71 1c/m as ocU{){IÇ'ri<:S e u.ms que, emhom penm/1-
dm: se;am geradores de tráfego pesado de l'eículos e, em 
especial. os postos de nha,·tecJJJW/1/V de combustíveiS, cen
tros comercwis. ~11pennercndos e oficinas mecânicas, terão 
.rum npmmç(}es su;eitm a parecer do Conselho do Plano 
Diretor Fi'lico de Ubatubn. que exnminnrá sum implicações 
com o sistenuz viário, a largura das rum adjacentes e m 
cond1ções de estacionamento propostm.f4 

Seção U 
Das Infrações e das Penalidades 

Arti!,'O 72. As infrações a esta Lei sujeitarão o i.nfrator. 
L ao emrorgo da obra, do IX1fCelameniO ou dos serviçns; 
II. à aLc;sação do respectivo Alvará; 
m. à demolição da obra ou destàzimeniO do serviço. 
Artigo 73. O auto de infmção ou embargo, L1\Tado com pre

cis1o e clareza, sem entrelinhas. emendas ou rasuras, deverá: 
I. mencionar o local dia e horn de sua la\Tatura: 
II. referir-se. sempre que possível ao nome do infrator. ci

tando o das testemunhas presentes ao ato; 
III. <ics:revcr o f.1to que constitui a i.nfrnção. indicar o disposi

tivo legal ou rcgulament.ar \iolado e friZCr referência ao tcnno de 
fiscalização em que consignou a infração. quando for o caso. 

Par.ígrnfo 1~ As omissões ou inamu;õcs do auto n:1o xarre
tar<lo sua nulid:1de. qu.-mdo do processo oonstarcm elementos 
suficientes pam dctcnni.mç:1o da inf.mção ou do infmtor. 

Par.ígrafo 2'' A assu~;Jtum do infr.Jtor ou de seu preposto n:1o 
constitui fonmlid:1de csscnci:ú :1 valid:1de do auto. n;1o implica 
em conftss:'io c n recusa <i1 assimturn n:'io agr;l\·:u:i a pena: 

Par.ígr;úo Y: Se o u1frator. ou quem o represente. n;'io puder 
ou r~.:1o qtuscr assi..rL.'lf o auto. f;u-se-:i mcnç:1o dessa 
cuuulSt:-lllci:t 

Arti)!o i.t Da b\Tatura do auto de infr~lç:1o ou de embargo. 
scr.i lllll rmdo o utf r:1tor: 

I. r::cssoaJrnentc. sernpre que püSSÍ\'CI. tncdi:Uite entrega de 
cópr:l do mesmo :10 aull1:1do. seu reprcscnt:mtc ou preposto. con
tra rx1bo. d1t.:1do 110 ongrml: 

11 por C:lrt;L acor11panll:lcl.:r de copia do auto. co1n :1\iSO de re
a:bllll<.:: rllo post:u (AR). cbt:1do c tinn:1do pelo destimt.:üio ou al
gucnt ti..:: seu d'JiliiCil i o: 

111. IXlr C'J1t:ll. pubiJc: HJo 110 :11rio cl.:1 Pn.: tcuur:1 Municip:ll 011 
110 lk11to Olici:tl. co1n pr:v,o de .10 (tJII It.:l 1 ili:1S. se dcsoonllccrdo 
O dOIIIICiliO do 111fr:1tor 

At1i).!o 73 O :nno de utfr:H,::Io ou de cntbargo scr~i sempre 
b\r.1do lXI:! Fisc: tl11;1ç:1o do órg;1o illt <.:: rcss:ldo. que f:1r:·1 o acom
pallll:ullclliO do processo :llé sm soluç:1o c propondo. qt1:111do for 
o caso. :1s nlcdld.:is fimrs c:1bi\ c1 ~ m cspc'cic 

At1Í).!IJ i(, Do :ntlo etc irti'r:1~-;io 011 de ernb:u·go C:llx::r:·l dc!Cs: t 
a ser aprcsc llt.: ld.:l ~~ lo intcrcss: Klo 110 pr:v.o lll: t'IJino de 15 
(CjliiiVCI d1:1s. collt:1dos cb cl.:1t:1 do reccbuncllto do :nllo ou no 
pr.v.o do i1tcrso 111 do :uugo 74 

:\11i).!o 77 Julg: Kb iutproluiclttc a ddcs;r ou se :tprcscnt.:ld.:l 
for.1 do pr:vo cst.:1lx: lccido no :u11 go anterio r. se r:1 o pn:X.."\.'SSO rc
ntctrdo :10 org:io I:ii cucl.:lrio COIIIIX:tclltc. p:1r:1 irnpos1ç:io d:ts pc
n:llKbdcs C:IUi \ CiS. 

A•1il!o 7H 1\s ntfr:tçõcs :IS ciiSIXJsiçõcs desta Lei cl:issific:un-

A 11 

se em: 

L Grmcs - pelo parcelamento do solo. a e:xplor.1ç:1o de pc 
drciras e de ponos de areia. sem o oompetentc Ahar.i d:1 Prcfci 
tura Mtulicipal: pelo fechamento. sob qualquer fonna. do li'n 
acesso às praias e às costeiras: pela invas.1o. obstruç:1o sol: 
qualquer forma ou ocupação de áreas públicas c abcrtum de 'i~ 
de circulação sem expressa autorizdção da Mwucipalidadc: 

IL Médias - pela e:xccução de obras, serviços e retirada <k 
tenas. sem o oompetente Alvará ou em desacordo com o projete 
aprovado pela Prefeitura Municipal; 

IlL l...c\'cs - pela distribuição de foUlCIOS de promoção de ven· 
das que estejam em desacordo com o projeto aprovado; 

IV. Mínimas - pela sonegação de infonnações à FiSCll..izaçãc 
e nos demais casos não enquadráveis nos incisos l II e III do 
artigo. 

Artigo 79. As mulras de que trata esta Seção U serão dos sc-
guimes valores, expressos em URvfs: 

I. Grnves- 500 (quinhentos) URvfs; 
II. Médias- HX> (a:m) UFM's: 
III. Lc\'es- 20 (vinte) UFM's: 
IV. Müun~IS - 05 (cinco) URvfs. 
P..Jrág.rafo Únioo: A wudadc de valor fiscal (UFM) menao

nada no artigo é a criada pela Lei Mw1icipall'J'.! 452, de 22 de 
dezembro de 1975, c será indicada nesta Lei pela sigla "UFM". 

Artigo 80. As mulL:IS podcr:1o ser rcduzid:IS a 10% (dez por 
a:nto) do seu valor. a juízo do Prcfcilo Mwucipa1, se o infr:ltor 
compro\'ar. em rcqucruncnto fund:uncnt.ado. que o ato irregular 
que moU\'Ou sua aplie~ção foi s.-mado. adcqu:mdo-se ao disposto 
nesta Lei. 

A11il!u 81 . N:t remcidênci~l as llllr.lt.as ser:lo sempre aplic:1d:IS 
em dobro. 

At1igo H2. O p:tg;uucnlo da nnr.lta n;1o exime o infr.ltor do 
cumprunc11t0 do disposiU\O lcg;r.l \iolado. nem do rcs.sarCIIIICrllo 
dos dutos por ele c"\'Ciltualmcntc C:lllsados. 

CAPÍTULO VI 
OAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E TRANSrrÓRIAS 

At1igo HJ A Prefcitur.l 1\ lunicip:ú n:1o asstune qu:tlqucr 
rcspons:lbdid;H.ic ciúl pelos prqui1.os C:ltlSados a terceiros. en1 
conscquênci:1 cl.:r C\ccuç:1o de projetos por ela aprm:tdos. l:llll
pouco rcconllccc wrello ;i propricd:tdc. pela aprm :tç:1o de 
proJClOS. 

:\r1Í).!O H4 Os p:trccl:unentos do solo r~.:1o aprm·;~dos pcia Pre
fcitur:l 1\lunicrp:tl . alllcb que irnpl:ullados c IIICSIIIO que aliem
dos OS lotes. tOt.: ll OU j.XIfCi:tlrllCIIte. est;IO SllJeltOS :·1 :IÇlO 
llllllllcrpal qtJ:IIlto ;\ su:t rcgul:ui; ;1ç:1o. que atender~·!. se1npre que 
possi\ cl. ao disposto ncst:t Lei. 

At1Í!!o H5. To.ils :ts ü.::SIXS: IS Judici:Jis ou C.\tr:ljuúrci:t is. 111-
ciispens;·l\ CIS :10 regiStrO do [XIICci:IIIICIItO. illcl ll':;Í\ C :tS ICi:ICJ(}
Il.:ld.:IS co lll a c:1w,::.lo de lotes. seu rCSJlCCll\ o rq;rsu o c 
: l ,erb: t~·õcs. corrcr: io por conta e.\ChlSI\:1 do lotc: tdor. 

.\r1i).!o S(, Os :llle \OS cit:1dos nest.:t Lei : ANE:\0 I -I)I:Jitl:l de 
Zonc:uttcllto-. c1tt CSl":. li:l I 2:i mo: ANEXO li -T:tbcl:t d:1s 
Ca.r:tctcristrC:IS d:1s Vi:1s de Crrcul:l<,-:1o-: ANEXO 111 -T:1Lx:la dus 
Gnl\XlS de Uso-: ANEXO I V -T: 1lx:la dos f\ 1odd os de O:up:1ç:io 
do Solo-: ANEXO V -T~1l.x:la do~~lcxldos_dc Uso_~ 0-:t~!AIÇIO 
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por Zona- e ANEXO VI -Encarte do Zoneamento e Uso do Solo 
de Picinguaba-. lic:am fu.zcndo parte integrante desta Lei. 

Artigo 87 Esta Lei entrará em \igor na data de sua publica
ção. ficando I"C\'Og;Jd1S as Leis Mwlic:ipais W 1-W, de 02 de Ja
neiro de l <X>8; 505, de 27 de dC?..crnbro de 1977; 515, de lO de 
abril de 1978: 557, de 2-t de março de 1979: 574, de 03 de 
setembro de 1979: 595, de 18 de dC?..cmbro de 1979; 621, de 02 
de dezembro de 1980:630, de 16 de abril de 1981; 638, de li de 
agosto de 1981; 6-tü, de 31 de agosto de 1981: 6-W, de 05 de no
vembro de 1981; 665,de 12 de julho de !982;671,de29 de no
vembro de 1982; 709, de 12 de dezembro de 1983 e todas as 
demais disposições em contrário. 

t.JbatuOO, 14 de fevereiro de 1984. 

Registrada em livro próprio na Diretoria de Expediente do 
Gabinete do Prefeito e publicada por afixação em lugar de 
costume, data supra. 

ANEXOIII-TABELA 
DOS GRUPOS DE USO 

A ~g 

llabitacionaJ 
Rl. Edificações dcstimdas à h;1bitaçlo, wna por lote. 
R2. L'mdades res1dencw1s agropadas horizontal-

mente . até o máximo de 6 (seis) habitações por agrupronento.v 

lU Unid1dcs agrupadas verticalmente, com dois 
pavimentos ou pilotis mais 2 pavimentos. 

·. R4. Unidades agrupadas verticalmente, com até 4 
fm;rnentos ou pilotis mais 4 pavimentos. . . 
'· R5. Unidades ag111padas verticalmente. com dms 

pavimentos ou pi/otis mais dois pavimentos e infraestrutura 
básica de hospedagem, constante de: 

I. áreas- de serviços comuns. tais coma: recepção e 
portaria, lm·anderia. \'estiário e samtários para funcionários 
da empreendimento; 

11. salão de ;ogos e de estar; 

111. restaurante ou refoições ln·es: 

IV quadra poliesporllva. C0/11 medidas oficiais: 

V piSCina, CU/I/ área 1/IÚJI//Ia de 50 nr; 
17. uma gm·agem por umdade habitacional. 26 

R5A. Lílldades agmpada5 \'erncalmente, com quatm 

pavu11enlos e 111}i"aestru1ura bá\JCa de hospedagem, constm1te 

de: 

I - área5 de SDYIÇOS CliiiiWIS, tms COIIIO: recepção e 
portm1a, lm ·mulena. ves/Jáno e samlários para jimcionános do 

eiii(JI'"CelulilllenliJ; 

fi- sakio de ;ogos e de eslar; 

I/f- res/ouran/e ou refi:ições leves; 

Jl ·- ljlliUira poliey)(Jrl/\'a. COJII /1/edl(/aç ojiuais: 

l ·- pscuw. cum área IIIÍIIJII/0 de 50 11r: 
l 7- 1111111 Fogo de garage111 por 11111dade hahilacwnal. 

f'oderd '<'r usado até 5?(, (c/IIUJ por col/o) da área 

pro·a cm1•1tmç ,/o de apmo li n·cn·açlio: neste cmv. a laxa c~e 

1x:upaçilo 11/ILWIIO 1/,1 1/IC/,\O !!! fl<~'-'lli'!l a ser de 0.35 e o coefl
cienlc de OfWO\'C//i/11/L'Il/U 1/IIÍ.X/1110 do /IICI.\0 Jl . {JlLI;.W1rá O .\f! I' de 

I, .JU 17 

R51J ~ ·n/(lodes O,l!./'1/fiOda\· ,.,.,·ucollllenle. Co/// qllatm 

{'lll"lllli'lllus c ln(i·a-e.,truluro b/mca de lill.'f)(!dagem. constante 

de: 

i - circos de -',.,.,Ç"il.l c""""'s rcccpr,âo e r)(wtana. 
lm·mulenu. , ,._,ti(Jr/0 e .\llllltilrw.l f'<ll'il jimuon!Ínos do 
empreel1l lollent, 1; 

//-.lu!, lo de;u,l!,O.\ e de C.llur. 

/I f- r('l/(/1/rl/1/h'. 

Jl ·- lf/1(/{/ra pu/i('.lfli w111 n c r 11//llh'dllla\" ojiums. 

l ·- f'I.\C/1111. cu111 arco llllllllllil d,· 50111:. 

1 j llli/11 \"<~gu de guru,s..:c/11 f)(W 1111/dnclc 

halntauollul :R 

llutrkiro 
111 Pc!lsõcs. (XJtJSKbs. ;JLC I O qmnos . 

. , ,\"m•a rcdaçüo. dLJda pela 1-t•J ,\o 805. de ~()de dc::cmhrn de /9Só. 
" .lcri'SCIIIo rl'la r ('I .\ ç 8 ~9. de (}9 de jlliho de I 98ó. 
1

' . !cresCido rei a /.e1 .\ ç I /.J 9. de /I de nrarí·o de /99 2 e al!erwlo rei a /,c, .\" I I 58. <f,· O 7 de 111aw de I 9o 2. 

" .·lanCido !"'lal.cl .\ 0 f Hí/. de 12 de .ll'lcmhro de 1995. 
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lf2. Hotéis de pequeno porte. até 20 quartos 
HJ. Clubes. colônias de férias. motéis. hotéis de rna1s 

de 20 quartos. 

lU Cunpmgs. 

Cotidiano 
Cl. Pequeno comércio básico. açougue. mercearia. 

avícolas. arrnarinl1a;, casas de massas, furmácias, livrarias. pa
pelarias. jornais e Te\ istas, laochonetes. OOres, padarias, docerias, 
~ perfumarias, sorveterias, quitandas, artesanato. an
tiquários, caça e pes::a florirulturns, galerias de arle. 

C2. Comércio eventual de porte médio, diversificado e 
que não esteja incluido em I I. 

Serviços 
Sl. Serviços básicas. tais corno escntonos, con

sultórios autônomos, OOrbeimi, chaveiros, eletricistas, enca
nadores.. oficinas de conseno de uteru.ilios domésticos. de roupas 
e de objetos pessoais. institutos de beleza. s:1pateiros. la\ wderias, 
imobiliárias. academias de ginástica. costurcims. despachantes, 
estúdios e Llbomtórios fotográficos. pmtura de pi:Jcas c painéis. 

S2. Scm~,o'OS di\·crsific::Jdos. que n:1o csteJUll incluidos 
em I!. 

Eventual 
E 1. Admuustraçào pública. en !presas cona::ssio11.:Ui.as 

de serviços públicos. agências bancinas. tcnninais de ônibus. 
cinemas. tc::1tros. cstlbclccunentos de di\·crsõcs. escolas. alocr
gucs. asilos. btbliotcc::JS. centros de s:túdc. igrcJ<IS, hospitais. 
cliniC15. rcst.auramcs. scn 1ços automobilísticos n:1o menciona
dos em li. cstaCJon:unento de :JutolltO\CJS. agêHCias de tunsmo. 

Agtícola 
:\ l. Uso de c::u-:uer :lg.rOIJI-UÜno. ootp;IÇÕCS dcs

lln.1<h~ ;i agncuJtur.L ptscJot.lttu-:L rcllorcsttlllCttto. md[ISlnas 
que proo::ssamnt:Hcm-pnnl:l d1 ag.not.lttu-:1 ou ptsciett.ltura 

Inco111palí\el 
li Uso utcotttiXlll\CI com a :llt\ H.itde tttnstic:l ou qtJC 

lhe Sll\71 de :tpoto lndtiStn:l CJII gcr.t.l. COJIIcrcio at:tc:tdtst:L 
COIIlérCJO \ :HI:JlS[;J. SClL~ d~'J)()SllOS, dq.)()SllOS de C:lr:llCr :lt:t
c::Jci.tSt;L Cltlprcs:ts de ll-:IIISJXH1CS. e.\~'ClO p.:U~l CIIIO:lf(jliC C dCSClll
l:xllt]lle de p.:tss:Jgcuos. oliclll:IS de tJ:HISlonmç;lo de rm
tcna-pntm ou de prcst:Jç:io de SCI'\ H,."'s que prodtv;un nudos ou 
tr;Jl:xJlliClll CUIII llh.:t:tJ. lll:ldell~IS Oll ;u1ci:Jto:; de CllllClllO. CSl:J
bcJCCIJilCIIIOS COliJO IIJ:IICCIJ:lll:Js. Jn;mnor.ut:rs. C:lllt:m:ts. [Jbrtc:l 
de blcx:os. "-.:rr:tlliu 1:1s. cst:Jlx:kcllllCill05 q11e ptodtv:HII lll:llt
chctro dL'\ Ido :tos p1cx.-c:,sos ou rn;llcn:r-ptllll:IS utdt;:tc.bs. tais 
como lllntuncs ou de preparo c :tnll.:V.Cli:Hncnto de p,:scado. 
cono::sstomn:ts de \ CJettlos 

.'l:io lucÔtllodo 
12 Uso JlldiLStll:tl ou ck ser\ lc,.'O qtJe JXxk cqtufxtr:lr-sc 

:1os usos C2 c S2. c lllJOS lli\CIS ue pmduç;lo de nudos. de \tllr:J
çõcs. de JXlltuç:lo :uubientd. de gcr.1ç:lo de U:tfcgo c de li \O. sc
JUII l1.jlll\~tlentcs :1os cbquci:IS c:ttcgon:IS !JI.St:tl:tç;lo Stl_letl:l :1 
apro\71Çio do CotLSCllto 

• Consolidação elaborada pelo arqUiteto Gilmar Rocha, 
Crea/SP 060.102.031-0, Rua Raimundo Correa, 738, ltaguà, Uba
tuba, SP, CEP 11680-000, Tel. (0124) 32-28&4. 

Atualizada em outubro de 1995. com as emendas tntroduztdas 
pelas Lets N"' 806, dP 26 de dezembro de 1985. 829. de 09 de JUlho de 
1986: 856. de 08 de dezembro de 1986: 865. de 26 de dezembro de 
1986: 911. de 16 de dezemb'O de 1987: 946. de 14 de novembro de 
1988: 1029. de 25 de mato de 1990. 1032. de 08 de JUnho de 1990: 
1047, de 12 de outubro de 1990. 1149. de 11 de março de 1992: 1158, 
de 07 ce mato de 1992: 1175. de 25 de Junno de 1992: 1177. de 01 de 
Julho de 1992: 1180. de 10 de JUlho de 1992: 1218. de 23 de dezembro 
de 1992: 1264. de 14 de JUnho de 1993. 1279, de 21 de JUlho de 1993: 
1323. de 09 de dezembro de 1993: 1325, de 20 de dezembro de 1993. 
1418, de 29 de dezembro de 1994, 1436. de 17 de mato de 1995. 1459, 
de 01 de setembro de 1995 e 1461, de 12 de setembro de 1995 

Arq. Gilm;]f Rcch.:l P.'çina 13 
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ANEXO IV- TABELA DOS l\lODELOS O[ OClJPAÇ..\0 DO SOLO 
~------ --- - -- ----- -- ___ T ____ --~-----~---- ~+)Arca Mínima de ----r I . [ Declivi1hde do Lo~e- I 

Unidade de Arca l\IIn1ma do I [ Cocfic1- f Ta.\a de terreno por Umdade Fre .. :.:. I V-J, ~r~ IH~ I 

-- ---- iVlllllliiUS ~Capacidade Lote Ta\a de I ente de Impcr- Hab!taciO!lal Mín:-~ I Rea1o" • "-'--
,- - . . . (*)Arca Util lliiiQ I I r ..... ~ 

"'- Ocupaç:w ,A pro' ctta- meab1h- C .d de L I ~~~~: (\fp 

.. , . . . . . 1 . • .- onstnu a por ~·- I , 1 
1\1odclos (111') M,J\IIli.I· I me.nto E..aç.Jo U d d , . I 'd (n . . n1 a e_ t:\C u1 as as 1 nc 
de Ocupaç;Jo i Ma\! mo Ma.\Ima áre.Js de uso comum (Ii.} 

• )f ... 

Comum 1 Esqum:J I (m2) Frente Fundos 
1 1 

u•u• 

1 r~;dade 

I Lateral 

[_ -- t\10_~ ----~{)o r---~6() j_ -~~~~ L 1.0 -l---~2-L~------~-- ISO 10 4 2 1,5. 

- M~ ~~ ! ](>() I -0.5 -- ~.<l_ l - ~-7~f*~-- --- 15 10 4 2 1,5/1 

--
'1,5 I 1 

--
,5 l/60m2 

12 I 
·-- --.. rvt~ ~ 5(,() [ _ 11.5 l. l_d __ j__ _ _ll-! ___ ~~~ ____ 450tsoo __ 1_3__ __ 4_ _ __ 2-+ 2. 

f~ -~!~ 2A ___ 450 !! _ll 5 j l.O --~--~~2 _c;~-- ___ -~~~-~~- 4 2~- 1,5 t---~----
i 1\10.3 500 ! 500 0 . .1 OJ> I 0.5 ~ ) 35 15 4 ] I ---Mo~ - s<l;l l ----5oo ·/. --õ.5 !_o-- i --0~7-~*> --------35 

11,5 1 

I 3/3 

4 3 3/3 

r--~ ~~F- · ::::: i - ~~:: ~ ~} 1 · · :CF ~~ l: ·~~ /___________ ---- r------1----- ---~-------r-.-------r---~--
4 2 2/~ 

4 4 3/3 

4 3 3/3 
-~--~10? ____ _ __ !1()()+---ª(~~~.--~~ __ L _ _ll-~--r=fr=f:~--- /~li 

1o ~5E ~:::1!<Iii!1l-i!~ i~-~~ [-~~+-=,~I : ·~~~=r ~-----+------+-----
' M<i li ,,u,;; 1- 2000 )03- i -11:1-1- o s~-f +) --------~2-0-00 

4 3 3/3 

6 .4 3/2 
_.:______ 

6 4 3/3 

;u ___ M~-!~ J ~()(~ [. _ ~ -~ll<l !__c).~_ j~-~~-~---L -o.6--=f~~ ----- ~ 

li __ -~10. ~~-- __ . -~ .~l<l·~-~~~~~J~ "L .l_n 2 _j _ _oA I+ l • ooo 

[!_~~i~ --- -1 :1 ~f>~ r---H:::: 1--0~1--L-0.6 : o~ F~=~--~~ · _ 
f: ---ti~~1~-- ~ ~:;;; 1 --l ~:::: l- ~~)L--i----/~~-) -1--o~~~;-F-~P 
!o--- Mo~l6______ 1 oó11 ~-~-8m1 1- ()_3-- ; ---~T-- j-o-_--5--K*) I(J i 
f-------~--------- ----- --r---~--..- --- --·--- ---~-------r.,---

6 

6 

8 

6 

6 

6 
. 

6 
5 

5 

4 3/3 

4 3/3 

4 3/6 

4 4/4 
-

4 3/3 

4 3/3 

4 3/3 

-4 él3 
4 3/3 :~.--- rv.to. ~~---- _ 1 ~~ 

1
_ ~~oo .j __ ~):~ .. -+--J-Q_j_~2_-+.- _ ------~40 1 

~~ ---~!Q l§ 4~0 j --- ~5() L -0.5 . 1 .. 1.0 . j ___ _(l_.7_~~----- 450 I ~---- '-----6 - 2/2 
O c nado pela L.: i :'-iº ~29. Lk 09 07 Sü 6.-\Jterado pda 1.-<:1 :--;• 911. de 16 12 X7 0Críado pda L..<: i N• 911. d" 16.12.87 e alterado pela Lei N• 1177, de 01.07.92. Ocriado pela Lei N• 946, de 14.1 1.88. 

0Críado pda l.-<:1 :--;• 1149. de li 03 92 e alkrado p.:I.Ls 1-"IS t-;·n 1158. de 07 05 92 e 1177. de OI 07 92. 0Cnadopela Lei N•ll75,de 25.06.92. &Alterado pela Lei N•ll77,de01.07.92. 

O ".dnnte-se nwn<" \,Jg.t> .. tc11k11o cLi SAl·.'" contar cnm scrv1~o de manobn<;~a 0Cnado pela l-"1 :-.;• 1461, d" 12.09.95. 
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QUADRO DE lt<r0RMAÇ0ES GERENCIAIS I 

c;;.s, LN- Ago/96 

COMUNIDADE LIGAÇ0ES DI! AGUA 

RES. J COM I PUB. IND. I TOTAL AES. 
CH SH CH SH CH SH CH SH CH SH CH 

CAAAGUATATUBA 2ó ;6ó n 2 218 o 9;l o 143 o 28 225 23 27 314 
~.1ASSA(;UACU 3 206 95 132 o 7 o 10 o 3 355 95 3 414 

120 Total 28.971 118 2350 o 106 o 153 o 31.580 118 30.728 

ILHABELA 'I 5? I o 4 74 o 52 o 36 o 4 085 o 3 538 
AI<MA(;\•) ,., o 7 o 2 o 2 o 156 o 145 
l)i1fv1fl'' 'ü~ o \~j o 6 o 1 o 551 o 528 

184 Total 4.113 o 620 o 80 o li o 4.712 o 4.201 
·------· 
SAO SEBAS TIA O 8 OG7 16 1 049 2 131 o 57 o 9 304 18 8 523 
MARESIAS ,1bl' o 11 o I o 1 o 539 o 460 
!~AR f <:J 1P1 l M J'-JI(;l)A( A 1 lti1 o ló o ,. o 1 o 1 191 o 1 176 

I r)<_jLJf ]r X.JUE: liRANTJE ~· o 4 o 3 o o o 98 o 91 
r•ALJfjA 201 o 11 o 1 o o o 213 o 203 
llOISSl,. M;· ,A 8'16 1 1 ~) 1 o Li o 7 o 1 009 1 877 

llV.lUF I 1 1 S:1 5 48 o I o 2 o 1 216 5 1 234 
•lAI<RA ll•' UrJA 4 ~) 3 o 49 o 6 :J 1 o 509 o 488 

402 Total 12.430 22 1.398 2 182 o 19 o 14.011 24 13.052 

UBATUBA I 5 355 550 1 434 7 79 4 98 o 16967 561 16 873 

ITAMAMBUCA -~ .. q I 6 o 2 o o o 392 1 386 
r 'h'Ait, V f RMri f 111. i'' ~, 11 14/ j o o o o o 150 o 147 
1 A• ,('llr'J~ tAJMAf~A~./UlJBA 2 2')() 21J 108 o 15 o 4 o 2 377 20 2 316 

441 Total 18.137 ~ ~ 7 96 4 1UZ 11 !"~ ~ I».IU 

Total Global 63 711 711 5.819 I 444 4 363 o 70.337 724 67.711 

COMUNIDADE LIGAÇOI!S DE ESGOTO 

RES. i COM I PUB. INC. i TOTAL AES. 

CH SH CH SH CH SH CH SH CH SH CH 

CAAAGUATATUBA L'j_/\j -~-u b82 o '.>2 o 24 o 3 667 o 3 123 

I,~ASS'<< óUACU c o o o o o o o o o o 
120 Tot.•l 2 929 o 682 o 32 o 24 o 3.687 o 3.123 

·-------------· 
ILHABELA .?,; o 40 o 5 o 8 o 79 o 26 

ARMACA·) () o o o o o o o o o o 
f)r'MHI", o o o o o o o o o o o 

184 Tot~l 26 o 40 o 5 o 8 o 71 o 2t 
SAO SEBASTIAO 4 I :16 5 764 o 68 o 25 o 4 983 5 4 536 

MARESIAS o o o o o o o o o o o 
IIAf<E •.JIPIT MJ•;IGl!Af, A u o o o o o o o o o o 
r O•~UE r OOUE GRANDE o o o o o o o o o o o 
PAUSA o o o o o o o o o o o 
BOISSUC: MV:;A o o o J o o o o o o o 
llJI)lJ[I I~- o 2 o 1 o o o 18 o 32 

:3ARRA DO UfJA o o o o o o o o o o o 
402 Total 4.141 5 766 o 69 o 25 o 5.001 5 4.581 

UBATUBA 2 399 20 458 1 32 o 17 o 2 906 21 2 595 

ITAM .. MBUCA o o o o o o o o o o o 
I'RAI'< VfRMFII !A[} ',1·: () 11 o o o o o o o o o 
, Ar.>Uir<tiNMARANlJUtlA o o o o o o o o o o o 

441 Total 2.399 20 458 1 32 o 17 o 2.1101 21 2.595 

Total Global 9.4~5 25 1.946 1 138 o 74 o 11.153 26 10.312 

ECONOMIAS DE~GUA 
I COM. I PUB. I 

SH CH SH CH SH 

255 2226 5 99 o 
111 133 o 7 o 
366 2.359 5 106 o 
o 474 o 52 o 
o 7 o 2 o 
o 39 o 6 o 
o 520 o 10 o 
16 1 161 2 131 o 
o 71 o 7 o 
o 15 o 14 o 
o 4 o 3 o 
o , o 1 o 
1 159 o 13 o 
5 48 o 7 o 
o 49 o 6 o 
22 1.518 2 182 o 
550 1 532 7 81 4 

3 6 o :i o 
o 3 o o o 
20 111 o 15 o 
~TJ I.UZ { •a ...!_ 

961 6.()49 14 446 4 

ECONOMIAS DE ESGOTO 
COM. I PUB. i 

SH CH SH CH SH 

o 682 o 32 o 
o o o o o 
o 682 o 32 o 
o 40 o 5 o 
o o o o o 
o o o o o 
o 40 o 5 o 
6 871 o 68 o 
o o o o o 
o o o o o 
o o o o o 
o o o o o 
o o o o o 
o 2 o 1 o 
o o o o o 
6 873 o 69 o 
20 509 1 32 o 
o o o o o 
o o o o o 
o o o o o 
20 509 1 32 o 

26 2.1G4 1 138 o l 

INC. 

CH SH 

145 o 
10 o 

155 o 
38 o 
2 o 
1 o 

41 o 
57 o 
1 o 
1 o 
o o 
o o 
7 o 
3 o 
1 o 

70 o 
102 o 
o o 
o o 
4 o 

...!!~! ... _ 

312 o 

INC. 

CH SH 

24 Q 

o o 
24 o 
8 o 
o o 
o o 
8 o 
25 o 
o o 
o o 
u o 
o o 
o o 
o o 
o o 

25 o 
21 o 
o o 
o o 
o o 

21 o 

78 l o 
-

i TOTAL 
CH SH 

29 784 260 
3 564 111 

33.348 371 

4 102 o 
156 o 
572 o 

4830 o 
9 872 18 

'J39 o 
1 206 o 

98 o 
215 o 

1 05ti 1 

1 292 5 
544 o 

14.822 24 

18 588 561 

394 3 

1~0 o 
2 44b lO 

<I.HB ~.I 

74.578 979 

TOTAL 

CH SH 

3 861 o 
o o 

3.861 o 
79 o 
o o 
o o 
71 o 

5 500 6 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
35 o 
o o 

5.535 6 

3 157 21 

o o 
o o 
o o 

3.157 21 

J 126321 
27 J 

EnussAo LPTD 

:t> 
l-J 
\).) 



QUADRO DE INFORMAÇ0ES GERENCIAIS I 

QIG: Agol96 

COMUNIDADE REDE (M) ADUT EMIS. INF. ADMINIST. AMPL.DEUG. LIOAÇAO ECONOMIA 
AGUA ESQ AOUA ESQ N° EMPREGADOS NJ. ESG. AOUA I ESGOTO AOUA I ESGOTO 
DIST COL. (M) IMI ADM. O PER. TOTAl.. TOTAL 'li.CH TOTAL %CH TOTAL %CH TOTAL %CH 

CARAOUATATUBA 32'1 349 41 303 27 181 1 192 3J ~2 85 83 4 28 248 9992 3 667 10000 30 044 99 13 3 861 10000 
~.,ASSA(Jl)Ar,: 1 J 4~ 420 o 3 160 o o 5 5 10 o 3 450 97 25 o 3 675 96 98 o 000 

120 Tot.il l74.169 41 303 30 4-47 1192 33 57 to n 4 31 &98 99,1J 3.667 100,00 33 719 98,90 3.861 100,00 
---------·- - ---- - -- ---- ~--~-

ILHABELA ~,. \j{)f\ 1 \(),' 913 14 6 11 17 14 o 4 085 100 00 79 100 00 4 102 100 00 79 100 00 
/\RMA( /'~ -'1 'J:J.l o 300 o o o o o o 156 100 00 o 156 100 r;o o o 00 
flr_JM61 14 s:)4 o 703 o o o o 9 o 551 100 00 o 572 100 00 o 000 

184 Totd~ 70.766 1.307 1.936 74 6 11 17 23 o 4.792 100,00 79 100,00 4.830 100,00 79 100,00 

SAO SEBASTIAO 114 321 36 888 21 043 5 152 20 20 40 25 129 9 322 99 81 4 988 9990 9 890 99 82 5 506 99 89 

MAR f SI AS 11 ()(). o 1000 o o o o 1 o 539 100 00 o 539 100 00 o o 00 
f=)h.REt)'Pill\JVJii)UAt í A ~.Y Wl~ o 4 340 o o 4 4 5 o 1 191 100 00 o 1 20ti 100 00 o 000 

i '~~~..~uE 1 i'X.JUL t:JRANDE 1 <182 o 128 o o o o o o 98 100 00 o 98 100 00 o 000 

'AUflA 3 769 o 1 900 o o o o o o 213 100 00 o 215 100 00 o o 00 

BOISSLK M-J' )t~ 17 Jtib o 2 698 o o o o 5 o 1 010 99 90 o 1 057 99 91 o o 00 

PJ(JUEI 2~ 935 til() 2 200 o o 1 1 6 o 1 221 99 59 18 \00 oc 1 297 99 61 35 \00 00 
·i·'RilA DI) IJNA 8 915 o 2 497 o o 1 1 2 o 509 10000 o 544 100 OG o 000 

402 Total 204.090 37.558 36.406 5.182 20 26 46 44 12t 14.103 99,83 5.006 t9,10 14.846 99,84 5.541 99.89 

UBATUBA 211711 31 743 17 079 405 20 21 41 146 2 17 528 96 80 2927 99 28 19 149 97 07 3 178 99 34 

I I AMAMBU,,.- A 1 :~ 1 ; t \ o 408 o o o o 1 o 393 99 75 o o97 99 2~ o O OG 

I'Cl~IA ',f'RMEIII~ [)' l ~li l '\'U o 295 o o o o 2 o 150 100 00 o 150 100 co o o 00 
1 Au;.)ltJIIA.IMAI~ANUUtlA .J9 291 o 2300 o o 3 3 8 o 2397 99 17 o 2 466 99 19 o 000 

441 Total 289.070 31.743 20.082 405 20 24 ~ U1 2 2U~68 97,16 2.927 19,28 22.162 97,36 3.178 99,34 

'Total Global 1 938 695 1 111~11 1 88~71 L 6 853 f _:___ t 118 197 317 135 71.061 98,98 11.679 99,78 75.557 98,70 12.659 99,79 
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ABASTECIMENTO DE ÁGUA- LN 

Sete1nt)l0 'lf., 

UBATUBA 

SISTLMA 

l'f s 
··nfi I NOiAE 

SI- rlJAÇiiô 
A lUA.( ~~fN-c~I-:=-cl~'!f,:··l-~ ~:~U~Nr~9 "' p,",~ 

- -~, - ~l - -

40 :' I M,H ~c os 

4•1) I ltan,ambuca 

4)61 rra1Lt vermelha 
do Sul 

4<, 7 Maranduba 

~~Total 

TOTAL 

Af)LJTORA 

:::,1 DIAM I MAl I DT I 
ITH (MMl _ (M) 

--
R10 l OrllprtdO 

Couego sem nume 

Co1 rego sem nome 
Co1rego sem norne 

R o Arar1t)a 

---~----

500 l FOFo I 2"'.0 FoFo 1.; 

2~0 f oi o 30 

fi, 30 Cap Macac~ Tra I Tr 
Cap llarnamtnJCa Tra 

( ap M,Handutld Tra 
-~~-

=-=- ...=.= - ----== 
Total Br !") 

], I (wo-~ FoFo 
a PVC 

11Xli 
( ... ·oo 1 1t> Clrn 

1 7 019 

4(!8 I I 1,1 lfdl!',d!Trtll!ld [)I,\ 

ira MJr .Jcos Drst 

PVC 

~0) 

I 10U I PVC I :':f'J I Tfd F veun Sr.l ['lrslf 

a 
ÓÜ) 

2ó0 I FoFo I ~ 300 I 1 r a Mar<H~duba Drst 

Serra 

~lerr a 

Serra 
Serra 

Serra 

TOTAL 20 1~7 1 I 7 I 1 

836- -----, 

36 o , 
43 o 1 
80 o 1 
71 o 1 

5 

Res Santa """ 
Toninhas 
Tonrnhas 

Tomnhas 

Te nOno 

SitiO da Ped 

Perequ6-M1 

Ponta Gros 

ElA Uba1u 

I 

I 

1!111 

lm 

.. 

,. 

5 

--- ---,----
2 

2 

o 
1 ~ 

2 

2 100 900 
1 8.4 

1 187,2 

2 20 o 125.0 

2 8 o 100 o 

1 7.9 100.0 
1 1~11 71,3 
3 5,5 37,0 

==-~ . I& -~!'---. 

3 500 

3 500 

--

PROO 

Clo<oGao N; Fluo 

Hip ca1c., 

Hlp C41CKl 
Hlfl C41Cio 
Hlp Sód<l N; Fluo 

2 5 

2 20 
1 e 
1 40 

1 
I 10 

-
I 
I 10 
i" IÍ 

3 

-··-

11 

-------~~-----COMUNIDADE _____ -------] 

ATENDIDA 

- ~---~--- -- ------

DeV84 BaH~ha 263 0 170 o Ubatuba (centro. Taquaral, Sumtdouro Perequt-Ac;u. Pedren. Ftguewa, Horto. lpwan 
Marafunda Prata Vermelha Mato Dentro ltaqufl TenóriO, Praia Grande Tomnhll, 
Enseada. Pereque M1nm Sununga Utzaro Saco da R1be1ra Flamengo Dom1ngas 
Dias) 

108 55 ltamamblJCa 

4 5 2.5 Pra1a Vermelha do Sul 1 e 11 

1,0 0,5 
MaV87 48 o 20,0 Maranduba Praia do Sape Lag01nha 

327,3 188,5 ------ -------- ~I RESERVA O 
NOME QUAN --Ti'P()" CAF'AC NA 

_;Ell~--- r:f~---- _}:~L[:_ 
3 520 220 15 o 10 Santa Rota 1 --Elevado 2:)-r-

( ... 1 402) 
3 500 2:'0 51.5 40 Toninhas I Sem~ enterrado 50 

6 Tonrnha!i li Sen\1 entercado 50 

40 
(51St 402) 

15 200 15 Elev Tenono SenH enterrado i O 
200 10 Te-nOtiO Sem._ enterra do 60 

(''" 402) 
6 14,5 6 SrtKl da Pedreira Semi-enterrado 30 

3 510 10 (5191 402) 
1~ Perequé-MLnm 1 Elevado 16 

(S'S1 402) 
1,5 5 Ponta Grossa Sem1-enterraoo 50 

(s'"1 402) 
I Macacos Sem._enterrado 5 ()()() 

(Fazenda Velha) 

(siSI 402) 

)> 
154 2 5 2011 

~ 



ATENDIMENTO DE AGUA E ESGOTO 

LN 

COMUNIDADE POPULAÇAO 1995 
(Prog . Melho. Ampr. Ag. e Esg ) 

(011 Eng. e Meoo Amb l 
FIXA FLUT. TOTAL 

UBATUBA 
ITAMAMBUCA 550 3 901 4 451 

PRAIA VERMELHA DO SUL! 196 1 372 1 568 

DURA .... ... ~ 
LAGOINHA 9 10 6 370 7 280 .... . 
MARANDUBA 250 1 750 2 ()()() 

PICINGUABA 981 1 599 2 580 

UBA TUMIRIMIJLJS TA 268 180 448 

PRLJMIRit/1 71 161 232 . ... .. _, 
FELIX 47 329 376 ..... -··· 
PEREOLJÊ AÇUtiPEROIGt 37 031 39 520 76 551 

ITAOUAflENÓR10/GRANOE t 
VERMELHA.'TOtJINHAS 

····-

ENSEADA 469 3 283 3 752 

SANTA RITA 43 301 344 

PEREOU~ MIRIM 404 2 828 3.232 .. .... ... . 
SACO DA RIBEIRA 278 1 946 2 224 

LÁZARO 812 5 684 6 496 

DOMINGAS DIAS 537 4 614 5 151 

SAPÉ 744 1 302 2.046 

SE RI ÂO DO MARANDUBA 3 264 3 264 

(ÁGUAS DO INGÁ/SERTÃO DA 

QUINA/SERTÃ O DO MEIO/ 
SERTÃO DO ENGEtiHO/RI O 
PRA TA /ARAHIBA ) 

Tota l 46855 76.140 121 .995 

Total Global 170.223 336 .732 506.966 

-

POPULAÇAO 1991 DOMIC. PREV. 1.996 (SEADE) 
(IBGE) PERM. POPULAÇA O 

FIXA FLUT. TOTAL 111111 FIXA FLUT. TOTAL 

47 .3!1111 122 .790 170.188 11 .440 61 .013 158.062 2111.076 

147.704 282 .952 430.666 36.291 187.240 367 .989 546.228 

DOMIC. 

PERM. 

14.762 

46.000 

J I . > , 

% POP. ATENDIDA 
ÁGUA ESGOTO 

FIXA FLUT. FIXA FLUT. 

67,00 67,00 10,00 10,00 

74,21 74,48 12,06 11,04 

)::> 

~ 
CS" 



. I s 
TRATAMENTO DE ESGOTO o LN 

Set'96 

[MUN'C'P'O E T E Vazio (Ua) Corpo Receptor EMISJ I! E. f SUBOESTAÇAO 

LOCAL D~ IQUANT I TRATAMENTO Projeto 1 Efetiva INTERC LOCAL DE INST ALAÇAO I QUANT I POT OUAN I 
LOCAL 

INSTALAÇAO I Tipo J Data INST 
lmj>l [m) [un) [CV} 

CARAGUATATUBA Caraguatatuba 1 Pene~ra Fixa Outo84 180.0 100.0 Rio Santo Ant6nio 1 192 1 90 1 ETE Caraguatatuba 
Tanque de Contato 

.. 
CloraçAo 

TOTAL 1 180.0 100,0 ·.t; 111)2 TOTAL 1 90,0 1 ... 
----~-

I""'"" 1""·~,. Sem Tratamento 74,0 

o 0.0 0.0 74 TOTAL o 0.0 o TOTAL 
; 

·- -

--

SÃO SEBASTIÃO São Sebast1ào 1 Peneira Fixa Set-89 170,0 110,0 Oceano Atllmtico 5 162.0 Alameda Santiago 1 150,0 
Tanque de Contato - Esporte Mar 1 80.0 

Alameda Santana 1 30.0 
Major Jo~o Fernandes 1 25.0 
João Cupertino 1 25.0 
Boiçucanga (uso esporádico) 1 25.0 
ltatmga 1 6,0 
Arrastão 1 6.0 
Juquei 1 3.5 
Cigarra 1 3.2 
Praia Deserta 1 3.0 

TOTAL 1 170,0 110,0 5 162 TOTAL 11 356.7 o .. .. 
--- . -·-·· ------- L__ 

UBATUBA Ubatuba t Peneira Fixa Out-66 150.0 40.0 Rio Tavares 405.0 Maranhão 1 20.0 
Tanque de Contato . Cunhambele 1 20.0 
Cloração ·a Gás o Sumaré 1 1.0 

Enseada 1 12,0 

TOTAL 1 150,0 40.0 405 TOTAL 4 53.C. o ... 
- --- ------ ---- ----

UNIDADE DE NEGOCIO E T E Vazilo(L!aT EMISJ E. E E. SUB-EST AÇAO 
QUANT Projeto ~ Efetiva ltn'ERC. QUANT. I POT QUAN 

I INST. 
(m) (un) (CV) 

---

ILN TOTAL I 3 I 500.0 I 250,0 I 8.653 I 16 I 501.7 I 1 I :t> 

~ 



Municfpio de Ubatuba 

O turismo constitui-se. em Ubatuba, em uma atividade econômica de elevada importância, 
principalmente durante os. feriados prolongados, fins de semana e temporada. 

O aumento da população flutuante nesses períodos tem como conseqüência um substancial 
aumento na quantidade de esgotos domésticos gerados que, destinando-se invariavelmente 
às pra1as através de córregos e canais, alteram sua qualidade para fins de balneabilidade. 

A coleta de esgotos no município se restringe hoje a uma pequena parcela da região central 
e à Praia da Enseada. Os coletados na região central são enviados até uma estação de 
tratamento e submetidos a decantação, separação de sólidos por peneiramento estático e 
cloração . após o que são lançados no Rio Tavares, que divide as praias de ltaguá e lperoig . 

Na Praia da Enseada foi implantado em fins de 1990, po1 iniciativa dos próprios moradores, 
um sistema de disposição oceânica de esgotos que coleta hoje cerca de 90% dos esgotos 
gerados na região . lançando-os . após tratamento com cloração maciça, no mar. via 
em1ssário submanno . 

Das cerca de 80 praias do mun1C1p1o, 16 foram monitoradas semanalmente e 4 
mensalmente . pelo Programa de Balneabilidade das Praias da CETESB. em 1995. 



Praia do Félix 
EVOLUÇÃO DAS CONCENTRAÇÕES MEDIAS 

118 87 88 119 90 91 D2 9l 94 95 

AHO 

- TTW"'RAAJA 

Local : Meio da Praia Monitoramento: Mensal 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: SISTEMATICAMENTE BOA 

Apenas um córrego no extremo sul da Praia do Félix foi identificado durante as campanhas 
de amostragem realizadas . Trata-se, no entanto, de um riacho no qual não se identificou 
contribuição de esgotos suficiente para comprometer a qualidade de balneabilidade da 
praia . 

Praia de ltamambuca 

DISTRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕEs EVOLuçÃO DAS CONCENTRAÇÕES MÉDIAS 
100 - - r- r- r- - - r- - r- r-

~-~ 50 

w 

~ ~ o ... o ::l 

~~ 
-< <( 

tz-
~-~ 50 

~§ 
100 

68 1!7 68 B9 llO 91 92 9J !H 95 lt.H. 1111 117 1!8 1!9 90 91 92 9J 9~ 95 II.H. 

I>HJ AHO 

ooc !:::3 loUJ().\ 11111 s.\l!SF . -U'R. - l[],f'OIADA 

Loca l: Frente à Rua 3 Monitoramento: Semanal 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: BOA 

O Rio ltamambuca, única fonte potencial de acesso de esgotos . não apresentou em 
nenhuma das análises realizadas , concentrações de coliformes fecais suficientemente 
elevadas a ponto de alterar a qualidade da praia . 



Praia Vermelha do Norte 

DIS'TRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES 
100 .--- ,-- ,-- r- ,-- ,-- .---- ,-- ,-- ,-- .----

100 
88 lf1 811 811 90 91 92 9J !H 95 II.H. 

I>HJ 

DDC. - Sot. TISI" . - lloAt. 

Local: 200 metros do sul da praia 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: ÓTIMA 

EVOLuçÃO DAS CONCENTRAÇÕES I.IÉDIAS 
10 5 ········· ········································· ··· ····· ··· ················ ······· · 

~ 10 4 
....... 

l 103 
!!! 
<( 
o 
w 
... 102 

M 87 88 89 90 91 92 9J 94 95 loi..H. 

N>fQ 

-TI»'UW)A 

Monitoramento: Semanal 

Um pequeno córrego situado no extremo norte se constitui atualmente na única fonte de 
poluição fecal da Praia Vermelha do Norte. Apesar de carrear ao mar esgotos provenientes 
de casas situadas do lado oposto da SP-55, não chega, ainda, a comprometer a qualidade 
de balneabilidade da praia . 

Praia do Perequê-Açu 

DISTRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕEs EVOLuçÃO DAS COOCENTRAÇÕES t.ÉDIAS 
100 .-- ,-- ,-- r- r- r-

r- .---- .--

~-~ !)() 

.... ~ ~ ~ ~ illl . . . ...•••••••••••......•.•... j 

0 .. 
o :I 

~..,. 

~ ..,., 
• • -<( <( 

tz -

~-i !)() 

100 
611 lf1 811 811 90 91 92 9J !H 95 ...... 

I>HJ 

11!1 Sot.Ttsf" . - 11oAt. 

Local Frente à Rua Pedra Negra 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995 REGULAR 

811 87 118 89 90 91 92 9J 94 95 "-H. 

N>fQ 

DNIJA!. - TOof"CJVJJA 

Monitoramento : Semar.al 

O Rio lndaia. localizado no extremo norte da Praia do Perequê-Açu , exerce grande 
influência na qualidade das aguas da praia , prinCipalmente durante os periodos de 
temporada quando o lançamento de esgotos se intensifica devido a afluência tunstica . 

A30 



A 31 

Praia de lperoig 

DISTRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES EVOLuçÃO DAS CONCENTRAÇÕES MÉDIAS 

....... ... ................. .......... .. .......................................... . , 

88 ff1 88 811 90 91 !12 9J IH 95 II.H. 1111 67 118 11!1 90 91 92 11.5 94 95 IUl. 

1#J NlQ 

DDC. -SATI:Sf" . --- - TDof"(J{ADA 

Local : Frente ao Cruzeiro Monitoramento: Semanal 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: REGULAR 

O Rio Grande, situado no extremo norte da praia e principalmente o Rio Tavares, no 
extremo sul, onde são lançados os esgotos coletados na região central do município, 
apresentaram, em todas as campanhas realizadas , águas severamente contaminadas por 
poluição de origem fecal, sendo os diretos responsáveis pela desqualificação da praia para 
fins de balneabilidade. 

Praia de ltaguá 

DISTRIEJUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES 

88 ff1 BB 811 90 91 !12 !IJ IH !15 W..H. 

1#J 

D DC. -SATI:Sf" . ---

Local Frente ao n° 240 da Rua Leovegildo Dias Vieira 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995 REGULAR 
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EVOLuçÃO DAS CONCENTRAÇÕES t.ÉDIAS 
10!) .... 

10 4 

10 3 .. 

102 

10 1 

1111 67 66 11!1 90 91 92 9.5 94 115 IUl. 

NlQ 

- TEW"'ftADA 

Monitoramento: Semanal 

O Rio Tavares Situado na div1sa com a Praia de lperoig, onde são lançados os esgotos 
coletados na re gião central do município e diversas tubulações destinadas à drenagem 
pl uv1a l do ba1rro . carre1am à pra1a àguas severamente comprometidas por poluição de 
ongem fecal 



A 32. 
Praia de ltaguá 

DISTRIBUiÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕEs EVOLUÇÃO DAS COOCENTRAÇÕES I.ÊDIAS 
10 5 ········ ·········· ················ ····· ··············· ··· ········· ············· ······-

1 
~ lO~ -.-- ..................... ........ ..... -- ..... .. .. ..................................... -~ 

1111 ff7 116 89 90 91 92 9J 91 95 

IHJ 

ODe. - SA TISf". - U'll 

Local : Frente ao n°1724 da Rua Leovegildo Dias Vieira 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: MÁ 

118 67 88 1111 110 91 In QJ 94 95 

I>HO 

- lfli"(JW)A 

Monitoramento: Semanal 

As fontes de poluição fecal mais significativas desse trecho da Praia de ltaguá vem sendo o 
Rio Acarau, localizado em seu extremo sul, e uma série de galerias e tubulações 
originalmente destinadas á drenagem pluvial, que recebem em suas águas, direta e 
indiretamente, grande parte dos esgotos gerados no bairro. 

Praia do Tenório 

DISTRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕEs 
100 r- r- r- r- r- - r- r- - -r-

~-~ 50 

w o ..._ 
o :l! 

~ ... lo..,. ~ = ~ ~ --< -< 
~ -

~ -i 50 

100 
68 ff7 68 69 90 91 92 9J 94 95 U. 

N-#J 

ODe. -SATr.;T . - U'll 

Local Frente à Rua Ruth 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: BOA 
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::::; 
o 
u 

EVOLUÇÃO DAS COOCENTRAÇÕEs ..t:DJAS 
---·-·····-----·-····------------------·················--···············-

·-··············- -- -·······--··········-·· ·····················-·················1 

·············-------·· ··············· ··············· ········· ···----···· ··· ......... , 

1111 111 88 119 110 u 1 uz uJ 94 95 1o0t. 

N«J 

Monitoramento: Semanal 

Não há nenhuma fonte perene de contaminação fecal na Praia do Tenório . Raros vestígios 
de esgotos Identificados em suas águas devem ser atribuídos à formação de córregos 
intermitentes que surgem em épocas de chuvas . carreando para a praia efluentes de fossas 
sépt1cas de res1dênc1as próximas 



Praia Vermelha 

100 

~-~ :lO 
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~ .. .., 
-< <( 

tz-

~-~ :lO 

100 

DISTRifJUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕEs 
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Local: Meio da Praia 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: ÓTIMA 
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A 33 

EVOux;ÃO DAS COOCENTRAÇÕES MÉDIAS 
········ ·········--···--------------------···-·····································

··········· ··········· ···· ·--··· ······················· ·············· ·················1 

········· ···············-······ ····················-··································1 

: : I 
1111 87 118 811 90 91 112 IIJ 94 115 

I<HO 

-TDrii!AOA 

Monitoramento: Semanal 

Próximo ao extremo norte da Praia Vermelha há um córrego de pequeno porte que, 
apresentou, em todas as campanhas realizadas, águas bastante comprometidas pela 
presença de esgotos. Ocorre, no entanto, que ao chegar à areia, essas águas contaminadas 
permanecem, na maioria do tempo barradas em uma pequena represa, não chegando a 
comprometer a qualidade de balneabilidade da praia. 

Praia Grande 

DISTRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕEs 
100 ..-- .-- .-- r- ,- r- ,..- r- .-- ,-

r-

f..c., I-<-< !:,.,. ~ -

100 
611 67 88 89 90 91 92 9J 94 95 II.H. 
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orx:. - SA T15T . - lof"'l 

Local 200 metros do extremo sul da praia 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: BOA 
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EVOLuçÃO DAS CONCENTRAÇÕES t.IEDIAS 
............... ---····------···-····------···································: 

············-····---------·-···-------·-···· ······· ·· ·· ······· ··········•· ·i 

··--·-·-··· ····-···-----· ···· -······-·--·--············--··········· ·· ········1 

1111 87 88 119 90 9 1 92 lU 94 9:'> II..H. 

I<HO 

-~ ... 

Monitoramento: Semanal 

Apenas um córrego, situado no extremo sul da Praia Grande. que carrega em suas águas 
os esgotos onundos do lado oposto da SP-55 , pode ser considerado como via de acesso de 
coliformes feca1s às águas da pra1a . 



Praia das Toninhas 

100 

DISTRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES 

88 IJ7 88 89 90 91 92 9J IH 95 IUt 

1HJ 

ODe. -SATU. -llof"R. 

Local : Entre a Rua 4 e a Rua das Toninhas 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: REGULAR 
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EVOLuçÃO DAS CONCENTRAÇÕES MÉDIAS 

10 5 ..................................................................................... 1 
10 4 - - ' 
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10 2 

10 1 

M 117 118 119 90 91 U 9J IH 95 IUt. 

NfO 

-To.PCftADA 

Monitoramento: Semanal 

Um córrego no extremo norte, outros dois situados no início e defronte o N° 232 da R.Willy 
Aurely, um frente à R.Ver. Ary Carvalho e outro junto ao extremo sul, carreiam para a Praia 
das Toninhas grandes quantidades de esgotos, tendo como conseqüência a classificação 
da praia como IMPRÓPRIA em diversas ocasiões. 

Praia da Enseada 
DISTRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES 

1111 ff7 811 89 90 91 112 9J IH 95 1Ut 

1HJ 

ODe. -SAl!Sf" . -llof"R. 

Local : Frente à Rua João Vitória 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: REGULAR 
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EVOux;ÃO DAS ~AÇÕES I.ÉDIAS 
············································-·-······················-············1 

......................... ... ...... ----·-·-···-········· ·······--·- ··-····· ··· ·· - - -~ 

-··················-· ·· ·· ·· ··- ······----i 
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Monitoramento: Semanal 

Embora as condições sanitárias da Praia da Enseada tenham melhorado bastante após a 
implantação do sistema de coleta e disposição final dos esgotos gerados no bairro , há três 
córregos perenes na pra ia. localizados a cerca de 300m . do extremo norte . 1 DOm. do 
extremo sul e diante da R.João Vitória , que apresentam altos indices de coliformes fecais 
em suas águas . devido principa lmente aos despeJOS efetuados pela popu lação que habita o 
morro Situado do lado oposto da SP-55. 

A 34 



Praia de Santa Rita 

EVOLuçÃO DAS Ca-lCENTRAÇÕES 1.4EOIAS 
10, .. .. .. ... ...... . ......... ... ....... .... ...................... .............. ......... . 

······ .............. .. :: .. ::::::::::·:.::::::· ·· ····· ............ 1 

114 tJ7 114 M 110 91 112 IIJ 94 05 

AHO 

- ITIIAlRAilA 

Local: Meio da praia Monitoramento: Mensal 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: SISTEMATICAMENTE BOA 

A baixa ocupação residencial da Praia de Santa Rita, aliada ao fato de não terem sido 
identificados cursos d'água perenes afluindo ás suas águas. explica os baixos índices de 
coliformes fecais que vem sendo amestrados na praia , mesmo em temporada e períodos de 
chuva. 

Praia do Perequê Mirim 

DISTRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕEs 

811 fi7 811 B!l 110 91 92 QJ 94 95 ltLH. 

I'HJ 

Local : Frente à Rua Henrique Ade Jesus 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: MÁ 

~ ... 
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1!1 
:::1 e ,o• 
:::; 
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EVOLuçÃO DAS~ t.AffiiAS 

1111 117 88 119 90 g 1 112 QJ 114 95 loUt. 

NfO 

Monitoramento: Semanal 

Tanto o Ribeirão Perequé-Mirim , no extremo sul , quanto o córrego existente no extremo 
norte sáo . não apenas bastante poluídos , como também volumosos . constituindo-se nos 
responsaveis diretos pelos períodos em que a Pra1a do Perequé-Mirim permaneceu 
classificada como IMPRÓPRIA ao longo do ano . 



Praia do Sununga 

Local : Meio da praia 

EVOLuçÃO DAS C~AÇÕES MÉDIAS 
•o' --------------------------------·---·--·--·--··--··--·-----· ------ ·· -- ----·---·-----· 
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D Nf»L - Trlof'IORADA 

Monitoramento: Mensal 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: SISTEMATICAMENTE BOA 

A inexistência de córregos perenes afluindo às águas da Praia do Sununga e o pequeno 
número de habitações em suas proximidades, explicam os baixos índices de coliformes 
fecais observados na praia , mesmo durante períodos de temporada e chuvas. 

Praia do Lázaro 

DISTRIBUiçÃO DAS CLASSIFICAÇÕEs 

88 87 811 1111 90 111 112 llJ IH 95 lU!. 

I>HJ 

DOC. 
- SATN . - Y"R. 

Local Frente à Capela de São Benedito 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: REGULAR 

EVOLLÇÀO DAS COOCENTRAÇÕE.s ..tolAS 
····--------------------·········-······- ····--------------·· ·············

-----··········-· ····· ·····-----·-········· ··--······-···· ·····--·········· ·········: 

---········· ... , 

1111 87 88 1!9 110 01 oz 9J 94 85 ll.H.. 
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- lo.f"a!ADA 

Monitoramento: Semanal 

Os córregos existentes frente ao acesso à Praia da Sununga, nas divisas com Domingas 
Dias e Condomínio Pedra Verde e o Córrego Vieiras , no meio da praia . têm a qualidade de 
suas águas bastante afetadas . principa lmente em êpoca de temporada . Alêm desses 
córregos . chegam também a praia diversas tubulações de drenagem que, em casos de 
extravasamento de fossas. ocorridos por ocasião de chuvas , podem carrear ao mar grandes 
concentrações de co li formes fe ca is. 
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Praia Domingas Dias 

EVOLUÇÃO DAS Ca-ICENTRAÇÕES 1.4EDIAS 

.................... ... .................. n 
M 87 M 89 90 91 92 9J M 115 

-T[~A 

Local : Meio da praia Monitoramento: Mensal 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: SISTEMATICAMENTE BOA 

Embora essa praia apresente qualidade de balneabilidade SISTEMATICAMENTE BOA, 
deve-se observar que no córrego situado na divisa com a praia do Lázaro foram detectadas, 
principalmente nos períodos em que é maior a ocupação do bairro , concentrações de 
coliformes fecais bastante elevadas. 

Praia Dura 

DISTRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES 
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Loca l Frente à Rua Cristata 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: BOA 
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Monitoramento: Semanal 

A rede de drenagem existente entre as residências localizadas ma1s próximas ao mar. 
embora tenha stdo proJetada para conduzir apenas aguas pluviais à prata , tem apresentado 
durante as campanhas realizadas . altos índices de coliformes fecats . causando a 
classtf icação da prata como IMPRÓPRIA em diversas ocasiões . 



Praia da Lagoinha 

DISTRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES 

811 K1 M ftl DO 9t 112 IIJ 04 115 loUl 

ANO 

ClDC.. - 5A T15F. - U'R.. 

Locai :Frente à Avenida Engenho Velho 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: BOA 

EVOLuçÃO DAS C~RAÇÕES MÉDIAS 
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Monitoramento: Semanal 

Com exceção dos períodos de temporada, quando a quantidade de efluentes domésticos 
gerados na região aumenta consideravelmente, essa porção da Praia da Lagoinha não 
apresenta grandes problemas de poluição fecal. As principais fontes de acesso de esgotos à 
praia , nessas condições críticas , são o Rio Lagoinha, situado em seu extremo norte e 
córregos intennitentes que, fonnados em ocasiões de chuvas, transportam em suas águas 
elevadas concentrações de colifonnes fecais oriundas do extravasamento de fossas 
sépticas de residências próximas. 

Praia da Lagoinha 

DISTRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕEs 
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Loca l Frente ao camping 
QUALIF ICAÇÃO ANUAL EM 1995 BOA 

EVOLUÇÃO DAS ~ÇÕES I.ÉDIAS 
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:f f r i 
o-. - lo.t"'RADA 

Monitoramento: Semanal 

As pnnc1pa is fontes de acesso de esgotos a esse trecho da Praia da Lagoinha são dois 
córregos Um deles está situado ao lado do camping e o outro próximo à R. Mário F.de Sá, 
ambos ca rreando à praia, não apenas os esgotos oriundos das residências JUnto ao mar, 
como também os gerados na área local izada do lado oposto da SP-55, já bastante povoada. 

A sa 



Praia do Sapé 

DISlRIBUIÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES 
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Local : Frente ao Hotel Porto do Eixo 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995: BOA 

EVOLLÇÃO DAS CONCENTRAÇÕES MÉDIAS 

:; 10 5 ······· ·· ··································································· ·········-

s 
10 4 

' 
················ ·· ···· ......................................................... ...... l 

t 10 .} 
'!? 
(i ... .... 10 2 
!!] 
:I 
a: 

10
1 o .... 

::::; 
8 

Monitoramento: Semanal 

Apesar do alto índice de ocupação de sua orla, a Praia do Sapé não conta com nenhum 
córrego perene afluindo às suas águas . Esse fato tem contribuído para a preservação de 
sua qualidade de balneabilidade, como comprovam os dados obtidos do monitoramento 
semanal da praia. 

Praia de Maranduba 

68 87 68 B11 90 111 !12 9J 1K 115 li.H. 

I>HJ 

D OC. 
- SA nsr-. - IFit. 

Local Frente à Rua Tenente José MPOuarte 
QUALIFICAÇÃO ANUAL EM 1995 REGULAR 

EVOux;ÃO DAS COOCENTRAÇÕEs t.ÉDIAS 
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Monitoramento: Semanal 

O Rio Maranduba e alguns córregos intermitentes formados durante períodos chuvosos 
afetam a qualidade de balneabilidade desta pra1a pri'lcipalmente durante os períodos de 
temporada . quando aumenta a ocupação do bairro e, consequentemente . o volume de 
esgotos gerados 



Evolução da qualidade das praias do Litoral Norte 

DISTRIBUiçÃo DAS CLASSifiCAÇÕEs 

• ~ • • ~ ~ a ~ M e 
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EVOLuçÃO DAS cnconRAÇÕEs I.IÉDIAS 

·r-

• ~ - - ~ 11 a ~ M M 
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-~ 
No Litoral Norte, que abrange os municípios de Ubatuba, Caraguatatuba. llhabela e São 
Sebastião, observa-se que as evoluções tanto das classificações quanto das concentrações 
ao longo dos últimos dez anos não têm apresentado nenhuma tendência significativa e que 
os dados apurados em 1995 não são muito diferentes dos apresentados durante o período 
1986-1995. Já em relação a 1994, pode-se observar que as praias permaneceram, em 
média , classificadas como IMPRÓPRIAS durante mais tempo e EXCELENTES durante 
menos tempo. 

Evolução da qualidade das praias da Baixada Santista e Litoral Sul 

DISTRIBUiçÃO DAS CLASSIFICAÇÕEs 

• ~ • • ~ 11 a l.l M e 
AH:J 

EVOLuçÃO DAS eotC[}(TRAÇÕEs I.IÉDIAS 

- ~ • - ~ 11 a ll M M 
N«J 

-llW'OIW)A 

Em relação às classificações. observa-se que os dados de balneabilidade das praias da 
Baixada Santista (que estão situadas nos municípios de Bertioga, GuaruJá , Santos, São 
Vicente . Praia Grande, Mongaguá, ltanhaém e Peruibe) e Litoral Sul (localizadas nos 
municípios de lguape e Ilha Comprida ) no ano de 1995 contrariaram uma certa tendência de 
melhora que se observava entre os anos de 1986 e 1994. Já em relação às concentrações. 
tanto anuais como de temporada . houve uma tendência de redução entre os anos de 1986 e 
1992 e após este periodo , um processo de elevação que resulta em 1995 nas mais 
elevadas dos últimos dez anos de monitoramento. 

A 4o 



Evolução da qualidade das praias por municípios 
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Considerando-se as evoluções em relação a 1994 e ao período 1986-1995, com exceção 
dos municípios de Ubatuba, Santos e lguape, todos os demais tiveram pelo menos 50% de 
suas praias piores esse ano. Os resultados mais desfavoráveis foram os observados em 
Bertioga, São Vicente, Mongaguá e ltanhaém, com todas as praias piores em 1995. 

Evolução global das praias do Estado de São Paulo 
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•INDICE ~ATIVO 

Observa-se no gráfico acima , que os índices negativos (anotados em preto), superam em 
muito os positivos (anotados em branco). Assim , o número de praias que permaneceram 
menos tempo EXCELENTES, mais tempo IMPRÓPRIAS, com maior contaminação média 
anual , com maior contaminação em temporada e com evolução global negat1va foi maior 
que o de praias que permaneceram mais tempo EXCELENTES, menos tempo 
IMPRÓPRIAS, com menor contaminação anual . com menor contaminação em temporada e 
com evolução global positiva . tanto em relação a 1994 quanto ao período 1986-1995. 



Uma análise mais cuidadosa da evolução da qualidade das praias não deve ser feita apenas 
com base nos números, que ilustram as evoluções, porém não as explicam. As causas das 
alterações das condições de balneabilidade das praias devem ser investigadas para que 
melhor se possa compreender a significado das evoluções. 

Evoluções negativas são mais facilmente explicadas, já que a grande ma1ona dos 
municípios litorâneos não conta com sistemas adequados de coleta e dispos1ção final dos 
esgotos produzidos por seus habitantes. Como a população, tanto fixa como flutuante 
desses municípios, aumenta a cada ano, a tendência normal de evolução da balneabilidade 
das praias é a de declínio. 

Evoluções positivas, quando ocorrem, podem ser devidas a diversos fatores, como é citado 
no Capitulo 3 deste relatório. O mais relevante deles, o único que tem como conseqüência 
efeitos duradouros e confiáveis é, sem dúvida, o saneamento das pra1as, promovido pela 
implantação, ampliação e aprimoramento dos sistemas de coleta e disposição de esgotos. 

Como exemplo dessa afirmação, pode-se dizer que neste ano, caracterizado por um declínio 
generalizado da qualidade das praias em praticamente todo o litoral paulista, um único 
destaque positivo pode ser anotado. A partir do segundo semestre de 1994 foram 
finalizadas as obras de interligação das redes de coleta das praias do Tombo e Guaiúba 
com o sistema que lança os esgotos do município no mar atraves do emissario submarino 
da Praia da Enseada. Como pode ser verificado pela evolução da qualidade dessas duas 
praias, até o ano passado severamente poluídas, a melhoria foi quase que instantânea, 
atestando a eficiência das obras. A Praia do Tombo, que até o ano passado era uma das 
piores do município foi, em 1995, a melhor do Guarujá. 

Para finalizar, apresenta-se a seguir, a representação gráfica das qualificações obtidas 
pelas praias paulistas no período 1986-1995. A síntese das classificações obtidas pelas 
praias nos últimos dez anos é apresentada por meio de símbolos que representam o grau 
de contaminação da praia no ano correspondente. 

Para melhor entender esse quadro, pode-se explicar o significado dos símbolos da seguinte 
forma: 

D - Pra1a ÓTIMA, ou seja, praia que durante o ano correspondente foi classificada, 
durante todo o tempo, EXCELENTE para banho. 

8 - Pra1a BOA. ou seja, pra1a que durante o ano correspondente, apesar de não ter sido 
considerada EXCELENTE na totalidade do tempo, não foi considerada IMPRÓPRIA em 
nenhuma oportunidade. 

1•1 - Pra1a REGULAR, ou seja, praia cons1derada IMPRÓPRIA em porcentagem de tempo 
infenor a 50% 

• - Pra1a MÁ. ou seja, pra1a considerada IMPRÓPRIA em porcentagem de tempo 1gual ou 
supenor a 50% 

Pode-se. através da JnC1dênc1a predominante de determinados s1mbolos no h1stónco da 
pra1a. obter-se mformações Instantâneas sobre sua qualidade de balneabliJdade Assim, 
uma pra1a que tenha sua qual1f1cação representada através do tempo por retângulos 
·.;azados ou preenchidos por um ponto apenas. é uma pra1a que ao longo dos últimos dez 
anos. ou seJa, ao longo de 520 semanas de monitoramento não foi class1f1cada como 
IMPROPRIA em nenhuma oportunidade, podendo ser considerada, estatiSticamente, 
recomendada para banho. A 1ncidênc1a de retângulos preenchidos na quase totalidade ou 
totalmente preenchidos, por outro lado, 1ndica a presença freqüente de esgotos nas águas 
da pra1a. o que a torna, em termos estatísticos, suspe1ta para fms de balneabJIJdade. 



Evolução da qualidade das praias de Ubatuba 
A tabela apresentada a seguir, expressa as evoluções parciais relativas aos diversos 
parâmetros analisados e a evolução global da qualidade das praias de Ubatuba: 

Em relação a 1994 Em relação ao histórico 
Praia Categorias I Concentrações Categorias I Concentrações Evolução 

Exc. ! lmQr. I Anual l Temp. Exc. I lmp. I Anual I Temp. 
Félix ~ i} 1} 
ltamambuca ~~ ú ú ú ~~ ú ú ú ~ 
Vermelha do Norte ú ú i} i} i} ú ú ú ú ú 
Perequê-Açu i} 1} ú frfrfr ~ ~ ~ ú ú 
lperoig frfr i} ú i} i} i} i} i} i} i} i} i} 
ltaguá(n° 240 da Av.) ~ i} i} i} i} i} i} i} i} i} i} i} i} i} 
ltaguá(n° 1724 da Av.) ~~ ~~~ ~~~ frfrfr ~~ 
Tenório ~~ ú ú ~~~ ~ ú ú ~ ~ 
Vermelha ú ú ú ú 1} 
Grande ~{J ú ú i} ~ ú ú i} ú 
Toninhas ú ~~.(). ~~ ~~~ ú ú ú i} i} ~ 
Enseada ~~ ~~~ ~~ ~~~ fi i} ú i} ú ~ 
Santa Rita ú frfrfr frfrfr 
Perequê Mirim ~ ~ ú frfrfr ~~ ~~ ~ i} 3 
Lázaro ú ú i} fifrfr ú ~ ú i} i} i} 

Domingas Dias ~ ~~.(). ~~ 
Sununga i} i} fi fi i} 
Dura ~.o. fi i} ~ ~.o. ~~~ fi i} ~.o. ~~~ .(J.~ 

Lagomha(Eng. Velho) i} ú ú i} i} i} i} ú i} fi 
Lagomha(Campmg) i} ú i} ú i} 

Sapé .(J ú i} fi ú 
Maranduba ~ ú ú u u ú .(J. ~~ ~ 

Legenda das 
evoluções 

fr positiva discreta frfr positiva moderada fifrfr positiva acentuada 
u negativa discreta ~~negativa moderada uu~ negativa acentuada 
3 sem evolução 

A ordenação das praias de Ubatuba segundo a qualidade apresentada em 1995 foi: 

Número de ordem Na média do ano Em temporada 
1 Vermelha Vermelha do Norte 
2 Sununga Vermelha 
3 Vermelha do Norte Sapé 
4 Sapé Félix 
5 ltamambuca Sununga 
6 Félix ltamambuca 
7 Lagomha(Camping) Grande 
8 Grande Lago1nha(Camping) 
9 Tenório Lagoinha(Eng. Velho) 

10 Dom1ngas Dias Perequê Açu 
11 Lago1nha(Eng. Velho) Tenório 
12 Santa Rita Maranduba 
13 Dura Lázaro 
14 Maranduba lperoig 
15 Perequê Açu Dom1ngas Dias 
16 lperoig Santa Rita 
17 Lázaro Dura 
18 ltaguá(N° 240 da Avenida) Enseada 
19 Enseada Toninhas 
20 Tomnhas ltaguá(N° 240 da Avenida) 
21 Perequé Mirim Perequê Mirim 
22 ltaguá(N° 1724 da Avenida) ltaauá(N° 1724 da Avenida) 
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Dados semanais, classificações e concentrações médias anuais de 1995 



UBATUBA FtLIX 

HES I COLI FECAL I 
I I (NHP/100ml.) I _________ , ____________ , 

I 
1' ' 14 

2' 

3' 

s• 

6' 

7' 

e• 

9' 

10° 

11' 

12' 

MEDIA GEOH.ANUAL• 
MEDIA GEOH.TEMP.• 

23 

50 

17 

50 

170 

130 

11 

16 
18 

UBATUBA VERMELHA DO NORTt 

IS~AICOLI FECALICAT.I ISEHANAICOLI FECALICAT.I 
I INHP/100mL I li INMP/lOOmL I I 

1------ 1----------1----1 ------1----------1----1 
1' I 23 I E I 27 • 2 I E 
2' 23 E 28' eoo I E 
3' 50 E 29' 80 I E 
4' E 30' 230 I E 
5' 7 E 31' 13 I E 
6' 50 E 32 • 23 I E 
7' 2 E 33 • 70 I E 
8' 2 E 34' 30 I E 
9' 2 E 35' 23 I E 

10' eo E 36' 17 I E 
11' 50 E 37' 240 I E 
12' E 38' 13 I E 
13' E 39' 2 I E 
14' E 40' 30 I r. 
1~· E 41' I E 

11 
11 

2 
130 

30 
13 
17 

2 

E 
E 

E 

E 

E 

E 

E 
E 
E 

4 
2 
4 

130 
300 
230 

30 
23 

2 

16' 
n• 
18' 
19' 
20' 
21' 
22' 
23' 
24' 
25' 
26' 2 I E 

42' 
43' 
44' 
45' 
46' 
n• 
48' 
4 9' 
50' 
51' 
52' 

E 
E 
E 
r. 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 

E•IOO\ B• 0 \ S• 0\ I• 0\ O!STR.CATEG 
MEO . GEOH . ANUAL- :! MEO .G EOH . TEMP . - 10 

IJ BATUBA I PEIIOIG 

ISEHANAICOL! fE.CALICAT . IIS01.V4AI CO L! fU:ALICAT.I 
I ' PiMP/1 00ml. I 1 1 INMP/100mL I 

1------ ·---------- t---- 1 1------ j---------- ·---- 1 
I 1' 800 I S I 27 ' I 1100 I E I 
I 2' 280 28' I 1100 1 

)' ]00 I 2 9' 2300 1 
4' 800 1 30' 80 I 
~· 2101 Jl' 80 I 
6• ~ O I 32• 11 I 
7 ' 230 I 33' 1300 I 
8' JOO H' 230 E 
9 • q r. ~s· 110 E 

10 ' 
1 1' 
12' 
13' 
14' 
15 ' 
16 . 

i }7 • 

I 18 ' 
I 19 ' 
' zo• 

21 ' 
22' 
23' 
24' 
2s• 
26' 

14 00 I 
! 1 O I 

80 
~3 0 

lJ f) 
1JC 

SQ 
1 ' 0 I 

130 
17 0 I 

1 JC I 
80 
! ) 
:'2 
so 

O! STR .CATEG 
MED.GE.OH . AN UAL- 10 

36 ' 
) 1 ' 

1 Je • 
F. 11 3 ? · 
E I I 40 ' 
E 11 4 1 • 

i I 4 2 • 
E 11 o• 

i I 4 4 • 

I I 45 ' 
I I 4 6 ' 
li 47. 
I I 48' 

f.. I I 4 9 • 
E 11 so • 
E 11 51' 
E I I 52' 

170 
300 

30 
10 

130 
Z30 
so 

30 0 
110 
'>00 
280 

1700 
lJO 
50 
22 

170 
70 

E 
8 
E 
E 
E 
E 
E 
E 

E 

8 
8 
8 
B 
8 
E 
E 

E- 54\ e- 25 \ s - 10 \ r- 12 \ 
HEO.GEOH.TEMP . • 195 

UBATUBA l~UCA 

ISEHANAICOLI FECALICAT . IIS~AICOLI FECALICAT.I 
I I NHP/100mL 1 I I NHP/100mL I I 

------·----------1----1 ------1----------·----1 
1' 30 I E I 21' I 2 I E I 
2' l4 I E I 28' 17 El 
3' 30 I E 29' 

30' 
31' 
32' 
33' 
34' 
35' 
36' 
37' 
38' 
39' 
co• 
41' 
42' 
43' 
44' 
45' 
4 6' 
47' 
48' 
4 9' 
so• 
51' 
52' 

30 
4 
2 

13 
ao 

130 

E 
E 
E 
E 

E 
E 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
B 
B 
B 
8 
E 

4' 50 E 
5' 
6' 
7' 
e• 
9' 

10' 
11' 
12' 
13' 
14' 
15' 
16' 
17' 
18' 
19' 
20' 
21' 
22' 
23' 
24' 
2~· 

26' 

4 
30 

70 
1100 

30 
JOO 
800 

11 
e 

13 
e 

11 
2 
e 

30 
2 
2 

23 

DISTR.CA'M:G 
MEO.GEOH . ANUAL• 

E 
E 
E 
E 
E 
E 

E 

B 

s 
s 
B 
B 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 

50 
2 

50 
2 

2 
23 

4 
23 

240 
2 

1300 
500 

8 
2 

23 
2 

E- 83\ e- 13\ s- 4\ r- o• 
14 MED.GEOH.TEMP . • 26 

UBATUBA PEREQUt-AÇU 

ISEHANAICOLI FECALICAT . I ISEHANAICOLI fECALICAT.I 
I I NHPilOOmL I li I NHP/lOOmL I I 

------ 1----------
1' I 50 
2• 1 2JO 
3' 

•• 
5' 
6' 
7' 
e• 
9' 

10' 
11' 
12' 
13' 
14' 
15' 
16' 
11' 
18' 
19' 
20' 
21" 
22' 
23' 
24' 
25' 
26' 

130 
14 

1100 
2J 

110 
JO 
23 

3000 
230 

1100 
1300 

8 
30 
11 

e 
23 
30 
17 
23 
11 

2 
2 

11 

O!STR.CATEG 
MEO . GEOH . ANUAL• 

---- 1 1------1----------1----1 
E I 27' 11 I E I 
E I 28' 170 E I 
E 29' 1300 El 
E 30' 50 E 
E 31" 23 E 
E 32' e E 
E 33' 22 · E 
E 34 • 23 E 
E 35 • 13 E 
E 36' 27 E 
E 37' 110 E 
I 38° 50 E 

39' 17 E 
co• 23 E 
u• e E 

I 42' 240 E 
E o• 130 E 
E 44' 500 E 
E 45' 900 8 
E 46' 300 B 
E 41• 
E 48' 
E 49' 
E 1 so· 
E 11 51' 
E li 52' 

5000 
1"70 
e o 
e o 
17 
30 

s 
s 
s 
B 

E 
E 

E- 79\ 8- 6 \ S• 6\ I• lO\ 
53 MED.GE:.OI" . TEMP . - 10 1 

UBATU8A !TAGUÁ CN'240 DA AV .LEOVEGILDO l 

ISEMANAICOLI FECALICAT . I ISEHANAICOL! FECALICAT.I 
I INHP/100mL I l i INHP/100mL I I 
1------ 1---------- 1----1 I------ I ---------- 1---- 1 
I 1' I 300 I B I I 2 7 • 300 I S I 

2' 300 I I 28' 170 8 I 
J' 
4' 
s• 
6' 
7' 
8' 
9 ' 

10 ' 
11' 
12' 
ll ' 
14' 

I 15 ' 
I 16 ' 
! ti• 

18' 
19 ' 
20 • 
21' 
22 ' 
2) ' 
24' 
25 ' 
2 6. 

eooo 
110 

2300 
1400 

JOO 

50 
8000 

500 
800 

1300 
500 
230 

13 
11 
10 
80 
70 
ll 

230 
8 

70 
8 

800 

O!STR.CATEG 
HE:O . GEOH . ANU.O.L• 217 

8 I I 29' 
B I I JO' 
I li Jl' 

I I 32 ' 
I I 33' 

I 11 ]4• 

I 11 3~ • 
I I I J 6' 
s 11 3" 

I I 38' 
I I ) ~ · 
I I 4 0 • 

11 41' 
I I 4 2 • 
I I 4 3 • 

E 11 44' 
E I I c ~ • 

E I I 4 6' 

E I I 41' 
E I I 4 8 • 
E. I I 49 ' 
E 11 so• 
E 11 51' 
E I I 52' 

3000 
30 

130 
50 

11000 
33 

800 
70 

7000 
'> 0 
2 1 
30 

lJO 
'>00 

3000 
800 

~000 

no 
9000 

240 
130 
220 

80 
30 

HEO. GWH. TEMP . -

S I 

B 
E 
I 
E 
s 

s 
E 

E 

E 
8 
s 

E 

E 

E 

478 

A 



U81.TUB1. IT1.GUÁ CN'1124 DA 1.V.LEOVEGILDO) 

ISEMANAICOLI FD:ALICAT.IISEMAN1.1COLI fF.C1.LICAT.I 
I IIIHP/100mL I I I IIIHP/100mL I I 
1------1----------1----11------1----------1----1 

1' 500 I I I I 21' I 2 I I I 
z· 23o 1 s li 2e• 1 noo 1 I 1 
3 • 5000 S li 29' I 13000 I I 
4' 2300 I 11 30' 2300 I 
5' 
6' 
1' 
B' 
9' 

10' 
11' 
12' 
13' 
14' 
15' 
16' 
n· 
18' 
19' 
20' 
21• 
22' 
23' 
24' 
25' 
26' 

2300 
1300 

140 
2300 

800 
2300 

30000 
no o 

24000 
noo 
3000 
2300 
2300 

100 
5000 
no 

5000 
1100 
3000 

800 
30 

5000 

11 31' 
I 32' 
I 33' 
I 34' 
I 35' 
I 36' 
1 n• 

38' 
39' 
co• 
41' 
42' 
o• 
H' 
45' 
46' 
41' 
48' 
4 9° 
50' 
51' 

I I 52' 

3000 
2300 
2400 

500 
3000 
8000 

se o 
2200 

130 
1300 

110 
500 

8000 
2400 
8000 

500 
9000 
1400 

300 
13 

800 
1300 

D!STR.CATEG V. 0\ 8• 0\ S• 4\ I• 96\ 
MED.GEOH.ANUAL• 1241 MED.GEOH.TEMP.• 1458 

UBATUBA VERMELHA 

IS!HAHAICOLI fF.CALICAT.I ISEMANAICOLI FF.CALICAT.I 
I IIIHP/100mL I I IIIHP/100mL I I 
1------1----------1----1 ------1----------1----1 
I I' I 10 E I 21' I 4 E I 

2' I 8 E 2a• lJ E 
J' 100 E 29' n E 
4' 13 E 30' 2 E 
5' 23 E 31' 4 E 
6' 23 E 32' 2 E 
1' 2 E 33' 50 E 
8' E 34' E 
9' E 35' 4 E 

10' 50 E 36' 2 E 
11' 2 E 3 7' 30 E 
12' 11 E 3a' 2 E 
13' 2 E 39' E 
14' 2 E 40' E 
15' 
16' 
11' 
1a' 
19' 
20' 
21' 
22" 
2J' 
24' 
25' 
26' 

DISTR.CATEG 
HED. GE.OM. ANUAL• 

4 

2 
2 

I J 

E 41' 
E 42' 
E o• 
E H' 
E 45' 
E I 46' 
E I 41' 
E I I 48' 
E I I 49' 
E li 50' 
E 11 51' 
E I I 52' 

4 
80 

240 
1 

2 
130 

30 
2 

30 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 

v-100\ e- o• s- o• r- o• 
HED.GVOM.TEMP.• 13 

UB'-TUB'- TONINHAS 

!SE:HNIAICOLI fECALIC1.T.I !SE:HNIAICOL! FECALICAT.I 
INMP/100mL I li I NMP/100mL I 

I------ 1----------1----1 1------ I---------- f ----1 
I' I :J E I I 27' I 2300 S I 
2' 2200 E 11 28' 2 S 
3' !100 11 29' 2300 I 
4' 

6' 
1' 

I 11' 
l2. 

14' 

1 o;. 

l'' 
18. 

23' 
I 24' 
I 25' 

2 o;. 

800 
6000 

!!O 
500 

1300 
23 

1, 40 
2300 

230 
!lO 

11000 

n 
;1 

110 
100 

!JOO 
'O 

!JO 
50 

130 
800 

~:STR.CATEG 

HED.GWM.ANUAL• 

1 I I 30' 
I I 3 I' 
I I J2' 
I I 33' 
I I 34' 
I I 35' 
I I 36' 
i I J 7 • 

I I 38' 
E I I 39' 
E I I 4 C1 ' 

11 41' 
E I I 42 • 
E I I 4) • 

E 11 4 4' 
I I 4 ~J • 

I I 4 6' 
S I I 4 7 • 

5 I I 48' 
I I 4 9' 

5 I I 50' 
[ 11 51. 

50 
130 
JOO 
220 B 

14 E 
1.100 

2 40 B 
soao 1 1 

!lO 
240 
n E 

E 
80 E 

2300 E 

JOOO 
~' Q ~ I 

JO 
1300 
!JOO 
500 
220 

50 T 
800 s 

E- J1t s- 101 s- 131 r- 4~1 

.'1ED. GEDH. TEHP - 4 7] 

UBATUB1. TEIIÓRIO 

ISEMANAICOLI FF.CALICAT.IISEMANAICOLI FF.CALICAT.I 
I IIIHP/100mL I li IIIHP/100mL I I 
1------1----------1----11------1----------1----
11' 230 Ell2?'1 301E 
I 2' 80 E li 28' 23 I E 
I 3' 500 E li 29' BO I E 
I 4' 300 I I 30' 23 I E 

5' 500 11 31' I E 
6' 300 I I 32' E 
1' B I I 33' 80 E 
B' 50 B li 34' 2 E 
9. .:.L 11 JS• 80 E 

10' 230 E li 36' 2 E 
11' 
12' 
13' 
14' 
15' 
16' 
n• 
18' 
19' 
20' 
21' 
22' 
23' 
24. 

25' 
26' 

23 
80 

300 
1 

23 
2 

11 
4 

23 

E li 31' 
E I I 38' 
E I I 39' 
E I I 40' 
E I I 41' 
E I I 4 2' 
E li 43' 
E li 44' 
E I I 45' 
E I I 46' 
E li 4?' 
E I I 4a' 
E I I 4 9' 
E I I 50' 
E li 51' 
E I I 52' 

ao 
8 
2 
2 
2 

13 
50 

300 
13 

2 
30 

110 
13 

2 
JO 

2 

E 
E 

E 
""& 
E 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 

DISTR.CATEG 
HED. GEOH. ANUAL• 

v- 8a\ a- 12\ s- ot I• O\ 
18 HED.GEOM.TEMP.• 121 

UBATUBA GRANDE 

IS!HAHAICOLI FF.CALICAT.I ISEMANAICOLI FECALICAT.I 
I IIIHP/100mL I I I IIIHP/100mL I 1 
1------1----------1----11------1----------1----1 
I 1' I 50 I E li 21' I 500 I E I 
I 2' I 2 30 E I I 2a' 2 I E I 

3' ao E li 29' 23 E I 
4' 230 E li 30' 2 E I 
5' 130 E I 31' 1 E I 
6' 8 E I 32' B E I 
1' 230 E 33' 50 El 
8' 4 E 34' 50 E I 
9' 2 E 35' 23 E 

10' 80 E 36' 2 E 
11' 4 E 31' 80 E 
12' 50 E 38' 2 E 
13' 30 E 39' 2 E 
14' 23 E 40' E 
15' 4 E 41' 2 E 
16' 2 E 42' 11 E 
n• n E 43' noo E 
1a• E H' a E 
19' 30 E 11 45' 300 B 
20' 2 E I I 46' 4 B 
21' 80 E li 41' 230 B 
22' 2 E li ca• 300 B 
23' 2 E li 4 9' 23 
24' 2 E I I 50' 13 E 
25' 2 E I I 51' 4 E 

1 26' 23 E li 52' 4 E 

DISTR.CATEG 
HED. GEOM. ANUAL• 

E- 90\ s- 10\ s- O\ r- o• 
16 HED. GEOH. TEMP. • ~ 6 

UBATUBA ENSEADA 

ISE:HNIAICOLI FF.CALICAT. I ISEMANAICOLI FECALICAT.I 
INMP/100mL I 11 IIIHP/100mL I 

1------1---------- I ----1 I ------1----------1----1 
I I' I 50 I E I I 21' I 3000 I I I 

2' 8000 E li 28' I I 
3' 300 B I I 29' 1700 
4' JOOO 11 30' 80 
s• 3ooo li 31' so 
6' 300 11 J2' 50 E 

230 11 33' 220 [ 
a• 110 1134' 4 E 
o• 50 li 35' 230 E 

!O' 
I 11• 

12' 
lJ• 

I 14' 

I ::'1' 
22' 
23' 

I ;: 4' 

.';5' 
26' 

IJOO I I 36' 
130 I E I I 3 1' 
800 S I I JB' 
300 I I J 9' 

2 I I I 4 O' 
JOO I I 41' 

!4 B I I 4 2' 
SO B I I 4 J • 
:J E/144' 

3000 I B li 45" 
7 I E I I 4 6' 

9 E I I 41' 
J I 4 9' 

JO 11 49' 
2 E I I 50' 
2 E1151' 

9000 E11'2' 

80 
300 
130 
170 

I J E 
2 3 E 

240 F: 
soao E 

24000 
1700 

23 
2400 
1300 I ! 

17 I 
23 

900 
30 s 

DI5TR.CATEG 
HED.GEOM.ANUAL• 

E- 441 B- !JI 5• 81 l• 351 
lJ? .'!ED. GEOM. TD-1F.- 4 62 

A 



UBA'TUBJ\ SAHTA lUTA 

HLS I COLI FECAL I 
I I (-/lOO!al.l I 
1--------- 1------------

1 
1100 

2' 70 

300 

4' 

5' 

6' 23 

30 

e• 500 

800 

10' 50 

11' 

12' 

HEI> IA GE.CJ1 . AIIUAL• 
HEDIA GE.CJ1.TtHP.• 

48 
277 

UBA'TUBA 

I SD1AHAI COL! FECALICAT . I I S~AICOLI FECALICAT.I 
11111P/100m!. I 11 I NHP/100ai. I 

1------ ·---------- ----11------1----------1----1 
1 I' 230 E I I 2 7 • I 170 I E 

2. ll 00 E I I ze• 300 I E 
J' 220 E 11 29' 800 8 
4' 500 B 11 30' 130 8 
5' 300 8 I I 31' 1300 S 
6' 230 11 32' 70 5 
7. 3000 11 33' 230 s 
e• z 11 34' 30 E 
9' 17 I 35' 230 E 

10' 2300 36' 13 E 
11' 5000 37' 30 r: 
12' 1300 3e' 80 E 
13' JO 39' 11 r: 
14' 13 40' 230 E 
15' eo I 41' E 
16' 17 E 42' 80 E 
17' 50 E 43' 24000 E 
te• 140 E 44' 130 E 
19' 2 )0 E 45' 5000 I 
20' 11 E 46' 170 
21' 17 c. 4 7. 9000 

I 22 ' 11 E 4e• 5000 
23' 50 E 49' 50 
2 4' 2 E 50' 17 

I 25' 2 E 51' 130 
I 2 6' 27 E 52 ' 110 E 

CISTR . CA~ E• 54\ 8• 15\ 5 • 6 \ I• 25\ 
HEI> . GE.CJ1 . ANUAL• 11 9 HED . GE.CJ1 . TD1P . • 191 

U8ATIJ8A SUIIUNGA 

I COLI fECAL I 
I I IIHP/ lOOmLI I 

·--------- 1------------1 
I I I 

1' 50 I 

2 ' 

) . 
4 . 

5' 

~· 

9' 

10' 

11 ' 

12' 

MEDIA GEOH. ANUAL• 
MEDIA GEOH.TEHP . • 

30 

13 

1) 

50 

20 

UBA'TUBA PEAEOUt-HIRIH 

15~AI COLI FECALICAT.IISD41.MAICOLI FECALICAT.I 
I I NHP/100!ftL I li I NHP/100ml. I I 
1------ ·--------- 1------1---------- ---- 1 
I 1' 1300 I 27' I 280 B I 
I 2' ! 70 I 28' I 50 
I 3' 280 I 29' 5000 
I 4' 800 I 30' 130 B 
I 5' 2300 I 31' 1300 I 
I 6' 2300 I 32' 800 

7• 500 I 33' 500 
e• 23 34' 300 s 
9' 2300 35' 50 0 5 

lO' 2300 36' 9000 5 
11' 2300 I 37" 1100 
12' 5000 I 3e' 24000 
13' eooo 11 39' 500 
u• 130 11 40' 3ooo 
15' 2300 I I 41' 1300 
16' 140 11 42' 2 400 
17' 1300 11 o• 500 
18' 220 11 u• 500 
19' 300 11 45' 3000 
20' 230 B li 46' 1300 
21' 500 11 47' 5000 
22' 500 11 48' 5000 
23' 230 B 11 49' 1300 
24' 300 8 li 50' 13 
25' eo 8 11 51" 500 
26' 230 B 11 52' 500 
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U8ATI.:8A 

717 ME.D. GE.CJ1 . TD1P . • 7 20 

UBA'TUBA DOHIIIGAS DIAS 

I COLI FECAL I 
I (IIHP/100ml.l I 

1---------1------------1 
I I 

l' 

2' 

4' 

e• 

9' 

10' 

12' 

MEDI A GE.CJ1 . ANUAL• 
HEDIA GE.CJ1.TD1P . • 

2300 

23 

2 

170 

2 

30 

110 

230 

230 

2 

ll 

30 
230 

DURA 

1 3~AICOLI fECALICAT . II S~AI COLI f ECALICAT .I 
I IIHP/lOOmL I l i I IIHP/ 10 0ml. I 

1------1---------- 1----1 1------ t -------- - - t --- -
1 l' I 7 00 I 5 I I 2 7' I 13 O I E 

2' 23 E I I 28' J OO B 
3' 

•• 
5' 
6' 
7' 
e· 
9 ' 

10' 
11' 
12 ' 
1) ' 
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15' 
16' 
17' 
18 ' 
19' 
20 ' 
21' 
22 ' 
23 ' 
2 4' 
25' 
26' 

300 
23 0 
230 
170 
eoo 
eoo 
110 

) 000 
17 o 

JO 
230 
lJO 
JJO 

80 

80 
1 1 
JO 
80 
5 0 
14 
30 
lJ 

JOO 

DI STR . CATEG 
MED . GEOH . AN UAL• 

B I I 29 ' 
B I I 30' 
B 11 31' 
E I I 32' 
B I I 33' 
5 l i 34' 
5 I I 35 ' 
5 I I 36' 
s 11 37' 
5 I I 3e ' 
E I I 3 9 ' 
E I I 40 ' 
E 11 41' 
E I I 42 ' 
c. li 4)' 

E I I 4 4 • 
E I I .c c. • 

E li 46 ' 
E I I 47' 
E 11 48 ' 
E 11 49 ' 
E I t 50 ' 
E 11 51' 
E I I 52' 

300 
80 
80 
JO 
5 0 

110 
500 

50 
JO O 

:o 
17 

800 
170 
2 30 
800 

800 
800 

30 
130 
170 
130 

B 

8 
8 

E 
E 
E 
E 

8 

8 
E 
E 
E 
E 
E 
5 

5 

s 

s 
s 
E 

E• 52\ 8• 2) \ 5 • 2 5 \ !• 0 \ 
106 HED . GCJM . TEHP.• 393 
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1 NHP/10011\L I I I I NHP/10011\L I I 

1------1---------- 1----1 ------1----------1----
I l' I 23 E I 21' I 110 I E 
I 2' I 30 E 29" I B I E 

3' 130 E 29" 11 I E 
4' 50 E 30" 23 I E 
s• ao E 31' 23 I E 
6' 8 E 32" 50 I E 
1 ° 23 0 r. 33' 8 E 
8 • 80 E 34' 30 E 
9' 

10' 
11' 
12. 

13' 
14. 

15' 
16' 
17' 
18' 
19' 
20' 
2 1' 
22' 
23' 
24" 
25' 
26' 

OI STR .CATEG 

8 
so 

2)0 
so 

4 

30 
13 
23 

8 
8 

30 
2 

23 
2 

23 
23 
30 

500 

HED. Gf.a-1 . A){l)AL• 

E 
E 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 

35 • 2 2 E 
36' 23 E 
3 1 ' 80 E 
38' 4 E 
39' 80 E 
40 ' E 
n• 
4 2 ' 
o• 
44' 
45' 
46' 
41' 
48' 
49" 
50' 
51' 
52" 

17 
13 

~o o 
30 

1100 
11 

500 
eoo 

50 
50 
30 

9 

E 
E 
E 
E 
8 
8 
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s 
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B 
B 
E 
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2 
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17 
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z 

JO 
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E 
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23 
30 
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!: li 50' 
E 11 51' 
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300 
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30 
22 

2 
11 

2 

E 
E 
E 
E 
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B 

B 

B 
E 
E 
E 
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I 2 6 ' 
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~o 
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E. I I 4 ,; • 
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800 
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170 
90 0 
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JOO 
~ o o 
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5 0 0 

J O 
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2JO 
230 

24 00 
1700 

70 
JO 
90 

s 
s 
s 
s 
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8 
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I 
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3' I 500 8 29' 130 E 
4' 11 8 30' 8 E 
5 • 30 B 31' 13 E 
6' <: 3 E 32 ' 23 E 
" 30 E )) ' 11 E 
8' 80 E 34' 13 E 
9' E 3S ' 8 E 

10' 80 E 36 ' 2 E 
11' 23 E 31 ' AO E 
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13' 23 E 39' E 
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16' 
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22' 
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80 
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ll 
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2 
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23" 
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26' 

80 
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30 
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- Ótima .o!i!il Boa Regular 

MUNICÍPIO 

UBATUBA 

CARAGUATATUBA 

ILHABELA 

SÃO SEBASTIÃO 

BERTIOGA 

QUADRO III 

PRAIA 

Félix 
ltamambuca 
Vermelha do Nona 
Perequê-Açu 
lpero1g 
ltaguá (240 da Avenida) 
Uaguá ( 1. 724 da Avenida) 
Tenório 
Vermelha 
Grande 
Toninhas 
Enseada 
Santa Rita 
Perequé Mirim 
Saco da Ribeira 
Lázaro 
Domingas Dias 
Sununga 
Dura 
Lagoinha (Engenho Velho) 
Lagoinha (Camping) 
Sapé 
Maranduba 

Tabatinga 
Mocoóca 
Cocanha 
Macaguaçu (Maria Carlota) 
Maçaguaçu (Km. 92, 5) 
Maçaguaçu(Pavão) 
Martimde Sá 
Prainha 
Grande 
lndaiá 
Pan Brasil 
Palmeiras 
Lagoa 

Garapocaia 
Siriúba 
Saco da Capela 
ltaguaçu 
Perequê 

Enseada 
Cigarras 
São Francisco 
Pontal da Cruz 
Centro 
Grande 
Barequeçaba 
Guaecá 
Toque Toque Grande 
Toque Toque Pequeno 
Paúba 
Maresias 
Boiçucanga 
Camburi 
Baleia 
Sal 
Preta 
Juquel 
Una 
Boracéia 

Boracéia 
Guaratuba 
São Lourenço (Junto ao Morro) 
Sao Lourenço (Av. <!) 
Bertioga 
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SANTA CASA DE MIS. IRMANDADE DO SR. DOS PASSOS 
Pag: 0001 

Relataria de Produtos por Descricao + Form. Far. 

Seq Codigo Descri 
FF Nome Comercial 

Data : 07/11/96 

0001 01.058-2 ACET. DE BETAMETASONA,FOS.DISSODICO DE E~TAMETASONA 
AMP CELESTONE SOLUSPAN 1ML INJETAVEL 

0002 01.091-4 ACET.DE RETINOL.AMINOACIDOS,METIONINA,CLORANFENICOL 
TB EPITEZAN OFTALMICA 3.5G 

0003 01.078-7 ACETATO DE METILPREDNISOLONA 
AMP DEPO MEDROL 40 MG INJETAVEL12ML 

0004 01.001-9 ACIDO ACETILSALICILICO 
CPS A.A.S 100 MG ENV. C/ 10 

0005 01.002-7 ACIDO ACETILSALICILICO 
CPS A.A.S 500 MG ENV.C/ 10 

0006 01.253-4 ACIDO ASCORBIDO 
AMP VITAMINA C 500 MG CX C\ 50 

0007 01.003-5 ACIDO FOLICO 
CPS ACIDO FOLICO 5 MG 

0008 01.243-7 ACIDO IOPANOICO 
CPS TELEPAQUE CX C\ 5 ENV.C\ 6 

0009 01.004-3 ADRENALINA 
AMP ADRENALINA 1 MG 

0010 01.007-8 ADRENOPLASMA 
FR ADRENOPLASMA 500 ML S/ EQUIPO 

0011 01.010-8 AGAR - FENOLFALEINA,OLEO MINERAL 
VD AGAROL BRANCO VD C/ 240 ML 

0012 01.031-0 AGUA BORICADA 
LT AGUA BORICADA 1000ML 

0013 01.011-6 AGUA DESTILADA 
AMP AGUA DESTILADA 05 ML 

0014 01.012-4 AGUA DESTILADA 
AMP AGUA DESTILADA 10 ML 

0015 01.032-9 AGUA OXIGENADA 
LT AGUA OXIGENADA 10 V/lOOOML 

0016 01.013-2 ALCOOL ETILICO 
LT ALCOOL 70'1. 

0017 01.014-0 ALCQOL IODADO 
LT ALCOOL IODADO 

0018 01.181-3 ALILESTRINOL 
CPS ORAGESTON CX C\ 30 

0019 01.090-6 ALIMENTO DIETETICO P/ PREMATUROS E RECEM-NASCIDOS 
LTA ENFALAC PREMATURO PO 400G 

0020 01.018-3 AMINOFILINA 
AMP AMINOFILINA 240 MG/10ML 

0021 01.017-5 AMINOFILINA 
CPS AMINOF!LINA 100 MG 

0022 01.027-: AMIODARONA 
CPS ATLANSIL CX C' 20 

0023 01.021-3 AMPIC:LINA 
AMP AMPIClLINA 500 MG INJETAVEL 

0024 01.0:2-1 AMPICILINA 
AMP AMPICILINA l.OG INJETAVEL 

r)O:S 01.020-S AMPICILINA 
CPS AMPICI~INA 500 MG 

r)0:6 C:. . C 1 °-l AMP I C I L I NA 

Unidade 

AMPOLAS 

TUBO 

AMPOLAS 

COMP 

COMP 

AMPOLAS 

COMP 

COMP 

AMPOLAS 

FRASCO 

XAROPE 

LITRO 

AMPOLAS 

AMPOLAS 

LITRO 

LITRO 

LITRO 

COMP 

LATA 

AMPOLAS 

COMP 

COMP 

AMPOLAS 

AMPOLAS 

COMP 

XAROPE 



SANTA CASA DE MIS. IRMANDADE DO SR. DOS PASSOS 
Pag: 0002 

Relatorio de Produtos oor Descricao + Form. Far. 
Data : 07/11/96 

A 6 

Seq Codigo Descri 
FF Nome Comercial 

Unidade 

0053 01.099-0 CITRATO DE FENTANIL AMPOLAS 
AMP FENTANIL O.OSMG/ML - FR C/10ML 

0054 01.100-7 CITRATO DE FENTANIL AMPOLAS 
AMP FENTANIL INJETAVEL 2ML 

0055 01.133-3 CITRATO DE FENTANILA + DROPERIDOL AMPOLAS 
AMP INOVAL INJETAVEL 2ML 

0056 01.009-4 CLEMASTINA XAROPE 
VD AGASTEN 0,05/ML VD C/ 120 ML 

0057 01.061-2 CLOR.NAFAZOLINA.FENOLSULFONATO DE ZINCO.SUL.BERBERINA FRASCO 
FR COLIRI6 LERIN FR C/24ML 

0058 01.060-4 CLOR.TETRACAINA.CLOR.FENILEFRINA,ACIDO BORICO FRASCO 
FR COLIRIO ANESTESICO FR C/10ML 

0059 01.204-6 CLORANFENICOL COMP 
CPS QUEMICETINA 250MG CX C\ 20 

0060 01.205-4 CLORANFENICOL XAROPE 
XPE QUEMICETINA C\ 100ML 

0061 01.016-7 CLORETO DE ALCURONIO AMPOLAS 
AMP ALLOFERINE 10 MG/2 ML CX C/ 50 

0062 01.067-1 CLORETO DE POTASSIO AMPOLAS 
AMP CLOR.POTASSIO 19,1/. INJETAVEL 10ML 

0063 01.066-3 CLORETO DE POTASSIO COMP 
CPS CLORETO DE POTASSIO EFERVECENTE C/ 20 

0064 01.071-0 CLORETO DE POTASSIO XAROPE 
XPE CLORETO DE POTASSIO 6/. SUSPENSAO ORAL 

0065 01.068-0 CLORETO DE SODIO AMPOLAS 
AMP CLORETO DE SODIO 20/. INJETAVEL 10ML 

0066 01.207-0 CLORETO DE SUXAMETONIO AMPOLAS 
AMP QUELICIN CX C\25 

0067 01.164-3 CLORIDATO DE BUPIVACAINA AMPOLAS 
AMP MARCAINA PESADA 0.51. S/V 4ML 

0068 01.165-1 CLORIDATO DE BUPIVACAINA AMPOLAS 
AMP MARCAINA 0.25/. S\V_20ML 

0069 01.166-0 CLORIDATO DE BUPIVACAINA AMPOLAS 
AMP MARCAINA 0.51. S\V 20ML 

0070 01.038-8 CLORIDRATO DE BENZEDAMINA COMP 
CPS BENFLOGIN DRAGEAS C/ 20 

0071 01.039-6 CLORIDRATO DE BENZEDAMINA GOTAS 
GTS BENFLOGIN GOTAS\20ML 

0072 01.049-3 CLORIDRATO DE BUFLOMEDIL AMPOLAS 
AMP BUFEDIL 50MG INJETAVEL 

0073 01.048-5 CLORIDRATO DE BUFLOMEDIL COMP 
CPS BUFEDIL 300MG CX C/20 

0074 01.167-8 CLORIDRATO DE BUPIVACAINA COM EPINEFRINA AMPOLAS 
AMP MARCAINA 0.5/. C/V 20ML 

0075 01.141-4 CLORIDRATO DE CETAMINA FRASCO 
FR VETALAR SOMG INJETAVEL FR CI10ML 

0076 01.020-o CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA AMPOLAS 
AMP AMPLICTIL :5MG/5ML 

0077 01.030-2 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA GOTAS 
GTS AMPLICTIL FR/20ML 

0078 01.080-2 CLORIDRATO DE ETILEFRINA GOTAS 



GTS EFORTIL SOL.ORAL 20ML 
0079 01.088-4 CLORIDRATO DE ETILEFRINA O,OlG 

AMP EFORTIL INJETAVEL lML 
·0080 01.203-8 CLORIDRATO DE FENAZOPIRIDINA 

CPS PYRIDIUN 100MG CX C\ 25 
0081 01.023-0 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 

CPS APRESOLINA 25 MG 
0082 01.132-5 CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 

AMP INIBINA INJETAVEL 2ML 
0083 01.254-2 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 

AMP XYLOCAINA PESADA 51. 2 ML CX C\ 25 
0084 01.255-0 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 

AMP XYLOCAINA 21. 20 ML S\ VASO 
0085 01.256-9 CLORIDRATO DE LIDOCAINA METILCELULAR 

TB XYLOCAINA 21. GELEIA 30 ML 
0086 01.114-7 CLORIDRATO DE LINCOMICINA 

AMP FRADEMICINA 600MG INJETAVEL 2ML 
0087 01.192-9 CLORIDRATO DE METROCLOPRAMIDA 

AMP PLASIL 2ML CX C\100 
0088 01.193-7 CLORIDRATO DE METROCLOPRAMIDA 

CPS PLASIL CX C\20 
0089 01.194-5 CLORIDRATO DE METROCLOPRAMIDA 

GTS PLASIL FRS C\ 10ML 
0090 01.085-0 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG 

AMP DOLANTINA INJETAVEL 2ML 
0091 01.069-8 CLORIDRATO DE PIPERIDOLATO 

CPS DACTIL 08 DRAGEAS CX C/30 
0092 01.097-3 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 

AMP FENERGAN INJETAVEL 2ML 
0093 01.098-1 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG 

CPS FENERGAN CX C/20 
0094 01.197-0 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 

CPS PROPRANOLOL 40MG CX C\ 40 
0095 01.199-6 CLORIDRATO DE PROTAMINA 

AMP PROTAMINA 1000 Ul\ML CX C\ 1 AMP.DE SML 
0096 01.076-0 CLORIDRATO DE VERAPAMIL 

AMP DILACORON INJETAVEL AMP/2ML 
0097 01.077-9 CLORIDRATO DE VERAPAMIL 

CPS DILACORON 80 MG 
0098 01.200-3 CLORODIAZEPOXIDO 

AMP PSICOSEDIN lOOMG CX C\25 
0099 01.081-7 CLORPOPRAMIDA 

CPS DIABINESE COMPRIMIDO 250 MG 
0100 01.063-9 COMPLEXO 8 

AMP COMPLEXO 8 INJETAVEL 2ML 
0101 01.087-6 DESINFETANTE HOSPITALAR P/ SUPERFICIES FIXAS 

GL DUPLOFEN GL C/5LITROS 
0102 01.056-6 DESLANOSIDO 

AMP CEDILANIDE 0.2MG/ML INJETAVEL 
0103 01.072-8 DEXAMETAZONA 

AMP DECADRON 4MG/2.5ML INJETAVEL 
0104 01.075-2 DEXAMETAZONA 

CPS DECADRON 4 MG 

A b 
AMPOLAS 

COMP 

COMP 

AMPOLAS 

AMPOLAS 

AMPOLAS 

TUBO 

AMPOLAS 

AMPOLAS 

COMP 

GOTAS 

AMPOLAS 

COMP 

AMPOLAS 

COMP 

COMP 

AMPOLAS 

AMPOLAS 
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AMPOLAS 

COMP 

AMPOLAS 

GALA O 

AMPOLAS 

AMPOLAS 

COMP 



SANTA CASA DE MIS. IRMANDADE DO SR. DOS PASSOS 
Pag: 0003 

Relatorlo de Produtos por Descricao + Form. Far. 

Seq Codigo Descri 
FF Nome Comercial 

0105 01.074-4 DEXAMETAZONA 
TB DEXAMETAZONA CREME TB C/ 10G 

0106 01.073-6 DEXAMETAZONA 
XPE DECADRON ELIXIR 

0107 01.045-0 DEXPANTANOL 
TB BEPANTOL POMADA 30G 

0108 01.220-8 DEXTRAN 
FRS DEXTRAN 40 MG 

0109 01.250-0 DIAZEPAM 
AMP VALIUM-10 MG \2 ML CX C\ 50 

0110 01.248-8 DIAZEPAM 
CPS VALIUM 5 MG CX C\ 20 

0111 01.249-6 DIAZEPAM 
CPS VALIUM 10 MG CX C\ 20 

0112 01.047-7 DICLOFENACO SODICO 
AMP BIOFENAC 75MG INJETAVEL 

0113 01.046-9 DICLOFENACO SODICO 
CPS BIOFENAC 50 MG CX C/ 20 

Data : 07/11/96 

0114 01.161-9 DIFENOXILATO+SULFATO DE ATROPINA 
CPS LOMOTIL CX C/10 

0115 01.082-5 DIGOXINA 0,25MG 
CPS DIGOXINA CX C/24 

0116 01.159-7 DIMETHICONA 
GTS LUFTAL GOTAS 

0117 01.138-4 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 
CPS ISORDIL ORAL 10MG CX C/24 

0118 01.139-2 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 
CPS ISORDIL SUBLINGUAL 5MG CX C! 25 

0119 01.191-0 DIPIRIDAMOL 
CPS PERSANTIN 75MG CX C\200 

0120 01.156-2 DIPIRONA , PROMETAZINA E ADIFENINA 
AMP LISADOR INJETAVEL 2ML 

0121 01.155-4 DIPIRONA , PROMETAZINA E ADIFENINA 
GTS LISADOR GTS FR/15ML 

0122 01.177-S DIPIRONA SODICA 
AMP NOVALGINA SOOMG INJETAVEL/2 ML 

0123 01.176-7 DIPIRONA SODICA 
CPS NOVALGINA 500 MG COMP CX C! 200 

0124 01.175-9 DIPIRONA SODICA 
GTS NOVALGINA GOTAS 10 ML 

0125 01.210-0 DOPAMINA 
AMP REVIVAN 10ML CX C\ 10 

0126 01.096-5 ENFLURANO 
AMP ETRANE FR C/240ML 

0127 01.015-9 ESPEROLACTONA 
CPS ALDACTONE :5 MG CX C! 20 

0128 01.206-2 ESTEF SUCCINICO MONOSSODICO DE CLORANFENICOL 
AMP QUEMICETINA SUCCINATO 1GR CX C\ 50 

0129 01.059-0 ESTERILIZANTE DE OBJETOS E EQUIPAMENTOS-GLUTALABOR 
GL CIDEX GL C/5LTS 

0130 01.19~-1 ESTROGENICS CONJUGADOS 

Unidade 

TUBO 

XAROPE 

TUBO 

FRASCO 

AMPOLAS 

COMP 

COMP 

AMPOLAS 

COMP 

COMP 

COMP 

GOTAS 

COMP 

COMP 

COMP 

AMPOLAS 

GOTAS 

AMPOLAS 

COMP 

GOTAS 

AMPOLAS 

AMPOLAS 

COMP 

AMPOLAS 

GALA O 

AMPOLAS 



AMP PR~MARIN 20MG CX C\01 
0131 01.095-7 ETER SULFURICO 

LT ETER SULFURICO 1000ML 
Q132 01.209-7 EXTRATO DE PROSTATA DESALBUMINIZADO 

AMP RAVERON 1ML CX C\ 06 
0133 01.129-5 FENITOINA SODICA 

AMP HIDANTAL SOMG/ML INJETAVEL 5ML 
0134 01.130-9 FENITOINA SODICA 

CPS HIDANTAL 100MG CX C/25 
0135 01.123-6 FENOBARBITAL 

AMP GARDENAL 200MG INJETAVEL 1ML 
0136 01.122-8 FENOBARBITAL 

CPS GARDENAL 100MG CX C/20 
0137 01.121-0 FENOBARBITAL 

GTS GARDENAL PEDIATRICO FR C/20ML 
0138 01.140-6 FITOMENADIONA 

AMP KANAKION INJETAVEL 1ML 
0139 01.147-3 FLUMAZENIL 

AMP LANEXAT 0.5MG INJETAVEL 5ML 
0140 01.102-3 FORMOL 

LT FORMOL 40% 1000ML 
0141 01.103-1 FORMOL 

PT FORMOL PASTILHAS FR C/100 
0142 01.113-9 FOSFATO MONOACIDO DE POTASSIO 25/. 

AMP FOSFATO"MONOACIDO DE POTASSIO 25/. 10ML 
0143 01.110-4 FUMARATO DE BENCICLANO 

AMP FLUDILAT SOMG INJETAVEL 5ML CX C/5 
0144 01.109-0 FUMARATO DE BENCICLANO 

CPS FLUDILAT 100MG CX C/24 
0145 01.149-0 FUROSEMIDA 

AMP LASIX INJETAVEL 2ML 
0146 01.148-1 FUROSEMIDA 

CPS LASIX 40MG CX C/20 
0147 01.150-3 FUROSEMIDA 

XPE LASIX SOLUCAO ORAL VD C/120ML 
0148 01.116-3 GENTAMICINA 

AMP GARAMICINA 10MG INJETAVEL 1ML 
0149 01.117-1 GENTAMICINA 

AMP GARAMICINA 20MG INJETAVEL 1ML 
0150 01.118-0 GENTAMICINA 

AMP GARAMICINA 60MG INJETAVEL 1,5ML 
0151 01.119-8 GLICOSE 

AMP GLICOSE ~5% INJETAVEL 10ML 
0152 01.120-1 GLICOSE 

AMP GLICOSE 50% INJETAVEL 10ML 
0153 01.124-4 GLUCONATO DE CALCIO 

AMP GLUCONATO DE CALCIO 10MG/10ML 
0154 01.126-0 HALOTANO 

FR HALOTHANO FR C/250ML 
0155 01.152-0 HEPARINA SODICA 

AMP LIQUEMINE SUBCUTANEA 5000 UI INJ.0.25ML 
0156 01.153-8 HEPARINA SODICA 

AMP LIQUEMINE 5000 UI INJETAVEL SML 

A~ 
LITRO 

AMPOLAS 

AMPOLAS 

COMP 

AMPOLAS 

COMP 

GOTAS 

AMPOLAS 

AMPOLAS 

LITRO 

POTE 

AMPOLAS 

AMPOLAS 

COMP 

AMPOLAS 
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XAROPE 
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SANTA CASA DE MIS. IRMANDADE DO SR. DOS PASSOS 
Pag: 0004 

Relataria de Produtos por Descricao + Form. Far. 
Da ta : 07 I 11 I 96 

A 61 

Seq Codigo Descri 
FF Nome Comercial 

Unidade 

0157 01.171-6 HIDROCLORETO DE NAXOLANA AMPOLAS 
AMP NARCAN 1ML CX C\10 

0158 01.065-5 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG COMP 
CPS CLORANA CX C/20 

0159 01.169-4 HIDROCLOROTIAZIDA CLORIDRATO DE AMILORIDA COMP 
CPS MODURETIC CX C/30 

0160 01.127-9 HIDROXIDO DE ALUMINIO FRASCO 
FR HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSAO 100ML 

0161 01.163-5 IMUNOGLOBULINA G HUMANA ANTI RH AMPOLAS 
AMP MATERGAN 300 MG INJETAVEL 

0162 01.135-0 INSULINA NPH MISTA ALT.PURIF. IOLIN N U-100 <BIOBRAS) FRASCO 
FRS INSULINA NPH (M.A.P.) N U-100 FR C/10ML 

0163 01.134-1 INSULINA REGULAR HUMANA BIOHULIN R U-100 < BIOBRAS ) FRASCO 
FRS INSULINA REGULAR HUMANA U-100 FR C/10ML 

0164 01.131-7 IODETO DE POTASSIO XAROPE 
VD IOOETO DE POTASSIO FR C/150ML 

0165 01.201-1 IODOPOLIVIDONA +IODO ATIVO LITRO 
LT POVEDINE TOPICO 1000ML 

0166 01.202-0 IODOPOLIVIDONA+LAURIL ETER SULFATO DE SODIO LITRO 
LT POVEDINE DEGERMANTE 1000ML 

0167 01.101-5 ISOFLURANE AMPOLAS 
AMP FORANE 100 ML 

0168 01.146-5 KOLLAGENASE COM CLORANFENICOL TUBO 
TB KOLLAGENASE POMADA TB C/30G 

0169 01.173-2 LEITE EM PO LATA 
LTA NESTOGENO 1 SEMESTRE LATA C/ 500G 

0170 01.174-0 LEITE EM PO LATA 
LTA NESTOGENO 2 SEMESTRE LATA C/ 500G 

0171 01.025-6 LEVAMISOL COMP 
CPS ASCARIDIL PEDIATRICO 80 MG 

0172 01.257-7 LIDOCAINA FRASCO 
FRS XYLOCAINA SPRAY 101. 70 ML 

0173 01.092-2 LINDANO LOCAO 
VD ESCABIN LOCAO 100ML 

0174 01.154-6 LIQUIDO DE DAKIN LITRO 
LT LIQUIDO DE DAKIN 1000ML 

0175 01.160-0 LUGOL LITRO 
LT SOLUCAO DE LUGOL 

0176 01.057-4 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA-BETAMETASONA XAROPE 
XPE CELESTAMINE FR C/120ML 

0177 01.195-3 MALEATO DE DEXTROCLOFENIRAMINA COMP 
CPS POLARAMINE CX C\ 20 

0178 01.094- 0 MALEATO DE ERGOMETRINA COMP 
CPS ERGOTRATE CX C/100 

017° 01.093-0 MALEATO DE ERGOMETRINA 0.2MG AMPOLAS 
AMP ERGOTRATE INJETAVEL IML 

0180 01.179-1 MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA GOTAS 
GTS NEOZINE GOTAS 120ML A 4% 

0181 01.183-0 MEBENDAZOLE 
XPE PANTELM IM FRS C·, 30ML 
018: 01.185-6 MESILATO DE BROMOCRIPTINA 

XAROPE 

COMP 



CP PARLODEL CX C\14 
0183 01.064-7 MESILATO DE PRALIDOXIMA 

AMP CONTRATHION 200MG FR/AMP 
0184 01.178-3 METILSROMETO DE HOMATROPINA 

GTS NOVATROPINA GOTAS/15ML 
0185 01.008-6 METILDOPA 

CPS ALDOMET 250 MG CX C! 30 
0186 01.366-2 METILDOPA 500 MG 

CPS ALDOMET 500 MG COMPRIMIDO 
0187 01.104-0 METRONIDAZOL 

AMP FLAGYL 500MG INJETAVEL FR C/100ML 
0188 01.105-8 METRONIDAZOL 

CPS FLAGYL 250MG CX C/20 
0189 01.106-6 METRONIDAZOL 

CPS FLAGYL 400MG CX C/24 
0190 01.107-4 METRONIDAZOL 

XPE FLAGYL SUSPENSAO PED. 41. 100ML 
0191 01.258-5 MIDAZOLAN 

AMP DORMONID INJETAVEL/5MG ML 
0192 01.111-2 N-AeETILCISTEINA 

AMP FLUIMUCIL 101. INJETAVEL 3ML CX e/5 
0193 01.112-0 N-AeETILCISTEINA 

UN FLUIMUeiL 200MG GRANULADO e/15 ENVELOPES 
0194 01.261-5 NIFEDIPINA 

ePS ADALAT 10 MG COMPRIMIDO 
0195 01.168-6 NISTATINA 100.000 U ••.•...•••......• O 

GTS MICOSTATIN SUSPENSAO ORAL FRS C\50ML 
0196 01.217-8 NITROFURAZONA 

LT SOLUCAO DE NITROFURAZONA 1000 ML 
0197 01.260-7 NITROFURAZONA 

PT SOLUeAO DE NITROFURAZONA 800 GRS 
0198 01.212-7 NORFLOXACINO 

CPS RESPEXIL 400MG ex C\14 
0199 01.182-1 OeiTOeiNA 

AMP ORASTINA 1ML ex e\50 
0200 01.232-1 OXAeiLINA 

AMP STAFieiLIN_ N 500 MG CX C\ 50 
0201 01.136-8 OXALATO DE AC.NAFTILDROFURILO - SORSITOL 

ePS IRIDUX CAPSULAS 100MG ex e/36 
0202 01.137-6 OXALATO DE AeiDO NAFTILDROFUR1LO - SOR8ITOL 

AMP IRIDUX INJETAVEL 5ML 
0203 01.186-4 PENICILINA G. POTASSICA CRISTALIZADA 5000.000 UI 

AMP PENICILINA CRISTALINA ex C\ 50 
0204 01.188-0 PENTOXIFILINA 

AMP PENTOX CX C\5 AMPOLAS DE SML 
0205 01.190-2 PERMANGANATO DE POTASSIO 

CPS PERMANGANATO DE POTASSIO ex e\10 100MG 
0206 01.157-0 PIROXICAM 

CPS LISEDEMA DRAGEAS lOMG ex C/16 
0207 01.158-9 PIROXICAM 

CPS LISEDEMA DRAGEAS 20MG CX C/16 
0208 01.189-9 POLIETILENO SULFONATO DE SODIO NICOTINATO DE 8ENZILA 

TB PERGALEN BISNAGA 20GR 

AMPOLA A·€ 
GOTAS 

e OMP 

e OMP 

AMPOLAS 

COMP 

COMP 

XAROPE 

AMPOLAS 
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GOTAS 
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Seo Cod1go Descri 
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0209 01.170-8 PREONISONA 
CPS METICORTEN 5MG CX C\20 

0210 01.259-3 PREONISONA 
CPS METICORTEN 20 MG (CEME) 

0211 01.240-2 PROPATILNITRATO 
CPS SUSTRATE CX C\ 50 

0212 01.211-9 RIFAMIOA 
AMP RIFOCINA M 75MG CX C\5 

0213 01.221-6 RINGER C\LACTATO 
FRS SORO RINGER C\ LACTATO 500 ML 

Data : 07/11/96 

0214 01.213-5 SAIS P\ REIDRATACAO ORAL 
ENV REHIDRAT 10GR CX C\4 

0215 01.005-1 SALBUTAMOL 
CPS AEROLIM 4 MG CX C/ 20 

0216 01.006-0 SALBUTAMOL 
XPE AEROLIM 2MG/5ML VD C/ 120 ML 

0217 01.151-1 SILIMARINO 
CPS LEGALON DRAGEAS CX C/30 

0218 01.215-1 SOBREROL 
XPE SOBREPIN C\ 100 ML 

0219 01.219-4 SOLUCAO DE AMINOACIDOS CRISTALINOS\FORMA LEVOGIRA 
AMP SORAMIN 101. 50 ML CX C\ 1 

0220 01.231-3 SOLUCAO DE MANITOL 
FRS SOLUCAO DE MANITOL 201. 

0221 01.187-2 SOLUCAO DE OLIGOELEMENTOS P\RN 
AMP PED ELEMENT AMPOLAS DE 4ML CX C\ 50 

0222 01.230-5 SOLUCAO GLICERINADA 
FRS SOLUCAO GLICERINADA 121. 250 ML 

0223 01.218-6 SORAMIN HIPERCLORETO 
AMP SORAMIN 101. 500 MLCX C\1 

0224 01.162-7 SORBITOL 70/.+SULFATO DE SODIO GLICERINADO E TAMP 
BIS MINILAX 

0225 01.222-4 SORO FISIOLOGICO 
FRS SORO FISIOLOGICO 125 ML 

0226 01.:23-2 SORO FISIOLOGICO 
FRS SORO FISIOLOGICO 250 ML 

0227 01.224-0 SORO FISIOLOGICO 
FRS SORO FISIOLOGICO 500 ML 

0228 0:.:25-q SORO FISIOLOGICO 
FRS SORO FISIOLOGICO 1000 ML 

ü22q 01.:26-7 SORO GLICOFISIOLOGICO 
FRS SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML 

0230 01.227-5 SORO GLICOSADO 
FRS SORO GLICOSADC :5o ML 

o::1 C1.::8-3 SORO GLICOSADO 
FRS SORO GLICOSADO 500 ML 

0:32 01.2:9-1 SORO GLICOSADO 
FRS SORO GLICOSADO 1000 ML 

0233 01.:33-0 STERILABOR 
G~ STERILABOR DESINF. HOSPITALAR 5 LITROS 

:•:::.1 :·~ .:::4-8 SUCCINATO DE ESTRIOL 

Unidade 

COMP 

COMP 

COMP 

AMPOLAS 

FRASCO 

ENVELOPES 

COMP 

XAROPE 

COMP 

XAROPE 

AMPOLAS 

FRASCO 

AMPOLAS 

FRASCO 

AMPOLAS 

BISNAGA 

FRASCO 

FRASCO 

FRASCO 

FRASCO 

FRASCO 

FRASCO 

FRASCO 

FRASCO 

GALA O 

AMPOLAS 



AMP STYPTANON 20MG CX C\ 01 
0235 01.216-0 SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA AMPOLAS A1 

AMP SOLU_CORTEF 500 MG CX C\ 1 E 1 DILUENTE 
,0236 01.034-5 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA AMPOLAS 

AMP BACTRIM INJETAVEL EV 400 + 800 CX C/ 50 
0237 01.033-7 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA COMP 

CPS BACTRIM 400 + 800 MG 
0238 01.035-3 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA XAROPE 

XPE BACTRIM SUSP. PEDIATRICA C/ 100 ML 
0239 01.264-0 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA VIDRO 

VD DIENTRIN SUSPENSAO 
0240 01.180-5 SULFATO DE AMICACINA AMPOLAS 

AMP NOVAMIM 2ML CX C\50 
0241 01.238-0 SULFATO DE ATROPINA AMPOLAS 

AMP SULFATO DE ATROPINA 25/. CX C\ 50 
0242 01.036-1 SULFATO DE BARIO COPO 

CP BARIOGEL 1001. GELEIA 
0243 01.115-5 SULFATO DE GENTAMICINA,FOSF.DISSODICO DE BETAMETASONA GOTAS 

GTS GARASONE COLIRIO 10ML 
0244 01.237-2 SULFATO DE MAGNESIO AMPOLAS 

AMP SULFATO DE MAGNESIO 20/. 
0245 01.084-1 SULFATO DE MORFINA 10MG COMP 

CPS DIMORF CX C/50 
0246 01.083-3 SULFATO DE MORFINA 1MG/ML AMPOLAS 

AMP DIMORF iNJETAVEL 2ML 
0247 01.172-4 SULFATO DE NEOMICINA TUBO 

TB NEOMICINA 5MG BISNAGA C/20MG 
0248 01.208-9 SULFATO DE QUINIDINA COMP 

CPS QUINIDINE DURILES CX C\ 20 
0249 01.053-1 SULFATO DE TERBUTALINO XAROPE 

XPE SRICANYL VIDRO C/lOOML 
0250 01.062-0 SULFATO FERROSO XAROPE 

XPE COMBIRON LIQUIDO VD C/120ML 
0251 01.239-9 SULFATO FERROSO XAROPE 

XPE SULFATO FERROSO 30 ML\25 MG 
0252 01.241-0 TEOFILINA COMP 

CPS TALOFILINA 100 MG CX C\ 20 
0253 01.244-5 TINTURA DE BENJOIN LITRO 

LT TINTURA DE BENJOIN 1000 ML 
0254 01.245-3 TINTURA DE IODO LITRO 

LT TINTURA DE IODO 21. 1000 ML 
0255 01.242-9 TIOBARBITURATO AMPOLAS 

AMP THYONEMBUTAL 1GR CX C\ 25 
0256 01.125-2 TIRAS REAGENTES P/ DETERMINACAO DE GLICOSE NA URINA CAIXA 

CX GLICO-FITA CX C/50 
0257 01.080-9 TIRAS REAGENTES P/ DETERMINACAO DE GLICOSE NO SANGUE CAIXA 

CX DEXTROSTIX -
0258 01.108-2 TRIETILIODETO DE GALAMINA AMPOLAS 

AMP FLAXEDIL INJETAVEL 2ML 
0259 01.184-8 TRIPSINA ALFAQUIMOTRIPSINA PARACETAMOL COMP 

CPS PARENZYME ANALGESICO CX C\ 18 
0260 01.252-6 VASELINA LITRO 

LT VASELINA LIQUIDA 1000 ML 
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Seq Codigo Descri 
FF Nome Comercial 

Data : 07/11/96 

Unidade 

0261 01.251-8 VASELINA POTE 
PT VASELINA SOLIDA 1000 GRS. 

0262 01.128-7 VITAMINAS A,D,OXIDO DE ZINCO.CLOR.BENZALCONIO E TALCO TUBO 
TB HIPOGLOS C/45G 

0263 01.024-8 VITELINATO DE PRATA GOTAS 
GTS ARGIROL COLIRIO 101. 

0264 01.265-8 XILOCAINA AMPOLAS 
AMP XILOCAINA 21. C/V 20 ML 



VD AMPICILINA SUSPENSAO VD C/ 60 ML 
0027 01.042-6 BENZILPENICILINA 

AMP BENZETACIL 1.200000 
. 0028 01.070-1 BENZILPENICILINA + PROCAINA 
AMP DESPACILINA 400.000 INJETAVEL 

0029 01.041-8 BENZILPENICILINA BENZATINA 
AMP BENZETACIL 600.000 

0030 01.037-0 BENZINA 
LT BENZINA RETIFICADA 1000ML 

0031 01.043-4 BICARBONATO DE SODIO 
AMP BICARBONATO DE SODIO 8.41. INJETAVEL 

0032 01.044-2 BICARBONATO DE SODIO 
PT BICARBONATO DE SODIO PO 

0033 01.086-8 BISACODIL 
CPS DULCOLAX DRAGEAS CX C/20 

0034 01.028-0 BITARTARATO DE METARAMINOL 
AMP ARAMIN 10MG/ lML CX C/ 50 

0035 01.026-4 BROMETO DE IPRATROPIO 
GTS ATROVENT SUSPENSAO FR C/ 20 ML 

0036 01.050-7 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA ~ DIPIRONA 
AMP BUSCOPAN COMPOSTO 5ML INJETAVEL 

0037 01.051-5 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
CPS BUSCOPAN COMPOSTO CX C/20 

0038 01.052-3 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
GTS BUSCOPAN COMPOSTO FR/20ML 

0039 01.198-8 BROMETO OU METIL_SULFATO DE NEOSTIGMINE 
AMP PROSTIGMINE O.SMG CX C\50 AMP. DE 1ML 

0040 01.040-0 BROMIDRATO DE FENOTEROL 
GTS BEROTEC GOTAS\20ML 

0041 01.054-0 CAPTOPRIL 
CPS CAPOTEN 12.5MG CX C/30 

0042 01.055-8 CARBONATO DE CALCIO PO 
PT CARBONATO DE CALCIO C/50G 

0043 01.142-2 CAULIM COLOIDAL , PECTINA CITRICA 
VD KAOPECTIN SUSPENSAO VD C/100ML 

0044 01.143-0 CEFALEXINA MONOIDRATADA 
CPS KEFLEX 500MG CX C/8 

0045 01.144-9 CEFALEXINA MONOIDRATADA 
VD KEFLEX 250MG SUSPENSAO VD C/60ML 

0046 01.145-7 CEFALOTINA SODICA 
FR KEFLIN NEUTRO 1G INJETAVEL FR-AMP 

0047 01.214-3 CEFTRIAXONA 
AMP ROCEFIN 1GR CX C\ 1 

0048 01.079-5 CIANOCOBALAMINA.TIAMINA.PIRIDOXINA,DEXAMETAZONA 
AMP DEXACOBAL INJETAVEL 3X1 3X2 

0049 01.246-1 CIMETIDINA 
AMP ULCIMET 300 MG \ 2 ML CX C\ 6 

0050 01.247-0 CIMETIDINA 
CPS ULCIMET 200 MG CX C\ 100 

0051 01.235-6 CINARIZINA 
CPS STUGERON 25 MG CX C\ 30 

0052 01.2:6-4 CINARIZINA 
CPS STUGERON ~5 MG CX C\ 30 

AMPOLAS A -
AMPOLAS 

AMPOLAS 
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AMPOLAS 
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COMP 
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GOTAS 
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Calendário de vacinação básica seguido pela Secretaria de Saúde 
de Ubatuba de acordo com o preconizado pela Secretaria de Saúde do 
Estado de São Paulo- Programa Nacional de Imunização. 

BCG 
DPT 
Anti-pólio 
Anti-sarampo 

Tríplice viral 
(MMR) 

a partir do nascimento 
aos 2, 4, 6 e 15 meses e aos 5 anos 
aos 2, 4, 6 e 15 meses e aos 5 anos 
aos 9 meses (e aos 15 meses também, caso nao 
haja a possibilidade de se administrar a MMR) 

aos 15 meses 

A -



Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO---------
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CRONOGRAMA DE VACINAS - NOVEMBR0/96 

32-'1348 

================================================================= 
p. A.~ . DIA I SEMANA rERrooo O. B. S. 

==============================================================~== 

FORTALEZ~ 08- Ei,;; F 

:---------------------------------------------------------------: 
UBATUMIP'~ SERT~O 2.& F M 

·-----~---------------------------------------------------------: 
rEREOU~ .,.,R!M 12 - 3,a F M 

---------------------------------------------------------------: 
PURUBA 12 - J.a F 

:---------------------------------------------------------------: 
HORTO '13 - 4,a F M 

---------------------------------------------------------------: 
PRAIA DURA '13 - 4,a F M 

---------------------------------------------------------------: 
TAQUARAL '14 - 5,a F M 

ALDEIA '14 - 5,a F M 

:---------------------------------------------------------------: 
RIO ESCURC 'M'- f'.a F M 

:---------------------------------------------------------------: 
PEREOUE AÇtj 18 - 2.a F M 

' ' .------------------------------------------- -------------------. 

--------------------, 
' ' ,---------------------------------------------------------------. 

:===============================================================: 

. P : R A N C._ · ~~~A 
R!ô~lf'l~ PAS COM GELADEIRA 
VARAN[l~::·: 

-AMAM~~:: SOLICITAR ESTOQUE COM ANTECEDENCIA 
~.~~~~c~_. .:::_:i~~r .. 
r· ~ ~ C : .~ ~ :: ~ 

~========~-"=====~=~,~===~====================-================== 

A 15' 



SECRETARIA MUNICIPAL OF: SAllOF: 
SERVIÇO DF: SAÚDE COLF:TIVA 

GRÁFICO DO TOTAL DE ATENDIMENTOS NOTIFICADOS EM 
liBATlJRA- S .. P., SEGUNDO O ANIMAL AGRESSOR, EM 1994 

I!J Pacientes agredidos por cães • Pacientes agredidos por gatos 

O Acidentes com outros agressores 

A 1-6 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SERVIÇO DE SAÚDE COLETIVA 

Distribuição do número de atendimentos por mês, notificados em Ubatuba-S P , segundo o tipo de animal agressor, em 1995 

Mês Nlll\IERO DE ANil\1:\IS AGRESSOJU:S 
cães gatos morcrgos lontras rqiiinos rordorrs acidt.•ntr na \'ctcinctção macacos 

Janeiro 12 4 2 o o o o o 
Fevereiro 5 I o o o o o o 
rvlarço 18 I o o o o o o 
Abril lO 3 I o o o o I 

Maio 14 I o o o o o o 
Junho 4 I o o o o o o 
.lu lho 22 o o o o o o o 
Agosto 26 I o o o o o o 
Setembro 12 2 o o o o o o 
Outubro 10 

.., 
I o o o o () .) 

Novembro 9 3 I o o o o () 

Dezembro 23 o o o o o o o 
Total 174 20 5 o o o o I 

Total dr 
agi·rssorrs 

no mês 
18 
6 
19 
15 
15 
5 

22 
27 
14 ,.., __ ) 

13 ,.., _ _ l 

200 

Total de 
atrndimentos 

no mês 
18 
9 

19 
15 
15 
5 

22 
27 
14 ,, _ _, 

13 
23 

203 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SERVIÇO DE SAÚDE COLETIVA 

Distribuição do número de atendimentos por mês, notificados em Ubatuba-S P. , em 1995 

!\lês 

Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 
Maio 
Junho 
Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 
Total 

N .. de atendimentos Nu de atendimentos 
com indica~ão de 

tratamento 

18 15 
9 3 
19 8 

15 10 
15 li 
5 3 

22 18 
27 16 
14 10 
23 22 

13 12 
2J 16 

203 144 

Nu de :ttendimentos 
com dispensa de 

tratamento por risco 
de cont:ígio ' 

i 11 (.'\ i 'i ll' llll' 
o 
o 
o 
o 
o 
2 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
2 

Nu de atendimentos 
com dispensa de 
tratamento pór · 
obser\·:tção do . . 

an'mal , 

3 
6 
li 
5 
4 
o 
4 
li 
4 
! 

I 
7 

57 

N .. de atendimentos 
com dispensa de 

tratamento por não 
ha\·eJ· indicação 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 



~ Prefeitura Mu~~~!~~IL ~~R~~~~~c~aAOB~~nUelá!ia de Ubatuba 
SERV. DE SAÚDE COLETIVA- SEC. MUN. DE SAÚDE 

Av. Dona Maria Alves, 725 Ubatuba - SP 
Fone: (012) 432-3441 

VIGILÂNCIA SANITARIA 
T E R M O O E O R I E N T AC A O 

De conformidade com a legislação em vigor, pelo presente 

Termo de Orientação, a Empresa I Sr. (a) 

------·--- ·-------
sito a _____________________________________________________ __ 

Mumcípio de _______________ CGC/RG _____________ _ 

com---·-·····-

Fica obrigado (a), no prazo abaixo discriminado, a sanar as irregularidades a seguir: 

---·-------------------------·-- --·-·--·-·-·-··--------- - -------···-

---- ----------------------

·-------··------·------··-·-············ 

----···-······-·······--··-····---···-····································----------------------

O não cumprimento das exigencias no prazo de .............. . 
__ ___ dias/horas sujeitará a empresa f pessoa física a autuação na forma da Lei. 

Ciente em ___ ./ ___ ./ __ _ . I ________ de 

Ass. do Orientedo Autoridade Sanitária 

O presente Termo tem a finalidade única de orientação quanto as 

irregularidades I 

Saúde Pública . 
não devendo ser usado em casos de condições de risco á 



Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SERVICO SAÚDE COLETIVA- UBATUBA- SP 

A Ko 

FICHA DE INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTOS NA ÁREA DE ALIMENTOS 

PARTE A - Identificação DATA 1_1_1_1_1_1_1 

I. ERSA 2. MUNICÍPIO 3. COD. DE LOCAL 4. COD. SUBLOCAL 5. GRUPO DE RISCO 6. CADASTRO 

1_1_1 l_c1__,:1_.1_1~1 1_1_1_1_1_1 1_1_1_1 1_1 1_1_1_1_1_1_1_1_1 

PARTE B - Avaliação 

ITEM/QUEST ÂO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

1 SITUAÇÃO E CONDIÇÕES DA EDIFICAÇÃO s N NA 

1.1 Localização adequada: área livre de focos de insalubridade. 
[2] 0 [I] 

Ausência de lixo, objetos em desuso, animais, insetos e roedores, 

na área externa e vizinhança. 

s N 
1.2 Acesso adequado: direto e independente. Nlo comum a outros co 0 [I] usos - (habitação). 

1.3 Pisos adequados: 

1.3.1 Material liso, resistente, impermeável, de fácil limpeza e em bom s N 

estado de conservação (livre de defeitos, rachaduras, trincas, Li] 0 [!] 
buracos). 

s N 
1.3.2 Em perfeitas condições de limpeza. Li] 0 [!] 
1.4 Forros I tetos adequados: 

1.4.1 Acabamento liso, impermeável, lavável, em cor clara e em bom s N 
estado de conservação - (livre de trincas, rachaduras, umidade, Li] ~ [!] 
bolor, descascamentos). 

s N 
1.4.2 Em perfeitas condições de limpeza. Li] 0 [!] 
1.5 Paredes I divisórias adequadas: s N 

1.5.1 Acabamento liso, impermeável, lavável, em cores claras e em Li] 0 [!] 
bom estado de conservação - (livre de falhas, rachaduras, 

umidade, bolor, descascamentos). s N 

1.5.2 Em perfeitas condições de limpeza. Li] [2] [!] 

1.6 Portas e janelas adequadas: s N 
1.6.1 Com superfície lisa, facillimpeza e em bom estado de Li] [2] [JJ conservação- (ajustadas aos batentes, sem falhas de 

revestimento e limpas). 
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1.7 Existência de proteçio contra insetos e roedores: todas as aberturas s N NA 
teladas (telas milimétricas), portas com mola e proteçio inferior, GJ ~ w ralos com sifio e proteçio. 

I 
I 1.8 Iluminaçio adequada à atividade desenvolvida, sem ofuscamento, s N 

reflexos fortes, sombras e contrastes excessivos. Luminárias limpas [2] ~ 0 e em bom estado de conservaçio. 

1.9 Ventilaçio adequada, garantindo o conforto térmico e ambiente s N 
livre de fungos, bolores, gases, fumaças e condensaçio de vapores. D ~ 0 

1.10 Instalações sanitárias adequadas: s N 
1.10.1 Separadas por sexo, com vasos sanitários, mictórios e lavatórios [2] ~ [2] 

em número suficiente, servidos de água corrente e conectados a 
rede de esgotos ou fossa aprovada. Pisos, paredes, forros, iluminaçio 
e ventilaçio, portas e janelas adequadas e em bom estado de 
conservaçio. Sem comunicaçio direta com áreas de trabalho e de 
refeições. 

1.10.2 Em perfeitas condições de higiene e limpeza. Dotadas de produtos s N 

GJ ~ w adequados à higienização das mios - sablo, toalhas claras e 

rigorosamente limpas ou outro sistema adequado para secagem. 

1.11 Vestiários adequado~: s N 
1.11.1 Separados por sexo, dotados de antecâmara, área compatível e 1 D ~ 0 (hum) armário por funcionário, duchas ou chuveiros em número 

suficiente, com água fria e quente, pisos, paredes, forros, iluminaçio 
e ventilaçio, portas e janelas adequadas e em bom estado de 
conservaçio. 

s N 
1.11 .2 Em perfeitas condições de limpeza e organização dotados de [2] ~ [2] 

produtos adequados à higiene pessoaL 

s N 
1.12 Lavatórios na área de manipulação: [2] ~ [2] 1.12.1 Existência de lavatórios com água corrente, em posiçio estratégica, 

em relação ao fluxo de produção e serviço. 

1.12.2 Em perfeitas condições de higiene e limpeza. Dotado de sabio, s N 
escovas para as mãos, desinfetantes, toalhas claras rigorosamente GJ ~ w 
limpas ou outro sistema adequado para secagem. 

1.13 Abastecimento de água potável. Ligado à rede pública ou com s N 

0 ~ 0 potabilidade atestada através de laudo oficial (validade 6 meses). 

1.14 Caixa d'água e instalações hidráulicas: s N 
1.14.1 Com volume e pressão adequada. Dotada de tampa e em perfeitas GJ ~ w condições de uso - livre de vazamento, infiltraçio, descascamentos. 

1.14.2 Em perfeitas condições de higiene e limpeza. Livre de resíduos na s N 

0 ~ 0 superfície ou depositados. Execução de limpeza periódia (6 meses). 



A 8~ 

ITEM/QUESTÃO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

1.15 Destino adequado dos resíduos: s N NA 
1.15.1 Lixo doméstico no interior do estabelecimento em recipientes GJ w GJ tampados, limpos e higienizados constantemente, e adequadamente 

armazenados para coleta. 

s N 
1.15.2 Outros resíduos (sólidos e gasosos) adequadamente tratados e [2] w [2] 

lançados sem causar incomodo à vizinhança e ao mei6 ambiente. 

s N 
1.16 Local apropriado pa.-a limpeza e desinfecção de equipamentos e [2] w [2] utensílios, dotado de água quente e produtos adequados, e isolado 

das áreas de processamento. TSI TNAI 
TOTAIS ... D D 

PB 1 - Pontuaçlo do bloco 1 
TS1 - Somatória das notas obtidas 
TNA2 - Somatória das notas não aplicáveis obtidas PBl 
K1 = 60 (Constante do bloco 1) o P1 = lO (Peso do bloco 2) 
PB1 = TSl X P1 

Kl-TNA1 

PB1 = o X 10 
60- o 

2. EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 

2.1 Equipamentos I maquinários adequados: s N 
2.1.1 Equipamentos dotados de superfícies lisas, de fácil limpeza e [2] w [2] 

desinfecção. Em bom estado de conservação e funcionamento. 
s N 

2.1.2 Em perfeitas condições de limpeza. GJ w GJ 
2.2 Utensílios adequados: s N 

2.2.1 Utensílios lisos, em material não contaminante, de tamanho e forma [2] 0 [2] 
que permitam fácil limpeza. Em bom estado de conservação. 

s N 

2.2.2. Em perfeitas condições de limpeza. GJ 0 GJ 
2.3 Móveis (mesas, bantadu, vitrines, etc ... ). s N 

2.3.1 Em número suficiente, de material resistente, liso e impermeável, [2] 0 [2] 
com superficies integras (sem rugosidades e frestas) e em bom estado 

de conservaçlo. s N 

2.3.2 Em perfeitas condições de limpeza. 
GJ 0 GJ 

2.4 Equipamentos para proteção e conservação sob refrigeração 
adequados: s N 

2.4.1 Equipamentos com capacidade adequada com elementos e 0 0 0 
superfícies lisas, impermeáveis e resistentes. Com termômetro e 
em bom estado de conservação e funcionamento. s N 

2.4.2 Em perfeitas condições de limpeza. CID w ~ 
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2.5 Limpeza e desinfecçlo adequadas: 
2.5.1 Utilizaçlo de igua quente, deter&entes e desinfetantes registrados 

no Ministério da Saúde. 

2.6 Armazenamentos de utensílios e equipamentos em local apropriado, 
de forma ordenada e protqidos de contaminaçio. 

TOTAIS ... 
PB2 - Pontuaçio do bloco 2 
TS2 - Somatória das notas obtidas 
TNA2 - Somatória das notas nio apliciveis obtidas 
K2 =50 (Constante do bloco 2) 
P2 = 15 (Peso do bloco 2) 

PB2= TS2 xPl 
K2-TNA2 

PB2= o :1 15 

SO- o 

3. PESSOAL NA ÁREA DE PRODUÇÃO E MANIPULAÇÃO 

3.1 
3.1.1 

Roupas adequadas: 
Utilizaçio de aventais fechados ou macacões de cor clara, sapatos 
fechados e gorros que contenham todo o cabelo, em bom estado de 
conservaçio. 

3.1.2 Rigorosamente limpos. 

3.2 

3.3 

3.4 
3.4.1 

3.4.2 

Asseio pessoal adequado. Boa apresentaçio, asseio corporal, mlos 
limpas, unhas curtas, sem esmalte, sem adornos (dedos, pulsos e 
pescoço). 

Hábitos higiênicos adequados. Lavagem cuidadosa das mlos antes 
da manipulaçio de alimentos e depois do uso de sanitários. Nlo 
espirrar sobre alimentos, nlo cuspir, nio tossir, nlo fumar, nlo 
manipular dinheiro, nio executar ato físico que possa contaminar 
o alimento. 

Estado de saúde controlado: 
Ausência de afecções cutâneas, feridas e supurações, ausência de 
sintomas de infecçio respiratória, gastrointestinal. 

Realização de exames periódicos. 

TOTAIS •.. 

PONTUAÇÃO 

S N NA 

[JJ O] OJ 

TS2 TNA2 

D D 
PB2 

o 

S N 

[2] w [2] 
S N 

[JJ w OJ 
S N 

[!] w [!] 

S N 

[!] w [!] 

TS3 TNAJ 

D D 
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P83 - Pontuação do bloco 3 

TS3 - Somatória das notas obtidas 
TNA3- Somatória das notas não aplicáveis obtidas 
K3 = 32 (Constante do bloco 3) 
Pb = 25 (Peso do bloco 3) 

P83 = TS3 __ ......;;. __ _ 
K3- TNA3 

P83 = __ 0--=--
32- o 

I P3 

X 25 

4. MATÉRIAS-PRIMASOA.cA..-:\-oo ~ ~ 

4.1 

4.2 

4.3 

3.1.1 

Procedência controlada: alimentos e matérias-primas provenientes 
de fornecedores autorizados; embalagens, rótulos e explicações 
regulamentadas, registradas no Ministério da Saúde e/ou Ministério 
da Agricultura. 

Características organolépticas normais: alimentos e matérias
primas com cor, sabor, odor, consistência e aspectos sem alteração. 

Conservação adequada: condições de tempo e temperatura de 
conservação das matérias primas, que garantam a não alteração 
das mesmas. 

Empacotamento e identificação adequadas: embalagens íntegras e 
identificação visível. Prazo de validade respeitado. 

PB4 - pontuação do bloco 4 TOTAIS .•. 

TS4 - Somatória das notas obtidas 
TNA4- Somatória das notas não aplicáveis obtidas 
K4 = 24 (Constante do bloco 4) 
Pb = 20 (Peso do bloco 4) 

PB4 = TS4 X P4 
K4- TNA4 

PB4= o __ _..;;;::;;..._ __ X 20 

24- o 
5. FLUXO DE PRODUÇÃO LW~ L}~ 

~;t~ ~-
5.1 Fluxo adequado : 

5.1.1 Fluxo linear de 1(hum) só sentido, evitando a contaminação cruzada. 
Locais para pré-preparo ("área suja") e preparo ("área limpa") 
isolados (a separação física é necessária em estabelecimentos com 
grande produção). 

PONTUAÇÃO 

PB3 

o 

S N 

[!] ~ [!] 
S N 

0~0 
S N 

[!] ~ [!] 
TS4 TNA4 

D D 
PB4 

o 

S N 

GJ 0 [i] 
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s N NA 
5.1.2 Manipulaçlo mínima e higiênica. 

0 0 0 
5.2 Proteçlo contra contaminaçlo: s N 

5.2.1 Alimentos protegidos contra pó, saliva, insetos e roedores. w w w 5.2.2 Substâncias perigosas como inseticidas, detergentes e desinfetantes, s N 
identificadas, armazenadas e utilizadas de forma a evitar a 

~ ITJ ~ contaminaçlo. 

5.3 Armazenamento adequado: s N 
5.3.1 Alimentos perecíveis mantidos a temperaturas de congelaçlo cu w cu (-15°C), refrigeraçlo (r a 10°C), ou acima de 65°C de acordo com 

o produto. 

5.3.2 Alimentos armazenados separados por tipo ou grupo; sobre s N w w w estrados ou prateleiras adequadas; ausência de material estranho, 
estragado ou tóxico; em local limpo e conservado. s N 

5.4 Eliminaçlo imediata das sobras de alimentos. w w w 
5.5 Características organolépticas normais do produto acabado: com s N 

cor, sabor, odor, consistência e aspecto sem alteraçio. ~ ~ ~ 
5.6 Empacotamento e identificaçio adequada do produto acabado: s N 

5.6.1 Embalagens íntegras com identificaçio visível (nome do produto, 0 w 0 nome do fabricante, endereço, n° de registro, prazo de validade). 
s N 

5.6.2 Dizeres de rotulagem de acordo com o aprovado. ITJ 0 [I] 
s N 

5.7 Controle de qualidade adequado da materia prima e do produto 

~ ~ ~ acabado..ílcL.:.r .... ~~~ _2_,c~~ -CA.,v....._· ,~ 

s N 
5.8 Pessoal qualificado: pess~al devidamente treinado para a atividade. 0 w [2] 
5.9 Análise laboratorial com frequência adequada: todos os lotes s N 

produzidos no estabelecimento devem .ser analizados. 0 w cu 
s N 

5.10 Transporte adequado protegido e limpo. 0 w 0 
PB5 - Pontuaçio do bloco 5 
TS5 - Somatória das notas sim obtidas 
TNA5- Somatória das notas nio aplicáveis obtidas 
K5 =53 (Constante do bloco 5) TSS TNAS 
P5 = 30 (Peso do bloco 5) 

TOTAIS ... D D 
PB5 = TS5 I P5 PBS 

K5- TNA5 o PB5 = o x30 

53- o 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO A 8f 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SERVIÇO SAÚDE COLETIVA- UBATUBA- SP 

QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO DE VISTORIAS REALIZADAS 

!:STABELECIMENTO I CÓDIGOI._ .......,__...__..._......_ ........ __,___,_...._......._........___. GRUPO DE RIScol L-___ ....... 

riPO: .___ ___________________ _____. 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA DA 
\"ISTORJA 

_ ,_ ,_ 

,_1_1_ 

I I I ---
I I .---

I I 

DENUNCIAS: 

DATA 

PONTUAÇÁO 

DE 81 A 100 PTS E ( EXCELENTE) DE41 A 60 PTS R (REGULAR) 
DE 61 A 80 PTS 8 (BOM) ATt40 PTS D (DEFlCIENTE) 

EOI "II'F. 
PONTUAÇÃO POR BLOCO 

PONTIJAÇÁO Cl.AS.{il-
t---,r--r---r---r--~ TOTAL nCAÇÁO 

PB 1 PB2 PBJ P84 PBS 

DATA DE RECADAS
RETORNO TRAMENTO 

_1_1 __ 1_1 _ 

_1_1_ - · 1_1_ 

_1_1 __ 1_1_ 

_1_1 __ 1_1_ 

_1_1 __ 1_1_ 

I I I I 

ASSUNTO VERIFlCAÇÁO 
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· Gub!uoto do l'rt(•jlro· 
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-... ·-

tura i.~·u .. ··ü çipr-..1, no r: praz es c c nct::.-.ntc :3 cl. c r; t~: 1 c i, ·:.·e-. . -
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-o com cqna rup:cc,::~·a..LJ.cn ::.o;~ r : e'·.,, ). r• -t r-: ,.. ,, ,.., ,.. 1 ~"r ·· · .. ! ,., ' . ~ 

. ... l.JI...\ •• • .. -....,. ~ .1\o., .:. l ,~ ...... .. . 

b) ~~dula de Id~ntiC~de; .. .. 

. c) TÍ t u.1 o de Eleito r; 

d) Curtcir:t de ~:.: Ú::~: e):pcd:!. ~.L:. rt:.;J.C , -
Cj_~;:_._- ~: 0 CIO 

-"~·-. ( . ~üCl.,!>lO; 

Ubc.tub~, fornc~iC:c :gr:;J_r: :~utor::üc.ti~ ~c;~-i-;c~: ·.· ·~tc, P., 

f) cl ••o:-o ~ f o"' o c· 3' ,-I! c' :.._r., . -f' r e,, ... r 
~- " '-'f ... r,- •.v ... .. - "'~ ' 

. -
~. Jwtc:laç O(; s 

praias mur.cion<..Lcl:::E ::.;.o p.rtico 22 . d.esto. lr:i, . ·cc:r-é-. prcf':: 

rência na ordem de c2eierimê.i'.to cia ~:L:;~ I IS:~::o ~ ; :·~ u~o 1•~ 
~'· --

. -ra a m~sma praia e pz:-cferêr:ciu TJ::! csccllm cl.c ::: l'C!~: _!)c:c-

t . T ~"'Du~cr . C"- ··· CT . r c· ---- --- - l.Vos-• ._u .:- ·.;, J.: • ..;..:.·l:. ..l...j' v 7 

§ 1~ 

' · 

rágrafos d.çste o.rtico. 

USO só será recon.he:;ciàa peln · J?rciciü.~r2. r . ;un~ci.IJC!J., 
, . 

~uando co~provado ~elo usuarlo: 

a) ter sido licencü:d o pela :i?rc:i'<:;ituro. :.:"U..."li.c :i. po.J., j ) ::::

ra o exercí-cio de oo~ércio nn I JT<:lLi obj ~i: o r'i o J l C -

rlido no ano 1iscal de 1985· . , ' 
. 0) ter C:XCrciclo D. atividaüe objeto do lÍCL!llCÍCC.'l~ n to 

que trata a alÍnEa 11
.:!. 11

, na me~ma rrain., pe s:; oal-

mente, .sem intc;rrupção, até o mes de ~co~to ele 

1 OA~ _ 
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. . Admiol!>lr.~çilo Pedro l'.-:111 .::~ T .. Fir.to . . 
Ocbiuoto c.!~.~ rrcfofto 

-l,-

.. ... 
• ~ ordu:n de prefGr0nci-a po.r:: c ccce-:!J!r.:!. cla-lc: ~ . .- : .. ~. ~- ·--· . 

. • ,.(., '17- .. .. 
;. •• UJ., u .L"; .. . 

, . • t. ,., - ,.. • 

pOIU. VE:l.O 1 C'~ ezcct: G!Ü~S tC!'é..'.O J!l'C~ !:..I'C ::: c:Lu !!<~ 

lha ~.~-e ~:ó::u'LCS ESJ.: 'r~CI _n· :. en : oLtt :C'ris .Pru.::.G.~, 

Q2idc.ue üo uf::w!rio no com(r:;.:io c.~c l ;l'"<!.J. ::..L, or:C::.:_ !~ -!;c 

l{ccr.cü::J.1t!nt o du :Frc fci:tur:. :.:..mie :i r<'..l. 

E:1vendo, c.il1C.a, 

. 

-

' " ........ 

... . ., 
, 

~:c r:: 

d efericlEl l'.:?.:.:I~sJc ::E u~o c G c.~:1.!1I! ·i : ~c::: ~:3:i?Ec::- :~ 1:;, S' -

de - , . cle.ssifi c'~çao do usut!r:t o, na f' o r:.~:::. <1<::.. parts r .ina..l 

do§ .32. 
--··· ---r --------- -

5 Q P'.avend o enpa te nu cl.:..s8ifi c:.:.ç,&o cl os usu:.:ri 0~. : ' -~ ~-. llt o 

.... 

GQ 

para o d cferil::H:nt o ela -FE~.::t::_S7:0 - ~::.; . Ü~O '1:-ü':nt o l ;:lréi 

a escÕlha aa lcc8.-liz:i.Çi"ô dos· ·i.:OSuics -:t.s?~:-éri~s ~ - te-

- prefGrênci~, 
, 

r ao ncr:::.:a orcl t:r:l, os usu:.:..rios que: 

a) E: e_j a.r;:l ~is ido~os; 

b) t enl.L.2lJl prole .r::l:liS nu:nero~ ... :a ~ 

-. Ibvenclo D'lÍOr 
, 

<.lc ~ · ó : · ~T c('• 1:: :. ::: : cr:~ r:: llU.'TII: :~:o -' t- . J -4 -
r;,ur~ o ( i ':! 

penn.ic;::i O:lé:Í.rios h :1bili t<:.:.d OS 1 a fre:[ C i tura :. ~U!:i cipo.l 

promoverá t;ua. OCUJ):::ç~o IilEdic.nte li c i t~ç5:o. _ 

4\rtico 5º - :~ penniss:'io ele- uso d.c que trota este. J=1."1. .· r 1"\ t ~n n • · n 
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sões ccr.ceqida.s. 

.. _ .. ·. "" 1/; .. Ú{:;r::;.fo U!1i co - Peln instul~çõ.o c: o;·· I.: ~~:u::..c:~ L:: 2· '.!:-: cr:~r :~ Jl:i fO lT'.~: . 
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com isenção c1as 

esse perÍcdo GC 5 (cinco) 2..!10 .3 cc~!se-c uti vo s-. ··- · -- - - ----
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ob-

scrvado o ~iEposto nc ~rtiGO lº dent~ lei, 

vos per.oi s sion~rios, cJ. .:1 T..i rctori .:J. -
~ 

de Obras e viaç~o õa .?r-:; f e i tu:-a' no:: l OCG.i c c: C::i:a rc.:J.-
.. 

doe pel!! Diretori:J. de .~rqui t8t'.l.r<.: e UrbCJ.ni:::I!lo de: :.•r,:: 

fcitur;J., n:t foma C.o Gi::~osto no p:LrO:::;rafo tillico uo 

,.. ,. ,,, r:, .,,.,.,_,.,lfl' - •nn.16n, ,u 11 r .. rf • .t • • • tr ...... 
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•rtj o 00 .a . . .g ,;, -. 

artico 22 dcnta lei. 

:Prazo de· 30 ( trintr~) ... 
C:~C.~' 

torizé:Ç;.O de func:icn~c~ltQ :fol''ncú!ülu. Q91CJ. .C--1'i ~~c.nin 
• r . 

do e- Por"'"o"' e c.'lc GO (~"'"'ror.,.., .... ..,) ;•; ....... t ... mll(.~ ,.,-.. l-.. +:--r_~o.~.-..., ~ ~~ ....;.~.;.,._;., ___ vt..A.. '--.: .. -;t '-"' ~: .. . ..:. v·1 ..,._-

~ ~: :..?." ~·.. (~ ~::-. .. -

nc~&tentlic.los 
, 

pelo per::ü$c.:.cr.c.rio 

no a=tigo' n. p:;r:.:rssro :u= 
o • ' -d:.rc J. to c.. 1·~ tenç ~c . . 

. .. 
v·~,.-:.. 1.!":.'...:.,:; 

lei. 

-L dcsiKt5ncia do 
o • , • 

pC'. r~J. s c 1. c r:.::: J.. o n2. c;:;-.loruç ::..o 

por pr~zo superior n. 30 (-tri::1ta) dio.&conccc ··J~i·.·os 

sem autori7.aç[io da Frefci ·'.:u.=a ;,:1,;_J1icip:::.l, ou p~ : :'..o n::.:.o 

pedic!o- de renové).Ç õ.o c:a ~=E:.~ISSÃO ~:s-:so-rio :r- f~~o- - ao ----

artico 72, fa..rá ccss8r ele -pleno cli.:::-ci to a IJ:.:r~:·rss.Xo . 
DE USO, revertendo o ;:éDULO ·ESPI:CL'1.L para a ?rcf8i tt<. 

. , . 

ra ;.:~icipcl, sern qué - ao-permü;-si·onc.:.rio-a.ss_í_s ~:i qual 

quer direi";;o à retcnçÜ.o OU 2_ indt:nÍZ2Ç~O :pel2..C 1lCGpc 

sas que ho1wcr incorrido, com a nua construç~a ou 
. . 

in:J talD..ç ÜJ .. · 

l~tico 10 - Em c.::zo de norte ou in v aJ.i ele z pe:r~o..ncn tG do 1'1t'l"~.; '' "' ]. r; .... . ~-.J. - · ...... ....:.... 

nário, a pj~ill.liS:::~o :DE USO de r.iÚDU10 E~PECI~"..L l)Odcr2. 
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,ou fil!1o ; :. :.i o1~ c1 0 

do urtieo 5.:: • . 

ved:..tC:o: 

, . 
t ~;:doos 

t;úoolir..:.!.,. 
, 
u.lcool, 

-• A .. .... ~ _. ;, . . . . I .~ 

tanciao · infl~~vcic; 

~oeos uc artifÍci oz;: ··· 

_. e) jÓias, relÓgior:: c a!'tico~- qtico!:i; . . . 
· .. · :f) "prod '..!to~ C: o a~:t.s ~:o..n:::. to. 

·:~ 
.p.; ca"'' ffi 13 en~ br',.,"C'" co1,,.rJ.,;,····· c: - .&.J. .L \;o. • · (.;;.•.J f . ._.......'- .'-' J u- ... '"'"'··"c.--

·-'i'-

,. .... 
~ <--

f 1 -, ) r• ... ····· ... 

. . 6 . ' 
l' ~" - .... . ' .. ,, · ~-: :~· -,; ..... . ... · r·r.-"'= ... ,., ~~-r • -:. , -~ .. . • c · r · ~' do •.. .o.JUJ.iO ~._;.;_ ,CJ.,~~, f:~,.c., rc .. - ... lv._r.,.._ ,, . ~: · .. .!..w. L •- ·-~J 

de. colocação ü~ C2.(i~::i.r·c.s, r..:e:~-i..l~-~ c [.1.'.::::< ~-::Óic 
.; movi véis dit:.ríime~tc, - ·nr6,i-i ~ ~~; ;;-;;~·.~ ·;; t o de 

·. ~] .· ~ ~....., - • -- . . --- - ·-·-- - -v 
~.ttrata o art.igo lQ de~ta lei • 

~ ··: -

III- cc;dcr ·ou tr-aru~Tcrir a tcrcei::-a8" a .I-B:u::r::: . :.:.:;~o 21:C 

U!:..O a tÍtulo cr~tu.ito ou oneroso. 

·- -· · ~- - n:.. · rim-11. t~r o r.:6;;uLo ou c.aL~DiHO ~ ::·FEct./:r:; ,- ( !. ~sctii'J., ~·~ 

si~!l.:ld.os cie eq_u.ip~::.mGnto, em funcioro..ar.:c;·:to no lJc :c{ o 

· ao noturno, compreendid~ entre 20:00 ho~~~s e ~:00 
-· -- - · ·------· - ---- - -·- - . 

horas, ·excetun.dae· a::: permissões especic...is, a cri-. '-· ·- ~ ; 

;. .. tério ezcluoi vo da Frefei turQ. !.:unj_cipo.l. 

O peTI.Ussi on4rio fica obricrad o a observar cc:i! rico r Artie;o 12 
' 

todas as notm.::.s ::anit.:lrias e de hicicne, ~ob per..:::t ~\ c 

USO, L.:l. fcrma cio di~po::::to no CÓcliso Tribut~rio :.:unic i.-

pal. 

Artigo 13 O pcínio::::ionário fica e8pccialmentc obric~do ~= • 
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_ lnt ·:gr <:r p;~r a flt~sc: 1voh-er 

.. ~, ··~: ~ 
Contt11u.;~~o '-'~ r-:::1 ~'~ 8.10~ o:: .. J.l.C.~ 

. -8-

. ~~ - , 
a) :m:1ntcr·ceõtoc ·- pb.6r&o colctor~s c:rc .l i ::o, ccn :.:~ un::: :pl:,_::-· 

;;i c on }X!.ra a condi cJ. ü!l::.wr;n.t o C: o.s ú c.; t :.c i"'~ oi, e c o: 1:: n ";:_,.r f~ ·: ::1 
.'1' . . . 

pre limpa a úre~ adjacente uo f: qnip~~nto, clc_~_i: · Li. · !: :·:.c:,., 1'1.'-
. --.·v- . ~-

la Prefc1 t1n:·a l~~c ipu.l; · _____ .. .... . . 

b)-- trabalhar de t7 ... '1.ifor:~o e [;U.crcl:l.-IJÓ, . ;)coror;OlJ.~P · ~t c J. iP[JU~; ----- . 
c) utilizn.r e concervur o eqtti_p~~~to dentro duo u: } :··~: e :if'J .. G::l-

f/IW , • • , 

ç o c s tecnl.pas u.provr:dns peJ.us ~u.t·oric.h:.d es ;;;ubli ~: : ·. :: : c o::-:_pc-

tentes; 

. d) exercer, , J?~C~O .:lll:lentc, a.ativiGt&.de objP-1:o <ia 
uso. . ._.,]}:,~ , .-' · ·-~.,; .•.. . 

- .· -"e~: &... 
· . ··~ r: . , - ' 

manter o a1 vara de n;::c.:r;;;s: .. c JJ}~ v~; c ~ c:...:1)r;; <.l. . . ... . . e) 
- -- -- . ---- . ... ..... . -·· 

da l~isc~i~e.çãJ da. l~"8:f. (~i t'?~.; L . I ' • ~ ·~~ • ' ~ · · · · • ' • , . .-

.• .: · .. : -.o: • - . . . 

. . - · .-····· . L,' • f) 
. . 

. . - .. ...... c- . ~ 

. por ela f'Í::~d os. 
-

rtigo-·14:· -
=-

:' . . . . 
• • • • ' f . • • • • • .... . 

o o I O 

rtigo ·1~ : .'-: :Ee.ta lei entrad Ctl vigor 
- ·-. ~ . . .. . ·. -· ·~r :- . 
&· ~"'- · ,-. . do · à Lsi !.:unicipcl.- n~ 779 .... _ .. .:.. . . \:~~;: ..:.. . ./ üe l/1- õ.c _19Ü) (~ cle•nr' is 

·diepoGiçÕeo em contrário. 

Ubatub"• 05 ci
1
o. r.~v~-ro-~~~-~~8~ -

Fedro .Pa..ulo Tcix~ra Finto . 
Prefei t.o i :un:..cipal -

RegistrG..da e cl c ;.::;.:p<::!-

li ente do Gabinete ·elo Prefci to em 05 ele 
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE UBATUBA 



APRESENTAÇÃO 

A Câtnara Municipal de Ubatuba, atendendo às 
solicitações de inútneras autoridades e cidadãos en1 geral e 
objetivando divulgar a Lei Maior do Município. apresenta a 
sua 2.a edição da Lei Orgânica do Município de Ubatuba. 

Nesta edição foran1 incorporadas as alterações 
introduzidas pela Etnendas de n. 0 I a li, con1 destaque da 
Emenda n. 0 9/93, que procedeu a un1a revisão geral do texto 
publicado em 30/6/90, sanando incorreções gramaticais, 
datilográficas e de estilo, ben1 con1o in1pritnindo en1 alguns 
dispositivos un1a tnclhor adequação aos preceitos 
constitucionais, sen1 alteração substancial do texto original. 

Con1 essa edição, este Legislativo atinge o seu 
objetivo de levar à população 6 conhecin1ento das regras 
básicas que norteian1 este Município. 

Ubatuba~ 22 de tnaio de 1996. 

GERSON DE OLIVEIRA 
ri{ESIDENTE 

A .lOO 
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~CÂMARA MUNICIPAL DE UBATU~~ 
EMENDA À LEI ORGt\NICA DO l\1llNICÍPIO N." 9/93 

Procede a correções gerais de texto 
c altc•·açõcs nos artigos 12, 26, 40 c 
57 da L.O.M. 

A Mesa da Câmara Municipal, considerando que a Lei Orgânica do 
Município sofreu alterações pelas Emendas 11. 

0
S 1 a 8; 

Considerando que o texto dessa Lei publicado em 30 de junho de 
1990 apresentou incmTeções gramaticais, datilográficas c de estilo, bem como, 
em alguns dispositivos, demandou uma melhor adequação aos preceitos 
constitucionais, sem alteração substancial do texto original; 

Considerando a necessidade de alterar os artigos 12, 26, 40 e 57; 

Considerando que, feitas as modificações em caráter de Emenda, 
bem como as correções e adequações de texto, a Lei Orgânica do Município 
poderá ser editada de acordo com o texto que adiante se publica, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e nos tennos do 
artigo 33, * 2. 0 da L.O.M., promulga a seguinte Emenda a Lei Orgânica do 
Município. 

Artigo 1."- Fica excluído do ar1igo 1.1, o inciso XIII, remunerando-se o seguinte. 

Artigo 2."- Pica incluído no at1igo 26, o inciso IV, com a redação que segue: 

Artigo 26- ... 
IV- quando a votação for secreta. 

Artigo 3."- Fica incluída no~ 8.", do at1igo 40, a expressão "nos casos dos§§ 
I. o e 7. 0

". em lugar da expressão "e ainda no caso do§ I. 0
". 

Aa·tigo .t.'!. Pica incluído no artigo 57, o inciso XXVIII, com a redação que 
segue, remunerando-se o seguinte: 

~ ~ 

Artigo 57 - ... 
XXVIII - subscrever ou adquirir Jçàes. realizar ou aumentar o 
capitaL desde que haja recursos húbeis, de sociedade de economia 
ou empresa públicí.t bem como dispor, a qualquer título, no todo ou 
em parte. de ações ou capital que tenha subscrito, adquirido, 
realizado ou aumentado. mediante autorizaç<1o da Câmara; 
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0 CÂMARA MUNICIPAL DE UBATU~~3 
EMENDA À LEI ORG..-\NJCA DO MllNICÍPIO N.0 9/93 cont. 

Artigo 5.'~ A Lei Orgânica do Município, publicada em 30 de junho de 1990, 
passa a vigorar com a redação constante do texto anexo, parte 
integrante desta Emenda. 

Artigo 6."- Esta Emenda entra em v1gor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal, 04 de novembro de 1993. 

Mesa da Câmara 

Luiz Carlos Tuta Castilho 
Presidente 

Pedro Pereira da Silva 
I .0 Secretário 

José Cândido de Souza 
2. 0 Secretário 
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li! CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
FL. 3/3 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO l\HJNICÍPIO N.o 9/93 cont. 

Cârnara Municipal, 04 de noven1bro de 1993. 

Agamenon Batista de Oliveira 

An1arildo de Oliveira 

André Luiz dos Santos 

Djahna de Souza 

Eduardo de Souza César 

Gerson de Oliveira 

José Cândido de Souza 

Luiz Carlos Tuta Castilho 

Moralino Valin1 Coelho 

Océlio Gon1es Corrêa 

Pedro Pereira da Silva 

Rogério frediani 

Roque Nunes Corrêa filho 
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE UBATUBA 

PREÂMBULO 

A população de Ubatuba, através de seus representantes, 
obedecendo aos princípios constitucionais da República e 
do Estado de São Paulo, decreta e promulga, nesta data, a 

" LEI ORGANICA 
DO , 

MUNICIPIO 
DE 

UBATUBA 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DO MUNICÍPIO 

Artigo 1." - O Município de Ubatuba é uma 
unidade da Federação e do território do Estado 
de São Paulo, com personalidade jurídica de 
direito público interno c autonomia, nos termos 
assegurados pela Constituição Federal c Estadual 
e tem como símbolos a bandeira. o brasão de 
armas c o hino. estabelecidos em lei. 

Artigo 2." - O Município tem o azul c 
branco como suas cores oficiais. 

Artigo 3." - São princípios da organização 
do Município: 

I - a prática democrática; 
11 - a soberania c a participação popular; 
III- a transparência c o controle popular na 

ação do Governo; 
IV - a racionalidade, o planejamento c a pro

gramação sistemáticos; 
V - o exercício pleno da autonomia muni

cipal; 
VI - a articulação orgânica com os outros 

níveis de Governo c a cooperação com os demais 
Municípios, em particular, nas entidades 
regionais de que venha a participar; 

1 
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VII - a acolhida e tratamento igualitário a 
todo cidadão que, no respeito a lei, aflua para o 
Município em busca de oportunidade c de 
participação no seu desenvolvimento~ 

VIII - a valorização, a defesa e a preservação 
do território, dos recursos naturais e do meio 
ambiente~ 

IX - o apreço, a promoção e a salvahruarda 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE UBATUBA 

dos valores históricos e culturais da população~ 
X - a promoção do seu desenvolvimento 

através do turismo c do lazer, em especial o lazer 
náutico~ 

XI - a garantia de acesso a todos os 
munícipes, de modo justo c igualitário, aos bens, 
serviços c condições de vida indispensáveis a uma 
existência digna. 

CAPÍTULO 11 

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

Artigo 4.0 
- O Município tem como 

competenc1a privativa legislar sobre assuntos de 
interesse local, cabendo-lhe, entre outras, as 
seguintes atribuições: 

I - elaborar o plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual; 

li - instituir e arrecadar os tributos de sua 
competência bem como aplicar suas rendas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas c 
publicar balancetes, nos prazos fixados em lei~ 

lll - criar, organizar e suprimir distritos, 
observada a legislação pertinente; 

IV - instituir a guarda municipal destinada á 
proteção de seus bens, serviços c instalações, bem 
corno de seu meio ambiente, este considerado o 
seu bem maior, especialmente as praias, o mar, a 
cobertura vegetal, os animais silvestres e marinhos, 
os rios, os mangues, as quedas d'água, as costeiras 
e outros sítios de interesse ecológico, turístico, 
histórico c cultural, agindo isoladamente ou 
através de convênio firmado com a Polícia Militar 
do Estado, conforme dispuser a lei; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, sob sua 
fiscalização, entre outros, os seguintes serviços: 

a) transporte coletivo urbano, ou de caráter 
turístico. seu itinerário, os pontos de parada c as 
tarifas, c o transporte de pessoas c cargas, seus 
pontos de parada e tarifas; 

b) abastecimento de agua c coleta c 
tratamento de esgoto sanitário; 

c) mercados. feiras-livres c matadouros: 
d) cemitérios e serviço funerário; 
c) iluminação pública; 
f) limpeza pública, coleta domiciliar c 

destinação final do lixo residencial. hospitalar, 
industrial e comercial c de outros resíduos de 
qualquer natureza; 

VI - quanto aos bens: 
a) que lhe pertençam, dispor sobre sua 

administração, utilização e alienação~ 
b) de terceiros, adquirir, inclusive através de 

desapropriação, instituir servidão administrativa ou 
efetuar ocupação temporária; 

VII - manter, com a cooperação técnica e 
financeira da União c do Estado, programas de 
educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

VIII - prestar, com a cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população; 

IX promover adequado ordenamento 
territorial mediante planejamento c controle do uso 
c da ocupação do solo, estabelecendo normas de 
edificação, de parcelamento do solo e atividades 
correlatas e, no que couber, do uso e ocupação do 
mar territorial; 

X - promover J proteção do patrimônio 
histórico local. observada a legislação c ação 
fiscalizadora federal c estadual; 

XI - conceder aos estabelecimentos industriais 
c comerciais licença para sua instalação, horário e 
condições de funcionamento, observadas as 
normas pertinentes, c revogá-la quando suas 
atividades se tornarem prejudiciais à saúde, 
higiene. sossego público. bons costumes c outros 
interesses da comunidade; 

XII - regulamentar, autorizar c fiscalizar a 
fixação de cartazes c anúncios, bem como a 
utilização de quaisquer outros meios de 
publicidade c propaganda, nos locais sujeitos ao 
poder de policia municipaL 

XIII - dispor sobre registro. captura, guarda c 
destino de animais apreendidos, assim corno sua 
vacinação, com finalidade de erradicar moléstias; 

XIV - instituir regime jurídico único c planos 
de carreira para os servidores da Administração 
Pública Direta c das fundações públicas; 
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Artigo 9.0
- Ao Município é vedado: 

I - permitir ou fazer uso de estabelecimento 
gráfico, jornal, estação de rádio e de televisão, 
serviço de alto falante ou qualquer outro meio de 
comunicação de sua propriedade, para 
propaganda política-partidária, projeção pessoal 

A .Loa 
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ou fins estranhos à Administração; 

11 - outorgar isenções ou anistias fiscais ou 
permitir remissão de dividas, sem interesse 
público justificado, sob pena de nulidade do ato, 
salvo os casos previstos em leis especificas. 

TÍTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

Artigo 1 O - O Poder Legislativo é exercido 
pela Câmara Municipal, composta de Vereadores 
eleitos através de sistema proporcional, dentre 
cidadões maiores de dezoito anos c no exercício 
dos direitos políticos, pelo voto direto e secreto. 

§1.0 
- Cada legislatura terá a duração de 

quatro anos. 
§2.0 

- A Câmara terá treze Vereadores para 
os primeiros cento e cinqüenta mil habitantes, 
acrescendo-se duas vagas à cada cento e 
cinqüenta mil em acréscimo a esse limite 
populacional, obedecidos os parâmetros 
estabelecidos na Constituição Federal. 

§3.0 
- O número de habitantes a ser utilizado 

como base de cálculo do número de Vereadores 
será aquele fornecido mediante certidão pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia c 
Estatística - IBGE. 

§4." - O número de Vereadores será fixado, 
mediante decreto legislativo, até o final da sessão 
legislativa do ano que anteceder às eleições. 

§5." - A Mesa da Câmara enviará ao Tribunal 
Regional Eleitoral, logo após sua edição, cópia do 
decreto legislativo de que trata o parágrafo 
anterior. 

Artigo 11 - Salvo disposição em contrano 
desta Lei Orgânica, as deliberações da Câmara c 
de suas comissões serão tomadas por maioria dos 
votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros. 

§1.0
- Não poderá votar o Vereador que tiver 

interesse pessoal na deliberação, anulando-se a 
votação se o seu voto for decisivo. 

§2. o - O voto será sempre público, exceto nos 
seguintes casos: 

I - no julgamento dos Vereadores, do Prefeito 
e do Vice-Prefeito; 

11 - na eleição dos membros da Mesa e dos 
seus substitutos, bem como no preenchimento de 
qualquer vaga; 

111 - na votação de decreto legislativo para 
concessão de qualquer honraria; 

IV - na votação de veto aposto pelo Prefeito. 

SEÇÃO 11 

DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA 

Artigo 12- Cabe à Câmara, com a sanção do 
Prefeito, dispor sobre todas as matérias de 
competência do Município, especialmente: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local, 
inclusive suplementando a legislação federal c 
estadual; 

li - legislar sobre tributos municipais, bem 
como autorizar isenções, anistias fiscais c a 
rcrnis~ão de dívidas; 

III - votar o plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias, o orçamento anual, bem como 
autorizar a abertura de créditos suplementares c 
CSpCCialS; 

IV - deliberar sobre a obtenção c concessão 
de empréstimos c operações de créditos, bem 
como a forma c os meios de pagamento, salvo 
com relação às entidades descentralizadas; 
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V - autorizar a concessão de auxílios e 
subvenções~ 

VI - autorizar a concessão de serviços 
públicos~ 

VII - autorizar quanto aos bens municipais 
imóveis: 

a) o seu uso, mediante concessão adminis
trativa ou de direito real; 

b) a sua alienação; 
VIII - autorizar a aquisição de bens imóveis, 

salvo quando se tratar de doação sem encargos; 
IX - dispor sobre a cnaçao, organização e 

supressão de distritos, mediante prévia consulta 
plebiscitária; 

X - autorizar a criação, transformação c 
extinção de cargos, empregos e funções na 
Administração Direta, autarquias e fundações 
públicas, asstm como fixar os respectivos 
vencimentos; 

XI - autorizar a criação, a estruturação e a 
definição das atribuições das Secretarias e outros 
órgãos da Administração Municipal; 

A J.o~ 

5 

VI - conceder licença ao Prefeito e ao 
Vice-Prefeito, este quando no exercício da 
substituição ao Prefeito, para assentarem-se do 
Município por mais de dez dias; 

VII - fixar, de uma para outra legislatura, a 
remuneração dos V creadores, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito; 

VIII - tomar e julgar, anualmente, as contas 
prestadas pela Mesa da Câmara e pelo Prefeito, e 
apreciar o relatório sobre a execução do Plano de 
Governo; 

IX - fiscalizar e controlar os atos do 
Executivo, inclusive os da Administração Indireta; 

X - convocar Secretários Municipais para 
prestar pessoalmente, no prazo de quinze dias, 
informações sobre assuntos previamente 
determinados; 

XI - requisitar informações aos Secretários 
Municipais sobre assunto relacionado com sua 
Secretaria, que deverão ser prestadas no prazo de 
quinze dias; 

XII - declarar a perda do mandato do 
XII votar o Plano Diretor de Prefeito; 

Desenvolvimento Integrado; 
XIII - Revogado llt 

XIV - autorizar convênios, acordos ou 
contratos de que resultem para o Município 
encargos não previstos na lei orçamentária; 

XV - dispor sobre a delimitação do perímetro 
urbano; 

XVI - votar alterações c dar denominação a 
próprios, vias c logradouros públicos. 

Artigo 13 Compete a Câmara, 
privativamente, as seguintes atribuições, entre 
outras: 

I - eleger sua Mesa e constituir as comissões; 
11 - elaborar seu Regimento Interno; 
III - dispor sobre a organização c funcio

namento de sua Secretaria, sobre a sua segurança 
interna, sobre a criação, transformação e extinção 
dos cargos, empregos c funções de seus 
servidores, suas respectivas remunerações, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias; 

IV - dar posse ao Prefeito c ao Vice-Prefeito 
eleitos, conhecer de suas renúncias c afastá-los 
definitivamente do exercício dos cargos; 

V - conceder licença aos Vereadores, ao 
Prefeito c ao Vice-Prefeito, para afastamento do 
cargo; 

XIII - autorizar referendos e convocar 
plebiscitos; 

XIV - zelar pela preservação de sua 
competência legislativa em face da atribuição 
normativa do Executivo; 

XV - criar comissões especiais de inquérito 
sobre fato determinado que se inclua na 
competência municipal, por prazo certo, sempre 
que o requerer, pelo menos, um terço de seus 
membros; 

XVI - solicitar ao Prefeito, na forma de seu 
Regimento Interno, informações sobre atos de sua 
competência privativa; 

XVII - julgar, em escrutínio secreto, os 
Vereadores, o Prefeito e o Vice-Prefeito; 

XVIII conceder título de "Cidadão 
Ubatubcnse" a pessoas que reconhecidamente 
tenham prestado relevantes serviços ao Município, 
através de decreto legislativo aprovado em 
escrutínio secreto, pelo voto de, no mínimo, dois 
terços de seus membros. 

Panigrafo único - A Câmara deliberará 
mediante resolução sobre assunto de sua economia 
interna, c, nos demais casos de sua competência 
privativa, mediante decreto legislativo, na forma 
de seu Regimento Interno, não dependendo de 
sanção ou veto do Prefeito. 

*Revogado pela Emenda n° 09 de 04111/93. 
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SEÇÃO 111 

DOS VEREADORES 

Artigo 14 - No primeiro ano de cada legisla
tura, no dia 1.0 de janeiro, às dez horas, em sessão 
solene de instalação, independente do número e 
sob a presidência do Vereador mais votado dentre 
os presentes, os Vereadores tomarão posse, após 
prestarem o seguinte compromisso: 

"Prometo cumprir a Constituição F cdcral, 
a Constituição Estadual e a Lei Orgânica 
Municipal, obscn•ar as leis, desempenhar 
o mandato que me foi confiado c trabalhar 
pelo progresso do Município c bem-estar 
de seu pm•o ". 
§ 1." - O Vereador que não tomar posse na 

sessão prevista neste artigo, deverá fazê-lo no 
prazo de quinze dias, salvo motivo justo aceito 
pela Câmara. 

§1.0
- No ato da posse, os Vereadores deverão 

desincompatibilizar-se, e, na mesma ocasião e ao 
término do mandato, deverão fazer declaração 
pública de seus bens, que será transcrita em livro 
próprio, constando em ata o seu resumo. 

Artigo 15 - O mandato de Vereador será 
remunerado na forma fixada pela Câmara por 
resolução, em cada legislatura para a subseqüente, 
até trinta dias antes das eleições, estabelecido 
como limite máximo o valor recebido como 
remuneração em espécie pelo Prefeito c como 
mínimo o valor da remuneração percebida na 
legislatura vigente. 

§1.0 
- A remuneração dos Vereadores será 

reajustada nos mesmos índices aplicados aos 
reajustes de vencimentos dos Secretários 
Municipais. a qualquer título. 

§2."- O desatendimento do prazo estabelecido 
no "caput" deste artigo implica na inclusão 
automática da resolução na Ordem do Dia da 
primeira sessão seguinte ao vencimento. 

§3." - Na hipótese de não haver fixação, 
prevalecerá a remuneração prevista para a 
legislatura vigente, reajustada em conformidade 
com o critério previsto no §1." deste artigo. 

Artigo 16- Os Vereadores gozam de inviola
bilidade por suas opiniões, palavras c votos, no 
exercício do mandato. 

Artigo 17 - O Vereador não poderá: 
I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com pessoa juri-

~ .L.LO 
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dica de direito público, autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviço público, salvo quando o 
contrato obedecer a cláusulas uniformes~ 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou 
emprego remunerado, inclusive os de que seja 
demissível "ad nutum", nas entidades constantes da 
alínea anterior~ 

11 - desde a posse: 
a) ser proprietário, controlador ou diretor de 

empresa que goze de favor decorrente de contrato 
com pessoa jurídica de direito público, ou nela 
exercer função remunerada~ 

b) ocupar cargo ou função de que seja 
demissível "ad nutum", nas entidades referidas no 
inciso I , alínea " a ", deste artigo, salvo o cargo de 
Secretário Municipal ou equivalente, desde que se 
licencie do exercício do mandato~ 

c) patrocinar causa em que seja interessada 
qualquer das entidades a que se refere o inciso I, 
alínea "a" deste artigo; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato 
eletivo federal, estadual ou municipal. 

Artigo 18- Perderá o mandato o Vereador: 
I - que infringir qualquer das proibições 

estabelecidas no artigo anterior; 
li - cujo procedimento for declarado incom

patível com o decoro parlamentar; 
111- que deixar de comparecer, em cada sessão 

legislativa, à uma terça parte das sessões ordinárias 
da Casa, salvo se estiver em licença ou em missão 
por esta autorizada~ 

IV - que perder ou tiver suspensos seus 
direitos políticos~ 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos 
casos previstos na Constituição Federal; 

VI - que sofrer condenação criminal em 
sentença definitiva c irrecorrível~ 

VII - que vier a fixar residência fora do 
Município. 

Parágrafo único - É incompatível com o de
coro parlamentar, além dos casos definidos no 
Regimento Interno, o abuso das prerrogativas 
asseguradas aos membros da Câmara c a 
perc~pção de vantagens indevidas. 

Artigo 19 - Na ocorrência de vaga ou licença 
de Vereador, o Presidente convocará imediata
mente o suplente. 

§1." - O suplente convocado deverá tomar 
posse, dentro do prazo de quinze dias, salvo 
motivo justo aceito pela Câmara. 
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§2.0 
- Em caso de vaga, não havendo 

suplente, o Presidente comunicará o fato, dentro 
de quarenta e oito horas, diretamente ao Tribunal 
Regional Eleitoral. 

Artigo 20 - O Vereador não será obrigado a 
testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício do mandato, nem 
sobre as pessoas que lhe prestaram informações. 

Artigo 21 - No exercício de seu mandato, o 
Vereador terá livre acesso às repartições públicas 
municipais, podendo diligenciar pessoalmente 
junto aos órgãos da Administração Direta c 
Indireta, devendo ser atendido pelos respectivos 
responsáveis. 

SEÇÃO IV 

DA MESA DA CÂMARA 

E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 22 - Imediatamente depois da posse, 
os Vereadores reunir-se-ão sob a presidência do 
mais votado dentre os presentes e, havendo 
maioria absoluta dos membros da Câmara, 
elegerão os componentes da Mesa, que ficarão 
automaticamente empossados. 

Parágrafo único - O Regimento Interno 
disporá sobre a forma de eleição e composição da 
Mesa. 

Artigo 23 - O mandato da Mesa será de um 
ano, proibida a reeleição de qualquer de seus 
membros para o mesmo cargo. 

Parágrafo único - Qualquer componente da 
Mesa poderá ser destituído pelo voto de dois 
terços dos membros da Câmara, quando faltoso, 
omisso ou ineficiente no desempenho de suas 
atribuições regimentais, elegendo-se outro 
Vereador para completar o mandato. 

Artigo 24 - Compete à Mesa, dentre outras 
atribuições: 

I - baixar, mediante ato, as medidas que 
digam respeito à administração dos serviços da 
Câmara; 

li - baixar, mediante portaria, as medidas 
referentes aos servidores da Secretaria da Câmara, 
como provimento c vacância dos cargos públicos. 
abertura de sindicância c de processo 
administrativo c aplicação de penalidade: 

111 - propor projeto de resolução que 
disponha sobre: 

a) a Secretaria da Câmara c suas atribuições. 
b) a segurança da Câmara; 
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c) a cnaçao, transformação e extinção dos 
cargos, empregos e funções de seus servidores e 
fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos; 

IV- elaborar e expedir, mediante ato, quadro 
detalhado das dotações, observado o disposto na 
lei orçamentária e nos créditos adicionais abertos 
em favor da Câmara; 

V - apresentar projeto de lei dispondo sobre 
autorização para abertura de créditos adicionais, 
quando o recurso a ser utilizado for proveniente 
da anulação de dotação da Câmara; 

VI - solicitar ao Prefeito, quando houver 
autorização legislativa, a abertura de créditos 
adicionais para a Câmara; 

VII - devolver à Prefeitura, no último dia do 
ano, o saldo de caixa existente; 

VIII - enviar ao Prefeito, até Qll dia primeiro 
de março, as contas do exercício anterior; 

IX - declarar a perda do mandato de 
Vereador, de oficio ou por provocação de 
qualquer de seus membros, ou ainda, de partido 
político representado na Câmara, nas hipóteses 
previstas no artigo 18, incisos 111 e V desta Lei, 
assegurada ampla defesa. 

§1.0
- A Mesa da Câmara decide pelo voto da 

maioria de seus membros. 
§2.0 

- A Mesa da Câmara deverá reapreciar 
qualquer ato por ela praticado e justificar, por 
escrito, a sua manutenção ou revogação, quando 
requerido, por escrito, pela maioria dos membros 
da Câmara ou por entidade juridicamente 
constituída no Município. 

SEÇÃO V 

DO PRESIDENTE 

Artigo 25- Ao Presidente da Câmara, dentre 
outras atribuições, compete: 

I - representar a Câmara em Juízo ou fora 
dele; 

11 - dirigir, executar c disciplinar os trabalhos 
legislativos c administrativos da Câmara; 

III - fazer cumprir o Regimento Interno e 
decidir nos casos omissos; 

IV - promulgar as resoluções e os decretos 
legislativos, bem como as leis com sanção tácita 
ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário; 

V - fazer publicar os atos da Mesa, bem 
como as resoluções. os decretos legislativos c as 
leis por ele promulgados: 
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VI - declarar a perda do mandato do Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereador, nos casos previstos em 
lei, salvo as hipóteses dos incisos IH a V do artigo 
1 8 desta Lei, 

VII - requisitar o numerário destinado às 
despesas da Câmara e aplicar as disponibilidades 
financeiras no mercado de capitais~ 

VIII - solicitar a intervenção no Município, 
nos casos admitidos pela Constituição do Estado~ 

IX - manter a ordem no recinto da Câmara, 
podendo requisitar, se necessário, força policial 
para esse fim; 

X - apresentar no Plenário, até o dia 20 de 
cada ·mês, o balancete relativo aos recursos 
recebidos e às despesas realizadas no mês anterior; 

XI - representar sobre a inconstitucionalidade 
de lei ou ato municipal; 

XII - assinar cheques juntamente com o chefe 
da contabilidade; 

XIII - convocar ou formalizar o expediente de 
convocação das sessões extraordinárias c das 
sessões legislativas extraordinárias; 

Artigo 26 - O Presidente da Câmara, ou seu 
substituto, só terá voto: 

I - na eleição da Mesa; 
11 - quando a matéria extgtr, para a sua 

aprovação, o voto favorável de dois terços dos 
membros da Câmara; 

III - quando houver empate em qualquer 
votação no Plenário; 

IV - quando a votação for secreta. * 

SEÇ.\0 VI 

DA SESSÃO LEGISLATIVA 

ORDINÁRIA 

Artigo 27 - A sessão legislativa ordinária da 
Câmara desenvolver-se-a em conformidade com 
calendário estabelecido no Regimento Interno, c 
independentemente é.e convocação para as sessões 
ordinárias. 

§ 1. o - As sessões extraordinárias serão con
vocadas pelo Presidente. em sessão ou fora dela, 
com antecedência mínima de vinte c quatro horas 
de sua realização, por iniciativa própria ou a 
requerimento da maioria dos V creadores, com 
determinação de data, hora c pauta, em caso de 
urgência ou intc ·esse público relevante. 

§2." - A sessão legislativa ordinária não será 
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interrompida sem a votação do projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias c da lei de orçamento. 

Artigo 28 - A Câmara reunir-se-á em sessões 
ordinárias, extraordinárias ou solenes, conforme 
dispuser o Regimento Interno, e as remunerará 
conforme estabelecer legislação específica. 

Artigo 29 - As sessões só poderão ser aber
tas com a presença de, no mínimo, um terço dos 
membros da Câmara. 

SEÇÃO VII 

DA SESSÃO LEGISLATIVA 

EXTRAORDINÁRIA 

Artigo 30 - A sessão legislativa extraordi
nária da Câmara realizar-se-á no periodo de 
recesso, sendo convocada, em caso de urgência 
ou interesse público relevante: 

I - pelo Prefeito; 
11 - pela maioria dos seus membros; 

111 - pelo Presidente. 

Parágrafo único - Durante a sessão legis
lativa extraordinária, a Câmara deliberará 
exclusivamente sobre a matéria para a qual foi 
convocada. 

SEÇÃO VIU 

DAS COMISSÕES 

Artigo 31 - A Câmara terá comissões perma
nentes c temporárias, constituídas na forma c com 
as atribuições previstas no Regimento Interno ou 
no ato de que resultar a sua criação. 

§I. o - Em cada comissão será assegurada, 
quanto possível, a representação proporcional dos 
partidos que participam da Câmara; 

§2.n - Às comissões, em razão da matéria de 
sua competência, cabe: 

I - convocar Secretários Municipais para 
prestar informacões sobre assuntos inerentes às 
suas atribuições. sob prna.de responsabilidade; 

Il - realizar audiências públicas com entidades 
da sociedade civil; 

111 - acompanhar junto à Prefeitura a elabora
ção da proposta orçamentária, bem como a sua 
execução; 

IV - solicitar depoimento de qualquer autori-
dade ou cidadão; 

V- exarar parecer exclusi~amente técnico 
sobre os projetos de lei. 

•- r----...1- ~o f\0 ~" (\.j/11/Q] 
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Artigo 32 - As comissões parlamentares de §2.n - A emenda aprovada nos termos deste 
inquérito terão poderes de investigação próprios artigo será promulgada pela Mesa da Câmara. 
das autoridades judiciais, além de outros previstos §3." - A matéria constante de proposta de 
no Regimento Interno, c serão criadas pela emenda rejeitada ou havida por prejudicada, não 
Câmara mediante requerimento de um terço de poderá ser objeto de nova proposta na mesma 
seus membros, para a apuração de fato sessão legislativa. 
determinado c por prazo certo, sendo suas §4.n- A Lei Orgânica não poderá ser emendada 
conclusões, se for o caso, encaminhadas ao na vigência de intervenção estadual, de estado de 
Ministério Público para que promova a defesa e de sítio no Município. 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§1.0 
- As comissões parlamentares de inquérito, 

no interesse da investigação, poderão: 
I - proceder vistorias e levantamentos nas 

repartições públicas e -entidades descentralizadas 
mumc1pa1s, onde terão livre ingresso c 
permanência; 

11 - requisitar de seus responsáveis a exibição 
de documentos e a prestação dos esclarecimentos 
necessários; 

III - transportar-se aos lugares onde se fizer 
mister a sua presença, ali realizando os atos que 
lhe competirem; 

IV - determinar as diligências que reputarem 
necessárias; 

V - requerer a convocação de Secretário 
Municipal; 

VI - tomar o depoimento de quaisquer 
autoridades, intimar testemunhas e inquiri-las sob 
compromisso; 

VII - proceder a verificação contábil em livros, 
papéis c documentos dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta. 

SEÇÃO IX 

DAS EMENDAS À LEI ORGÂNICA 

Artigo 33 - A Lei Orgânica do Município será 
emendada mediante proposta: 

I - do Prefeito; 
I I - de Úm terço, no mínimo, dos membros da 

Câmara; 
111 - de iniciativa popular, na forma estabelecida 

no artigo 36 c parágrafos desta Lei. 
§ 1. o - :\ proposta de emenda será votada em 

dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, 
considerando-se aprovada quando obtiver, em 
ambos, o voto favorável de, no mínimo, dois 
terços dos membros da Câmara. 

SEÇÃO X 

DAS LEIS 

Artigo 34 - A iniciativa das leis complemen
tares e ordinárias cabe a qualquer Vereador ou 
comissão da Câmara, ao Prefeito c aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos aesta Lei Orgânica. 

Artigo 35 - Compete privativamente ao 
Prefeito a iniciativa das leis que versem sobre: 

I - servidores públicos do Município e seu 
regime jurídico; 

11 - criação c extinção de cargos, empregos e 
funções na Administração Direta e Autarquica do 
Município e a fixação da respectiva remuneração; 

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias 
c plano plurianual; 

IV - criação, estruturação c atribuições dos 
órgãos da Administração Direta do Município. 

Artigo 36 - A iniciativa popular será exercida 
pela apresentação à Câmara Municipal de projeto 
de lei subscrito por, no mínimo, cinco por cento 
dos eleitores inscritos no Município, contendo 
assunto de interesse especifico de Município, da 
cidade ou de bairros. 

§ 1." - A proposta popular deverá ser articulada, 
exigindo-se, para o seu recebimento pela Câmara, 
a identificação dos assinantes, mediante indicação 
do número do respectivo titulo de eleitor. 

§2." - A tramitação dos projetos de iniciativa 
popular obedecerá às normas relativas ao processo 
legislativo. 

§3." - Caberá ao Regimento Interno da Câmara 
assegurar c dispor sobre o modo pelo qual os 
projetos de iniciativa popular serão defendidos na 
Tribuna da Câmara. 

Artigo 37 - Serão objeto de lei complementar, 
as matérias que versarem sobre tributação, obra c 
edificação, zoneamento, parcelamento do solo e o 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado. 
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Parágrafo único - As leis complementares 
exigem para a sua aprovação o voto favorável da 
maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Artigo 38 - Não será admitido aumento da 
despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do 
Prefeito, ressalvado o disposto no § 1.0

, do artigo 
265 desta Lei; 

11 - nos projetos sobre organização dos 
serviços administrativos da Câmara. 

Artigo 39 - O Prefeito poderá solicitar urgên
cia para projetos de sua iniciativa, considerados 
relevantes, os quais deverão ser apreciados no 
prazo de quarenta c cinco dias. 

§l.n - Decorrido sem deliberação o prazo 
fixado no "caput" deste artigo, o projeto será 
obrigatoriamente incluído na Ordem do Dia para 
que se ultime sua votação, sobrestando-sc a 
deliberação sobre qualquer outra matéria, exceto 
veto e leis orçamentárias. 

§l.o - O prazo referido neste artigo não corre 
no período de recesso da Câmara e nem se aplica 
aos projetos de legis1'!lção complementar referidos 
no artigo 3 7 desta Lei. 

Artigo 40 - O projeto de lei aprovado pela 
Câmara será, no prazo de dez dias, enviado pelo 
seu Presidente ao Prefeito que, concordando, o 
sancionará no prazo de quinze dias úteis. 

§1.0
- Decorrido o prazo de quinze dias úteis, o 

silêncio do Prefeito imponará sanção. 

A .LJ.~ 
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§l.n - Se o Prefeito considerar o projeto, no 
todo ou em parte, inconstitucional, ilegal ou 
contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, 
contados da data do recebimento do autógrafo, e 
comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Câmara os motivos do veto. 

§3.n - O veto parcial somente abrangerá texto 
integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de 
alínea. 

§4. n - O veto será apreciado no prazo de trinta 
dias contados do seu recebimento, com ou sem 
parecer das comissões, em única discussão e 
votação. 

§5." - O veto somente será rejeitado pela 
ma1ona absoluta dos Vereadores, mediante 
votação secreta. 

§6.n - Esgotado sem deliberação o prazo no 
§4.0 deste artigo, o veto será colocado na ordem 
do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 
proposições até sua votação final. 

§7.n - Se o veto for rejeitado, o projeto será 
enviado ao Prefeito, em quarenta e oito horas, para 
promulgação. 

*§8.0 
- Se o Prefeito não promulgar a lei no 

prazo de quarenta e oito horas, nos casos dos 
§§ 1.0 e 7:', o Presidente da Câmara a promulgará, 
c, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao 
Vice-Presidente fazê-lo. 

CAPÍTULO 11 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

Artigo 4 I - O Poder Executivo é exercido 
pelo Prefeito, auxiliado pelos . Secretários 
Municipais. 

Artigo 42 - O Pre- ,i to c o Vice-Prefeito, 
registradas as respectivas candidaturas 
conjuntamente, serão eleitos por eleição direta, em 
sufrágio universal c secreto. dentre brasileiros 
maiores de vinte c um anos c no exercício de seus 
direitos políticos. 

Artigo 43 - O Prefeito c o Vice-Prefeito 
prestarão compromisso, tomarão posse c 
assumirão o exercício do cargo na sessão solene 
de instalação da Câmara, no dia I .0 de janeiro do 
ano subseqüente á eleição ou, se esta não estiver 
reunida, perante a autoridade judiciária 
competente, ocasião em que prestarão o seguinte 
compromtsso: 

, Prometo cumprir a Coll."iiÍtll(fr.JO r ·dera/, (l 

Con."itituiçüo Estadual e a Lt i Orgânica do 
Mu11icípio, oh.•ien·ar a."i leis, Je."iempenlwr o 
mandato que me foi confiado e trahal!Jar 
pelo progresso Jo 1\ltmicípio e hem-e."ilar Je 
Sell f'Ol'O ". 

_ o nn .. L, f\ A ll l /01 
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§ 1. n - Se, decorridos dez dias da data fixada 
para a posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo 
motivo de força maior, não tiver assumido o 
cargo, este será declarado vago. 

§2.0 
- Enquanto não ocorrer a posse do 

Prefeito, assumirá o Vice-Prefeito, e na falta ou 
impedimento deste, o Presidente da Câmara. 

§3.0 
- No ato da posse c ao término do 

mandato, o Prefeito e o Vice-Prefeito farão 
declaração pública de seus bens, que será 
transcrita em livro próprio, constando de ata o 
seu resumo. 

§4.0 
- O Prefeito e o Vice-Prefeito deverão 

desincompatibilizar~se no ato da posse. 
Artigo 44 - O Prefeito não poderá, desde a 

posse, sob pena de perda do cargo: 
I - firmar ou manter contrato com pessoa 

jurídica de direito público, autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviço público, salvo quando o 
contrato obedecer à cláusulas uniformes; 

11 - aceitar ou exercer função ou emprego 
remunerado, inclusive os de que seja demissível 
"ad nutum", nas entidades enumeradas no inciso 
anterior~ 

111 - ser titular de mais de um cargo ou 
mandato eletivo~ 

IV - patrocinar causas em que seja 
interessada qualquer das entidades referidas no 
inciso I deste artigo; 

V - ser proprietário, controlador ou diretor de 
empresa que goze de favor decorrente de 
contrato com pessoa jurídica de direito público, 
ou nela exercer função remunerada~ 

VI - residir fora do Município. 

Artigo 45 - Será de quatro anos c mandato 
do Prefeito e do Vice-Prefeito, a iniciar-se no dia 
1. 0 de janeiro do ano seguinte ao da eleição. 

Artigo 46 - São inelegíveis para os mesmos 
cargos, no período subseqüente. o Prefeito. o 
Vice-Prefeito c quem os houver sucedido ou 
substituído nos seis meses anteriores à eleição. 

Artigo 47 - São ainda inelegíveis no 
Município o cônjuge c os parentes consanguíncos 
ou afins até o segundo grau ou por adoção. do 
Prefeito ou de quem o tenha substituído dentro 
dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já 
titular de mandato eletivo c candidato à reeleição. 

Artigo 48 - Para concorrerem a outros 
cargos eletivos, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
quando no exercício do cargo, deverão renunciar 
aos mandatos até seis meses antes do pleito. 

Artigo 49 - O Vice-Prefeito substituirá o 
Prefeito em caso de licença ou impedimento e o 
sucederá no caso de vaga ocorrida depois da 
diplomação. 

§l.n - O Vice-Prefeito, além de outras 
atribuições que lhe forem conferidas por lei, 
auxiliará o Prefeito sempre que por ele for 
convocado para missões especiais. 

§2." - O Vice-Prefeito não poderá recusar-se 
a substituí-lo, sob pena de extinção do respectivo 
mandato. 

§3.0 
- O Vice-Prefeito atuará em conjunto 

com o Prefeito no trabalho de planejamento da 
ação de governo, em todas as suas fases. 

Artigo 50 - Em caso de impedimento do 
Prefeito c do Vice-Prefeito, assumirá o cargo o 
Presidente da Câmara. 

§1.0 
- No caso de haver vacância dos cargos 

de Prefeito e Vice-Prefeito durante os três 
primeiros anos do mandato, far-se-á eleições, 
noventa dias após a abertura da última vaga. 

§2." - No caso de haver vacância dos cargos 
de Prefeito c Vice-Prefeito durante o último ano 
de mandato, assumirá o cargo o Presidente da 
Câmara. 

§3." - Em qualquer dos casos, os sucessores 
completarão o período de governo restante. 

Artigo 51 - O Prefeito c o Vice-Prefeito, este 
quando no exercício da substituição ao Prefeito, 
não poderá ausentar-se do Município por período 
superior a dez dias, sem licença da Câmara, sob 
pena de perda do cargo. 

Artigo 52 - O Prefeito poderá licenciar-se: 

l - quando a serviço ou em missão de 
representação do Município, devendo enviar à 
Càmara relatório circunstanciado dos resultados 
de sua viagem: 

li - quando impossibilitado do exercício do 
cargo, por motivo de doença devidamente 
comprovada. 

Parágrafo único- ~os casos deste artigo, o 
Prefeito licenciado tera direito ao subsídio e à 
\·erba de representação 
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Artigo 53 - A remuneração do Prefeito será 
fixada pela Câmara por decreto legislativo, até 
trinta dias antes das eleições municipais, para o 
mandato seguinte, não podendo ser inferior ao 
maior padrão de vencimento estabelecido para o 
funcionalismo do Município, no momento da 
fixação. nem superior ao valor da remuneração 
percebida pelo titular do mandato vigente. 

§ 1. o - A remuneração do Prefeito será 
reajustada nos mesmos índices aplicados para o 
reajuste dos vencimentos dos Secretários 
Municipais, a qualquer título. 

§2.0 O desatendimento do prazo 
estabelecido no "caput" deste artigo implica na 
inclusão automática do decreto legislativo na 
Ordem do Dia da primeira sessão seguinte ao 
vencimento, sobrestando a deliberação sobre todos 
os demais assuntos desta e das sessões sct,"tlintcs, 
até que seja concluída sua votação. 

§3.0 
- Na hipótese de não haver fixação pela 

Câmara, prevalecerá a remuneração prevista para 
a legislatura vigente, reajustada em conformidade 
com critério previsto no § 1.0 deste artigo. 

Artigo 54 - A verba de representação do 
Prefeito será fixada anualmente pela Câmara e não 
poderá exceder o limite de dois terços do subsídio. 

Artigo 55 - A verba de representação do 
Vice-Prefeito não poderá exceder o limite da 
metade da fixada 1 afà o Prefeito. 

Artigo 56 - A extinção ou cassação do 
mandato do Prefeito c do Vice-Prefeito, bem 
como a apuração dos crimes de responsabilidade 
do Prefeito ou do seu substituto, ocorrerão na 
forma c nos casos previstos nesta Lei Orgânica c 
na legislação federal. 

SEÇAO 11 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREfEITO 

Artigo 57 - Ao Prefeito compete privati
vamente: 

I - nomear c exonerar os Secretários 
\1unicipais: 

li - exercer. com o auxilio dos Secretários 
~1unicipais, a direção superior da Administração 
Municipal; 

lll - iniciar o processo legislativo, na forma c 
nos casos previstos nesta Lei; 
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IV - representar o Município em Juízo e fora 
dele; 

V - sancionar, promulgar e fazer publicar as 
leis aprovadas pela Câmara e expedir regula
mentos para sua fiel execução; 

VI - vetar, no todo ou em parte, projetos de 
lei, na forma prevista nesta Lei Orgânica; 

VII - decretar desapropriações c instituir 
servidões administrativas; 

VIII - expedir decretos, portarias e outros 
atos administrativos; 

IX - permitir c autorizar o uso de bens 
municipais por terceiros; 

X - permitir c autorizar a execução de 
serviços públicos por terceiros; 

XI - dispor sobre a organização e o funciona
mento da administração municipal, na forma da lei; 

XII - prover c extinguir cargos públicos 
municipais, na forma da lei, c expedir os atos de 
nomeação c exoneração e demais atos referentes à 
situação funcional dos servidores municipais; 

XIII - remeter mensagem c Plano de Governo 
à Câmara, por ocasião de abertura da sessão 
legislativa, expondo a situação do Município e 
solicitando as providências que julgar necessárias; 

XIV - enviar a Câmara os projetos de lei do 
orçamento anual, das diretrizes orçamentárias e do 
plano plurianual de investimentos, conforme 
disciplinado nesta Lei; 

XV - encaminhar ao Tribunal de Contas do 
Estado, até o dia 3 I de março de cada ano, a sua 
prestação de contas c a da Mesa da Câmara, bem 
como os balanços do exercício findo; 

XVI - encaminhar aos órgãos competentes os 
planos de aplicação c as prestações de contas, 
exigidos em lei; 

XVII - fazer publicar os atos oficiais; 
XVIII - prestar à Câmara. dentro de quinze 

dias. as informações solicitadas na forma 
regimental; 

XIX - superintender a arrecadação dos 
tributos c preços públicos bem como a guarda e 
aplicação da receita. autorizando as despesas c 
pagamentos dentro das disponibilidades orçamcn
tarias c dos créditos votados pela Câmara; 

XX - colocar a disposição da Câmara. dentro 
de quinze dias de sua requisição, as quantias que 
devem ser despendidas de uma só vez, c, até o dia 
25 de cada mês, a parcela correspondente ao 
duodécimo de sua dotaçjo orçamentária; 
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XXI - aplicar multas previstas em lei c 
contratos bem como relevá-las quando impostas 
irregulannente; 

XXII - resolver sobre os requerimentos, 
reclamações ou representações que lhe forem 
dirigidos em grau de recurso; 

XXIII - aprovar projetos e planos de 
parcelamento do solo e zoneamento urbano ou 
para fins urbanos; 

XXIV - solicitar o auxílio da Policia do 
Estado para garantia do cumprimento dos seus 
atos, bem como fazer uso da guarda municipal no 
que couber; 

XXV - decretar q estado de emergência ou de 
calamidade, quando for o caso e necessário para 
preservar ou prontamente restabelecer, em locais 
detenninados e restritos do Município, a ordem 
pública e a paz social; 

XXVI - indicar diretores de sociedades de 
economia mista, de empresas c fundações públicas; 

XXVII - dar denominação a logradouros 
públicos por decreto, nos casos de aprovação de 
projetos de loteamentos; 

XXVIII - subscrever ou adquirir ações, 
realizar ou aumentar capital, desde que haja 
recursos hábeis, de sociedade de economia mista 
ou de empresa pública, bem como dispor, a 
qualquer título, no todo ou em parte, de ações ou 
capital que tenha subscrito, adquirido, realizado ou 
aumentado, mediante autorização da Câmara 
Municipal; * 

XXIX - exercer outras atribuições previstas 
nesta Lei Orgânica. 

Parágrafo único - O Prefeito poderá delegar 
por decreto aos Secretários Municipais, funções 
administrativas que não sejam de sua competência 
exclusiva. 

SEÇ..\0 111 

DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO 

Artigo 58 - O Prefeito , ou quem lhe faça as 
vezes, praticando, no exercício da mandato ou em 
decorrência dele, qualquer crime ou infração penal 
comum, será julgado perante o Tribunal de Justiça 
do Estado. 

§1." - A Câmara, tomando conhecimento de 
qualquer ato do Prefeito que possa configurar 
crime ou infração penal comum ou crime de 

responsabilidade, nomeará comissão especial para 
apurar os fatos, no prazo máximo de trinta dias, 
após o que, deverão ser apreciados pelo Plenário. 

§2.0
- Se o Plenário aceitar como procedente a 

acusação, por maioria absoluta, detenninará o 
envio do apurado à Procuradoria Geral da Justiça 
para providências, se não, detenninará o 
arquivamento, publicando, em qualquer caso, suas 
conclusões. 

§3."- Recebida pelo Tribunal de Justiça a 
denúncia contra o Prefeito, a Câmara decidirá 
sobre a designação de procurador para assistente 
de acusação. 

Artigo 59 - São infrações político- adminis
trativas do Prefeito, sujeitas ao julgamento pela 
Câmara e punidas com a cassação do mandato: 

I - impedir o funcionamento regular da 
Câmara; 

11 - impedir o exame de livros, folhas de 
pagamento ou de quaisquer documentos que 
devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem 
como a verificação de obras c serviços municipais, 
por comissão de investigação da Câmara ou 
auditoria regularmente instituída; 

III - desatender, sem motivo justo, às 
convo.cações da Câmara ou de qualquer de suas 
comissões, bem como aos pedidos de infonnações, 
ou ainda, fornecer infonnações falsas; 

IV - retardar a publicação das leis e dos atos 
suJettos a essa fonnalidade, ou deixar de 
publicá-los; 

V - deixar de apresentar à Câmara, no devido 
tempo c na fonna regular, os projetos de lei 
relativos à proposta orçamentária, ao plano 
plurianual de investimentos e às diretrizes 
orçamentárias c outros cujos prazos estão fixados 
nesta Lei; 

VI - descumprir o orçamento aprovado para o 
exercício financeiro; 

VII - omitir-se da prática de ato de sua 
competência ou praticá-lo contra expressa 
disposição da lei; 

Vlll - omitir-se ou negligenciar na defesa de 
bens, rendas, direitos ou interesses do Município, 
sujeitos à administração da Prefeitura; 

IX - ausentar-se do Município por tempo 
superior ao pcnnitido nesta Lei, ou afastar-se do 
cargo sem autorização da Câmara; 

* inciso incluído nela Emenda n° 09 de 04111/93. 
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X - proceder de modo incompatível com a 
dignidade e o decoro do cargo~ 

XI - não entregar os duodécimos da dotação 
da Câmara, conforme previsto em lei. 

Artigo 60 - O Prefeito, ou quem lhe faça as 
vezes, nas infrações político-administrativas, será 
processado, julgado e, quando for o caso, 
apenado com a cassação do mandato pela 
Câmara. 

Artigo 61 - No processo de cassação do 
mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 
político-administrativas, na fonna estabelecida no 
Regimento Interno, lhe será assegurada ampla 
defesa, e a decisão ~erá tomada por maioria de 
dois terços dos membros da Câmara, em votação 
secreta. 

§1." - Em qualquer fase do processo, o 
Prefeito poderá ter suas funções suspensas por 
decisão de dois terços dos membros da Câmara. 

§l." - Se, decorrido o prazo de cento c 
oitenta dias, o julgamento não estiver concluído, 
cessará o afastamento do Prefeito, sem prejuízo 
do regular prosseguimento do processo. 

SEÇÃO IV 

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Artigo 62 - Os Secretários Municipais serão 
escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte c 
um anos, residentes no Município c no exercício 
dos direitos políticos. 

A .llB 
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Artigo 63 - A lei disporá sobre a criação, 
estruturação c atribuições das Secretarias 
Municipais. 

Artigo 64 - Compete ao Secretário Munici
pal, além das atribuições que esta Lei Orgânica e 
as leis ordinárias estabelecerem: 

I - exercer a orientação, coordenação e 
supervisão dos órgãos e entidades da Administra
ção Municipal, na área de sua competência~ 

11 - referendar os atos e decretos assinados 
pelo Prefeito, pertinentes a área de sua 
competência~ 

111- apresentar ao Prefeito relatório anual dos 
serviços realizados na Secretaria Municipal~ 

IV praticar os atos pertinentes às 
atribuições definidas em lei e as que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Prefeito~ 

V - expedir instruções para a execução das· 
leis, regulamentos e decretos. 

Artigo 65 - A competência dos Secretários 
Municipais abrangerá todo o território do 
Município, nos assuntos pertinentes às respectivas 
Secretarias. 

Artigo 66 - Os Secretários Municipais serão 
nomeados em cargos de provimento em comissão, 
farão declaração pública de bens, no ato da posse 
e no término do exercício do cargo, e terão os 
mesmos impedimentos dos Vereadores e do 
Prefeito, enquanto neles permanecerem. 

Artigo 67 - Os Secretários Municipais, 
auxiliares diretos c da confiança do Prefeito, serão 
responsáveis pelos atos que praticarem ou 
referendarem, no exercício do cargo. 

CAPÍTULO 111 

DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

SEÇÃO 

DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO 

Artigo 68- O ~lunicipio organizará sua 
administração, exercera suas atividades c 
promoverá sua política de desenvolvimento, 
dentro de um processo de planejamento 
permanente, em consonância com os objetivos c 
diretrizes estabelecidos no Plano Diretor de 

Desenvolvimento Integrado, mediante adequado 
sistema de planejamento. 

§ 1." - C onsidera-sc processo de planejamento 
o conjunto de análises, proposições, discussões 
públicas c adoção de diretrizes que, consubstan
ciadas em planos. estruturam a ação de governo c 
orientam a ação da iniciativa privada, com vistas 
ao desenvolvimento do Município c a observância 
dos princípios desta Lei. 
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§2 • .,- Todos os planos, de quaisquer tipos que 
venham a ser realizados pelo Município, integrarão 
o processo de planejamento. 

§3. o - As políticas gerais e setoriais segundo 
as quais o Município organiza sua ação de 
governo deverão, obrigatoriamente, refletir as 
diretrizes dos planos integrantes do processo de 
planejamento. 

§4.0 
- O Plano Diretor de Desenvolvimento 

Integrado é instrumento básico e definidor das 
diretrizes de ação da Administração Municipal a 
nível fisico, econômico, social e institucional, e 
balizador dos objetivos e metas a serem atingidos 
pelo Município a curto, médio c longo prazo. 

§5 • ., - O sistema de planejamento é o conjunto 
de órgãos, planos, normas, recursos materiais, 
humanos e técnicos voltados à coordenação do 
processo de planejamento da Administração 
Municipal. 

§6 • ., - Será assegurada, pela participação em 
órgão integrante do sistema de planejamento, a 
cooperação das associações representativas, 
juridicamente constituídas no Município, no 
processo de planejamento. 

Artigo 69 - A delimitação da zona urbana 
será definida por lei, observadas as disposições do 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado. 

SEÇÃO 11 

DOS PLANOS 

Artigo 70 Os planos integrantes do 
processo de planejamento do Município 
enquadrar-se-ão nas seguintes categorias: 

I - planos gerais , que compreendem: 
a) o Plano Diretor de Desenvolvimento 

Integrado. de elaboração c atualização 
obrigatórias, nos termos das Constituição da 
República c do Estado c dos princípios 
estabelecidos nesta Lei; 

b) o Plano de Governo, a ser elaborado pelo 
Prefeito nos trcs primeiros meses de sua gestão: 

c) o Plano Plurianual c as Diretrizes 
Orçamentárias, nos termos da Constituição da 
República; 

11 - os planos setoriais. que traçam diretrizes c 
programas de ação para um determinado campo 
da economia ou da realidade municipal. 
especialmente os de turismo c lazer, urbanismo, 
meio ambiente, c os de desenvolvimento do 
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comerciO e serviços, da pesca e maricultura, 
agricultura, c industria, da cultura e ciência, e 
ainda para os setores técnicos segundo os quais se 
organiza a ação de governo, abrangendo, sem 
prejuízo de outros, os de transporte, saúde, 
educação, cultura e esporte. 

Parágrafo único - O Plano de Governo, o 
Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os 
planos setoriais guardarão estrita compatibilidade 
com as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado. 

SEÇÃO 111 

DAS FUNÇÕES, DOS PLANOS E DA 

VINCULAÇÃO DOS ATOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 71 - Os planos integrantes do processo 
de planejamento terão as seguintes funções: 

I - fornecer as bases para a elaboração dos 
orçamentos~ 

li - orientar a programação fisica e financeira 
dos órgãos c entidades da Administração Direta e 
Indireta, favorecendo sua integração~ 

III - propiciar condições para captações 
financeiras por parte do Município, a nível local, 
regional, nacional e internacional; 

IV - tomar públicos dados e informações 
concernentes à realidade municipal, bem como os 
objetivos c diretrizes da Administração, de modo a 
fornecer indicadores para as atividades privadas; 

V subsidiar os posicionamentos da 
Administração em suas relações com os órgãos e 
entidades estaduais e federais cuja ação incida 
sobre o Município. 

VI - motivar c canalizar adequadamente a 
participação da população, das associações c dos 
órgãos c entidades públicas, nas decisões 
fundamentais relativas ao desenvolvimento do 
Município. 

Par:ígrafo único- .·\ lei poderá estabelecer, 
com maior grau de detalhe. funções precípuas para 
cada tipo de plano integrante do processo de 
planejamento. 

Artigo 72 - Os planos vinculam os atos dos 
órgãos c entidades da Administração Direta c 
Indireta. 
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Parágrafo unaco - A lei disporá sobre os 
procedimentos c meios necessários a assegurar a 
vinculação dos atos da Administração aos planos 
integrantes do processo de planejamento. 

SEÇÃO IV 

DA PARTICIPAÇÃO DAS ENTIDADES 
REGIONAIS 

Artigo 73 - O Município participará das 
estruturas regionais criadas pelo Estado, nos 
termos de que dispõem as Constituições da 
República c do Estado, fazendo valer nessa 
panicipação os princípios desta Lei e os interesses 
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de seus habitantes, fomentando a cooperação entre 
os Municípios da Regiao, e a aniculação orgânica 
com os demais níveis de poder nela atuantes. 

§l.n - O Município favorecerá a formação de 
consórcios entre os Municípios da Região, visando 
o estudo e a solução de problemas comuns 
relativos à proteção ambiental, ao ordenamento do 
uso c ocupação de seu território c em particular, 
ao uso equilibrado dos recursos hídricos e 
mmc1ra1s. 

§2.0 
- O Município compatibilizará, no que 

couber, seus planos c normas de ordenamento de 
uso e ocupação de seu território, aos planos 
regionais, às normas estaduais e às diretrizes 
estabelecidas por compromissos consorciais. 

TÍTULO 111 

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Artigo 74 - A Administração Municipal 
compreende: 

I - na Administração Direta, as Secretarias; 
II - na Administração Indireta, as empresas c 

fundações públicas criadas por lei. 
Artigo 75 - A Prefeitura c a Câmara são 

obrigadas a fornecer a qualquer cidadão, para a 
defesa de seus direitos c esclarecimentos de 
situações de seu interesse pessoal, no prazo 
máximo de dez dias úteis, certidões de atos, 
contratos, decisões ou pareceres. sob pena de 
responsabilidu.dc da autoridade ou servidor que 
negar ou rc~ardar a sua expedição, salvo se 
tratar-se de informação cujo sigilo seja 
imprescindível. nos casos referidos na 
Constituição Federal. 

Artigo 76 - A publicidade das leis c atos 
municipais será feita por publicação em jornal 
local. escolhido mediante prévia licitação. c por 
afixação em local visive! :Ja sede do Poder que os 
emanou. 

§1."- A publicação dos atos não normativos 

poderá ser resumida. 
§2.0 

- Os atos de efeito externo só produzirão 
efeitos após a sua publicação. 

Artigo 77 - A Administração Municipal 
garantirá o funcionamento do Conselho Municipal 
de Defesa Civil- CO~fDEC, integrado ao sistema 
estadual c federal de Defesa Civil, nos termos da 
lei. 

SEÇ,\0 11 

DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Artigo 78 - A realização de obras públicas 
municipais deverá estar adequada às diretrizes do 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado. 

Artigo 79 - Ressalvadas as atividades de 
planejamento c controle, a Administração 
\1unicipal poderá desobrigar-se da realização 
material de tarefas executivas, recorrendo, sempre 
que conveniente ao interesse públicc. ú ·.:':'::cução 
indireta. mediante concessão ou pe· ~-1:ssão de 
serviço público ou de utilidade públic;:, observada 
a nccessana idoneidade c capacitação da 
concesstonana ou permzss1onária para o seu 
desempenho. 
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§1." -A pennissão de serviço público ou de uti
lidade pública será outorgada por decreto, a título 
precário, precedido de edital de chamamento de 
interessados para escolha do melhor pretendente. 

§2." - A concessão de serviço público ou de 
utilidade pública dependerá de prévia autorização 
legislativa c será outorgada mediante contrato 
procedido de concorrência. 

Artigo 80 - Lei específica disporá sobre: 
I - o regime das empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos ou de utilida
de pública. o caráter especial de seu contrato e de 
sua prorrogação e as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou pennissão~ 

II - os direitos dos usuários~ 
III - a política tarifária. 
Artigo 81 - Ressalvados os casos definidos em 

lei, as obras, serviços, compras c alienações, serão 
contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure a igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam as 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta. além das exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis á 
garantia do cumprimento das obrigações. 

Parágrafo único- É vedada á Administração 
Pública Direta e Indireta, inclusive ás fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, a 
contratação de serviços e obras de empresas que 
não atendam às nonnas relativas à saúde e 
segurança no trabalho. 

Artigo 82 - O Município poderá realizar obras 
e serviços de interesse comum mediante convênio 
com o Estado, a União ou entidades particulares, 
ou mediante consórcio com outros Municípios, 
com prévia autorização legislativa. 

Artigo 83 - As licitações de obras c serviços 
públicos deverão ser precedidas da indicação do 
local onde serão executados c do respectivo 
projeto técnico completo, que pennitam a 
definição precisa de seu objeto c da previsão de 
recursos orçamentários, sob pena de nulidade da 
licitação. 

Parágrafo único - Na elaboração do projeto 
mencionado neste artigo deverão ser atendidas as 
exigências de proteção do patrimônio histórico c 
cultural e do meio ambiente, observando o dispos
to no §2. 0 do artigo 192 da Constituição Estadual. 

Artigo 84 - Os serviços concedidos ou penniti
dos ficarão sempre sujeitos à regulamentação e 
fiscalização do Município, poderão ser retomados, 

A J..z.t 
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sem indenização, quando não atenderem satisfato
riamente aos seus tis ou ás condições do contrato. 

Parágrafo único - Os serviços de que se trata 
este artigo não serão subsidiados pelo Município, 
em qualquer medida, quando prestados por 
particulares. 

Artigo 85 - A lei garantirá, em igualdade de 
condições, tratamento preferencial à empresa 
estabelecida no Município, na aquisição de bens e 
serviços pela Administração Direta e Indireta. 
inclusive fundações instituídas ou mantidas pelo 
Município. 

Artigo 86 - Lei específica criará o Serviço 
Geológico do Município a quem compete: 

I - realizar levantamentos geológicos com a 
finalidade de diagnosticar áreas de risco impróprias 
a urbanização~ 

I I - recomendar medidas de prevenção à erosão 
do solo, à contaminação de mananciais e á 
instabilidade das encostas; 

Ill - fiscalizar a exploração por particulares de 
recursos mme1ra1s. 

Artigo 87 - As licitações realizadas pelo Municí
pio para compras, obras e serviços serão procedidas 
em estrita observância da legislação pertinente. 

SEÇÃO 111 

DOS BENS MUNICIPAIS 

Artigo 88 - Constituem bens municipais todas as 
coisas móveis e imóveis, direitos e ações que, a 
qualquer titulo, pertençam ao Município. 

Artigo 89 - Cabe ao Prefeito a administração 
dos hens municipais, respeitada a competência da 
Câmara quanto àqueles utilizados em seus serviços. 

Aa-tígo 90 · - A alienação de bens municipais, 
subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será sempre precedida de 
avaliação c obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização 
legislativa c concorrência pública, dispensada esta 
nos scg;.Jintes casos: 

a) doação, constando da lei c da escritura 
pública os encargo do donatário, o prazo de seu 
cumprimento c a cláusula de retrocessão, sob pena 
de nulidade do ato; 

b) permuta; 
II - quando móveis. dependerá de licitação, 

dispensada nos seguintes casos: 
a) doação para fins de interesse social; 
b) permuta. 
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§1.0 
- O Município, preferencialmente à venda 

ou doação de seus bens imóveis, outorgará 
concessão de direito real de uso, mediante prévia 
autorização legislativa e concorrência pública 
dispensada esta por lei quando o uso se destinar a 
concessionária de serviço público e a entidade 
assistencial, ou quando houver relevante interesse 
público devidamente justificado. 

§2.0 
- A venda aos proprietários de imóveis 

lindeiros, de áreas urbanas remanescentes de obras 
públicas, inaproveitáveis para edificação, bem 
comp de áreas resultantes de modificação de 
alinhamento, aproveitáveis ou não, dependerá de 
prévia avaliação e autorização legislativa. 

§3.0
- Quando se tratar de alienação de bem 

de uso comum ou de uso especial, a lei 
autorizadora promoverá a desafetação do bem c 
seu ingresso na categoria de bens dominiciais. 

Artigo 91 - A aquisição de bens imóveis, por 
compra ou permuta, dependerá de interesse 
público devidamente justificado, prévia avaliação e 
autorização legislativa. 

Artigo 92 - O uso de bens municipais por 
terceiros será feito mediante concessão, permissão 
ou autorização, conforme o caso, e quando houver 
interesse público devidamente justificado. 

§1.0 
- A concessão administrativa de uso de 

bens públicos dependerá de lei e concorrência 
pública e far-se-á mediante contrato, sob pena de 
nulidade do ato. 

§2.0 
- A concorrência pública poderá ser 

dispensada, mediante lei, quando o uso se destinar 
a concessionária de serviço público, a entidade 
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assistencial ou quando houver interesse público 
relevante devidamente justificado. 

§3." - A permissão de uso poderá incidir sobre 
qualquer bem público e será conferida, a título 
precário, por decreto. 

§4." - A autorização de uso poderá incidir 
sobre qualquer bem público e será conferida por 
portaria, para atividades ou usos específicos e 
transitórios, pelo prazo máximo de noventa dias, 
salvo quando se destinar a formação canteiro de 
obra pública, caso em que o prazo corresponderá 
ao da duração da obra. 

Artigo 93 - Poderão ser cedidos a parti
culares, para serviços transitórios, máquinas, 
equipamentos c veículos municipais, com os 
respectivos operadores, desde que não haja 
prejuízo para os serviços da Administração 
Municipal e o interessado recolha previamente a 
remuneração arbitrada e assine termo de 
responsabilidade pela conservação e devolução do 
bem no estado em que o haja recebido. 

Parágrafo único- A remuneração arbitrada 
pela Prefeitura deverá cobrir o custo do 
combustível, a remuneração do operador e do 
auxiliar, se houver, a depreciação do material 
utilizado c outras despesas de manutenção, 
conservação e seguro do bem cedido. 

Artigo 94 - Poderá ser permitido a particular, 
a título oneroso ou gratuito, conforme o caso, o 
uso do subsolo ou do espaço aéreo de logradouros 
públicos, para construção de passagem destinada à 
segurança e conforto dos transeuntes e usuários ou 
para outros fins de interesse urbanístico. 

CAPÍTULO U 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

Artigo 95 - O Município estabelecerá em lei 
regime jurídico único e olanos carreira para os 
servidores da Administr.1;ão Direta, c das 
fundações municipais, atendendo às disposições, 
aos princípios e aos direitos que lhes forem 
aplicaveis da Constituição Federal. 

Artigo 96 - Fica assegurada a servidora 
pública adotante de recém-nascido, licença 
remunerada de cento e vinte dias sem prejuízo o 
emprego e do salário. 

ft Artigo 97 - Lei específica estabelecerá os casos 
de contratação por tempo determinado não 
superior a um ano, para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público. 
Parágrafo único - No caso de contratação por 

obra certa, a duração do contrato poderá exceder 
o prazo estabelecido neste artigo, ficando limitado 
ao da execução da obra. 

Artigo 98 - Os servidores públicos municipais. 
desde de que tenham completado cinco anos de 
efetivo serviço, terão computado, para efeito de 
aposentadoria, nos termos da lei, o tempo de 
serviço prestado em atividade de natureza privada 
rural ou urbana, hipótese em que os diversos siste
mas de previdência social se compensarão finan
ceiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 
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Artigo 99 - O servidor, após noventa dias 
decorridos da aprese'ltação do pedido de aposenta
doria voluntária instruído com prova de ter comple
tado o tempo de serviço necessário á obtenção do 
direito, poderá cessar o exercício da função públi
ca, independentemente de qualquer formalidade. 

Artigo 100 - A lei assegurará aos servidores da 
Administração Direta e das fundações municipais, 
isonomia de vencimentos para cargos de atribui
ções iguais ou assemelhados do mesmo Poder, ou 
entre servidores dos Poderes Executivo e Legisla
tivo, ressalvadas as vantagens de caráter individual 
e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Artigo 101 - Os cargos públicos serão criados 
por lei que fixará sua d~nominação, padrão de 
vencimento e condições de provimento, c indicará 
os recursos pelos quais serão pagos seus ocupantes. 

Artigo 102 - Os vencimentos, vantagens ou 
quaisquer parcelas remuneratórias, devidas ao 
servidor, quando pagas com atraso, deverão ser 
corrigidas monetariamente, de acordo com os 
índices oficiais aplicáveis a espécie. 

Artigo 103 - As vantagens de qualquer natureza 
somente poderão ser instituídas por lei e quando 
atendam efetivamente ao interesse público e às 
exigências do serviço. 

Artigo 104 - Ao servidor público municipal é 
assegurado o percebimento do adicional por 
tempo de serviço, concedido por qüinqüénio c 
vedada a sua limitação, bem como da sexta 
parte dos vencimentos integrais, concedida aos 
vinte anos de efetivo cxercJcJo, que se 
incorporarão aos vencimentos para todos os 
efeitos, observado o disposto no artigo 37, inciso 
XIV, da Constituição Federal. 
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Artigo 105 - O Município responsabilizará seus 
servidores por alcance e outros danos causauos á 
Administração, e por pagamentos e(etuados em 
desacordo com as normas legais, sujeitando-os a 
seqüestro e perdimento de bens, nos termos da lei. 
*Artigo 106 - O servidor público municipal que 

tenha mais de 5 anos de efetivo exercício no 
serviço público municipal, que venha por igual 
período, exercendo ou venha a exercer, a qualquer 
título, por cinco anos ininterruptamente, cargo ou 
função que lhe proporcione remuneração m~or do 
que a do cargo que seja titular, ou função para a 
qual foi admitido, terá incorporada aos seus 
vencimentos a diferença a maior que estiver 
recebendo, para todos os efeitos e vantagens, bem 
como o servidor público municipal que, por um 
ano ininterruptamente, venha recebendo ou vier a · 
receber gratificação, terá o valor desta incorporado 
aos seus vencimentos para todos os efeitos e 
vantagens. ) 

Artigo 107-A lei assegurará à servidora gestante, 
mudança de função nos casos em que for 
recomendado, sem prejuízo de seus vencimentos, 
salários e demais vantagens do cargo ou função. 

Artigo 108- É vedada a estipulação de limite de 
idade para ingresso, por concurso público, n~ 
Administração Direta, empresa pública e fundação 
instituída ou mantida pelo Município, 
respeitando-se apenas o limite constitucional para 
aposentadoria compulsória. 

Artigo 109 -É obrigatória a declaração pública 
de bens, antes da posse e depois do desligamento, 
de todo dirigente de empresa pública, sociedade de 
economia mista, autarquia c fundação instituída ou 
mantida pelo Poder Público. 

TÍTULO IV 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 

Artigo 110- Ao Município compete, prioritaria
mente, a manutenção e a· universalização 

do cnsmo fundamental c pré-escolar dirigido à 
criança de zero a seis anos, c à organização 
de programas destinados à erradicar:-io do analfa
betismo. 
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Artigo 111 - Integra o atendimento ao educan
do os programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação c 
assisfência à saúde. 

Artigo 112 - É dever do Município garantir o 
atendimento gratuito à criança de zero a seis anos, 
em creche e pré-escola. 

§1.0 
- A creche atenderá à criança de zero a 

t :ês anos, e a pré-escola, à de quatro a seis anos, 
em período parcial ou integral. 

§2."- A creche e a pré-escola funcionarão de 
forma integrada, a fim de garantir um processo 
continuo de educação básica. 

Artigo 113 - O Município incentivará o setor 
empresarial a manter creche e pré-escola para o 
filho do trabalhador, de zero a seis anos de idade. 

Parágrafo único - A creche e a ·pré-escola a 
que se refere este artigo farão parte do Sistema de 
Ensino Municípal, e serão fiscalizadas pela 
Admirústração Murúcipal. 

Artigo 114 - O Município poderá atuar em 
outros rúveis ou modalidades de ensino quando as 
demandas relativas à educação pré-escolar, à 
educação de adultos c ao ensino fundamental 
estiverem plenamente atendidas. 

Artigo 115 - O Município organizará seu 
Sistema de Ensino que será coordenado por uma 
Secretária Municipal própria. 

Artigo 116 - Ao Município compete a elabo
ração do Plano Municipal de Educação que 
apontará as necessidades locais para a 
urúversalização do ensino pré-escolar c funda
mental c para a erradicação do analfabetismo. 

Parágrafo único - O Plano referido neste arti
go será elaborado pelo Conselho Municipal de 
Educação, sob a coordenação do Poder Executivo 
e submetido à aprovação do Poder Legislativo. 

Artigo 117 - A Educação, ministrada com base 
nos princípios estabelecidos no artigo 205 c 
~eguintes da Constituição Federal. c inspirada nos 
princípios de liberdade c solidariedade humana, 
tem como atribuições. entre outras. a prestação de 
orientação c informação sobre a sexualidade 
humana. de forma integraçia aos conteúdos 
curriculares do ensino fundamental c médio. 

Artigo 118 - Será estimulada a prática do civis
mo nas escol:-s municipais como complemento à 
formação do it divíduo. 
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Artigo 119 - O preenchimento de vagas do 
Sistema de Ensino Municipal será feito através de 
prova de seleção, caso haja um número maior de 
candidatos. 

Artigo 120 - A gestão democrática do ensino 
far-se-á mediante a instituição do Conselho 
Municipal de Educação c da escolha dos 
dirigentes das unidades escolares vinculadas ao 
Sistema de Ensino Municipal, pela comunidade 
escolar, constituída por pais, professores e alunos. 

Artigo 121 -A constituição, a competência e o 
funcionamento do Conselho Municipal de 
Educação serão definidos em lei. 

Parágrafo único - Os membros do Conselho 
não serão remunerados. 

Artigo 122 - O Conselho Municipal de 
Educação será composto paritariamente por 
representantes do Poder Público, profissionais de 
educação, pais e alunos, nomeados pelo Prefeito 
Municipal, após terem sido eleitos por seus pares. 

Artigo 123 - Lei complementar assegurará a 
valorização dos profissionais do ensino, mediante 
a fixação de planos de carreira para o magistério 
público municipal, com piso salarial profissional e 
carga horária compatível com o exercício da 
função. 

Parágrafo único - No caso de excepcional 
interesse público, será permitida a contratação 
temporária de professor para período letivo anual 
completo ou a completar. * 

Artigo 124 - Os convênios ou acordos 
firmados pelo Município na área da Educação, 
somente poderão ser celebrados com instituições 
privadas sem fins lucrativos ou com entidades de 
direito público interno, c deverão ser aprovados 
pela Câmara. 

Artigo 125 - O Município deverá manter 
atendimento educacional especializado ao 
portador de deficiência fisica, mental e sensorial, 
preferencialmente integrado à rede regular de 
ensino. visando a sua profissionalização c inserção 
no processo ccon6mico produtivo. 

Artigo 126 - O Município dotará o Sistema de 
Ensino Municipal de suporte técnico que garanta a 
qualidade necessária ao ensino c incentivará a 
reciclagem periódica de seu corpo docente, 
garantindo o bom padrão de atendimento. 

*Redação alterada pela Emenda n. 0 05 de 08/07/91. 
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SEÇÃO 11 

DA CULTURA E DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

Artigo 127 - O Município incentivará o 
desenvolvimento e a livre manifestação cultural 
através de instituições ou fundações para a 
realização de ações visando: 

I - a valorização e a difusão das manifestações 
culturais locais e a preservação dos documentos, 
obras e demais registros de valor histórico ou 
científico; 

li - o desenvolvim~nto de intercâmbio cultural 
e artístico com outros Municípios e o Estado; 

III - o aperfeiçoamento e valorização dos pro
fissionais da cultura, bem como daqueles que se 
dedicam a sua preservação c difusão; 

IV - o planejamento e gestão do conjunto das 
ações culturais, garantida a participação de 
representantes da comunidade. 

Parágrafo único - Para a consecução dos 
objetivos e metas previstos nesta Seção, o 
Município atuará preponderantemente através da 
Fundação de Arte c Cultura de Ubatuba -
FUNDART. 

Artigo 128 - O Município, na forma da lei, 
estimulará os empreendimentos privados que se 
voltem à preservação e à restauração do 
patrimônio cultural do Município. 

Artigo 129 - O Município garantirá a todos o 
pleno exercício dos direitos culturais c acesso às 
fontes de cultura, tais como acervos das 
bibliotecas, museus, arquivos c congêneres. 

Artigo 130- O Município adotará medidas de 
preservação de documentos, obras c 
monumentos, além de outros bens de valor 
histórico. artístico c cultural. bem como de 
paisagens naturais notáveis. 

Artigo 131 - A lei disporá sobre multas para 
atos relativos a evasão, destruição c 
descaracterização de obras de arte c de outros ' 
bens de interesse histórico, artístico, cultural c 
ambiental. cujos valores corresponderão aos 
custos da recuperação, restauração ou reposição 
do bem extraviado ou danificado. 

Artigo 132 - O Município concederá. na 
forma da lei. isenções fiscais aos proprietários de 
bens culturais tombados. que atendam às 
recomendações de preservação patrimonial. 
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SEÇÃO lll 

DO ESPORTE E LAZER 

Artigo 133 - O Município apoiará e incenti
vará as práticas esportivas como direito de todos 
e o lazer como forma de integração social. 

Artigo 134 - A Prefeitura poderá explorar 
publicidade comercial nos locais de realização de 
práticas esportivas. 

Artigo 135 - Anualmente, a Prefeitura elabo
rará calendário esportivo, recreativo e de Jazer, a 
ser cumprido n_o exercício seguinte. 

Parágrafo único- As modalidades tradicio
nais c as que se utilizam dos recursos naturais do 
Município terão especial incentivo. 

Artigo 136 - As ações do Município e a desti
nação de recursos orçamentários para o esporte e 
o lazer, darão prioridade: 

I - ao esporte educacional t. ao comunitário; 

11 - ao Jazer popular; 
111 - à construção e manutenção de espaços 

equipados para essas práticas. 

Parágrafo único - Para a execução do dis
posto no inciso III deste artigo, o Município 
poderá celebrar convênio com a iniciativa privada. 

Artigo 137 - A Prefeitura adequará os 
espaços esportivos c de lazer existentes e preverá 
as adaptações necessárias na instalação de novos, 
tendo em vista a prática -de esportes e de 
atividades de lazer por pessoas portadoras de 
deficiência, ~dosas c gestantes, de forma integrada 
aos demais cidadões. 

Parágrafo único - A urbanização de praias e 
de outros ambientes naturais de lazer do 
Município serão efetuadas de forma a garantir o 
acesso c plena utilização por pessoas portadoras 
de deficiência. idosos e gestantes. 

Artigo 138 - O Município estimulará e apoia
rá as entidades c associações da comunidade 
dedicadas às práticas esportivas. 

Artigo 139 - As entidades particulares 
poderão receber apoio da Prefeitura para 
participar de eventos esportivos, desde que neles 
representem o Município. 
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CAPÍTULO 11 

DA SAÚDE 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Artigo 140 - A Saúde é direito de todos e 
dever do Município, assegurado mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doenças e de outros agravos, 
e ao acesso universal c igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção c 
recuperação. 

Artigo 141 - As ações de saúde, executadas 
isolada ou conjuntamente em todo o Município, 
em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
fisicas ou jurídicas de direito público ou privado, 
serão reguladas por lei. 

Artigo 142 - O conjunto das ações e serviços 
de saúde do Município, integrado em uma rede 
regionalizada e hierarquizada, desenvolvido por 
órgãos c instituições federais, estaduais e 
municip~s e pelo setor privado, constitui o 
Sistema Unico de Saúde. 

Parágrafo único- Integram o Sistema Único 
de Saúde, o Fundo Municipal de Saúde e o 
Conselho Municipal de Saúde, cuja constituição, 
competência e atribuições serão definidas em lei. 

Artigo 143 - O Sistema Único de Saúde 
observará os seguintes princípios fundamentais: 

I - universalidade de acesso aos serviços de 
saúde, em todos os níveis de assistência· 

' li integralidade c continuidade da 
assistência à saúde, respeitada a autonomia das 
pessoas; 

III - igualdade de assistência à saúde, sem 
preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 

. I~ - prestação de informações às pessoas 
ass1st1das sobre sua saúde e divulgação daquelas 
de mteresse geral; 

V - utilização do método epidemiológico 
para o estabelecimento de prioridades na 
alocação de recursos e orientação programática; 

VI participação da comunideadc na 
fiscalização c acompanhamento das ações c 
serviços de saúde; 

VII - regionalização c hierarquização da 
assistência à saúde. 

SEÇÃO U 

DA ORGANIZAÇÃO E DA DIREÇÃO 

Artigo 144- O Sistema Único de Saúde será 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes 
e atribuições: 

I - planejar, programar c organizar as ações e 
serviços de saúde, em articulação com a direção 
estadual; 

11 - integralizar a prestação das ações e 
serviços de saúde, adequada à realidade 
epidemiológica; 

111 executar, serviços de vigilância 
epidemiológica, sanitária, da alimentação e 
nutrição e participar na formulação da política e 
na execução das ações de saneamento básico; 

IV - fiscalizar agressões ao meio ambiente 
que tenham repercussão na saúde humana e atuar 
junto aos órgãos estaduais c federais competentes 
para controlá-las; 

V - gerir laboratórios públicos de saúde; 
VI - controlar, avaliar c fiscalizar a execução 

de convênios c contratos firmados com entidades 
privadas prestadoras de serviços de saúde; 

VII - assct,"Urar a participação de entidades 
representativas de usuários c de profissionais de 
saúde na formulação, gestão c controle da política 
c das ações de saúde através do Conselho 
Municipal de Saúde. 

Artigo 145- O Conselho Municipal de Saúde 
que terá sua composição, organização c 
competência fixadas em lei. garantira a 
participação de representantes da comunidade, em 
especial dos trabalhadores, entidades c 
prestadores de serviços da área de saúde, além do 
Poder Público, na elaboração e controle das 
políticas de saúde, bem como na formulação, 
fiscalização c acompanhamento do Sistema Único 
de Saúde. 
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SEÇÃO 111 

DOS SERVIÇOS PRIVADOS 

Artigo 146 - As instituições privadas pode
rão participar de forma complementar do Sistema 
Único de Saúde, mediante contrato de direito 
público, tendo preferência as entidades 
filantrópicas c as sem fins lucrativos. 

Artigo 147 - As entidades contratadas e 
conveniadas submeter-se-ão às normas técnicas e 
administrativas e aos princípios fundamentais do 
Sistema Único de Saúde. 

Artigo 148- O Município poderá intervir ou 
desapropriar os serviços de saúde de natureza 
privada ~ue descumprirem as ~iretrizes do 
Sistema Unico de Saúde ou os termos previstos 
nos contratos firmados com o Poder Público, 
mediante procedimento próprio. 

Artigo 149- A participação direta ou indireta 
de empresa estrangeira, ou de empresa brasileira 
de capital estrangeiro, na assistência à saúde no 
Município, dar-se-á nos casos previstos em lei c 
integrada ao Sistema Único de Saúde. 

Artigo 150- É vedada a destinação de recur
sos públicos para auxílio ou subvenção a 
instituições privadas com fins lucrativos. 

SEÇ,\0 IV 

DO FINANCIAMENTO, GESTÃO, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Artigo 151 - O Sistema Único de Saúde será 
financiado com recursos do orçamento do 
Município, do Estado, da seguridade social da 
União, além de outras fontes, que integrarão o 
Fundo Municipal de Saúde. 

Parágrafo único - Os recursos do Fundo 
Municipal de Saúde serão transferidos de forma 
regular c automática. conforme as cotas previstas 
no cronograma dos programas c projetos. 

Artigo 152 - Os recursos financeiros do 
Sistema Único de Saúde serão administrados 
através do Fundo Municipal de Saúde. 

Artigo 153 - A transferência de recursos do 
Fundo Municipal de Saúde obedecerá critérios e 
se fará de acordo com a análise de programas c 
projetos que considerem: 

I - o perfil demográfico da região~ 
11 - o perfil epidemiológico da população a 

ser coberta~ 
Ill - as características quantitativas da rede 

de saúde~ 
IV - o desempenho técnico , econômico e 

financeiro verificado no período anterior. 
Parágrafo único - É vedada a transferência 

de recursos para o financiamento de ações não 
previstas nos planos de saúde, exceto em 
situações emergenciais ou de calamidade pública. 

SEÇÃO V 

DA COMPETÊNCIA 

Artigo 154 - Ao Sistema Único de Saúde, 
além de outras atribuições, compete: 

I - ordenar a formação de recursos humanos 
na área de saúde, garantindo a capacitação técnica 
e reciclagem permanente, de acordo com as 
políticas nacional c estadual~ 

11 - estabelecer, a nível municipal, uma 
política salarial que vise garantir aos profissionais 
de saúde um plano de cargos e salários único, 
estímulo ao regime de tempo integral c condições 
adequadas de trabalho~ 

111 - imp:ementar o sistema de informação em 
saúde, com acompanhamento, avaliação e 
divulgação dos indicadores; 

IV - planejar c executar as ações de vigilância 
sanitária e epidemiológica; 

V - normatizar c executar, no âmbito do 
Município, a política nacional de insumos e 
equipamentos para saúde~ 

VI - integrar-se ao Sistema Nacional de 
Sangue, Componentes c Derivados para garantir a 
auto-suficiência, assegurando a preservação da 
saúde do doador c do receptor de sangue; 

VII - elaborar c atualizar o Plano Municipal 
de Alimentação c Nutrição, em termos de 
prioridades c cstrateg1as regionais, em 
consonância com os Planos Nacional c Estadual 
de Alimentação e Nutrição; 

VIII - desenvolver o Sistema Municipal de 
Saúde do Trabalhador que disponha sobre a 
fiscalização, normatização e coordenação geral da 
prevenção e recuperação das doenças e acidentes 
do trabalho. nos termos da lei. 



24 

Artigo 155 - A assistência farmacêutica faz 
pane da assistência global à saúde, e as ações a 
ela correspondentes devem ser integradas no 
Sistema Único de Saúde, garantindo o acesso da 
população aos medicamentos básicos. 

Artigo 156 - O Sistema Único de Saúde 
garantirá a implantação do atendimento integral 
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aos ponadores de deficiência, abrangendo a 
atenção primária, secundária c terciária da saúde. 

Artigo 157 - O Si:;tema Único de Saúde 
deverá proceder periodicamente, em todas as 
escolas da rede fisica do ensino, a exames clínicos 
em todos os alunos, obedecendo a programação 
pré-estabelecida. 

CAPÍTULO 111 

DA PROMOÇÃO SOCIAL 

SEÇÃO I 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Artigo 158 - As ações do Município na área 
da assistência social serão realizadas com base 
nas seguintes diretrizes: 

I - integração do indivíduo ao mercado de 
trabalho e ao meio social; 

11 - amparo a criança abandonada, ao idoso, 
ao deficiente fisico e mental, e ao índio~ 

111 - melhoria da qualidade de vida nas 
comunidades carentes. 

Artigo 159 - As ações na área da assistência 
social poderão ser realizadas com a panicipação 
da sociedade civil. 

Artigo 160 - O Município estimulará, apoiará 
e fiscalizará as entidades c associações 
comunitárias que mantenham programas de 
assistência social. 

Artigo 161 -O Município asset,rurará ao idoso 
e ao deficiente fisico e mental, a integração na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem 
estar. 

Artigo 162 - Na formulação c desen
volvimento dos programas de assistcncia social. o 
Município buscará a panicipação das associações 
representativas da comunidade. 

Artigo 163 - Será reservado percentual de 
vagas para a comercialização de produtos 
anesanais aos ponadorcs de dcficicncia c idosos 
que produzam esse material. 

Artigo 164 - As pessoas idosas c ponadoras 
de deficicncia residentes c domiciliadas no 
Município, terão assegurada. a qualquer tempo, 
licença para exercer o comércio ambulante, nos 

termos da legislação pertinente, ouvido o 
Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa 
Deficiente. 

Artigo l65 - A lei disporá sobre as exigências 
e adaptações de logradouros, edifiCios de uso 
público e veículos de transpone coletivo, a fim de 
garantir o acesso às pessoas portadoras de 
deficiência fisica c idosos. 

SEÇÃO 11 

DO ABASTECIMENTO 

Artigo 166 - O Município desenvolverá 
formas alternativas de comercialização que 
proporcionem ofena de alimentos a preços mais 
acessíveis à população, compreendendo, dentre 
outras: 

I - a criação de "sacolões da economia"; 
li - a formação de feiras livres, especialmente 

nos bairros mais populosos; 
111- a construção de mercados municipais. 
Parágrafo único - Nas formas de comercia

lização previstas neste artigo, dar-se-á 
prefcrcncia para a panicipação dos próprios 
produtores, em especial. dos locais. 

SEÇÃO 111 

DA HABITAÇÃO 

Artigo 167 - O Município promoverá progra
mas de construção de habitação popular c 
desfàvclamcnto, diretamente ou através de 
convcnio com entidades públicas c privadas. 
compreendendo: 
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I - o levantamento técnico c social da 
demanda~ 

II - a urbanização, regularização c titulação de 
áreas ocupadas por população de baixa renda, na 
forma da lei; 

III a ampliação do acesso a lotes 
urbanizados; 

IV - o estímulo e assistência técnica a projetos 
comunitários c associativos de construção de 
habitação; 

V - o desenvolvimento de soluções para o 
saneamento básico de habitações populares; 

VI - a formação de reserva de áreas para 
viabiiizar programas habitacionais. 

SEÇÃO IV 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

Artigo 168 - O Município criará o Serviço 
Municipal de Defesa do Consumidor cuja 
composição, funcionamento e atribuições serão 
definidos em lei. 

Parágrafo único- O Serviço tem por objetivo 
a orientação c defesa do consumidor, podendo 
celebrar convênios com entidades públicas e 
paniculares com o objetivo de obter maior 
capacidade técnica e administrativa. 

Artigo 169 - Fica assegura~~ a cnaçao do 
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor 
cuja composição e atribuições serão definidas em 
lei. 

SEÇÃO V 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL AO ÍNDIO 

Artigo 170 - O Município fará respeitar os 
direitos, bens materiais, crenças, tradições e todas 
as demais garantias conferidas aos índios nas 
Constituições Federal e Estadual. 

Artigo 171 - O Município protegerá a Aldeia 
Boa Vista, no Senão do Prumirim, as terras 
legalmente demarcadas como reserva e os 
costumes do grupo indígena ali radicado, 
integrante do patrimônio cultural e ambiental do 
Município. 

Artigo 172 - O Município disporá sobre 
formas de proteção ao meio ambiente nas áreas 
ocupadas e nas áreas contíguas à reserva 
indígena, observando o disposto no anigo 231 da 
Constituição Federal. 

Artigo 173 - O Município promoverá assistên
cia social, atendimento à saúde, educação e meios 
de subsistência econômica aos índios. 

TÍTULO V 

DA ORDEM ECONÔMICA 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Artigo 17-t - O dcscnv0lvimcnto econômico c 
social do Município possui como principal suponc 
uma política de desenvolvimento turístico que 
tem, na paisagem natural c suas reservas c 
preservação, o apelo fundamental. 

Artigo 175 - O Município estabelecerá, através 
do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, 
diretrizes para o gerenciamento costeiro. 

Artigo 176 - Dentro de seu peculiar interesse, 
é assegurada a autonomia do Município sobre os 
terrenos de marinha c o mar territorial, 
resguardada a competência do Estado c da União. 

Artigo 177 - O Município estimulará a descen
tralização das atividades de produção de bens e 
sc1viços visando o desenvolvimento equilibrado 
em todo o seu território. 

Artigo 178 - O Município incentivará a produ
ção de bens c serviços compatíveis com sua 
vocação turística. atravcs de incentivos fiscais, em 
conformidade com lei complementar. 

Artigo 179 - O Município apoiará c estimulará 
a criação de associações c cooperativas de 
produtores. 
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Artigo 180- O Município pautará sua atuação 
pela hannonia entre o desenvolvimento 
econômico e a manutenção de um ambiente 
ecologicamente equilibrado, observados os 
seguintes princípios: 

I - fomento à livre iniciativa; 
II - estímulo às atividades econômicas que 

propiciem o uso intensivo de mão de obra; 
III - estímulo à geração de empregos; 
IV - proteção ao meio ambiente; 
V - eliminação de entraves burocráticos 

desnecessários ao exercício da atividade 
econômica. 

Artigo 181 - O Município promoverá o seu 
desenvolvimento orientando, incentivando c 
agindo de modo a assegurar que as atividades 
econom1cas realizadas em seu tcrntono 
contribuam para elevar o nível de vida e o bem 
estar de seus habitantes, bem como a valorização 
do trabalho humano. 

§1.0
- O desenvolvimento econômico e social 

do Município pautar-se-á na diversidade e multi
plicidade de atividades, ressaltadas as potencia
lidades derivadas de sua vocação turística. 

§2.0
- Para viabilizar o objetivo mencionado 

neste artigo, o Município atuará de fonna isolada 
ou em conjunto com a União, com o Estado ou 
com a iniciativa privada, mediante prévia 
autorização legislativa. 

Artigo 182 - O Município, dentro de sua 
competência, realizará investimentos na 
implantação e manutenção de infra-estrutura 
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básica capaz de atrair, apoiar e incentivar o 
desenvolvimento de atividades produtivas de bens 
c serviços, especialmente daquelas ligadas ao 
turismo c ao lazer. 

Artigo 183 - A atuação do Município na área 
rural c na atividade pesqueira visará, dentre 
outros, com os seguintes objetivos: 

I - garantir o escoamento da produção, 
sobretudo a de gêneros alimentícios; 

11 - oferecer meios que assegurarem ao 
pequeno produtor, ao trabalhador mral c ao 
pescador, melhores condições de trabalho c 
mercado para seus produtos; 

III - garantir a utilização racional dos recursos 
naturais. 

Artigo 184 - O Município poderá consorciar
-se com outras municipalidades com vistas ao 
desenvolvimento de atividades econômicas de 
interesse comum, bem como integrar-se em 
programas de desenvolvimento regional, com 
prévia autorização legislativa. 

Artigo 185 - Compete ao Município a criação 
c a regulamentação de zonas industriais, de 
acordo com suas diretrizes de desenvolvimento 
urbano, obedecidos os critérios estabelecidos pelo 
Estado, mediante lei, c respeitadas as normas 
relacionadas ao uso c ocupação do solo c ao meio 
ambiente urbano c natural. 

Parágrafo 1ínico - As atividades industriais 
que vierem a se instalar no Município deverão ser 
do tipo "não poluente", assim classificadas em lei 
c em convenções internacionais. 

CAPÍTULO 11 

DO DESENVOLVIMENTO URI3ANO 

SEÇÃO 

DA POLITICA URBANA 

Artigo 186 - A política urbana a ser formulada 
peh :\.tunicipio deverá atender ao pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade. 

§ 1." - As funções soei ai ... da cidade devem ser 
entenJidas como o uso socialmente justo c 

ecologicamente equilibrado do territóno do 
Município . 

. §2." - A cidade cumpre suas funções sociais 
quando garante a todos os cidadãos acesso a 
moradia, transporte. saneamento básico, saúde, 
lazer, educação, segurança c ao seu patrimônio 
ambiental c cultural. 

§3." - A execução da política urbana fica 
condicionada ao atendimento das funções sociais 
da cidade c da propriedade. 
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Artigo 187 - No estabelecimento de diretrizes 
e normas relativas à política urbana, o Município: 

I - assegurará: 

a) participação das respectivas entidades 
comumtanas no estudo, encaminhamento c 
solução dcs problemas, planos, programas c 
projetos que lhes sejam concernentes; 

b) preservação, proteção c recuperação do 
meio ambiente urbano e cultural; 

c) criação c manuntcnção de áreas de especial 
interesse social, histórico, ambtental, urbanístico, 
turístico, cultural, e de utilização pública; 

d) restrição à utilização de áreas de risco 
geológico; 

e) preservação das matas naturais; 
f) preservação das várzeas c demais áreas de 

solo próprio à agricultura; 
g) proibição de ocupação de áreas sujeitas a 

inundações; 
li - promoverá, sempre que possível e urbanis

ticamente aconselhável: 

a) utilização justa c equilibrada dos recursos 
territoriais do Município mediante controle da 
implantação c do funcionamento de atividades 
industriais c cxtrativistas, bem como preservação, 
proteção c recuperação do meio ambiente e uso 
racional dos recursos hídricos e mineirais, 
inclusive nas atividades não urbanas; 

b) urbanização c regularização fundiária, nos 
termos da legislação própria, das áreas faveladas 
ou ocupadas por população de baixa renda, 
mediante consulta da população envolvida c, no 
caso de remoção em virtude de risco, garantindo 
preferencialmente seu rcasscntamcnto em áreas 
próximas; 

c) regularização dos loteamentos clandestinos 
ou irregulares. no seu aspecto urbanístico c 
jurídico, sem prejuízo das obrigações previstas na 
legislação aos loteamentos: 

d) eliminação de barreiras fisicas c arqui
tetõnicas, garantindo às pessoas portadoras de 
deficiência fisica o livre acesso a cdificios públicos 
c panicularcs de freqüência aberta ao público. 
bem como a logradouros públicos; 

c) ordenamento do uso c ocupação de seu 
território por bairros ou praias, de modo a 
garantir seu desenvolvimento de forma global c 
integrada. 
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Parágrafo único - As áreas definidas em 
projeto de parcelamento de solo como áreas 
verdes ou institucionais não poderão, em qualquer 
hipótese, ter sua destinação, fins e objetivos 
originariamente estabelecidos alterados. 

Artigo 188 - O Plano Diretor de Desenvol
vimento Integrado estabelecerá as regras básicas 
do processo de produção, apropriação e uso do 
solo do território do Município, definindo os 
direitos e deveres dos agentes privados c públicos 
envolvidos neste processo, e definirá o 
regulamento de identificação das funções sociais 
da cidade c da propriedade. 

Parágrafo único- O Plano Diretor de Desen
volvimento I ntcgrado abrangerá a totalidade do 
território do Município. 

Artigo 189 - Tendo por base as diretrizes 
estabelecidas no Plano Diretor . de Desen.., 
volvimento Integrado, o Município, através de lei, 
estabelecerá nonnas sobre zoneamento. 
parcelamento, uso c ocupação do solo, índices 
urbanísticos, proteção ambiental c demais 
restrições administrativas incidentes sobre 
edificações e imóveis em geraL 

Artigo 190 - O Município, mediante lei 
específica para área incluída no Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado, exigirá, nos termos 
da lei ferieral, do proprietário do solo urbano não 
edificado, não utilizado, subutilizado ou 
caracterizado como propriedade que não está 
cumprindo a sua função social, que promova o 
seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios, 
no prazo máximo de um ano, a contar da data de 
notificação pela Prefeitura; 

11 - imposto progressivo no tempo, pelo 
mínimo de dois exercícios, sobre a propriedade 
predial c territorial urbana; 

111 - desapropriação com pagamento mediante 
títulos da dívida pública de emissão previamente 
aprovada pelo Senado Federal, com prazo de 
resgate de até dez anos. em parcelas anuais, iguais 
c sucessivas. assegurados o valor real de 
indenização c os juros legais. 

Panígrafo único - Entende-se por solo urbano 
aquele: 

I - compreendido dentro da área urbana: 
I I - utilizado para atividade urbana; 
111 - parcelado para finalidade urbana. 



28 

Artigo 191 - A alienação do imóvel, em data 
posterior à da notificação, não interrompe o prazo 
fixado para o parcelamento e edificação 
compulsórios previstos no artigo anterior. 

Artigo 192 - O Município estabelecerá 
diretrizes que preservem seus interesses face aos 
serviços prestados c à implantação de 
equipamentos e obras em seu território por 
órgãos vinculados aos demais entes federativos. 

Artigo 193 - A prestação de serviços públicos 
às comunidades de baixa renda independerá do 
reconhecimento de seus logradouros c da 
regularização urbanística de suas áreas c 
edificações. 

Artigo 194 - O ato de reconhecimento de 
logradouro de uso da população não implica na 
aprovação de obra e de parcelamento de solo, 
nem na dispensa das obrigações prevista na 
legislação aos proprietários, loteadores c demais 
responsáveis. 

SEÇÃO 11 

DO TRANSPORTE E DO 
SISTEMA VIÁRIO 

Artigo 195 - Compete ao Município planejar, 
implementar, regular, controlar e fiscalizar o 
sistema de transporte c trânsito, bem como a 
infra-estrutura necessária ao seu funcionamento, 
em conformidade com as nomms de proteção à 
saúde e ao meio ambiente. 

Artigo 196 - No exercício da competência 
prevista no artigo anterior, o Município 
desempenhará as seguintes atribuições: 

I - construir c conservar as estradas c demais 
vias públicas do Município; 

11 - organizar c prestar o serviço de transportes 
coletivo urbano. diretamente ou sob regime de 
concessão, obedecidos os seguintes princípios: 

a) livre concorrência na escolha da 
. . . . . 

concess10nana que 1ra operar; 
b) possibilidade de mais de uma empresa 

operar no Município. mediante prévia autorização 
legislativa; 

c) atendimento a todos os bairros do 
Município. 

III - regulamentar o serviço de frete por 
caminhões c por outros veículos de carga; 

IV - participar do planejamento do sistema 
viário de caráter regional; 
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V - definir os trajetos, os pontos de parada, a 
freqüência e as tarifas do serviço de transporte 
coletivo urbano; 

VI - permitir, fiscalizar c fixar as tarifas do 
serviço de táxi c lotação; 

VII - disciplinar o trânsito, as operações de 
carga c descarga, bem como fixar a tonelagem 
máxima permitida aos veículos de carga que 
circulam nas vias públicas do Município; 

VIII - estabelecer c implantar a política de 
educação para segurança no trânsito, em 
cooperação com o Estado e a União; 

IX- organizar e gerenciar o estacionamento de 
veículos em vias c locais públicos; 

X - regulamentar c fiscalizar o serviço de 
transporte escolar; 

XI - permitir, regulamentar c fiscalizar o 
serviço de transporte de recreio, terrestre, aéreo c 
marítimo, bem como fixar as tarifas respectivas. 

Artigo 197 - São diretrizes da política de 
transporte municipal: 

I - priorizar o transporte coletivo e a circula
ção de pedestres c ciclistas; 

I I - promover a adequação do sistema viário 
municipal de forma a incentivar a economia local; 

111 - promover a utilização do transporte marí
timo com fins econômicos, sociais e turísticos, 
respeitada a legislação estadual e federal; 

IV - promover, para o desenvolvimento social 
e econômico, sistemas alternativos de transporte e 
ciclovias. 

Artigo 198 - A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias c 
permissionárias do serviço de transporte coletivo, 
o caráter especial dos contratos de prestação 
desse serviço, sua prorrogação c condições de 
caducidade, c estabelecerá os parâmetros de 
remuneração do serviço com base na cobertura 
efetiva de seus custos, c ainda sobre a fiscalização 
c rescisão da concessão ou permissão~ 

I I - os direitos dos usuários; 

111 - a política tarifária; 

I\' - as exigências para a manutenção de um 
scrv1ço adequado. 

Parúgrafo único- O l\tunicípio poderá reto
mar. sem indenização. os serviços a que se refere 
este artigo. desde que fique constatado que sua 
prestação não atende às condições estabelecidas 
no ato ou contrato de permissão ou concessão. 
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Artigo 199 - São de competência do Município 
c fixadas pelo Poder Executivo as tarifas do 
serviço público de transporte urbano de pessoas e 
de cargas 

Artigo 200 - Na formulação de sua política de 
transporte, o Município deverá considerar o 
transporte terrestre, aéreo, marítimo e fluvial, 
como apoio às atividades econômicas e sociais. 
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Artigo 201 - O Município criará o Conselho 
Municipal de Trânsito, composto de 
representantes do Executivo, do Legislativo, de 
entidades de classe e da comunidade em geral, 
cujas funções, constituição e funcionamento serão 
definidos em lei. 

Artigo 202 - É garantida a gratuidade do 
transporte coletivo urbano aos maiores de sessenta 
e cinco anos de idade. 

CAPÍTULO 111 

DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS NATURAIS 

E DO SANEAMENTO 

SEÇÃO I 

DO MEIO AMBIENTE 

Artigo 203 - O Município, através de sua 
legislação de uso e ocupação do solo e de 
diretrizes gerais de ocupação, atuará no sentido de 
proporcionar a todos os cidadãos o direito a um 
meio ambiente ecologicamente saudável e 
equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida, 
assegurando sua hannonia com o desenvolvimento 
econômico e social. 

§1.0 
- Para assegurar a efetividade do direito a 

que se refere este artigo, incumbe ao Município: 
I - preservar os processos ecológicos essenciais 

e prover o manejo ecológico das espécies e 
ecossistemas; 

11 - exigir, na forma da lei, para instalação de 
obra, atividade ou parcelamento de solo, poten
cialmente causadores Jc significativa degradação 
do meio ambiente, as respectivas licenças de 
instalação c funcionamento, expedidas pelos 
órgãos competentes; 

III - exigir daqueles que exploram recursos 
mincirais que recuperem o ambiente degradado, de 
acordo com solução técnica exigida pelos órgãos 
competentes; 

I V - controlar a produção, a comercialização, o 
transporte c o armazenamento de substâncias c o 
emprego de técnicas c métodos que comportem 
risco a vida, à qualidade de vida c ao meio 
ambiente, fiscalizando estas atividades na forma da 
lei, vedando completamente armazenamento c 
depósito de material radioativo em seu território~ 

V - tomar obrigatória, em sua rede de ensino, a 
educação ambiental c promover a conscientização 
da comunidade de forma a difundir os princípios 

c objetivos da proteção ambiental; 

VI - proteger a flora e a fauna, vedadas, na 
forma da lei, as práticas que coloquem em risco 
sua função ecológica, provoquem a extinção das 
espécies ou submetam animais à crueldade; 

VII - proteger a comunidade contra a poluição 
sonora e visual causadas por atividades industriais, 
comerciais, de lazer e outras; 

VIII - proibir o transporte de rejeitas tóxicos 
nas vias públicas do Município. 

§2.0
- O Município deverá estimular e contribuir 

para a recuperação da vegetação em áreas urbanas. 
com o plantio de árvores, preferencialmente 
frutíferas. 

Artigo 204 - Fica criado o Conselho Municipal 
de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico 
Arquitetõnico, Turístico c Ambiental, cuJa~ 
finalidades, composição c funcionamento serãc 
definidos em lei. 

Artigo 205 - O conceito de meio ambiente nãc 
se restringe à proteção dos aspectos naturais d< 
vida animal e marinha, da integridade dos recurso~ 
hídricos, vegetais c mineirais, da proteção da~ 

encostas, zonas costeiras c praias, mas amplia-s< 
:::orno conceito de força econômica do Município 
por ser a paisagem natural e suas reservas o apelt 
ftmdamental de suporte de uma política d( 
desenvolvimento turístico c, consequentementc. d( 
desenvolvimento econômico c social. 

Artigo 206 - O Município promoverá. com <: 

participação da coletividade, a preservação 
conservação. defesa. recuperação e melhoria d( 
meio ambiente naturaL artificial c do trabalho, qu, 
se traduzirá por uma política municipal de meit 
ambiente. visando um harmonioso desenvol 
vimcnto econômico e social. 
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Artigo 207 - A política municipal de meio 
ambiente compõe-se de ações educativas, 
judiciais, administrativas e de preservação, 
baseadas nos inventários de recursos ambientais e 
de bens relativos ao patrimônio histórico e 
natural, no cadastro de atividades potencialmente 
poluidoras e nas diretrizes do macro zoneamento, 
e adotará, incorporando à presente Lei, a íntegra 
do Capítulo VI, do Título VIII, da Constituição 
Federal e dos Capítulos li e IV, do Título VI, da 
Constituição do Estado de São Paulo, como 
premissas daquelas ações. 

Artigo 208- São instrumentos de execução 
da política municipal de meio ambiente, sem 
prejuízo de outros: 

I - a criação de unidades de conservação, tais 
como áreas de preservação pennanente, de 
proteção ambiental, de relevante interesse 
ecológico ou cultural, parques mumc1pais, 
reservas biológicas e estações ecológicas; 

11 - o tombamento de bens e patrimônios 
ambientais; 

lll - a fiscalização pennanente do cumpri
mento das . normas e padrões ambientais 
estabelecidos na legislação federal, estadual e 
municipal. 

Artigo 209 - Compete ao Município: 
I - elaborar inventário dos recursos ambientais 

do solo e do subsolo, das espécies animais c 
vegetais, mediante levantamento ecológico de seu 
território~ 

II - elaborar inventário dos bens relativos ao 
patrimônio histórico e cultural, mediante prévio 
levantamento dos bens de valor artístico, 
histórico, turístico, paisagístico, arqueológico e 
espeleológico do Município; 

UI - elaborar cadastro das atividades efetiva 
ou potencialmente poluidoras: 

IV - assegurar que as operações de produção, 
coleta, transporte, cstocagem, tratamento c 
disposição final de resíduos de atividades de 
qualquer natureza, exercidas quer pelo setor 
público, quer pelo setor priyado, c principalmente 
os resíduos tóxicos, perigosos c de origem 
hospitalar, se farão em conformidade com os 
princípios c normas de proteção à saúde humana 
e ao meio ambiente, inclusive o do trabalho, 

V - estimular e promover a coleta seletiva e a 
reciclagem de resíduos de qualquer natureza, em 
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especial dos resíduos sólidos urbanos, bem como 
a implantação de usinas de processamento destes, 
de forma a minimizar impactos ambientais. 

Artigo 210 - O Município promoverá, nos 
prazos previstos em lei, segundo os preceitos do 
desenvolvimento integrado e integral, a 
elaboração de planos setoriais, dentre os quais 
deverão incluir-se, necessariamente, os seguintes: 

I - Plano Paisagístico e Urbanístico; 
li - Plano de Desenvolvimento Turistico; 
111- Plano de Macro-Drenagem; 
IV - Plano Viário, com previsão de sistema de 

ciclovias; 
V - Plano de Contenção, Estabilização e 

Proteção de Encostas, sujeitas a erosão e 
deslizamentos. 

Artigo 211 - O Município promoverá a 
criação de Fundo Municipal de Conservação 
Ambiental destinado à implementação de projetos 
de recuperação c proteção ambiental, vedada a 
sua utilização para pagamento de pessoal da 
Administração Direta ou Indireta. 

§1.0 
- Constituem recursos do Fundo de que 

trata este artigo: 
I - multas administrativas previstas em lei; 
li - dotações e créditos adicionais; 
III - empréstimos, repasses, doações, subven

ções, contribuições, legados ou quaisquer outras 
transferências de recursos. 

Artigo 212 - São áreas de preservação 
permanente, sob proteção do Município e assim 
incorporadas ao Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado c à legislação de uso 
e ocupação do solo: 

1 - os mangues; 
11 - as barras c formações arenosas que lhe 

configurem o contorno; 
III - as nascentes, os mananciais c as matas 

ciliares; 
IV- as cachoeiras; 
V - as costeiras; 
VI - as áreas que abriguem exemplares raros 

da fauna c da flora, bem como aquelas que sirvam 
como local de pouso ou reprodução de espécimes 
migratórias; 

VII - as paisagens notáveis definidas em lei: 
VIII -as cavidades naturais subterrâneas; 
IX os sambaquis c demais sítios 

arqueológicos; 
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X - os prédios, os monumentos e as áreas de 
valor histórico-cultural, como trilhas, ruínas e os 
edifícios urbanos que fazem parte da identidade 
histórica, cultural c ambiental do Município. 

Parágrafo único - O Município promoverá 
através de medidas administrativas, judiciais e 
policiais, a interdição e imediata remoção de obras 
e outras atividades que se instalarem 
indevidamente nas áreas de que trata este artigo. 

Artigo 213 - O Município adotará as medidas 
necessárias para assegurar a todo cidadão o livre 
acesso às praias de seu território. 

Parágrafo único - Sempre que, por qualquer 
motivo, for impedido- ou dificultado o acesso a que 
se refere este artigo, o Município adotará provi
dências imediatas para a garantia desse direito. 

Artigo 214- A política urbana do Município e 
o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado 
contribuirão para a proteção do meio ambiente 
através da adoção de diretrizes adequadas de uso e 
ocupação do solo urbano. 

Artigo 215 - O Município, mediante plane
jamento e fiscalização, orientará as atividades 
econômicas públicas e privadas desenvolvidas em 
seu temtono, especialmente àquelas com 
significativo potencial de alteração do meto 
ambiente. 

Artigo 216 - O Município adotará medidas 
para coibir o desmatamento indiscriminado das 
margens dos corpos d 'água e dos contrafortes e 
escarpas da Serra do Mar, afastando riscos de 

erosão, inundação, proliferação de insetos c outros 
danos à população 

Parágrafo único - As áreas já desmatadas 
deverão receber tratamento adequado para a sua 
recuperação, sob supervisão do Município. 

Artigo 217 - Os responsáveis por desmata
mento em áreas protegidas ficam obrigados, na 
forma da lei, a recuperar a vegetação afetada, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Artigo 218 - O Município adotará medidas 
para coibir a venda de produtos derivados .de 
animais marinhos sob proteção legal, c de palmito 
de procedência desconhecida. 

Artigo 219 - O Município rcsv:..'lmcntará a 
pesca sub-aquática, definindo os locais c épocas 
do ano para sua prática. 

Artigo 220 - O Município incentivará c auxi
liará tecnicamente as associações c moviment~" 

de proteção ao meio ambiente, constituídos na 
forma da lei, respeitando sua autonomia e 
i ndcpcndência. 

Artigo 221 - O Município promoverá a cria
ção de mecanismos de cooperação com o Estado e 
a União visando a proteção do meio ambiente, sem 
prejuízo da competência e da autonomia 
municipal. 

Artigo 222 - O Município promoverá o 
intercâmbio técnico-científico com universidades, 
centros de pesquisa, assoctaçoes ctvts e 
organizações internacionais, no esforço para 
garantir c aprimorar o gerenciamento do seu meio 
ambiente. 

Artigo 223 - O Município garantirá o acPsso 
da população às informações sobre as causas e os 
efeitos da degradação do meio ambiente e 
divulgará anualmente os seus planos, programas e 
metas para a proteção do meio ambiente, i~cluindo 
informações detalhadas sobre a alocação de 
recursos humanos e financeiros necessários a esse 
fim. 

Artigo 224 - As empresas pemuss10nanas e 
concessionárias de serviços públicos deverão 
atender rigorosamente ás norrnas de proteção 
ambiental, sendo vedada a renovação da permissão 
ou concessão nos casos de infrações graves. 

Artigo 225 - A licença ambiental para. 
instalação de equipamentos nucleares somente sera 
outorgada mediante consulta popular. 

Parágrafo único - Os equipamentos nucleares 
destinados ás atividades de pesquisa ou terapêutica 
terão critérios de instalação e funcionamento 
definidos em lei. 

Artigo 226 - O Município promov_erá a 
instalação de usina de compostagem c rectclagem 
de lixo, ou outra forrna de aproveitamento de 
resíduos sólidos domiciliares, podendo para tanto 
estabelecer consórcio com outros municípios. 

Artigo 227 - As condutas . c ativ_i~ad~s 
consideradas lesivas ao meio ambtcntc SUJettarao 
os infratores, pessoas fisicas ou jurídicas, a 
sanções penais c administrativas, sem prejuízo da 
obrigação de reparar os danos causados. 

Parágrafo único - O Município apoiará, na 
forma da lei, as ações da Polícia Florestal na 
defesa do meio ambiente. 
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Artigo 228 - A responsabilidade por danos 
causados ao meio ambiente bem como por 
infração das leis e das normas de proteção 
ambiental será definida em conformidade com o 
disposto nos artigos 194 e 195 da Constituição 
do Estado. 

SEÇÃO li 

DOS RECURSOS 

HÍDRICOS MINEIRAIS 

Artigo 229 - O Município promoverá o 
levantamento dos recursos hídricos e mineirais, 
do seu território, garantindo sua proteção c 
exploração adequada e assistência técnica. 

Artigo 230 - Caberá ao Município, no campo 
dos recursos hídricos e minerais: 

I - instituir programas permanentes de 
racionalização do uso das águas destinadas ao 
uso público,com vistas a preservação de sua 
qualidade, bem como de combate à poluição, às 
inundações, à erosão nas áreas urbanas, de 
expansão urbana e rural e, ainda, de conservação 
do solo e da água. 

li - estabelecer medidas de proteção e 
conservação das águas superficiais e 
subterrâneas, especialmente daquelas destinadas 
ao uso público; 

UI - participar do sistema integrado de 
gerenciamento de recursos hídricos previsto na 
Constituição EstaduaL assegurando, para tanto, 
recursos financeiros e institucionais; 

IV - proceder ao zoneamento das áreas 
sujeitas a riscos de inundação, erosão e 
escorregamento do solo, estabelecendo restrições 
ao uso, ao paícclamento c á edificação naquelas 
impróprias ou criticas, de forma a preservar a 
segurança e a saúde públicas; 

V - ouvir a Defesa Civil a respeito da 
existência de habitações em áreas de risco, 
sujeitas a inundações, desmoronamentos, 
contaminações ou explosões, providenciando a 
remoção de seus ocupantes, compulsória, se 
necessário; 
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VI - implantar sistema de alerta e de defesa 
civil para garantir a segurança e saúde pública 
quando de eventos hidrológicos e ambientais 
indesejáveis; 

VII - proibir o lançamento de efluentes e 
esgotos urbanos e industruais sem o devido 
tratamento, em qualquer corpo d'água, nos 
termos do artigo 208 da Constituição Estadual; 

VIII - disciplinar e fiscalizar os movimentos 
de terra e a retirada da cobertura vegetal, para 
prevenir a erosão do solo e o assoreamento e a 
poluição dos corpos d'água; 

IX - condicionar os atos de outorga de 
direitos que possam influir na qualidade ou 
quantidade das águas superficiais ou subterrâ
neas, em especial os relativos à extração de areia 
ou granito. c aos movimentos Çe · terra, à 
aprovação prévia dos organismos estaduais de 
controle ambiental e de gestão dos recursos 
hídricos, fiscalizando e controlando as atividades 
decorrentes; 

X - exigir, quando da aprovação de 
parcelamentos do solo, correta drenagem das 
águas pluviais para proteção do solo superficial, 
e reserva de áreas destinadas ao escoamento de 
águas pluviais c às canalizações de esgoto 
públicas, em especial nos fundos de vale; 

XI - controlar a~ águas pluviais de forma a 
mitigar e compensar os efeitos da urbanização no 
escoamento das águas e na erosão do solo; 

XII- zelar pela manutenção da capacidade de 
infiltração do solo, principalmente nas áreas de 
recarga de aquíferos subterrâneos, protegendo-as 
por lei específica, em consonância com as normas 
estaduais e federais pertinentes; 

XIII - autorizar, registrar, acompanhar e 
fiscalizar as concessões de direito de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos c mineirais em 
seu território; 

Xlll - iniciar as ações previstas no artigo 43 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. 

Artigo 231 - Na elaboração do Plano 
Diretor de Desenvolvimento Integrado c no 
estabelecimento de diretrizes e normas sobre 
desenvolvimento urbano serão consideradas as 
características, potencialidades c vulnerabilidade 
do meio fisico. em especial dos recursos hídricos 
superficiais e subterrâneos. 
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SEÇÃO 111 

DO SANEAMENTO BÁSICO 

Artigo 232 - O Município estabelecerá sua política 
de saneamento básico em conformidade com os 
seguintes princípios: 

I - a operação correta, a ampliação necessária e 
a administração eficiente dos servtços de 
saneamento básico; 

11 - o fomento a implantação de soluções 
comuns, mediante planos regionais de ação 
integrada; 

III - a utilização racional da água, do solo c· do 
ar, de modo compatível com a preservação c 
melhoria da qualidade da saúde pública c do meio 
ambiente c com a eficiência dos serviços públicos 
de saneamento; 

IV - a ampliação progressiva da responsabili
dade local pela prestação dos serviços ; 

V - a execução de programas de saneamento 
básico em áreas carentes, com soluções adequadas 
e de baixo custo; 

VI - a execução de programas de educação 
sanitária e melhoria do nível de participação da 
comunidade na solução de seus problemas de 
saneamento; 

VII - a instituição de tarifas sociais para os 
serviços de saneamento. 

Artigo 233 - É vedada a ligação clandestina de 
esgoto residencial, comercial c industrial à rede de 
drenagem pública de águas pluviais, sujeitando-se 
o infrator às sanções legais. 

Artigo 234 - É vedado o lançamento de esgoto 
urbano e industrial, sem o devido tratamento, nos 
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rios, córregos, praias, mar ou qualquer corpo 
d'água, sujeitando-se o infrator às sanções legais. 

Artigo 235 - O Município poderá instituir taxas 
diferenciadas de serviços de limpeza pública, com 
base de cálculo e alíquotas distintas, conforme a 
natureza dos resíduos coletados e outros critérios, 
na forma da lei. 

Artigo 236 - O Município poderá criar o 
Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, 
cuja implantação, organização e definição dos 
recursos necessários serão estabelecidos em lei. 

SEÇÃO IV 

DO TURISMO 

Artigo 237 - O Município, como polo turístico 
e tendo no turismo sua principal fonte de renda, 
promoverá seu desenvolvimento economtco, 
orientando c incentivando essa atividade e 
assegurando que as atividades economtcas 
realizadas em seu território contribuam para elevar 
o nível de vida c o bem estar da população local, 
bem como para valorizar o trabalho humano. 

Parágrafo único - Para a consecução do 
objetivo mencionado neste artigo, o Município 
atuará isoladamente ou em cooperação com a 
União, o Estado e a iniciativa privada, na forma da 
lei. 

Artigo 238 - O Município garantirá o uso c 
t:vrc acesso às áreas de interesse turístico, tais 
como praias, cachoeiras, ruínas, mirantes e outras. 
promovendo, diretamente ou através da iniciativa 
privada, a urbanização necessária à sua melhor 
utilização. 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

Artigo 239 - Cabe ao Município: 

I - apoiar a produção agrícola, através da 
promoção de assistência técnica, da implantação 
de serviço municipal de maquinas agrícolas c da 
criação da bolsa municipal de arrendamento de 
terras, incluindo-se as àreas públicas; 

II - apoiar a circulação da produção agrícola 

através do estímulo à criação de canais 
alternativos de comercialização c da construção 
de estradas vici:1ais; 

I I I - promover a melhoria das condições de 
vida do homem do campo através da manutenção 
de equipamentos sociais c da garantia de serviço 
de transporte coletivo na zona rural; 

IV - incentivar o associativismo. 
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Artigo 240 - O Município elaborará, no prazo 
de cento e oitenta dias a contar da promulgação 
desta Lei Orgânica, um plano de desenvolvimento 
rural, que conterá um diagnóstico da realidade 
rural do Município, indicará as soluções c 
diretrizes para o desenvolvimento do setor 
primário e proporá fontes de recursos 
orçamentários para financiamento ao pequeno 
agricultor. 
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Parágrafo único - No mesmo prazo previsto 
neste artigo, deverá ser criado o Conselho 
Agrícola Municipal cujos objetivos e composição 
serão definidos em lei. 

Artigo 241 - Os produtores locais, prioritaria
mente, ocuparão os espaços públicos definidos 
pela Prefeitura para comercialização de produtos 
agrícolas. 

TÍTULO VI 

~A TRIBUTAÇÃO, DAS FINANÇAS E DOS ORÇAMENTOS 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Artigo 242 - A receita pública será constituída 
por tributos, tarifas, preços e outros ingressos. 

Parágrafo único - As tarifas e preços públicos 
serão fixados pelo Executivo, observadas as 
normas gerais de Direito Financeiro c as leis 
atinentes à espécie. 

Artigo 243 - Compete ao Município instituir: 
I - os impostos previstos nesta Lei Orgânica e 

outros que venham a ser de sua competência; 
li - as taxas em razão do exercício de poder de 

policia ou pela utilização, efetiva ou potenciaL de 
serviços públicos de sua atribuição, específicos c 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à 
sua disposição; 

III - a contribuição de melhoria decorrente de 
obra pública; 

IV- a contribuição. cobrada de seus servidores. 
para custeio, em beneficio destes, de sistemas de 
previdência c assistência social. 

§ 1." - Os impostos. sempre que possível. terão 
caratcr pessoal c serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária. especialmente rara 

conferir efetividade a esses objetivos. identificar. 
respeitados os direitos individuais e nos termos da 
lei, o patrimônio, os rendimentos c as atividades 
econômicas do contribuinte. 

§2." - As taxas não poderão ter base de cálculo 
própria de impostos. 

Artigo 244 - As controvérsias entre a Fazenda 
Pública e o contribuinte serão dirimidas, no âmbito 
administrativo, pela Secretaria de Finanças c, em 
grau de recurso, pelo Prefeito. 

Artigo 245 - O Município, em função das 
peculiaridades da atividade econômica desenvol
vida c das demandas de serviços a que é 
submetido, poderá institUir impostos sobre 
serviços de qualquer natureza c taxas especiais, 
incidentes sobre a atividade turística c seus 
envolvimentos. 

Artigo 246 - A Prefeitura manterá um serviço 
de orientação do contribuinte, para a correta 
observância da legislação tributária. 

Artigo 247 - O Poder Executivo promovera, 
pelo menos a cada dois anos. a revisão da planta 
de valores genéricos, mediante aprovação 
lcl.!.islativa. 
~Artigo 248 - É vedado ao Município estabe

lecer diferença tributária entre bens c serviços de 
qualquer natureza. em razão da sua procedência 
ou destino. 
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SEÇÃO 11 

DOS IMPOSTOS DO MUNICÍPIO 

Artigo 249 - Compete ao Município instituir 
imposto sobre: 

I - propriedade predial c territorial urbana; 
Il- transmissão "inter-vivos", a qualquer título, 

por ato oneroso: 
a) de bens imóveis, por natureza ou acessão 

fisica~ 
b) de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 

garantia; 
III - cessão de direitos à aquisição de imóveis; 
IV - vendas a varejo de combustíveis líquidos c 

gasosos, exceto óleo diesel; 
V - serviços de qualqUer natureza, não 

compreendidos na competência estadual, definidos 
em lei complementar. 

§1.0 -O imposto previsto no inciso I poderá ser 
progressivo, nos termos de lei municipal, de forma 
a assegurar o cumprimento da função social da 
propriedade. 

§2.0 
- O imposto previsto no incisos li c 111, 

não incide sobre a transmissão de bens ou direitos 
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em 
realização de capital, nem sobre a transmissão de 
bens ou direitos decorrentes de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, 
salvo se. nesses casos, a atividade preponderante 
do adquirente for a compra c venda desses bens ou 
direitos. locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil. 

SEÇÃO 111 

DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO 

NAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
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Artigo 250 - O Município receberá da 
União, em virtude do produto da arrecadação 
dos impostos sobre renda e proventos de 
qualquer natureza e sobre produtos 
industrializados, vinte c dois inteiros e cinco 
décimos por cento, através do Fundo de 
Participação dos Municípios. 

Artigo 251 - O Município receberá da 
União setenta por cento do montante 
arrecadado relativo ao imposto sobre 
operações de crédito, câmbio c seguro, ou 
relativas a títulos ou valores mobiliários . que 
venham a incidir sobre ouro originário do 
Município. 

Artigo 252 - O Município receberá do 
Estado vinte c cinco por cento dos recursos 
que receber da União, a título de participação 
no Imposto sobre Produtos Industrializados, 
observados os critérios estabelecidos no artigo 
158, parágrafo único, da Constituição Federal. 

Artigo 253 - A Prefeitura divulgará, até o 
último dia do mês subseqüente ao da 
arrecadação, os montantes de cada um dos 
tributos arrecadados, os recursos recebidos, os 
valores de origem tributária entregues c a 

entregar c a expressão numérica dos critérios de 
rateio. 

CAJ•ÍTULO 11 

DAS fiNANÇAS 

Artigo 25.S - O :-..1unicipio orgamzara a 
sua contabilidade de modo a evidenciar de 
forma clara. os fatos ligados à sua adminis
tração financeira. orçamcntaria, patrimonial c 
industrial. 

Artigo 255 - ?\cnhuma despesa sera realizada 
sem que existam os correspondentes créditos 
orçamcntarios ou adicionais votados pela 
Câmara. 

Artigo 256 - :\ despesa de pessoal ativo c 
inativo ticarà sujeita aos limites estabelecidos na 
lei complementar a que se refere o artigo 169 da 
Constituição Federal 

Artigo 257 - A concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos ou a alteração de carreiras. bem como a 
admissão de pessoal. a qualquer titulo, pelos 
órgãos c entidades da Administração Direta ou 
Indireta. inclusive fundações instituídas c mantidas 
pelo Poder Público. só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária. 
suficiente para atender ás projeções de despesa de 
pessoal c aos acréscimos dela decorrentes; 

I I - se houver autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas c as sociedades de economia mista. 
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Artigo 258 - A Prefeitura publicará e enviará a 
Cãmara, até trinta dias após o encerramento de 
cada bimestre, relatório resumido da execução 
orçamentária dos órgãos da Administração Direta, 
autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e das fundações instituídas c 
mantidas pelo Poder Público Municipal. 

§1.0 
- até dez dias antes do encerramento do 

prazo de que trata este artigo, os responsáveis 
pelas entidades nele referidas, remeterão à 
Prefeitura as informações necessárias. 

§2.0 
- a Cãmara publicará seu relatório 

resumido, nos termos deste artigo. 
Artigo 259 - A execução dos créditos de 

natureza alimentícia e os pagamentos devidos pela 
Fazenda Municipal em virtude de sentença judicial, 
fazer-se-ão exclusivamente na ordem cronológica 
de apresentação dos precatórios e a conta dos 
créditos respectivos, proibida a designação de 
casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias c 
nos créditos adicionais abertos para esse fim. 

§1.0 -É obrigatória a inclusão no orçamento de 
verba necessária ao pagamento de débitos 
constantes de precatórias judiciais apresentados 
até 1.0 de julho, data em que terão atualizados 
seus valores, fazendo-se o pagamento até o final 
do exercício seguinte. 

Artigo 260 - Imediatamente após a pro
mulgação da lei orçamentária anual, a Prefeitura 
elaborará a programação financeira, levando 
em conta os recursos orçamentários c 

A .J."io 
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extra-orçamentários para utilização dos respecti
vos créditos pelas unidades administrativas. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo 
aplica-se ao Executivo c ao Legislativo, seus 
fundos, órgãos ou entidades da Administração 
Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal. 

Artigo 26 I - As empresas públicas, as 
sociedades de economia mista c as fundações 
mantidas ou instituídas pelo Poder Público 
Municipal deverão manter controles adequados 
para que suas despesas não excedam os recursCJs 
disponíveis, sob pena de responsabilidade de seus 
dirigentes. 

Artigo 262 - O numerário correspondente às 
dotações orçamentárias do Legislativo, 
compreendidos os créditos suplementares c 
especiais, será entrebrue em duodécimos, até o dia 
vinte c cinco de cada mês, em cotas estabelecidas 
na programação financeira. 

Parágrafo único - O montante das dotações 
anuais destinadas no orçamento ao Legislativo, 
corresponderá a importãncia que atenda 
adequadamente às necessidades e ao pleno 
funcionamento deste Poder, conforme previsão 
elaborada pela Mesa. 

Artigo 263 - As disponibilidades de caixa do 
Município, bem como dos órgãos ou entidades do 
Poder Público c das empresas por ele controladas, 
serão depositadas em instituições financeiras 
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

CAPÍTULO 111 

DOS ORÇAMENTOS 

Artigo 264 - Lei de iniciativa do Prefeito 
estabelecerá, com observância dos preceitos 
correspondentes da Constituição Federal: 

I -o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias: 
I1l - os orçamentos anuais. 

§ 1." - A lei que instituir o plano plurianual 
estabelecerá as diretrizes, objetivos c metas da 
Administração para as despesas de capital c 
outras delas decorrentes c para as relativas aos 
programas de duração continuada. 

§2." - A lei de diretrizes orçamentárias 
compreenderá as metas c prioridades da 
Administração, incluindo as despesas de capital 

para o exercício financeiro subseqüente, orientará 
a elaboração da lei orçamentária anual c disporá 
sobre as alterações na legislação tributária. 

§3." - A Prefeitura publicará, até trinta dias 
após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária. 

§4." - Os planos c programas setoriais serão 
elaborados em consonância com o plano 
plurianual c apreciados pela Câmara. 

§5." - :\ lei orçamcntaria anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes 

Municipais. fundos. órgãos c entidades da 
Administração Direta c Indireta, inclusive 
fundações instituídas c mantidas pela 
Administração Pública Municipal; 
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11 - o orçamento de investimento das empresas 
em que o Município, direta ou indiretamente, dete
nha a maioria de capital social com direito a voto~ 

111 - o orçamento de seguridade social, 
abrangendo todas as entidades c órgãos a ela 
vinculados da Administração Direta e Indireta, 
bem como os fundos e fundações instituídos c 
mantidos pelo Poder Público Municipal. 

§6. o - O projeto de lei orçamentária será 
acompanhado do demonstrativo dos efeitos 
decorrentes de isenções, amstlas, remJssoes, 
subsídios e beneficios de natureza financeira, 
tributária e creditícia. 

§7.0 
- A lei orçamentária anual não conterá 

dispositivo estranho á previsão da receita e á fixa
ção da despesa, não se incluindo na proibição a 
autorização para abertura de créditos suplementa- . 
res e contratação de operações de crédito, ainda 
que por antecipação de receita, nos termos da lei. 

Artigo 265 - Os projetos de lei relativos ao 
plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais, bem 
como suas emendas, serão apreciados pela 
Câmara. 

§1.0 
- As emendas ao projeto de lei do 

orçamento anual ou aos projetos que o modifique, 
serão admitidas desde que: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizes orçamentárias; 

11 - indiquem os recursos necessários, admiti
dos apenas os provenientes de anulação de 
despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos~ 
b) serviço da dívida; 

III - sejam relacionadas : 
a) com correções de erros ou omissões; 
b) com os dispositivos do texto do projeto de 

lei. 
§2.n -

diretrizes 
aprovadas 
plurianual. 

As emendas ao projeto de lei de 
orçamentanas não poderão ser 

quando incompatíveis com o plano 

§3.0 
- Poderão ser apresentadas emendas à lei 

orçamcntaria anual, subscritas por, no mínimo, 
cinco por cento dos eleitores registrados no 
Município, obedecidos os requisitos do § 1.0 deste 
artigo c os demais estabelecidos nesta Lei c no 
Regimento Interno da Câmara. 

A l~J. 

37 

§4. o - O Prefeito poderá enviar mensagem à 
Câmara para propor modificações nos projetos a 
que se refere este artigo , desde que a Comissão 
de Finanças e Orçamento não tenha ainda exarado 
seu parecer. 

§5. n - Aplicam-se aos projetos mencionados 
neste artigo, no que não contrariar o disposto 
neste Capítulo, as demais normas relativas ao 
processo legislativo. 

§6.0 
- Os recursos que, em decorrência de 

veto, emenda ou rejeição total ou parcial do 
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes, poderão ser utilizadas, 
conforme o caso, mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia c especifica autorização 
legislativa. 

Artigo 266 - São vedados: 
I - o início de programas ou projetos rião 

incluídos na lei orçamentária anual; 
li - a realização de despesas ou a assunção ·de 

obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

111 - a realização de operações de crédito que 
excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvados as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pela Câmara, por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de imposto a 
órgãos, fundo ou despesa, ressalvadas a 
destinação de recursos para manutenção c 
desenvolvimento do ensino, como determinado 
pelo artigo 212 da Constituição Federal, c a 
prestação de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita; 

V - a abertura de crédito suplementar ou 
especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição. o remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para 
ouiro. sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos 
ilimitados; 

VIII - a utilização. sem autorização legislativa 
específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social para suprir necessidade ou cobrir 
déficit de empresas, fundações c fundos; 

IX - a instituição de fundos de qualquer 
natureza. sem prévia autorização legislativa. 
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§l.o - Nenhum investimento cuja execução 
ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, 
ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de 
crime de responsabilidade. 

§2.0 Os créditos espec1a1s c 
extra-ordinários terão vigência no exercício 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o 
ato da autorização for promulgado nos últimos 
quatro meses daquele exercício, caso em que, 
reabertos nos limites de seus saldos, serão 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE USA TUBA 

incorporados ao orçamento do exercício 
financeiro subseqüente. 

§3." - A abertura de crédito extraordinário 
somente será permitida para atender as despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de 
hruerra, comoção interna c calamidade pública. 

Artigo 267 - Os recursos correspondentes às 
dotações orçamentárias, inclusive os créditos 
suplementares c especiais, destinados à Câmara, 
ser-Ihe-ão entregues até o dia vinte e cinco de 
cada mês, na forma da lei complementar. 

CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, 

OPERACIONAL E PATRIMONIAL 

Artigo 268 - A fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial do 
Município c das entidades da Administração 
Direta e Indireta e das fundações instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida 
pela Câmara, mediante controle externo, e pelo 
sistema de controle interno de cada Poder. 

§1.0 
- Prestará contas, qualquer pessoa fisica ou 

jurídica, de direito público ou de direito privado, 
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens c valores públicos ou 
pelos quais o Município responda, ou que, em 
nome deste, assuma obrigações de natureza 
pecumarta. 

§2.0 
- É assegurada a apreciação das contas do 

Município, anualmente, por qualquer contribuinte, 
que poderá questionar-lhes a legitimidade, nos 
termos da lei, no prazo de sessenta dias da entrega 
destas ao Tribunal de Contas do Estado. 

Artigo 269 - O controle externo, a cargo da 
Câmara, será exercido com o auxilio do Tribunal 
de Contas do Estado. ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Prefeito e pela Mesa da Câmara, mediante parecer 
prévio, a ser elaborado no prazo de sessenta dias a 
contar do seu recebimento~ 

II - julgar as contas dos administradores c 

demais responsáveis por dinheiros, bens c valores 
públicos da Administração Direta, empresas 
públicas c sociedades de economia mista, inclusive 
das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal, c as contas daqueles que derem 
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de 
que resulte prejuízo ao Erário Público Municipal~ 

UI - apreciar, para fins de registro, a legalidade 
dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, 
na Administração Direta, empresas públicas c 
sociedades de economia mista, inclusive nas 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal, excetuadas as nomeações para 
cargos de provimento em comissão, bem como a 
das concessões de aposentadorias e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não 
alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar inspeções c auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional c 
patrimonial, inclusive quando forem requeridas 
pela Câmara ou por iniciativa de comissões 
técnicas ou de inquérito, nas unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo c 
Executivo c demais entidades referidas no 
inciso li~ 

V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União ou pelo Estado, mediante 
convênio. acordo, ajuste e outros instrumentos 
congêneres~ 
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VI - fiscalizar as aplicações mumc1pa1s em 
empresas de cujo capital social o Município 
participe de forma direta ou indireta, nos termos 
dos respectivos atos constitutivos~ 

VII - prestar as informações solicitadas pela 
Câmara ou por comissão técnica sobre a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentana, 
operacional e patrimonial e sobre resultados de 
auditórias e inspeções realizadas~ 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de 
ilegalidade de despesa ou irregularidade de 
contas, as sanções previstas em lei, que 
estabelecerá, entre . outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao Erário Público 
Municipal~ 

IX - assinalar prazo para que o órgão ou 
entidade adote as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, se verificada a 
ilegalidade~ 

X - sustar, se não atendido, a execução de ato 
impugnado, comunicando a decisão à Câmara~ 

XI - representar ao Poder competente sobre 
irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1. o - A Prefeitura remeterá ao Tribunal de 
Contas do Estado, até 3 1 de março do exercício 
seguinte, as suas contas e as da Câmara, 
apresentadas pela Mesa, bem como as das 
fundações e as das autarquias, as quais lhe serão 
entregues até o dia 1. 0 de março. 

§ 2."- As decisões do Tribunal de que resulte a 
imputação de débito ou multa terão eficácia de 
título executivo. 

Artigo 270 - As com1ssoes de inquérito c a 
Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara, 
diante de indícios de despesas não autorizadas, 
ainda CJUC sob forma de investimentos não 
programados ou subsídios não aprovados, poderá 
solicitar à autoridade municipal responsável que, 
no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessários. 

§1." - Não prestados os esclarecimento ou 
considerados insuficientes. a comissão solicitará 
ao Tribunal de Contas pronunciamento conclusivo 
sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

§2:' - Entendendo o Tribunal irregular a 
despesa, a comissão, se julgar que o gasto possa 
causar dano irreparável ou grave lesão à 
econom1a pública, proporá à Câmara sua 
sustação. 

Artigo 271 - Os Poderes Legislativo e 
Executivo manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas 
no plano plurianual, nas diretrizes orçamentárias e 
no orçamento anual do Município~ 

II - comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados quanto à eficácia, eficiência e 
economicidade da gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial nos órgãos e entidades da 
Administração Municipal, bem como da aplicação 
de recursos públicos por entidades de direito 
privado~ 

III - exercer o controle das operações de 
crédito, avais e garantias, bem como dos direitos 
e haveres do Município~ 

IV - apoiar o controle externo, no exercício de 
sua missão institucional. 

§1.0 -Os responsáveis pelo controle interno, 
ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregubridade, ilegalidade ou ofensa aos 
princípios do art. 37 da Constituição 
Federal, dela darão c1enc1a ao Tribunal de 
Contas do Estado, ao Prefeito e ao Presidente 
da Câmara, sob pena de responsabilidade 
solidária. 

§2.0 
- Qualquer cidadão, partido político, 

associação ou sindicato é parte legítima para, na 
forma da lei, denunciar irregularidades ao 
Tribunal de Contas do Estado e à Cimara. 

§3." - Até o final do primeiro semestre de cada 
exercício, o Poder Executivo deverá enviar para 
cobrança judicial, os créditos inscritos em dívida 
ativa. 

§4." - O movimento do caixa do dia anterior 
scra publicado diariamente, por edital afixado no 
cdificio da Prefeitura e da Câmara. 

§5." - O balancete referente à receita c à 
despesa do mês anterior será encaminhado à 
Càmara mensalmente. até o dia dez de cada mês. 
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TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 272. O Município comemorará anualmen
te, as datas de 29 de julho Dia de São Pedro. de 14 
de setembro. Dia da Paz de Iperoig e 28 de outubro 
Dia da Emancipação Político-Administrativa as 
quais constituirão feriados municipais. 

Artigo 273 - É vedado ao Município a criação ou 
manutenção de carteiras de previdência social 
especuus, com recursos públicos mumc1pa1s, 

destinadas a ocupantes de cargos eletivos. 
Artigo 274 - Aplicam-se ao Município, além dos 

princípios estabelecidos nas Constituições Federal 
e Estadual e dos preceitos enumerados no artigo 
29 daquela, as disposições de caráter geral, bem 
como as que se refiram diretamente a esta unidade 
da Federação nas referidas Constituições que não 
foram transcritas nesta Lei Orgânica. 

TÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 275- Os conselhos criados por esta 
Lei Orgânica terão sua composição, organização 
e competências fixadas em lei complementar, 
cujo projeto será remetido pelo Prefeito à 
Cârnar~ no prazo de cento e oitenta dias da 
promulgação desta Lei. 

Artigo 276 - O mandato da atual Mesa da 
Câmara será mantido até 3 I de dezembro de 
1990. 

Artigo 277- A Mesa da Câmara elaborará 
projeto de resolução dispondo sobre o 
Regimento Interno da Cas~ dentro do prazo de 
cento e vinte dias da promulgação desta Lei. 

Artigo 278- Permanece inalterado o mandato 
dos atuais Vereadores. 
1"' Artigo 279- O Prefeito enviará à Câmara o 
projeto do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado, até 29 de julho de 1991, que deverá 
ser votado até 04 de outubro de I99I. 
2"' Artigo 280 - A Prefeitura, a Câmara c a 

Fundart, até 30 de junho de 1991, realizarão 
concursos públicos para admissão de .. seus 
servidores, tendo em vista a adaptação dos seus 
respectivos quadros de pessoal às normas 
constitucionais. 
3"' Parágrafo único - Os servidores públicos 

mumc1pa1s não estáveis nos termos da 
Constituição Federal, somente poderão 
permanecer no serviço público municipal se 
forem aprovados em concurso público. 

Artigo 281 - O pagamento do adicional por 
tempo de serviço e da sexta-parte, na forma 
prevista no artigo I 04 desta Lei, será devido a 
partir do primeiro dia do mês seguinte ao da 
promulgação desta Lei, vedada sua acumulação 
com vantagem já recebida a esses títulos. 
4* Artigo 282 - A incorporação da gratificação 

a que se refere a parte final do artigo I 06 desta 
Lei Orgânica. fica assegurada aos que a vinham 
percebendo até 31 de dezembro de 1995. 

Câmara Municipal de Ubatuba, 4 de abril de 1990. 

Sebastião Ferreira Pinda dos Santos 
Presidente da Constituinte 

Edson José Pereira de Barros. 
1.0 Secretário 

1 * redação alterada pela Emenda no 3 de 06/02/91. 
:2 * redação alterada pela Emenda n° 4 de 20/02/91. 

Agamenon Batista de Oliveira 
Vice-Presidente 

José Carlos Finne 
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3 * redação alterada pela Emenda no 2 de 28111/90. 
4 * acrescentado pela Emenda n o 11/96. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

NÚMERO 1428 DE 06 DE ABRIL DE 1995 

Dispõe sobre a compos1çao, organização e 
competência do Conselho Municipal de 
Saúde e dá providências correlatas, re
vogando a Lei 1.157/92. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

F A Ç o s A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1~ - Ao Conselho Municipal de 
Saúde-COMUS/UB}.'.:'UBA, insti tu ido nos termos do Art. 14 5 da Lei 
Orgânica Municipal, compete: 

a) estabelecer, controlar, acompanhar e 
avaliar a política de saúde do Municipio; 

b) desenvolver propostas e ações dentro 
do quadro das diretrizes básicas e prioritárias previstas no Ti
tulo IV, Capitulo II, da Lei Orgânica Municipal, que venham em 
auxilio da implementação e consolidação do Sistema Municipal de 
Saúde; 

c) garantir a participação e o controle 
popular, através da sociedade civil organizada, nas instâncias 
colegiadas gastadoras das ações de saúde; 

d) deliberar, analisar, ficallzar e a
preciar, no nível municipal, sobre o funcionarnclnto do Sistema 
Municipal de Saúde; 

e) possibilitar o amr·lo conhecimento do 
Sistema Municipal de Saúde à popul~çdo e às instLtuiçces públicas 

·~ entidades privad~s; 
~.::::·_-_ 

':~·~ Executiva; 
f) definir as diretrizes de sua Secr~ta-

g) estabelecer instruç0cs e diretrizes 
gerais para a formação das comissões de nível municipal; 

h) definir, control..lr, ctccrnpar~tw.r e ava
liar o Plano Diretor de Saúde do Município; 

i) apreciar e d~li .r .. r so~re a presta
ção de contas no nível municipal, encarninila.:..i~ pela sua~aria. 
Executiva; a 
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j) apreciar e deliberar sobre a incorpo
ração ou exclusão ao Sistema Municipal de Saúde, de serviços pri
vados ejou pessoas fisicas, de acordo com as necessidades de as
sistência à população local e com a disponibilidade orçamentária, 
a partir de parecer informativo da Secretaria Executiva. 

K) solicitar para o conhecimento do Fun
do Municipal de Saúde, cópias dos balancetes mensais e anuais dos 
órgãos integrantes do Sistema Municipal de Saúde; 

1) fiscalizar a alocação dos recursos 
econômicos, financeiros, operacionais e humanos dos órgãos insti
tucionais integrantes do Sistema Municipal de Saúde, para que 
assim possam-melhor exercitar suas atividades e atender eficien
temente as necessidades populacionais na área; 

m) ter acesso as informações da c~ráter 
técnico-administrativo, de recursos humanos, convênios, contr3tos 
e termos aditivos, bom como acosso às info-rmações de caráter eco
nômico-financeiro, que digam respeito à estrutura e pleno funcio
namento de todos os órgãos vinculados ao Sistema Municipal de 
Saúde; 

n) manter audiências com dirig~ntes dos 
órgãos vinculados ao Sistema l.funici pal de Saúde, sentpre que E-n
tender necessário, para debater encaminhamento de assuntos de 
interesse coletivo e relacionados diretamente às suas atividades 
específicas; 

o) coligir e divulg3r amplamente d3dos e 
estatísticas, relacionados com a saúd~; 

p) ter conhecimento pleno dos registros 
atualizados e fieis dos quadros de pessoal dos órgãos intogrnntes 

_EO Sistema Municipal de Saúde, bem como da distribuição dos tur
nos de trabalho, carga horária e eccalas de pl~~tões; 

"· q) articular a soma da esforços das di-
versas instituições, éntidades privadas e organjzações afins, com 

.. CC· intuito de evitar-se a diluição de recursos e atividades n:l 
~:AFea da saúde; 

'·· r) exercer ampla fiscalização nos órgãos 
prestadores de ser'liços na área de saúde, no ;.ent iJo de que suas 
ações proporcionem desempenho efetivo e com alto grau de resolu
tividade ao sistema Municipal de s~~Je; 

s) promover cont ~tos c.: m j nsti tuiçõcs, 
entidades privadas e organizações afins, re~~on~iveis ror n~tcs 
às necessidades de saúde d:l população, par~ atuaçã0 conjunta; 

.. ..___ ,,. - ~ .. - .... _ ........ 
• -:M.&'C·. .... L.J.~~"""....... . " ; ..... :~ . 

. ,,;'t'" • ...... .- ..• . ...... ',u., --· - . \~:_~-- .. 
·l: 

... ..-.:..:.~;,; .... ~ .. ·· .;.::::: .. .;. ......... 
.. ... _........ . ...... ,'!'"""'··- ...... . 

---........ _.....,.~ ... 
.• ...ll.H:.h. 

A J..,' 
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t) estabelecer critérios gerais de con
trole e avaliação do Sistema Municipal de Saúde, com base em pa
râmetros de cobertura, cumprimento das metas estabelecidas, pro
dutividade, recomendando mecanismos para a correção das distor
ções, tendo em vista o atendimento pleno das necessidades da po
pulação; 

u) incentivar e participar da realização 
de estudos, bem como promover investigações e pesquisa sobre as 
causas e prevenção das doenças, e sobre a promoção e controle da 
saúde; 

v) solicitar através da Secretaria Exe
cutiva, aos órgãos integrantes do Sistema municipal da Saúde a 
colaboração ~e servidores de qualquer graduação funcional para 
participar da elaboração de estudos, e do esclarecimento de dúvi
das e para profe-rir palestras técnicas que d iqam rcspei to a saú
de; 

x) pronunciar-se sobre as prioridades 
orçamentárias, operacionais e metas estraté0icas dos órgãos ins
titucionais vinculados ao Sistema Hunicipal de Sa~de:; 

z) sugerir alterações do Regimento In
terno, bem como apreciar quaisquer outros assuntos que lhe forem 
submetidos. 

Artigo 2 11 - O COMUS/UBATTJBA terá compo-
sição tripartite com representatividade de usuárlos, prestadores 
de serviços de saúde e instituições públicas, na fJrma seguinte: 

. -·~-:: : .. -·-···· 

a) PARTICIPAÇÃO DE USUÁRIOS - 09 MEMDROS: 

- 01 (um) representante da Associação Comercial e 
Industrial; 

- 01 (wn) representante da Associação dos Deficientes 
Físicos; 
01 (um) representante da Associaç5o Indigena Temhiguai; 

- 06 (seis) representantes das Sociedades ~~~i08S de Bdirros. 

b) PARTICIPAÇÃO DOS Pr~STADORES DE SF.RVIÇ03 DE 
SAÚDE - 06 MEHBR03: 

- 01 (um) representante da Associação Héui c:-t d•; Fb<:ttut··3: 
- 01 (um) representante da Associaçáo ~os D0nti~t~s de Uba 

tuba; 
- 01 (um) representante das entidades filantrópicas de saú 

de; 
- 01 (um) representante dos funcionários de saúde pública; 

·''), \)~'!"'!'-_.;;., .. ·. 

!.t'}':"": 
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1428/95 
Fls. 4-4 

- 01 (um) representante dos funcionários das entidades fi 
lantrópicas; 

- 01 (um) representante da Associação dos Profissionais de 
Saúde de Nivel Superior; 

c) PARTICIPAç.\0 DA ADJIINISTRAçAO PÚBLICA - 03 MEMBROS: 

- Secretário Municipal de Saúde; 
- Secr,tário Municipal de Finanças; 

01 (um) representante do ERSA/29 caraguatatuba. 

Pardgrafo 1g - os membros do COMUS/UBA
TUBA serão nomeados por ato do Prefeito. 

Parágrafo 2g - Os membros titulares do 
COMUS/UBATUBA e seus respectivos suplentes serão indicados pelas 
entidades e associações relacionadas no "caput" deste artigo. 

Parágrafo 3; - As funções de membros do 
COMUS/UBATUBA não serão remunerados, sendo seu exercício conside
rado serviço relevante à preservação da saúde da população. 

Artigo 3 g - A Presidência do COMUS/ 
UBATUBA, será exercida pelo Secretário Municipal de S~úde. 

' 

Parágrafo único - Cabe ao Presidente do 
COMUS/UBATUBA a indicação do Secretário :"ecutivo escolhido dcn

·~ .... tre seus membros . 

Artigo 4 ° - O COMUS/lJüATUDA rf;Unir-se-á 
ordinariamente com periodicidade rnr.msal e ext raord i n.J r i arnentc 

;...;:;_guando convocado pelo Presidente ou requerimento da n1.:iioria de 
. ; ;&Ous membros. 
·--: .. 

Parác~rafo 1, - 1-. ScssôE...:~ Plt :1Jri:~~ do 
COMUS/UBA'l'UBA i n.s talar-se-ão com a r rcse:1 . a da rr, 1 Lo r i a de s8us 
membros, que deliLcrarão pela maioria Llos votos do:::; pt·~~~f;n1:cs. 

P:lrágr:lfo 2';1- C.1J.L rr.-:":br~ t.:~r:i dircit0 
a um voto. 

Parál)raf o J a o I'resl dt::nte do 
COMUS/UBATUBA terá, além do voto comum, o de qualidade, bem como 
prerrogativa de deliberar "ad referendum''" do Plenário. 

Parágrafo 4g - As decisões do Conselho 
. Municipal de Saúde serão consubstanciadas em Deliberações 

4 



A J~ 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO---------

1428/95 
Fls. 5-5 

Artigo 5G - As reuniões do COMUS/UBATU
BA, serão regulamentadas pelo Regime Interno. 

Artigo 6 g - O COMUS/UBATUBA terá uma 
Secretaria Executiva como órgão técnico-operacional, com composi
ção e funções definidas pelo Regimento Interno. 

Artigo 7g - o mandato dos membros do 
COMUS/UBATUBA terá a duração de dois anos, podendo haver recondu
ção, fazendo-se a renovação em época coincidente com a do ano de 
posse do Prefeito Municipal. 

Artigo 8 g - Se integralr11ente amparada 
pelo artigo 151 da Lei Orgânica Municipal, caberá a ~ecretaria 
Municipal de Saúde prover dos recu~sos materiais e humanos neces
sários ao funcionamento pleno do COl.fUS/UBATUDA. 

Artigo gg - O COMUS/UBATUBA poderá con
vidar entidades, autoridades, cientistas e técnicos nacionais ou 
estrangeiros, para colaborar em estudos ou para participnrem de 
comissões instituídas no âmbito do próprio conselho. 

Parágrafo Único - As comissões terão a 
finalidade de promover estudos com vistas à compatibilizaçÃo de 
políticas e progrnmas de interesse rara a saúde, cuja exccuçAo 
envolva áreas não compreendidas no âmbito do sistema único dd 
Saúde-SUS, em especial: 
..:i"h> 

.,.. .. -.. -................. _._ .. I.:·._,_ 
. "a ...... 

·-· _:; .. -:_-.-

a) alimentação c r.ntriç..io; 
b) saneamento básico e rr.eio an:bientc; 
c) vigilância sanitária e f~rm~coevide

miologL;a; 
d) recursos humanos; 
e) saúde do tra~alhaJor. 

Artigo 10 - Poder~o ser criadas comis
sões de integraçAo entre serviços de saúde c as i~stituiçóes de 
ensino médio profissional e superior, com a f:n~lidade de ~~opor 
prioridades, métodos c estratéqia p3ra forn3çio e cJuc~ç~o cotlti
nuada dos recursos humanos para o Slsterua único de Saúdc-SUS, 
assim como em relação à pesquisa e a cooperação técnica entre 
essas instituições, respeitados os artigos 144, inciso VI, 147 e 
150 da Lei Crgãnica Municipal. 
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Artigo 11 - A organização e funcionamen
to do COMUS/UBATUBA serão disciplinadas pelo Regimento Interno, 
que, após parecer do Senhor Prefeito Municipal em conjunto com o 
Secretário Municipal de Saúde, será levada para aprovação do Ple
nário. 

Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogada a Lei Ng 1157 de 7 de 
março de 1992. 

Ubatuba, 06 de Abril de 1995. 

Registrada na Seção de Arquivo e Docu
mentação da Secretaria de Administração, em 06 de Abril de 1995. 
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SECRf~l"AR IA MUNICIPAL DE SAL10E 
Av. R lo Gr·ande do Sul r 710 Ce-ntr<J FtJnfta- 32-1348 

PRo..ETO DE REGI I 'JENTAC;AO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE GAUDE DE 

t.mATLIIA APROVADO EM REUNIAO 

ORDINARIA DO COt-ISELHO ~ICIPAL 

DE SAttt r:..M 31 DE ..JU .. HO [ir:7 1 S195. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL1DE 
Av • R i <:> Grande do S•.! 1 r 710 Ct:m t r<:> F on f~ 11 ·- :32"" i 348 

Regulamento 

Ac.t. ... __ ,i ... c O Ft.lndo M•.lnicipal de Saúde de Ubatt.J.ba F.M.S. 
i nst i t t.l i do nos termos da Con!Dt i t •.l i ~ão Federa 1 Af·t • 
167p das leHs f"ederais 8080/90 c-:~ 0142/'~0' da Lei 
Orginica Municipal em seus Art. 14;;~ pará~w·c:\f'o L1nic.or 
151 t-~ 152 e da Led M11n i c: i pal 140l,/96 tem pc:>r <Jb,h:~t i vo 
cri ar <:<JnrJ i .,;:ões f' i nanc:e i rc:o\~i e dt-~ 9f~re::.·nc: i,.,, do~:> recur·~:;rJs 
or i unclos c:la União r do E~;t <:,d\l. do Mun i c ( p i c) t:~/<.11.l de 
outr~s ~cintes e destinados ao desenvclvim~nto das 
i.o\(;Õt;:os d<~ !ã<.\t.Íde C~·:<·~CUt a<fas r <:ol'lt rcl lc:\(:1;":\!i> Ol.l COOI'"dt-~l'li.'\<J.:\~li 
F>€1 a Secrct i:\r· i ·a Mt.m i c i pr.d de [).,,,,ide. 

Ar:t. ... __ 2 ... g O Fundo Muni c i pa 1 de Sat.ide f' i c are:\ subonj i nc:\d~"J a<J 

ac.t. ... __ J ... c 

Secn:~t ár· i o H•Jn i c: i pa 1 de 8<..'\t.Ídi:.-~. 

A c:ompos i ção do F•.md<.1 M•.!n i c: i p;·,, 1 de ~;;:,\t.Íde sea"á <:\ 
SE.'9t.l in t: l:.': 

I O Coorclenador. sení o S<::·c:r·et ~:.r i o Muni c i pc.; 1 d~ 
Sat.ide 

II - O Cons~·lhc) dt:.' Co(.')rdem,:,~:âo. compo~;tc> por·: 
1 O c::oord<-~nC:\dor do F'.l1.~;. 

;;! - A Gcnm c:: i "" E~ :e c: •.! t i v a cl u 1-·. h. S. 
3 - Chef i <.\s dos S<::a~v i ~;:u~:; d·~\ ~3,:c:n::t: :.:.,r· i '•' 

MtJn i<: I pa 1 de Sc:\t.1de 

Parc::(gr<.'\f'o Uni co 
por: 

A G~r<~'ncia E:·a:::cutiva <ju F.M .. G. é c,:.•n:;,tttuidi:\ 

1- G€-:r·t:ntt.? E:·:.-.,·cutivor 11<:\ p,:·::\:·-(.i;;\ tln ~:~<:'U'"f.:t.:\.-·io 

Muni c i p~::\1 de F i n:.:\nC:<l\3 
~:~ .... E qu i P€'5 de <.11·· c: arni:::'t• t: u , d <.-~ c tln t .. ül i 1 i LI .~\di·:·: • d ~ 

<:<:>nvén i <J~:; ~~ c<.1nt r<~t <JS,. de c:ont rnl E. 

_ Ar.:.t. ........... 1 .... c - São <:\t r i bu i ~Õt:~m do S~c:r ~t c.-(r· i <.1 Mun i c i pa 1 d~ Ba•.Ídt:~ como 
Coar d t::n ad or do F • M • S • : 

2 
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1 - As!!> i nar· c:heq• . .l€S c:onj •..tnt i:\lll((o:nt: .:: c:om o Get•·ent e 
EHec•.lt i V<J r ou de 1 egã\r a at r i b•..t i c;ãcJ 

2 - Coordenar o Com: .. e1ho de CcJordenaç;ãrJ do 
F.M.S.r 01.1 delegar i:\ Ci\trib•..tiç;ã<Jr 

3 - Ordenar empc~nhoti e PCi\9amenbJ1:> déu> detil;,•~sas 
do F .H. S. r 01..1 delegar a atribui -ãor 

4 - Real i ;-::ar ap1 i ca-ões dos r·ecursc)s 
f'tnanc:eirosr ou delegar a atribuiç;ão 

5- Firmar c:onvl}11ios e c:ontn'i\tcJ!:>r inc:l•.1sivc~ de 
empr és t i mos r j •..ln t ii\men t e c: em <.1 P r· t::-f'e i t C) r r ef't:~r· t:m t e i\ 
recursos ('~•..te serão i\dministrados pt...~"lo F.M.S. o•..tvido 
o Conselho Ml.!n i c i Pi\1 de Saúde 

l, - Acompanhar r ava 1 i ar e dec i d i r ~a";bn:~ a 
r e a 1 i zc.:\ç; ãcJ das a c; Õe1:o pr e v i s t: a 1:0 n n P h•n t1 i'"h.1n ic i P<:\ l de 
Saddi~ 

7 ·-- Submeter , .. ,c Conselho i'1•.m i c: i P<:d de S<:"\I.Ídu C) 

pli:\no de apl i c:ê'i\c;:ãcJ a car~.~D de> Fund<h em 
consc:)f'm.nc i a com o P 1 ano M•..tn i c i pa 1 de Sa•.id<·::: <·:: com '" 
Lei de Di ret:r i zes Ot"c;amenhÜ" i :·.,s. 

8 - S•..lbmeb~r t·HJ Con1:.elhn Muni c i p~\l 1je ~3;·,,•.Íd<~ <:'.!5 

demc:>n!str<:\<o:Ões mensais de Receit;.:\ <·:: De!-::.PC:!:Oa dn F.M.S. 
9 - Al.lt or i zar a· conc:~ss~~o de .:.l..t~·: (1 i os e 

subvt...~nçõ,:-:s a entidade!:> !:>em fins l•..tCI"c":\t iV<JSr 
v incuh'u.lé:.\s ao Si st:ema de S:l\e.idt-~r <:>•..tv i dr.:> C) Cons<::dho 
Mun i c i Pi:\ 1 de Sc.\•.ide 

A .u 

São <~triiJuic;ÕE-s dcJ Conse·1ho d(;: CcH:wdi::nc.\<;~\n th:> F.M.s.: 

1- Gerir o F.M.S. e est~belcc:Lr plano~ de uso 
dO$ rec:•..tn:;ns c:onfunne del i tH:~rc."<.:~Í<:> do Cc:>n~~clho 
Hun i c i ~'''" 1 d~ B<i\•.id<~ 

2 - S•..tbmt.:·b:-:r c\O Com:-.c:dho i'l•Ln i c i pc.\1 de ~:;:I•.Ítlc ii\ 

pr<JP<J::ot: <:\ d<·~ Lei d~ L) i n-::t r i ~-::c1:o On;am<·~·n ti{:-· i<":\!:; anue.\ 1 • 4:\ 

propc:>$b:\ de Orç;c:.\ment:cl Anual, a Pl'·opo~::L:\ <L: Plc:•.no 
Ple..tr·icmuc.\1 ela <.(rec.-\ de:-\ ~) .. '\•.ide, (-'m <::onf.;oni\nc:ia com o 
Plane:> Muni<:: i Pi:\l dt:·! Se:"\•.Íd~r 

:~ - Sa...~bmt::tcr· c:\C) C..:•nsc '!'lC) e"lun i<.. i f'c:d ck,' L •. \I.Í.:lt::·: u-..a 
rl<Ha11ã de C:\Pl ic:c;,~;ocs cli:>5 r·, .. c:•..ti"G<J .. ' a c,;,,,.~:J,:l do F.M.U. 

4 -- G•...tbmctLI" <;\CJ Con~:;clho M•u . c: i r··::d ck': b·.:·u.f;:!c ,_,;-. 
d~mon~:ot: n:-~.r.;;êit~!;; ch:: l~ec:e i t" ., ~? f ."'~:~::;a c <1f:i r>n:~!:·t: ·:.\ç(·;;c!:; 

de Cüntc:\ dcJ F .M.S. 

P.sar~i.i.9r:.af.c_.1 ... c - A man i f't:~sta~ão lllc:\jor i t· ;~r i a si mpllo'S c:lc.1 Cc:m!iw1 ho 
Ml..lnic:ipal de Sa•.1dt.~ de Ubi:\tuba t:t:-:m .:~·feito de'! ibt::-n:\t ivor 
to': ERl Ci:\SO dt::.• negé":\r medi Cli:\S pr·clpo,;,t é:\S r 0.'·fe i t: O l:ol...l!i>Pt,'l"l!iõ i VC:l 

~s mesmas 
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t~ãC.i;Ü;n:.:.af:c __ J .• JJ - As prot:>clst ... ,s. p 1 anos e demonst rc:-\c;.;Ões ref'er· i das 

tk.t ...... -Z .... c 

nos Inc i sos 2. :i e 4 mer·ão env i adam C.'\O!ü membrc)s• c:lo 
Conselho M•Jnic:ipal de Bc:\r.ic:IE-: c:om antecech-:mc:ic:\ de pelo 
menos dez<10> dias da data de s•Ja e:\pn:~s~~ntaç:ão em 
Re•..m i ão Or"d i m.(r i a ou Extraord i nár i ü\. 

São atribui~ões da Ger~ncia Executiva: 

1 - Elaborar demontDt raç:Õet_.. de Rece i t C:\ e 
Oe~tpesa a serem enc:ant i nhada!:1 C:\O Canse lho de 
Coordena~io do F.M.S .. ao Con~•eHm M1.1nicit=>al de 
Saúde e à Secretar ia M1.1n i·c i pal de Finança~:; 

;! - El C:-\bor·c-,\r a Lt? i dtl' Di r·L·t r· i ;;.::es On;:~\ment "{r· i <:\s, 
a propcJ!;;t a · c:>rç;anu·::n t 7:{r· i ·a, cJ P 1 anl1 P 1J.J.r· i <:\nu;·.\1 c~ os 
Planos dcl apl icc:M;:ão no q•Je !:1t.? r·.:::·ftl'n:~ i:\ c:kea de ~;ar.ide 

3 - tni\nt: E: r a c::ont .;;\b i 1 i de.'\\.! e t:>r· ÇJcMl i ~~.:<Ada 
4 -- Pn:>v i dc:mc:: .i c:\r j •.J.nt o ~\ Gc~cr·et i:\r i d i'l•..tn i c i P<':\ 1 

de r i nam;a~s as dc-::mnn!:;t n:\c;Õ<~f.i que i nd i qr H·::m <:-\ !:>i t •.1<:-\c;.;h'icJ 
economica-f'inanc:cira da F.M.S. 

5- Preparar a anjlime e avaliaç~u da situaçio 
econom i c: a-f' i nane e i r c:.~ dcJ F. M. S. 

Const ltuem Receitas do F .H.S. 

I - Rec•.J.rsos e>rç:ament á1·· i os conm i gnados nc)~> 
anuéi\ i 1:1 do muni r.: (pio à s~~c:n:~tar i c."t de...~ G.:\t.ldb' 
r I -- Tran !i>f't:~··· ~nc: i C\ s t')l,. i l.lrl rli:-\S cl "" l.Jn j ~~C) c: omo 
do qa.1e cl i mp()t.~ o Al"t:. ~10 Inc i !;;o VJ I ct·.:\ 
Fedt!ral 
III -- Tr'<.Ul!:)-f<:·:r~nc:i<:\5 ar·iund<:\!:1 elo C-::;t<:H.Iu 

clt.~c:orr·~nc i<:\ 
Cont. t i t 1.1 i ~;~\o 

IV -- Cont r· i i>u i ç:Õ.:·:m, do~·\ÇÕt~1:> e 1 <:'H<:H:Io•:; d~:-~ 1·<:.'1:-,c:;<.);-'\!.:; 

f'(sicas e/<:)1.1 jur(dic:<:\!i> d1~· di••·t:.•it:c> pr.ll.Jliccl L·'J ~wiv<;\Jn. 
nac i Dna i s o•J i nt eJ,.nõ:\c i nna i~:; 
V -- AuH (1 i <J!i>, !:-.t . .lbveru~êi•·~s ou c:<Jnt. ,~i bu i c;d.::~:. 
VI - lh:-:ceit:·,i\s <:\•.d·'<~rid&:\~5 (rt::-ndin~c:nt:o~ .. ; c ji.H"C~.>) <k: 
apl ic:a~5cs ~inanrEiras de 
VII - R~c:Eita de eventos 
~spcc(Fica pnra au~erir 
~:;ar.id~ 
VIII 

~:;eu!:> r· c· c: ur· !:;os 
r· r.·'<':\ 1 i ~::·:.•dos 
···ccur·!:i•J::o p:.\1··.:., 

t:l'l'll finC~lid·:.\d€·~ 

o~:; ~.:<-.:::~ \. i .;: o~:;· d ~~ 

dirt::it.o 
pa.ibl ico Cll..l Pl''iVc\clc>, n<.:,c:ionc."tim ou intE,'I'·r·,.;·,c:ionais 
IX Rec:unnos proven i e:;•nt es ele- opc;,:ra~c':>t.~s ti<·:·: c:n.fd i t C) 

X oc.J.tras receitas 

.4 .•..... 

A J. Tc:l. 
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- Todos <J1i r·ec•.!raos de11t i nc:u:tos c:\O F .M.S. dc~ver~\c:> ser 
contabi1izados como r·E·ceita orç:<:\mentc:kia munic:iF,c:-\1 e a 
ele c:\lc,cados atrav~s ele clota.:ões consignadas na Lei 
on;:anu::nt ár· i a OI.! de c.réd i tos ad i c i <.1na i s obedecendo ~>•.1a 
ap1 I c:af.;ão as normas gera i tit de cl i r e i to f' i nane e i r· o 

P..ar::.ásar:.ã\fc_2 ... c A conta banc:<:(r i a do F. M. S. será movimentada 
conJ•.1ntamente pelo Secretcki<.1 Mt.1nic:ipal de Sat.ícle C)l.! por 
ser v i dor des i gnado F,or este r e F,e 1 <.1 Secret ár i o M•.!n i c i pa 1 
de F i nan~aa a TRaoure i ro da Pre·fe i t•.!rci\ 

far.ásr:.afc_J..,g - A ap '1 I caf.;ão dos n~c•.1r·sos da- natureza f' i nane: e i r a 
clep.rnderá da Et>e I st ênc i a da di fiPon i b i ·1 idade t:~m f'unç:ão do 
c um RI'" i ment o da pr-osrama~ão 

P..x.ái:u~:afc.-~ ... c - As 1 i beraç:oos da fi nzc:e i t <:\s por· parte do 1m.m i c (pio 
~er~.\o -ft: i las· di.'\ !:1e9•..L i nte forme\: 

._f:lr:.t ..... _u •. c 

a) R•:~\.:e i tas c,r i •..Lndc:\s dos lnc: I sos li r III, IV, V, VI r 

VI I, v r I I r IX e X - d~PÓtit i to i m+!d i at <J em cont: a I:H:\nc:;;(r i c"l 
da F.M.S. 

b) A receita re·férente ao lncil.iC) I deve•···~ ..:;er f'eita 
memac:l. 1 mc~nt: c~ c:>•.1 t:::m dua!:> pare:.:: ·1 <.\S q•.!i n;·~<·::n<·:d u c~m depds i to 
de c:onta bancc.~l""ia esp~~c(f'ica do F.M.S. apÓ!:» sen~m 
desc:c:>nt: c:\das as despes•~s c:c)m 1 Pf-~t:>!:>Cli:\ 1 c i v i 1 • <·:ncar ~~<l!:» da 
previ d~nc: i a soe i a 1 r !i>a.l<k i c:> f'am (1 i a ._.,. PASEP~ t:it..Lt: n:\!:l 
cJespt-~Sê\fi CC)nl f'o1 h a de pag'ê\Ol€flt O de FHZ'SSO<.\ 1, t;:I1C'êil'' ~JOS 

~Jera i s de man1.1t c~n~ãcl da Gc·Z'C:r<~t c:\r i'" M•..Ln i c: i pa '1 d~ S~'\I..Íd~ r 
dent.~e as q•..taim telefone~ c~ T~.::l\::::·~. <..(9•.1a <~ e!:i~J<JtcJ, ~~-rH~,~~Jia 
~détr icar pa~.:JanlE'ntcJ d~ •·d•.t9UtHm, •~ c:::nc<. ... I'.!Y:>~:; d~'\ d (vida 
pl.ib 1 i c a 

C~1stituem ativos do F.H.sc-

:r DI!I'•F,c>nibl'lidt\de morH:·:tc:,t•·io:\ em t>.:.mct>!ã ~ em e<7,i:·c:\ 
espf:~<: i<:\ 1 or i • md,:\f:t e:fc·:\s a~ c c: c i l<:\!:» (,'-.'!:>P'':·:c: i F i c;:~.d<:\'i> 
I I -- [)i r E~ i t ou q•..tt.:·~ pot·· vett t ur <:l. v i c a·· "' t: nn !c· t: i t 1.1 i, .. 
I I I - Be:-n!;; mdve i !i ()1.1 i lll<.iVE i!:> dCJc:\(.1()~;; r com 01.1 !:;.::til ônu~:;. 
de!St i 11<.\e1D!:> c~C) !:i i !~bZ'Il\~\ deZ' f:;::.\t.Í\:k: r !;;Ob (.J(-::!:;t:t\() do 1\kt.n i C (p i CJ 

IV ·- Bcn!;; m<.~v~:: i!:» ou i IOKive i !i qu~~ f'orc111 ch::ht i m·M:k•::> .-,·,eJ 
!:»i !ãtema de.;: ~at.id\i' r S\:)b DC!:.t:ãcJ dcJ muni,:; (piO 
V BtZ'I'l!S 111dve i~:; <:>1.1 i 11\(:Sve i!:; dv:t: t: in ... .J1.>•;; ~' (;\Cjm i •• i •:;t , .. ,~H;:~o 
do !:>i~:; t c:::m<~ dr~ !:i<:\dd~ de) mun i c (pio 

ealt:.i~Ü:u~.~±:I.:.L.Un.i.t:o - Anue:\l .... ente !:.e PI''(:>C~~d..:r~:\ o i nvc:nt .:.L· i o du:;; IJ\::'11~;> (~ 
direito~ vinculados ao F.M.S. 

êr:.t .... - ... 2 ... l.:.l Ccn!:;t i tuc~m pa!:>f:> i vcJ~;; do F .H.S. ar:> obr i qac;;Õc·~~:; de 
cua 1 CJt..tE'r nat ur·i:-~za qa..Le porvli'nt un:\ Vli'ntlam C:\ !:>el" 
ass1.1m i das per este r PiAr C\ a manut enc,;:ãcJ ~Z' o 
f'unc:: i t'ln«:\me:-nt <J do !Sistema de t.'tat..Ídc~ 
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êc.t ... _.it ... c Os bens móveis e imóveis adc:t•..L i r· i do~; c:om n:-~c•..Lr·sos do 
F .M.S. sario i ncor·pc,rados ao patr i men i o do muni c: (pio 

P.ar..á5JI:.:mfc_lJnlt;C Os bens adq•..L i,.. i dos sed~\o destinados 
exclusivamente à ál'"ea de saúde 

êc.t. ... -11..a.C 0 or.-anMi'nt o do F .M. S. ev i denc: i ml'"á ci\11> F,ol (t i c:: as e 
programa• de t r aba 1 h o ~Jovel'"nament a i ~•., c.1bset'"vados o 
Plano Pll..trianal e a Lei d~ Din~trize1a On,;;amentã(I'"Íêl\1i e 
os princ(pios da •J.nivel'"salidade e dcJ c-::-<=!l.lil(bt'"iiJ 

P-aa::.ágr:.a.t:c __ i ... c - O ol'"c;ament o do F. H. s. i nt ~~Jn':\n:( c:> c:>n;~\11\t:mt rJ do 
municrpio., em obedienc:ia c\O Pl'"inc:ipic> da •..Lnidade 

~at:á.!;.u:.:aftL.2 ... c - O on;amemt o dc.1 F. M. S. ob!:;erv<:<r· <f n•·,, su;;"\ e 1 abo•··..-l•5.o 
~~ nc.\ e>eec:•J•ao paclt'"c)~~s t.~ nor·nla!:; est <:\bt:~ 1 t:-c: i <Ú\s n-a 
1 eg i !i> 1 a~ão Pt:.'l'"t i ru:~nt e., em c:on,j unto c.::om ê:\S ~;<,..c::r·et <:w· i ê:\S 
HI..Ln i r.: i pais; da Sc.'\t.ide e de F i rmnças. 

Art. 12.o A despesa do F.M.S. se constituir~ ct~: 

I F i nane i c.õ\ment o t ot '" 1 c.1•..L pan:: i cll 
integt'"ados de sadde desenvolvidos pela 
Munic:ipc..-\1 de Sa•.id~~ o•..L por· t.:-la c::oon:lt:m<:iJL>'i~. 
ou c: on t r;.\ t i:\d c11:. • 

de Pl'" o ~w· ame:\ !l; 
Se\::rc-~t ·.:\r· i,.:\ 

I I - Pagamento de V€nc i nw~nt O!:;. 1:;<:d ;;{;-i()~>. 
9rêi\t i f i c:<:-\c;i:1f~S. remunet'";:,c;ao de ~:;c'I'"V i~ O!:i p~;~~:>Sc:ia i r:; "~ 
f-::.'nr~<:\1 .. ~]0!5 do Pf-':s1::c:>~l.l dos Ór!j:\w:> ou cnticL·.\dc-~1:. d~ 
admini~:>trac;ã() clil'"et<.-\ CJI.l indin·:~ta que:: F~J.I-t:icipEm da 
Eõ~>:~·cu~·~:;.o ria~:. a~Õ<-:·~s previste:\!.:; nEõ.·st:r.:: c.l~:.::cn:~t:o. 
III -- Pi:\!.:pm~::;:nto p~li:\ prf.~!ãt<.\ç::\c> de ~:;f::•··vio;o~:; "' cnt id.:~d~::,,;; 
de di r·.:: i t r.> pr i vadc> pat'"a t-~>:<~cuç:f\o d.:- pn:>UI'"'='Il•i .. 'l!:> o•..L 
PI'"O,j(.::tn~:; CSP<:·~C (f'i<:t:l~i (j() !:;c~tDI'" de !'-i.-\IÍdc, 1:"\b~:>f:I'V~·:HiD O 

dispo!:;to no Pt.\I'"C:{<Jr"c\fo t.o d<:> (\1,.t: i~JO l?9 d.:.-\ Cc.;n1:;t it:uii;;~\c> 
Federa 1 . 
IV -- r.,qu i !i> i o;ão de nw:\t c•·· i .. d r'I:':I'"IH"iM1cnt t:·~ <-:-~ ele c:cl:v;;• .. unu <-:' 
c.1•Jt:r·os in·~•lmos necc·::>!:;;-~···io~; ao rk:~:;u,vc.ilvilnc,,tt:l do!:; 
Pl'" c:> !JI'" ;:\m;:.\ !; 

V Cc.1n!:;tr-u~:ão, r·ef;:wnn, <.<mple ;·.\.;.:'.i.o, <:\qui~:: i<;::~: . .:~ nu 
loc:;:,~:âo de imóvt-~i~• P<:\1'"<:-\ "'':kqll<:l,.;~\u i.l..l t·1:.1.k: ,.·r!.;ic:~·~ d.~· 
pr·e!i.>t <:w~c.1 de S(·~r·v i .;os; de· ~-:-.·,e.l<Jt:~ 
VI - De,;;envo 1 v i ment o <-:~ C:\Pe•···f'c I •oam0:nt C> elo~> i n~:;t n.lment os 
cl e ~J~~m t ãc>, p 1 an e j anu:m t: c.1. <:"ICJ m i n i c:; t r·"'~ ~.\o cl c\!:> a~ ()t;,·~:; de 
~;ae.id<~ 
VII D«--:-sf:mvolvimc:.·ntc:> dt..- progr·r.\Olo.-\!i; dt;,· c:apac:il<:\•~icl e 
a per f' e i çoamc.;:nt o dc-:.• l'"ec:un;;c:>s humanc:H:> <·:-:m ~:><":\•..Íd<.;: 
VIII r.tc~ncjim~~ntcJ de d(o;~f:;pf~·~:;;:\s divcn:><:\!:ir <h-:: Cc:\l'"c:\te.·r 
•.J.r ~.=1<-~n te- <'~· i n<"ld i <:\ve- 1 , nf--::cc-::.-!5~:>.:\r· i <.-\ !5 à <·::::·:€<: •.u;; ãu d c:\1:> C:-\c;Õc·~!:; c::: 
!iel'"v i (õ:O!õ d<-~ saúde 
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IX Pagam~nto d~ comp1ementa~i:ic) ~•a1ar·ial •~ enC::i\1'"9CUit 
de t::mprést I mos contn~ (dos. 

ec.t._1J ... u Os saldos das dotaç:ões orc;c:\me-ntc:kia~:. de:-\ Secn~taria 
Hun i c.~ I PiA 1 de Saejde Pi\IIUiHi\1"'~0 C:\ f'azt:~r pia\r·t .:~ do t:)l"'~ia\mt:mt <.1 
do F. H.~). a part i r da clat a de!\ prc,mu1 ga~~c.., deste 
decreto 

Ac.t....._1~ ... c '- Este decreto entrará t.:~m vigor na data de l:>t.la 
pt..tb 1 i c:a~ã<.h revogi.'\das as cl i spos i ~Õf:,·s; em <.":(:>nt:r&r i o. 
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I §11 Admitir-sH o litisconsón:io facullalivo en1re os Minis· 
téliol Púbiiao. da União. do Olstnlo Federal e dal Estados na 
defesa dos inl.,... e direitos de que cuida esla Lei. 

I P Os órgiol públicos legilimados poderio tomar dos 
inttiiSSadol compromiSSO de ajustamento de sua a~nduta às 
eXJgincial ~. rnedllllte commações. que terá eficácia de 
tlulo execdNO extfi!Udicial". 

Art.11~. O art.15da Le1 nv 7.347. de 24de jui'IO de 1985. 
passa a ter a segutlle redaeáo: 

"Art. 15. Oecomdos sessenta dias do trãns•o em julgado 
da sentença a~ndenatóna. sem que a associação autora lhe 
promova a execução, deverá faziHo o Mrtistério Público. facul· 
tada iguallticiariva aos demaiS legitimados". 

Art. 11§11. Supm~a-se o caput do art. 17 da Lei nv 7.347, 
de 24 de fUilo de 1985, passando o parágrafo único a a~nstrtu1r 
o caput. com a seguinte redação: 

"Art. 17-Em caso delitigãnc:ia de má-fé, a danos". 
Art. 116'. OHe a seguinte redação ao art. 18 da Lei ng 

7.347, de 24 de julho de 1985: 
"Art. 18 - Nal ações de que trata esta Lei .. não haverá 

adiantamento de QIStaS, emolumentos, honorários periciais e 
quaiSqUer outras despesas. nem condenação da associação 
•"ora. salvo comprovada má-fé. em honorários de advogado, 
custas e .....,_. proc:essuu". 

Art.11-r-. Acrascenl&-se à Lei nv 7.347, de 24 de ~lho de 
1985. o seguinte dispositivo. renurnerando-se os seguiltes: 

"Art. 21 - Aplc:am-se à defesa dos direitos e interesses 
dfulos. coletivos e individuais. no que for cabMI. os dis· 
poliNOS do Tlulo 111 da Lea que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor". 

Art. 11 P. Est8 Código entrará em VIgor dentro de cento e 
our. dias a contar de sua ptlblicação. 

Art.11P. Revogam-se as di.,sições em contrário. 
Braslia. em 1 1 de setembro de1990: 169' da Independência 

e 1 Q2V da República. 

Fernando Collor 
Bernardo Cabral 

Zéia M.Cardoso de Mello 
Ozires Silva 

LEI Nll8.080, CE 19 CE SETEMBRO CE 1990 

Dispõe sobre as condições para promoção. proteção e 
recuperação da saúde. a orgamzação e o funaonamento dos 
seMÇOS correspondentes e dá outras prOVIdênaas. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso NaciOnal decreta e eu sanaono 

a segu~nte Le1: 

Disposição Preliminar 

Art. 111• Esta L81 regula. em todo o temtóno naciOnaL as 
ações e seMÇOS de saúde. executados ISolada ou conJuntamen
te. em carater pennanente ou eventual. por pessoas naturaiS ou 
JUrid1cas de direito púbbco ou pnvado. 

TfTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 2'1. A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício. 

§ 1• O dever do Estado de garantir a saúde consiSte na 
formulação e execução de poiA1cas econômicas a sociais que 
VIsem à redução de riSCOS de doenças e de outros agravos e no 

eslabelecimento de condições que assegurem acesso universal 
e pitário às ações e aos serviÇOS para a sua promoção, 
proteção e recuperação. 

§ P O dever do Estado não exclui o das pessoas, da 
famlia, das empresas e da SOCiedade. 

Art. 3". A saúde tem como fatores determinantes e con
dicionantes. entre outros. a alimentação. a moradia. o sanea
mento básico, o meio ambiente. o trabalho, a renda. a oducaçáo, 
o transporte. o lazer e o acesso aos bens e SBMÇOS essenciais; 
os níveis de saúde da população expressam a organização 
social e econômica do País. 

Par6grafo único. Dizem respato também à saúde as 
ações que, por força do disposto no artigo anterior, se destinam 
a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar 
físico. mental e soaal. 

TfTULO 11 

Do Sistema Único de Saúde 

Disposição Preliminar 

Art. 4•. O conjunto de ações a serviços de saúde. pres
tados por órgãos e I1Stituiçõas públicas federais, estaduaile 
municipais, da administração direta e indieta e das fundações 
mantidas pelo Poder Público. const•ui o Sistema Único de 
Saúde-SUS. 

§ 1• Estão incluídas no disposto nesta artigo as instituições 
públicas feder&s. estaduais e municipais de controle de quai
dade. pesquiSa e producão de msumos. medicamemos. inclusi
vede sangue e hemoclenvados. e de eqUipamentos para saúde. 

1 2". A lruaatiVa pnvada poderá partJapar do Sistema 
Único de Saúde- SUS. em caráter complementar. 

Capítulo I 

Dos Objetivos e Atribuições ~ 

Art. ~. São objetiVOS do S1stema Único de Saúde- SUS: 
I - a identificação e diWigação dos fatores condiCIOnantes 

e determinantes da saude; 
11-a formulação de polit1ca de saúde destmadaa promover. 

nos campos econômiCo e sOCial. a observânCia do diSpostO no 
§ 1 v do art. 2°. desta Let: 

A H 



CAPITULO 3 - Leis I I 'i 

111 - a asslllinaa as pessoas por Intermédio de acões de 
promoção. proteção ei8CUJ)8r8Cão da saude. com a reakzacão 
1ntegradas das açóes assmenc~a~s e dasaiMdades preventiVaS. 

Arl P. Estão lnduidas ainda no campo de atuar:ão do 
Sistema Un1co de Saúde- SUS: 

1-a execução • acões: 
a) de v~gilãnaa san•ána: 
b) de vg1lància eoedem10lóg1ca. 
c l de saude do trabalhador: e 
d) de éiSSISiénaa llnpêu1lca negral.llduslve tarmaadc:a: 
11 - a partiC!paÇão na formulacão da poltiCa e na execução 

de ações de sanea~~a~o baslco: 
111- a ordenacão da fonnacão deo recursos humanos na 

area de saude: 
IV - a V19iãnaa nutncional e a onentação alimentar: 
V - a colaboração na proteção do meio ambiente nele 

compreendido o do lnlbalho; 
Vl-aformulaç:ãodapolbdemedlcamentos,equ!pamen

tos,~rnunobiológiCOIS e outros 1nsurnos de ll\leresse para a saúde 
e a partiapação na sua produção: 

VIl -o controle e a fiscalizacão de seMÇOS. produtos e 
substánc~as de Interesse para a saúde: 

VIII - a ~ e a mspeção de alimentos. agua e 
bebidas para consuno humano: 

IX - a paniCIPIÇão no controle e na f.5calazação da produ
ção, transporte, guarda e utilização de substãnaas e produtos 
pu:oabVOS, tOXICIDS e radiOatiVOS; 

X - o lnCiliiii8NO. em sua área de atuação, do desen
votmlento aentlico elealológiCO: 

XI- a formulacão e execução da polilca de sangue e seus 
denvados. 

t 1• Entende-se por vigilãncia sairia um conjunto de 
ações capaz de elímlw. diminUir ou preveni' riscos a saúde e 
de lnleMr nos problllmas sanilários dec:orTen1es do meio am
bMinte. da produção e cl'cufação de bens e da prestação de 
SeMÇOs de Interesse da saúde. abrangendo: 

I - o controle de bens de consumo que, direta ou •n
d•retamente. se relacionem com a saúde. compreendidas todas 
as etapas e processos. da producão ao consumo: e 

11 -o controle da prestacão de seMCOS que se relac10nam 
d1reta ou lndlretamenle com a saúde. 

§ 211 EntendiHie por vtgllãnc~a ep•dem10lóg1ca um confUnto 
de ações que ~nam o conheamento. a detecção ou 
prevencão de qualquer mudanca nos fatores delermllantes e 
condiCIOnantes de saúde IndiVIdual ou coletiVa, com a f1nal1dade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doencas ou agravos. 

§a- Entende-se por saude do trabalhador. para f1ns desta 
Le1. um contunto de aiMdades que se des11na. atraves das acões 
de Vlgllànaa ep•denlloiOglca e Vlgliànaa sarntana. à promocão 
e protecão da saUde dos trabalhadores. assm como VIsa à 
recuperacão e r~o da saude dos trabalhadores subme
tidos aos nscos e agravos advmdos das cond1cões de trabalho. 
abrangendo: 

1-as51stênoaao trabalhador vi1ma de acidente de trabalho 
ou ponador de doenca prohss1onal e do trabalho: 

11 - partiCipacão. no âmbito de competenaa do Sistema 
Único de SaUde - SUS. em estudos. pesquasas. avaliação e 
controle dos nscos e agravos potenaaa a saUde existentes no 
processo de trabalho: 

111 - partiCIJ)aÇáo. no âmbito da competência do Sistema 
ÚNco de Saúde - SUS. da nonnanzacão. fiscalização e con
trole das condiÇÕeS de produção. extracão. armazenamento. 
transporte. d1Stnbu1ção e manuseio de substãnaas. de produtos. 
de maqutnas e de equ1pamentos que apresentam nscos a saude 
do trabalhador: 

IV - avallacáo do Impacto que as tea~oiOgias provocam a 
saude; 

V - informacão ao trabalhador e a sua respectiVa entidade 
Sindical e às empresas sobre os nscos de aadente de trabalho. 
doença profiSSional e do traballo. bem como os resu~ados de 
Jiscabzações. avaliações ambtentals e exames de saúde, de 
admissão, penôdicos e de demiSSão. respettados os precuos 
da itica profissional. 

VI- participação na normalização. fiscalzação e controle 
dos stMÇOs de saúde do traballador nas InStituições e empre
sas públicas e pmadas: 

VIl - revisão penódica da listagem oficial de doenças 
originadas no processo de traballo. tendo na sua elaboração a 
colaboração das entidades Sindicais: e 

VIII- a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer 
ao órgão competente a mterdiçáo de maqwna. de setor de 
seMço ou de todo· o ambiente de traballo. quando houver 
expo8IÇão a nsco iminente para a VIda ou saúde dos traba
lhadores. 

Capítulo 11 

Dos Princípios e Diretrizes 

Arl TI. As ações e serviços pübioos de saúde e os 
serviços pnvados contratados ou convemados que integram o 
Sistema ÚniCO de Saúde - SUS são desenvolvidos de acordo 
com as diretrizes previstas no art. 198 da Constdwção Federal. 
obedecendo a~naa aos segull\les pnnctp105: 

I - unMII'Saltdade de acesso aos seMÇos de saúde em 
todos os nPiees de asslltênaa: 

11 - integralidade de asststénaa. entendida como um con
JUnto artiCUlado e continuo das ações e SeMÇOS preventiVos e 
curaiJVOs. Individuais e coletivos. eXIgidos para cada caso em 
todos os nPiees de complexidade do SIStema: 

111 -preservação da autonomia das pessoas na defesa de 
sua Integridade física e moral: 

IV - ~gualdade de ass1sténaa a saúde. sem preconceftos 
ou priVIIêgiOS de qu._ espeae: 

V- dire•o à Informação, às pessoas assastldas. sobre sua 
saúde: 

VI - d1wlgação de Informações auanto ao potencial dos 
serw;os de saúde e a sua utiliZacão pelo usuano: 

VIl- utilização de epldemaol0g1a para o estabeltc1mento de 
pnondades. a alocação de recursos e a onentação programai•· 
ca: 

A Jt~ 
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VIII-~ da comurudade: 
IX - delclnlralizac: polb:o-administratiV&. com drrecão 

única em cada 8láela de governo: 
ai infase na descentralrzacão dos servicos o;n os munrci

piol: 
b) NgiOMiização e h~erarqurzacão da rede de seMcos de 

saúde: 
X - integração em n~el executrvo das acões de saúde. 

meio ambiente e saneamento básico: 
XI -conjUgaÇão dos recursos financerros. tecnológrcos. 

mllellais e humanos da União. dos Estados. do Olstnto Federal 
e dos Mumcipios na prestação de seMços de asslStênaa à 
Saúde da população: 

XII - capKidade de resolução dos seMÇOS em todos os 
nMiil de assistência: e 

XIII- organizacão dos seMÇOS públicos de modo a evlar 
duplicidade de me10s para fins 1dêntrcos. 

Capítulo 111 

Da Organização. da Direção e da Gestão 

Art. P. As IÇÕeS e serviços de saúde. executados pelo 
Silllma único de Saúde- SUS, seta dntam.,. ou medllnte 
l*bQpação cOIIlf)lemenear da iniciatiVa pnvada. serão organl· 
zadol de tonna regionalzada e hierlrquizada em níveis de 
complexidade crescente. 

Art. fi. A direção do Sistema Únrco de Saúde - SUS é 
única. de acordo com o 1naso do art. 198 da Constlwção 
Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos 
seguintes órgãos: 

1-no imbito da UNia. pelo Mínlsténo da Saúde: 
11 - no imbito dos Estados e do Distrito Federal. pela 
r~ Secretana de Saúde ou órgão eqUNaiente: e 

111 - no imbllo dos MunrcipiOS, pela respec:IIVa Secretaria 
de Saúde ou órgão equiValente. 

Art. 101. Os mUI'Iq)IOS poderão constluir consorcJOS para 
desenvolver em conJUOlO as ações e os seMços de saúde que 
lhea oomiSJ)Ondam. 

S 1• Apka-se aos consoraos adminiStratiVOS rntermun~a
pall o pn~ro da d1recão únrca. e os respectJYos atos cons· 
t~IVOS disporão sobre sua observânCia. 

S ZR No nível munrcrpal. o SIStema Ún1co de Saúde- SUS 
podera organrzar-se em drstntos de forma a Integrar e articular 
recursos. téc:nrcas e pratrcas valadas para a cobel1ura total das 
ações de saúde. 

Art. 11•. (VETADO\. 
Art.12'l. Serãocnadas comiSSÕes rntersetonars de âmbito 

naaonal. subordrnadas ao Conselho Naaonal de Saúde. llte
gradas pelos M1nistenos e orgãos complementares e por entr· 
dades representatiVas da soaedade CIVIl. 

Parigrafo único. As comiSSÕes mtersetonaJS terão a hna
hdade de artrcular poltrcas e programas de mteresse para a 
saúde. cura execucáo envolva áreas não compreendrdas no 
âmbito do SIStema umco de Saúde - SUS. 

Art. 139 . A artiCUiacão das pollrcas e programas. a cargo 
das com•sões mtersetonaJS. abtangera em espeaa1. as se
gumes atMdades: 

I - almentacão e nutnção: 
11 - saneamento e mero ambiente: 
111- V!QIIâncla sanrtana e farmacoepJdemiolog1a: 
IV - recursos humar10s: 
V - Clênaa e tecnologia: e 
VI - saude do trabalhador. 
Art. 1411• Deverão ser cnadas Com1ssões Permanentes de 

1ntegração entre os seMÇos de saúde e as rnstltUiçÕes de ensino 
profissional e supenor. 

Par8grafo único. Cada uma dessas ComiSSÕes terá por 
finalidade propor pnondades. metodos e estrategias para a 
formação e educação contlluada dos recursos humanos do 
SIStema Úmco de Saúde - SUS. na esfera correspondente. 
asun como em relacão à pesquisa e à~ técnrca entre 
essas rnstltuiÇÕes 

Capítulo IV 

Da Competência e das Atribuições 

Seção I 

Das Atribuições Comuns 

Art. 159 . A Uruão. os Estados. o Distnlo Federal e os 
Mwucipros exercerão. em seu âmbito admrustratrvo. as seguin
tes alnbutções: 

I - definição das mstâncias e mecanismos de controle, 
avaliação e de hscalrzação das ações e serw;os de saúde: 

11-admmrstração dos recursos orçamentários e financeiros 
destinados. em cada ano. à saúde; 

111-acompanhamento. avalração e drwlgação do nível de 
saúde da população e das condições ambientars; 

IV - orgamzação e coordenação do srstema de informação 
em saude: 

V - elaboracão de normas tecmcas e estabelecimento de 
padrões de qualidade e parâmetros de custos que caracterrzam 
a asslStenaa a saude: 

VI - elaboração de normas técnrcas e estabelecimento de 
padrões de qualidade para promoção da saude do trabalhador: 

VIl- part1apacão de lormutacão da poli11ca e da execução 
das ações de saneamento bassco e colaboração na proteção e 
recuperação do me10 ambiente: ~ 

VIII - elaboracão e atualização penód1ca do plano de 
saúde: 

IX- partiClpacão na formulacão e na execucão da pollica 
de formacão e desenvolvimento de recursos humaiiOS para a 
saúde: 

X -elaboracão da proposta orcamentana do S~tema Único 
de Saude - SUS. de contorm1aaae com o p1ar10 de saúde; 
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XI - elaboracâo de normas para regular as aiMdades de 
SeMÇOS pnvados da sauoe. tendo em VISta a sua relevânCia 
publica; 

XII - realização de operações externas oe na1ureza hnan· 
ce•a de Interesse oa sauoe. autonzadas pelo Senado Federal; 

XIII- para atendimento de necessadades coletiVas. urgen· 
tas e transllónas. oec:onentes de srtuacões de pengo tmtnente. 
de calarmdade púbica ou oe trrupção de eptdemlaS. a autonda· 
de competente da esfera aomtmstratiVa correspondente poder a 
reqUISitar bens e seMCOS. tanto de pessoas naturaJS como de 
turldlcas. sendo-lhes assegurada JUSta tndemzacão: 

XIV - mplementar o Ststema Naaonal de Sangue. Com· 
ponentes e Oef!Vaoos. 

XV- propor a ceiebfacáo de convêntos. acordos e proto· 
colos ~nternaaonaJS relatiVos a saUde. saneamento e meto 
ambiente. 

XVI -elaborar normas técmco-cientllcas de promocão. 
proteção e recuperação da saúde; 

XVII- promover artiQ.IIação com os órgãos de fiscalização 
do exercicio profissional e outras entidades representatiVas da 
soaedade eM para a definição e controle dos padrões étiCos 
para pesqwsa.ICÕfile seMÇOS de saúde: 

XVIII - promover a artiCulação da polca e dos planos de 
saUde: 

XIX - reUzar p8SQUISIS e estudQs na area de saude: 
XX - det.,ll as tnStánaas e mecarusmos de controle e 

hscabzação l'l8fellles ao poder de policia sanrtana: 
XXI-lamentar. coordenar e executar programas e protetos 

estratégiCOS e de llendtmento emergenctal. 

Seção 11 

Da Competência 

Art. 169. À dtrec:áo naoonal do Sistema Umco de Saude 
- SUS compete: 

I - formular. avaiar e apotar pol~teas de alimentacão e 
nutnção; 

11 - partiCIPar na formulacão e na mplementacão das 
polétcas: 

a) de controle das agressões ao meto ambiente: 
b) de saneamento baslco: e 
c) relatiVas as condtções e aos ambtentes de trabalho 
111- dehmr e coordenar os ststemas: 
a) de redes tntegradas de asststéncia de alta complexidade: 
b) de rede de laboratonos de saude pubhca: 
c) de Vtgdánaa eptdemtologtca; e 
d) Vtgtlâncta samtana. 
IV- partiCipar da dehmção de normas e mecamsmos de 

controle. com orgãos afins. de agravo sobre o meiO ambtente 
ou dele decorrentes. que tenham repercussão na saude huma· 
na; 

V - paruapar oa dehmcão de normas. crnenos e padrões 
para o controle das conatcões e dos ambientes de trabalho e 
coordenar a pot•tea ae sauoe do trabalhaoor. 

VI - coordenar e parlJCipar na execução das ações de 
vtgiáncta eptdemtOiogtea: 

VIl - estabelecer normas e executar a v~gliánaa sanrtana 
de portos. aeroportos e frontel'as. podando a execução ser 
complementada pelos Estados. OtStnto Federal e Mumctp10s: 

VIII- estabelecer arténos. parâmetros a metodos para o 
controle de qualidade sandàna de produtos. substánaas e ser· 
vtços de consumo a uso humano: 

IX - promover arttculação com os orgáos educac10nats e 
de hscaltzacão ao exerciCio proftsStonal. bem como com anttda· 
das raprasentatrvas na lormacão da recursos humanos na araa 
oasaUda. 

X - formular. avaltar. elaborar normas e parttetpar na exe· 
cução da políttca nactonal e producão de 1nsumos a equtpamen· 
tos para a saUda. em artteulaçâo com os demaJS órgãos gover· 
namentaJS: 

XI- idenllhcar os serviÇOs estaduais e mumcipaJS de refe· 
rênaa naaonal para o astabeleamento da padrões téaucos de 
ass&stencia a sauda; 

XII- controlar e fiscalizar procedmentos. produtos a subs· 
tãnaas de tnterasse para a saUda: 

XIR- prestar cooperação técntca e financeira aos Estados. 
ao Distrrto Federal e aos MunicípiOS para o aperfeiÇOamento da 
sua atuação instiiUCtonal; 

XIV - elaborar normas para regular as relacões entre o 
Saslema Único de SaUde - SUS a os saMcos priVados contra
tados da asSJstincta a saUde: 

"1:11- promover a descentraltzacão para as Unidades Fede· 
radas e para os Munic.,tos. dos servços e ações de saude. 
respectrvamente. da abrangênaa estadual e munteipal; 

"1:1/1 - normatiZar a coordenar naaonalmenta o Sistema 
Nacional de Sangue, Componentes e Derivados; 

"1:1/11 - acompanhar. controlar a avaliar as ações a os 
serviços da saUde. respeitadas as competencias estaduats e 
rmncipais: 

"1:1/111 - elaborar o Planetamanto EstratégiCO Nacional no 
âmbito do SUS. em cooperação técmca com os Estados. Mun1· 
ciptos a Distnto Federal: 

XIX- estabelecer o Sistema Naaonal da Audttona e coor· 
denar a avaltaeão tecntca e hnancerra do SUS em todo o 
Tarmono Naaonal. em cooperacão tecmca com os Estados 
MuniCtptOS e D1stnto Federal. 

Parágrafo unico. A União podera executar ações de Vlgl· 

lâncta eptdemtologtca e santtana em arcunstânaas espectaiS. 
como na ocorrénaa de agravos tnusrtados a saude. que possam 
escapar do controle da dtreção estadual do SIStema Untco de 
SaUde - SUS ou que representem riSCO de dtssemrnacáo 
naaonal. 

Art. 179 A dtr~ estadual do S1stema Untco de Saude 
- SUS compete -

I - promover a desrentraltzaçáo para os Muntcip1os aos 
SeMCOS e das acóes de saude: 

11-acompannar. controlar a avauar as redes hterarqUtzaaas 
do SIStema Ut~~co de Saúde- SUS. 

111 - prestar apoto técniCO e hnancetro aos Muntetptos e 
executar supletivamente acões e seMCOS de saude 
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IV -coordenar e. em carater complementar. executar ações 
eiiMÇOS: 

a) de vigilânaa eotelenuologtca: 
b) de vigilãnaa sanaana: 
e) de 1imentacão e nutnção: e 
d) de saúde do trabalhador. 
V - partiCipar. JUnto com os órgãos aftns. do controle dos 

agravos do metO ambtente que tenham repercussão na saude 
humana: 

VI- partiCipar da tormulacão da polàtca e da exeeueão de 
açóel de saneamento baslco. 

VIl- padlaPar das aeóes de controle e avaiacão das 
COIIdlções e dos ambientes de trabalho: 

VIII-em carater suplementar. formular. exeaur. acompa
nhlr e avaliar a pot•a de msumos e eqU!pamentos para a 
saUde: 

IX -idenlificar estabeleamentos hosptatares de refereiiCia 
e genr silt.mas pUbitCOS de alta complexidade. de referência 
esllduale regtOI\al: 

X - coordenar a rede estadual de laboratoms de saUde 
pública e hemocentros. e genr as unidades que pennaneçam 
em 1ua organrzatão aelmmtStraiiVa: 

XI- estabelecer normas. em carater suplementar, para o 
conlrOie e avaliacào daS acões e ServiÇOS de sauóe: 

XU - formular normas e estabelecer padrões. em earater 
~. de procedimentos de controle de aualldade para . 
pnldul01 esubltánaas de consumo humano: 

XDI - colaborar com a Untão na execução da vJgtlânaa 
S111tiria de podOS. aeroportos e lronte~ras; 

XJY - o acompanhamento, a avaliação e dNulgação dos 
11~ de morbldade e mortüdade no ãmbllo da Ullldade 
fednda. 

Art. 1P. À dnção muniCipal do Sistema úniCO de Saúde 
- SUS compete: I-,...... organzar. conrolare avaliar asacões e os seMOOS 

de aJde • genr • exeaaar os S8MCOS públlc:gs de saude: 
11-partll:lpal do planefamento. programacão e organaacão 

da rede regionaliZada e hterarqutZada do SISiema Únteo de 
Saüde- SUS. em artJCUiacão com sua dreeão estadual: 
111-~ da exeeucão. controle e avalsacão das acôes 

referentes às conoteôes e aos ambtentes de trabalho: 
IV -executar servteos. 
ai de Vlgtlánaa eotdemtOiogtca: 
b) de V!Qtlánaa sanaana. 
c) de altmentacão e nutncão: 
d) de saneamento biisteo: e 
e) de saúde do trabalhador. 
V- dar execucão. no àmbtto muntctpal. à oolitca de msu· 

mos e equtpamentos oara a saude: 
VI - colaborar na hscaltZacão das agressóes ao meto 

ambiente que tenham repercussão sobre a saude humana e 
atuar. JUnto aos orçãos muntetpats. estaduass e federaiS comoe
tenles. para controla-las 

VIl- formar consoraos admtntStratiVOS tnterr.'luntctpats: 
VIII- genr laboratonos publlcos de saude e nemocentros: 
IX -colaborar com a Unsão e os Estados na execucão da 

VIQtlãnaa sanaana oe oonos. aeroportos e fronteuas 

X -obserVado o dssposto no art. 26 desta Let. celebrar 
conlratos e convêmos com entidades prestadoras de serw:os 
pnvados de saude. bem como controlar e av.-ar sua execuc:ão: 

XI - controlar e fiseabzar os procedtmentos dos seMcos 
pnvados de saUde: 

XII- normattzar complementarmente as acões e seMCOS 
pUbicos de saUde no seu ámblto de atuacão. 

Art. 191'. Ao Otstnto Federal competem as atnbuicões re· 
servadas aos Estados e aos Muntctptos. 

TíTULO 111 

Dos Serviços Privados de Assistência à Saúde 

Capítulo I 

Do Funcionamento 

Art. 201'. Os seMCOS pnvados de asSISféncla a saude 
carac.tenzam-se pela atuacão. por 1niCiatrva propna. de proftS· 
SIOII8IS liberais. legalmente habll•ados. e de pessoas 1urtdtcas 
de dtretto priVado na promocão. protecilo e recuperacão da 
saude. 

Art. 21 9 : A as&ISténcta a saude e IMe a tniCIIliVa pnvada. 
Art. 229. Na prestacão de seMCOS pnvados de assstênaa 

a saUde. serão observados os pnnc:"'os ettc:os e as normas 
expedidas pelo orgão de dtreção do SISiema Umeo de Saúde
sus. quanto as eondleões para seu funaonamento. 

Art. 239. E vedada a partlapação cketa ou tndnta de 
empresas ou de captla&S estrangetros na assiStênc:ia a saUde. 
salvo atraves de doac:ões de organiSmos tnternaaonais Vlnc:u· 
lados a Orgamzacão das Nações Unidas. de entidades de 
cooperacão teauca e de flnanaamento e empréstmos. 

§ 18 Em qualquer caso e obngatorta a autonzação do órgão 
de dtrecão naaonal do Ststerna Untco de SaUde - SUS. 
sutlmetendo·se a seu controle as atMdades que forem desen· 
volvidas e os r~strumentos que forem hrmados. 

§ 21' Excetuam-se do dtsposto neste arttgo os seMCOS de 
saude mantidos. sem tr~alldade lucrauva. por empresas. para 
atendtmento de seus empregados e dependentes. sem qualquer 
ônus para a seguridade socai. 

capítulo 11 

Da Participação Complementar 
~ 

Art. 249 . Quando as suas dtspontbtltdades forem snsufi· 
aentes para oarantsr a cobertura asstStenctal a populacão de 
urna determtrada area. o Ststema Untco de Saude- SUS. 
podara recorrer aos seMcos ofertados pela tntetatiVa pnvada. 

Parágrafo úmco. A parttetpacão complementar dos seM· 

cos pnvados sera formalizada medtante contrato ou convento 
observadas. a respeito. as normas de dtredo publico 
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Art. 25v Na hlx:Jiese ao an19o antenor. as entl<lades ftlan· 
!r~ e as sem IIns U:rauvos terão oreterenCia para paruetoaJ 
jo Sistema Umco ae 5auoe - SUS. 

Art. 261'. Os Cdenos e valores para a remuneracào ae 
seMCOs e os paramaros de cobenura assiSienetal serão es· 
talleleetdos pela dncão naetonaJ ao SIStema Umco <le Sau<le 
- SUS. aprovaaos no Conselho NaCIOnal de Sau<le. 

§ 1• Na hxacao oos enterros. valores. formas de rea1uste 
e de pagamento da remuneracao aludtda neste antgo. a a~recac 
naciOflal do SIStema UniCo de Saude - SUS devera tun· 
damentar seu ato em oemonstrauvo económJCo-Íinancelro que 
garanta a eletiVa qualidade da execucào aos serv~cos contrata· 
dos 

§ :ztt Os seMCOS contratados suometer-se-ão as normas 
teavcas e admtntstral!Vas e aos ormcJpiOS e d~retnzes ao Sts 
tema Umco de Sauáe - SUS. mantido o equlllbno económtco 
e hnancetro da col'lrala. 

§ P (VETADO!. 
§ 4• Aos prapnelanOs. adminiStradores e dtngentes de enti

dades ou S8MCOS COICalados e vedado exercer cargo de chefia ou 
h.rlção de confiança no Sistema UniCo de SaUde- SUS. 

TITULO IV 

Dos Recursos Humanos 

Art. 27'1. A po111ca de recursos humanos na area de saude 
seratormaltzada e eucutada. antculadamente. pelas dtferentes 
esferas de governo. em cumpnmento dos segwntes obleftVOs 

1 - organszacã.J de um ststema de formacão de recursos 
humanos em todos os nPJetS de ensmo. I'ICáJsPJe de pos-gra· 
duac;ão. alem da etaboracào de programas de permanente 
aperte~coamento de pessoal: 

11-(VETADOt 
111-(VETADO• 
IV- valonzacão da dedteacào exdustVa aos seMcos do 

Ststema Umco de Saude - SUS 
Parilgrato un1co Os servJCos publlcos aue tnteqrall' L' 

Ststema Umco de Saude - SUS constnuem campo de pratica 
para enstno e pesaUJSa. medtante normas especilcas elaoora· 
óas con,untameme com o SIStema educaoonal 

Arl 28'' Os cargos e luncóes de cneha. dtrecào e asses· 
soramento. no ãmbllo do S1stema Un1co de Saude- SUS. so 
poderão ser exerCtOOS em regtme de tempo Integral 

§ 111 Os seMaores aue legalmeme acumutam doiS cargos 
ou empregos poderão exercer suas a11v1dades em ma1s de um 
estabeleetmento ao SIStema Umco de Saude - SUS 

§ :ztt O diSposto no paragrafo anterror aplica-se lambem 
aos servtCOs em regme de temr>o tntegral. com excecào aos 
ocupantes de cargos ou luncào de chefia. d1recão ou asses· 
soramento 

Art 2911. (VETADO\ 
Art 3Q!!. As esoeaailzacóes na torma de tretnamento em 

servtCO soe supeMS.lo serao regulamentadas por ComiSsãe> 
Nac10na1. 1nst11u10a oe acoroo com o an 12 desta Let. aaranuda 
d pamaoacào das enuaades orohss•ona•s corresoonaentes 

TITULO V 

Do Financiamento 

Capitulo I 

Dos Recursos 

An. 3111. O orcamento da segundade social destinara ao 
SIStema Unteo de Saude - SUS. de acorao com a receita 
~sttmada. os recursos necessanos a reahzacao de suas trnall· 
aadeS. preVIstos em proposta etaoorada peta sua dtrecão naeto· 
nal. com a oar11C1pacào das orgãos de Prevtdenaa Social e da 
AssiSténeta Soetal. tenda em VISta as metas e ononaa<les es· 
tabeleetdas na Le1 de Otretnzes OrcamentartaS. 

Art. 3:ztt. São conSiderados de outras fontes os recursos 
provententes de: 

1- (VETADO). 
11 - S8MCOS que possam ser prestados sem pretUIZO da 

assastêneta a saude. 
111- aJuda. contnbutcóes. doacões e donatiVos· 
IV - ahenacões patnmontats e rendtmentos de capdal: 
V - taxas. multas. emolumentos e precos publicas ar· 

recadados no ámbdo do SIStema Umco de Saude - SUS: e 
VI - retídas eventuats. tnduSJVe comerCtaJs e tndustnats 
§ 111 Ao S1stema UnJCo de Saude- SUS caberá metade 

da recerta de que trata o tncso I deste art1go. apurada mensal· 
mente. a qual sera destinada a recuperacào de vtetados. 

§ :ztt As recettas geradas no àmbllo do SIStema Umco de 
Saude - SUS serão creditadas dtretamente em contas es· 
peaa15. movmentadas peta sua d~reção. na esfera de poder 
onde forem arrecadadas 

§ 3'1 As ações de saneamento que venham a ser executa· 
das supletiVamente pelo SIStema Umcode SaUde- SUS. serão 
hnanaadas por recursos tanfanos especlftCOS e outros da União. 
Estados. Distnto Federal. MuntCIJliOS e. em panJCular. do Sis
tema Ftnancetro da Habllacào - SFH 

§ 4• 'VETADO\. 
§ 51! As atMdades de pesQuiSa e desenvolvimento etentt· 

fico e tecnoloqtco em saude serão co-ftnanaadas pelo S1stema 
UniCO de Saude - SUS pelas umversldades e pelo orcamento 
fiscal. alem de recursos de 1nstdu1cões de fomento e !maneta· 
mento ou de ongem elt1erna e rece1ta propna das mstrtUicões 
executoras 

§61' (VETADO\ 

Capítulo 11 
~ 

Da Gestão Financeira 

Art 3311. Os recursos ftnanceuos do S1s1ema Untco de 
Saude - SUS. ser ao depos1t~os em conta espec•al. em caaa 
estera ae sua atuacão e mOV1mentados sob flscahzacào dos 
resoeetJVO!; Conselhos oe Sauoe 
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S 1' Na esfera federal. os recursos finance~R~S. ong1nários 
do ()çamento da Seguridade SoQal. de outros Q-çamentos da 
Uniio. além de outras fontes. serão adrmniSirados pelo M1ms· 
tério da Saúde. através do Fundo Nacional de Saúde. 

S ~ (VETADO). 
S 3' (VETADO). 
S Ct O Ministério da Saúde acompanhará. alraY8s de seu 

sistema de auditoria. a conformidade à programacão aprovada 
da IPiícação dos recursos repassados a Estados e MuniC.,Ios. 
Constatada a malversação. deSVIO ou não aplicação dos recur· 
soa. caberá ao M1nisténo da Saúde aplicar as medidas previStas 
emlli. 

Art. 3411• As autoridades responsáveis pela distribuição da 
rec:eU efetivamente arrecadada transferirão automaticamente 
ao Fundo Nacional de Saúde - FNS. observado o cl1ério do 
parigndo único deste artigO, os recursos financeiros correspon· 
denlel is dotações consagnadas no Orçamento da Seguridade 
Soc:ill. a profiiOS e atillidades a serem executados no âmbito 
do Sistema Unico de Saúde - SUS. ,_...úrico. Na distribuição dos.recursos financeiros 
da Seg\lidade Social será obsefvada a mesma proporção da 
...,... prMita de cada área. no orçamento da Seguridade 
Social. 

Art. 359. Para o estabelecimento de valores a serem trans· 
feridol a Estados. Distrito Federil e MIR~. será utilizada a 
combinação dos segumtes critérios. segundo anâlise téa'la de 
programas e projetos: 

1-pari demográfico da região; 
11-perfi epidemiológico da população a ser coberta; 
lU - ~eristicas quantilalillas e qualaatJvas da rede de 

saúdenairu; 
IV - ~penho téalico. econômico e financ:etro no pe

ríodo antenor; 

V -nt.w de participação do setor de saúde nos orçamen· 
toaeltlduals e murucipais; 

VI - previSão do plano qüinqüenal de investlfMntOS da 
rede: 

VIl - ressarcimento do atendimento a SeMÇOS prestados 
para outras esferas de governo. 

S 1' Metade dos recursos destinados a Estados e Mumci
piOS será distnbuída segundo o quoc~ente de sua dMSáo pelo 
número de habrtantes. ndependentemente de qualquer proce· 
d1men1o préVIo. 

S ~ Nos casos de Estados e Munlc.,ros suJ81fos a notono 
processo de m1gração. os criénos demográficos mencronados 
nesta L81 serão ponderados por outros IndiCadores de cresa· 
manto populaaonal. em especial o numero de elettores reg1s· 
Irados. 

I 3' (VETADO L 
I 4' (VETADO! 
§ 5I (VETADO) 
§ 6' O diSposto no parágrafo antenor não pre1ud1ca a 

atuação dos orgãos de controle 1ntemo e externo e nem a 
aplacacáo de penalidades previSias em lei. em caso de tr· 
regulanaades venhcadas na gestão dos recursos transtendos 

Capítulo 111 

Do Planejamento e do Orçamento 

Art. 36". O processo de plane,amento e orçamento do 
Saslerna úmco de Saúde-SUS sara ascendente. do n;.tellocal 
ate o federal. OUVIdos seus orgãos deiiDeratiVOS, compalibiizan· 
do-se as necesSidades da politica de saúde com a dispo
nibilidade de recursos em planos de saúde dos Mun~JOS. dos 
Estados. do Oistnlo Federal e da União. 

S 1'. Os planos de saUde serão a base das ~ e 
programações de cada nível de dreção do Sistema Unico de 
Saúde - SUS. e seu ftnanaamento será pr8VIS!o na respectwa 
proposta orçamentána. 

S ~ E vedada a transferência de reanos para o financia· 
merto de ações não previSias nos planos de saúde. exceto em 
siiUIÇÕ8S emergencws ou de calamidade púbica. na área de 
saúde. 

Art. 379. O Conselho Nacional de Saúde eslabelecerá as 
dnlnles a serem observadas na elaboração dos planos de 
saúde, em função das características epidemiOlógicas e da 
organezação dos serviços em cada jurisdição administratiVa. 

Art. 3P. Não sara permitida a destinação de subvenções 
e IUXios a mst•uições prestadoras de SerVIÇOS de saúde com 
hnalidade lucratiVa. 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 3P. (VETADO). 
S 11 (VETADO). 
I~ (VETADO). 
I 31 (VETADO). 
S Ct (VETADO). 
§ 5' A cessão de uso dos móveis de propnedade do 

INAMPS para órgãos Integrantes do Sistema Unico de Saúde 
- SUS será fala de modo a preservá-los como palnmônio da 
Seguridade Social. 

S 6' Os móveJS de que trata o parágrafo anterior serão 
nventanados com todos os seus acessórios. equipamentos e 
OUiroS bens móveis e hcarão disponivets para utdização pelo 
orgão de d1reção munJOpal do S1stema Unico de Saúde- SUS 
ou. eventualmente. pelo estadual. em CUfl Circunscrição admi· 
mstrat111a se encontrem. mediante s1mptes termo de recebimen
to. 

§ 7' !VETADO) 
§ I' O acesso aos seMÇOS de informática e bases de 

dados. mantidos pelo M1nisténo da Saúde e pelo Ministério do 
Trabalho e da Prevldénc11 Social. s~rá ~u~ado~~
nas EstadUIIS e Mu~ de Saúde ou orgaos ~· 
como suporte ao processo de gestão. de forma a permitir a 
gerência 1nformat1zada das contas e a diSseminação de estatís· 
t1cas sannànas e ep1demJOióg1cas méchco-hosp«alares. 

Art. .09. (VETADO\ 
Art. •t". As ações desenvolvidas pela Fundação das Pio

nKas Soc111s e oelo lnstnuto Naaonal do Câncer. superVISIO
nadas pela darecão do Ststema Umco de Saúde- SUS. perrna-
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necerão como ret~ de orestacão de seMcos. fonnacão 
de recursos humanas e oara transterénaa de tecnologra. 

Art. 429 (VETADOl 
Art ~. A gra.aade das acões e seMCOS de sauoe fica 

oreservada nos setVICOS oubllcos e pnvaoos contrataoos res
salvando-se as aausu1as dos contratos ou conven10s es
tabelecidos com as enudaoes pnvaoas. 

ArU4' rVET.ADOl 
Art. 45'. Os seMCOS de saude dos hOSPitaiS uniVersftanos 

e de enSino mtegram-se ao Srstema Úmco de Saude - SUS. 
mediante convémo. oresefVada a sua autononua aom~nrstratiVa . 
em relacão ao pattvn6n10. aos recursos humanos e flnancerros . 
ens1110, pesquiSa e extensão nos hmlles contendas pelas InS

tituições a que esteam vmculados. 
f 11 Os ser\'ICCS de saUde de Sistemas estaduais e mum

CIPIIII de orevldênaa soaal deverão 11tegrar-se a drrecão cor
respondente do Satema ÚniCO de SaUde- SUS. conforme seu 
ãmbilo de atuação. oe;n como quaJSquer outros orgâos e seM· 
ÇOS de saúde. 

f zt Em tempo de pU e havendo rnteresse recrproco. os 
serw;os de saúde aas Forças Armadas ood8rão integrat·se ao 
Sistema Uruco ~ SaUde - SUS. conforme se drspuser em 
conv8n10 que, para esse fim. for finnado. 

Art. 46'. O S.ema Único de Saúde- SUS. estabelecera 
mec:arusmos de rnceniiVOS a parllapacâo do setor orrvaco no 
rnvestrmento em aéncra e tecnologia eestrmulara a transterén- . 
era de temoiogla áa:s uniVerSidades e rnsllutos de pesqutsa aos 
SIMÇOS de sauese nos Estados. Distrito Federal e MUNCipros. e 
as empresas naaona.s. 

Art. 479. O Minrsteno da Saúde. em artrculacão com os 
n;.,ea estaduars e munraPélls do Srstema Unrco de Saude -
SUS. organrzara. no prazo de dors anos. um srstema nacronal 
de rntormacôes em sauoe. rntegraoo em tooo o temtono nacro
nal. abrangendo auestões eprdemrologrcas e oe prestacão oe 
S8MÇOS. 

Art. 481 !VETAOOI. 
Art. 499. (VETADO!. 
Art. 50'. Os convenros entre a Umão. os Estados e os 

Municipros. celebrados para rmplantacão dos Sistemas Unifrca
dos e DescentraliZados de Saúde. ficarão resandldos à propor
cão que seu obreto for sendo absoMdo pelo Sistema Únrco de 
Saude-SUS. 

Att. 51'. (VETADO). 
Art. 52'. Sem preruizo de outras sancões cabivers. cons

titUI cnme de emprego irregular de verbas. ou rendas publicas 
(Código Penal. art.315) a ut~rzacão de recursos hnancerros do 
SIStema Únrco de SaUde - SUS em hnaidades drversas das 
prevtSias nesta Ler. 

Art SJV (VETADO! 
Att. 54'. Esta Lei entra em vrgor na data de sua publica-

ção. 
Att. 55'. São revogadas a Ler nv 2.312. de 3 de setembro 

de 1954. a Ler nv 6.229. de 17 de JUlho de 1975. e demars 
disposições em contrano. 

Brasiia. em 19 de setembro de 1990: 1699 da Indepen
dência e 1 Q29 da Republlca. 

Fernando CeDer 
Alceru Guerra 



~ C"AMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
:: · Eltlocia Balneária - Eatado de Slo Paulo • CEP 11680-000 A .L'' 

LEI N.0 1.406 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.994 

PROJETO DE Ul N.• 78194. DE AUTORIA DO VEREADOR AGAMENON BATISTA DE OUVEJRA 

Dispõe sobre o Fundo 
Municipal de Saúde. 

Fa9o saber que a Câmara manteve e eu promulgo, nos termos 
do§ 8.0

, do artigo 40, da Lei brgãnioa do Munioipio, a seguinte Lei: 

ARTIGO 1. 0 
- O Fundo Municipal de Saúde, parte integrante 

do Sistema Único de Saúde do 1-funicfpio, constitui·se dos recursos 
orçamrntários do 1.1unicipio, do Estado e da União, além de outras fontes, 
destinados ao finanoiame.nto do Siaten\a. 

ARTIGO 2. o - Os recursos do Fundo serão transferidos de 
forma regular e automática, em conformidade com as cotas prevista.tt no 
cronograma dos programas e projetos estabelecidos no Pluno Setorial de 
Saúde do Municfpio e nos demais planos integrantes do processo de 
planejamento do setor. 

Pardgrafo Ú1:ico - É vedada a transferência de recursos do 
Fundo para ações e serviços de saúde não pre\'istos no Plano, exceto em 
situações emergenciais e de calamidade pública. 

ARTIGO 3. o - A organização, funcioname.nto e controle do 
Fundo serão disciplinado~ por deliberação do Con.,clho 11unicipal de 
Saúde, no prazo de 45 dias da publicação desta Lei. 

ARTIGO 4. 0 
- Esta Lei entra em vigor na data de ~ua 

pubE:ação, revogadas dL~posições em contrário. 

Cârnara lvlunioip&l de Ubatuba, em 21 de dczcrnbro de 1994. 
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